


Mensagem nQ 259 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 28, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Amigos de Porto Esperidião, no município de Porto Esperidião - MT; 

2 - Portaria nQ 419, de 22 de maio de 2014 - Associação dos Músicos Caxiensis, 
no município de Caxias do Sul - RS; 

3 - Portaria n2 881,de 9 de junho de 2015 -Associação Comunitária Esportiva e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, no município de Laguna Carapã -
MS; 

4 - Portaria nQ 2.786, de 30 de julho de 2015 -Associação Cultural Comunitária 
Alto Figueira, no município de Arvorezinha - RS; 

5 - Portaria nQ 4.079, de 9 de setembro de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Metropolitana FM para Desenvolvimento Cultural de Pote (Rádio 
Metropolitana), no município de Poté - MG; 

6 - Portaria nQ 4.910, de 3 de novembro de 2015 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária do Parque do Lago, no município de Várzea Grande - MT; 

7 - Portaria nQ 60, de 1 de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária ltinga da Serra (ASBECULIS), no município de Antônio Gonçalves - BA; e 

8 - Portaria nQ 4.230, de 28 de setembro de 2017 -Associação Independência 
do Distrito do Bezerra, no município de Formosa - GO. 

Brasília, 21 de maio de 2018. 



EM n2 00168/2018 MCTIC 

Brasília, 12 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Caxias do Sul. Estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe caput do ait. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações pem1item que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxi liando não só no 
processo educacional, social e cultural. mas também servem de elo à integração, por meio de 
infonnações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram e fetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028384/2009-38 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etro11icame11te por: Gilberto Krmmb 
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PORTARIA Nº 419 . DE 22 DE MAIO DE 20 14 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas 
atri buições, considerando o disposto no inciso II do art. 9!:! e art. I 9 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998. na Lei nQ 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.028384/2009. resolve: 

Art. 1 !:! Outorgar autorização à Associação dos Músicos Caxiensis, com sede à 
Rua Tenente Coronel Souto Maior, nº 2596. bairro Pioneiro, na cidade de Caxias do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul. para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. le is subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

J\rt. 22 J\ entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 87.5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional. nos lermos do § 3° do arl. 223 da Constituição. devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço em caráter definitivo. no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deli beração. 

Art. 4º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

~~~\--P 
PAULO BERNARD~ IL~ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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Aviso nº 236 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

1 PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta S~retaria 

Em JJ_ 't!JÍ--às/ f.l:.l \ horas 
-:J >" 1 . ... l ~ ~ rJ r 1 
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Em 21 de 2018. 

Primeiro.Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 28 e 419, de 
2014; 881, 2.786, 4.079 e 4.910, de 2015; 60, de 2016; e 4.230, de 2017. 

Atenciosamente, 

( 

PRL~.A~CR2f IA 
Em~/_; . 

da De º!~em~ ao ~er,hor s~~íe/ári-J-Gemf 

~ P.••;;;::i:t_t;,# 
Sanára Costa 

Chefe de Gabinele 

-
~~ ._ ,,e/? ) 

( '-~~ ~✓~ ... ~~ 
'-..._ ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil _, 

da Presidência da República 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVCÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo S r. Minis tro de Estado das Comunicações, 

... 

A Associação dos Mús icos Caxienses - AMUCA. inscrita no C PJ sos o nº 
10.906.687/0001-82. com sede na Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº~J~6, 
Bairro Pioneiro, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9504'2-~to, 
Telefone OXX( 54 ) 3224-3528, correio eletrônico amucaxienses@g mail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constitu ida e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exº-., em atend imento ao Aviso 01/2009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da Un ião de 26 subseqüente. 

. 1· Caxias do Sul, 22 d e J~ h d e 2009. 
/; 30----- ( 
{!fAl!HOIAJo,,-:: t:,z}! • fl- ' ,4 

José Pas&i..oam-t?r'ós 

Pres idente MINISTêRIO o.o.a ·coMUNIC ... ÇÕES 

Nome do representante da entidade: José Pascual Dambrós 
CPF: 484.913.570-68 

1- RELAÇÃO DE DOCUM ENTOS APRESENTADOS 

BRJl. ~ILIA. • DF 

53000 028384/2009-38 

:::; %·•'2( 1)9.()13 "$1 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNP J/M F. X 

2 - Estatuto Social. devidamente registrado. Sim Não 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. Sim Não 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. Sim Não 
X 

. 
5 - Relação contendo o nome de rodos os ,~Gt6P._~SJJ?n~<M'fr:!Ji\t1JífiU::J1J6d.'itas. 1 

•··l'· 11\ DATA Sm ão l 1 • V 

f/0 ,_g6_.~ '{ X 

./h111,I!'\ 
V~- • 

6 - Prova de que seus diretores são brasilein s natos ou naturalizados há m11i~d.l -'-- e· hl Não --anos. X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados. Sim Não 
X 

" 
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.. 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço Sim Não ~ ... , 

completo da sede da entidade. X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, X 
conforme o caso . 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim I Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de --x----'------i 
qualquer serviço de distribu ição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim 
fantasia da emissora, se houver. X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7 .1 X 
ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS X 
84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante .. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com Sim 
os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento. Sim 
X 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim 
endereço do domicílio ou residência. o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a X 
assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código X 
de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo X 
a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede. o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

3.1 - Sorna das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

19 

Não 

97 

Não 

3 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comun itária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Ili - ACORDO PARA ASSOC IAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associarem-se às demais entidades. 

Sim 
X 

8 

Sim 

..... ... 

1 Não 

Não 
X 

.., C. ' ... ' ô °' 

.... 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Nom1a Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

_, 

Endereço para correspondência: Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor. nº 2596, Bairro Pioneiro, na cidade de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95042-560, 
Telefone para contato: 0XX- 54- 84032844 
Correio eletrônico (e-mail): amucaxienses@gmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº 
2596, Bairro Pioneiro, de coordenadas geográficas: 29º 8' 17.61" S de latitude e 5 1 º 11 ' l l .68"W de longitude. 
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DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE - ..._. 

José Pascoal Dambrós, na qualidade de representante legal da Associação dos Músicos 
Caxienses - AMUCA, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto 
Mayor, nº 2596, Bairro Pioneiro, CEP 95042-560, na Cidade de Cuias do Sul - RS; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantas ia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Cult-ura FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004; 

J1') 
- as coordenadas g~gráficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são:29º 8 '17.61" s de 

latitude e 5J º ll' 1 Úi8"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

., 

1 . 
. ) 

".J~ J 

/ 

é: RuaTen.CeJ.DurvaldeAlvarengaSouttoMayor,nº 2596; ( ~ ..,.. : , i' ,. ,,/11,A'f-i<..,i.A...) 
!e.de.. e e-~f>e"td / 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da l'Íorma Complementar nº 
1 /2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

6 
Caxias do Sul, 22 de Junho de 2009. 

I /.. 3 Ó-...___,__ 
~- fA8ELJ01Aro ~) /] 

" f // , / 

Presidente 

Endereço para correspondência: Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº 2596, Bairro 
Pioneiro, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95042-560, 
Telefone para contato: 0XX- 54 - 84032844 
Correio eletrônico (e-mail): amucaxienses@gmail.com 

' 
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DECLARAÇÃO ASSJNADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação dos Músicos Caxienses -
AMUCA, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comun.itária. 

e-Presidente 

José Pascoal Dambro 
CPF: 484.913.570-68 

Presidente 

Steici Ramos Candido 
CPF: 000. 706. U0-5 

Secretário 

~~ª~) :::> 
CPF: 195.457 .620-04 

Diretor Técnico 

Endereço para correspondência: Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº 2596, Bairro 
Pioneiro, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95042-560, 
Telefone para contato: 0:XX- 54- 84032844 
Correio eletrônico (e-mail): amucaxienses@gmail.com, 
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MANIFEST AÇAO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE lillQUERENTE I SUBSlllU10S· '. ' ..... 
~; S~RGtO ROMAN E i C: 

NllNASALTON B.A.éKE~OORF 2/. 
O ESCREVENTES , f2 

ATA DE ASSE< MBLE~ IA GERAL \ \ ~ OENISET M, SILVA E f} . '\)'o MARCIA e V ALMEIDA " 
~ (' ~" 

~ 1
\ .q..\'/45 ºº ':> 1 

/ 1 ,it .. ,_ __ ~ 

Aos 20 de Junho de 2009, às 19:00 horas, na RmfTen'ente•Coronel.·So~i:o·Maior, ~?f, (~(' 
nº 2596, Bairro Pioneiro, Caxias, do Sul, RS, reuniram-se em· ,Assemb!'êia" Extraórdináría l '!}' °di 
associados da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, com a final idade especifica de 
i:nanifestar apoio à iniciativa desta. entidade, que pretende obter a autorização para execução d,9 t<./ ; 
Serviço de Radiodifusão Comuniiária, na Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, n6 "~· _ s64 

2596, Bairro P ioneiro, na Cidad~ de Caxias do Sul, RS, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determ inações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos · 
legais e normativos, os quais passamos a leitura para ci.ência de todos aqui presentes. A presente ata, · 
para efeito do disposto no subiteín 7.2.4 da Nonna Complementar rf 1/2004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaix.o subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:20 horas do dia 20 de Junho de 2009 e eu 
Petersoo, na fu ção de secretário da reunião, lavro esta ata. 

José Pascual Dambrós 

Presidente ~ 

~ MV; (!_t> N/;h · 00 
-----------

S te i c i Ramos CandÍé:fo 

Secretário f 

Adroaldo Pereira Pezzi 

Dir. Técnico 

AlmHTICAÇÃO NO VERSO 
3° TMaJ0NAro · ~ 00 Sll-RS 

ice-Presidente 

t_/4~ :&:~4C/4 ~1 
Everaldo Ferreira da Rosa 

Conselho Fiscal 

Deoclécio dos Reis 

Conselho Fiscal 
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Comprovante CE Inscriçoo e CE Situaçoo Cahstral -... https://Www.receitafazendag:>v.br/prepararlmpres ... 

1 CE 2 

.. Receita Federal 

comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualízação cadastral. 

-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANlE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
10.906.687,'000l-82 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIJCNl DOS MUSICOS CAXlENSES • AMUCA 

TITLt.O 00 ESTABEI..EOMENTO (NOME OE FANTASIA) 

ASSOCIN:::Nl DOS MUSICO$ CAXlENSES • AMUCA 

CÔOICO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

CADASlRAL 

94.SB-&-OO- Atividades de organizações 8IS90Clatlvas I adas à cultura e à .te 

CÔOICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNOARIAS 

IKJ0.~00- Atlvldadesde-- ia;6.osdedefesadedinlltossocials 

CÓOICO E DESCRIÇÃO 0A NATUREZA JURÍOICA 

=-9- OUTRAS FORMAS DE ASSOCIJCNl 

DATA OE ABERTURA 

~ 

LOCRAOOURO 

R TENENTE CORONa. SOUTO MAIOR 1 ~ ERO 1 .._I CO-M-PLE_M_ENT_O _________ _, 

CEP 

95.042-580 

SITUAÇÃO CA°'5TRAL 

ATIVA 

1 BAIRROIOISTRITO 

PIONEIRO 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEOAL -

1 
MUNldPIO 

_ CAXJASOOSUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 19:50:33 (data e hora de Brasília). 

\bltar 

1 =: SITUAÇÃO ESPECIAL 

19-06-2009 19:46 
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ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

J? -~ 
~"" J:) 'Ã" 

"~ (\ ia. 
~'1 ~<! \'\ ~ 

~ ~X. 
"?"' 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO! 

Da Denominação, Objetivos, Duração e Sede 

oc\'JILDEp 
,e,.~ ~.r 
~ OlilC"-l IS'O 

J/ PI.IHlO BACl(E.IIOORf "'{í. 
sossmu1os ,_ 

~RGl()RONHl,E C 
LEOHTIAA SALTOH ~NOORF ~ 

ESCREVEl'lES 52 
~ OE~T M 511.W. E ~ 

\)'o MAAC1A e V ALMEIOA e:, 

" v" "lx,As o<><:. 
Artigo 1 ° - A Associação dos Músicos Caxienses - cuja sigla é AMUCA, é uma as 1ação 

civil, sem fins econômicos, livre e sem discriminação de qualquer natureza, de duração 
indetenninada, sendo regida pelo presente Estatuto e pelas leis em vigor ao que lhe for aplicável. 

§ 1 ° -Denomina-se neste estatuto social ou em qualquer documentação abreviadamente pelo 
nome de AMUCA. 

§ 2° - AAMUCA terá sede e foro na cidade de Caxias do Sul, Estado Rio Grande do Sul, na 
Rua Tenente Coronel Alvarenga Durval Major Souto Maior, 2596, Bairro Pioneiro, CEP 95042-560, 
podendo criar representações em todo território nacional. 

§ 3º -AAMUCA tem por finalidade apoiar e desenvolver ações e projetos nas áreas social, 
cultural, educacional e artística, promovendo a re-inserção e tendo como público-alvo todos os 
segmentos (família, criança, adolescente, adulto e idosos) e em especial os que se encontram em / 
situação de vulnerabilidade e risco social, bem como o fomento e promoção da produção cultural e 
seus atores na cidade de Caxias do Sul e região serrana do Rio Grande do Sul. 

Artigo 2° -AAMUCA terá como objetivos: 

a)incentivar a promoção dos artistas culturais de Caxias do Sul e da região serrana , envolvendo 
seus associados e também não associados; 
b )promover, estimular e incentivar ações de constituição, educação, formação e qualificação nas 
áreas consideradas prioritárias para o desenvolvimento sócio-territorial, cultural, comunitário, 
assistencial, recreativo e educacional, envolvendo seus associados e não associados; 
c)realizar, estimular e incentivar eventos, encontros, cursos e seminários que potencializem os 
objetivos daAMUCA, envolvendo seus associados e não associados; 
d)promover, estimular e incentivar as manifestações da cultura, do saber e das artes em geral e das 
populares em especial, envolvendo seus associados e não associados; 
e)promover os seus objetivos através de canal próprio d diodifusão comuni ·a; / 
f)motivar e estabelecer convênios com entidades governamentais ou não governamentais nacionais 
e estrangeiras nos âmbitos cultural. científico, educacional e congênere, com interesses similares à 
AMUCA; 
g)estimular e promover a articulação interinstitucional das organizações que atuam com objetivos 
próximos ou assemelhados a AMUCA, que beneficiem seus associados e também não associados; 
h)elaborar, debater e implantar projetos, programas e planos de ação que promovam e fomentem o 
desenvolvimento e empreendedorismo social, cultura, assistencial, recreativo e educacional, e que 
sejam do interesse da 'população de Caxias do S-ql e região serrana, envolvendo seus associados e 
também não associados; 
i)contribuir com a geração de trabalho e renda através da elaboração de projetos que visem o 
fortalecimento da cadeia de produção cultural de Caxias do Sul e região serrana; 

§ l O 
- Para a realização de seus objetivos, a AMUCA desenvolverá programas e projetos de 

apoio, acompanhamento, convênios e/ou contratos com entidades governamentais e não­
governamentais, p~blicas e/ou privadas, locais, regionais, nacionais e até internacionais, para agir 
em conjunto e/ou separadame~te. Í 

§2º - Para reafü:ação ~ AMUC:derá rece7:s, assinar contratos 
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e converuos, intercâmbios e angariar recursos com pessoas físicas e entidades nacionais e 
estrangeiras, públicas ou privadas; filiar-se ou integrar q~o de participantes de organizações :----

) 

J 
) 

afins, nacionais e internacionais. c\\llL o~ ,:, 
~º ~.s' 

,eo" OflCIAl t.S'o 
CAPÍTULO 11 <:f Pl.11110 SACI\EIIOORF ..,li\ 

suBSlllUlOS ... 
S~RGIO ROIU,H E. ~ 

D A . d EOllllHA SAllOf'B/ICKEll(l()Af -os ssoc1a os ESCREWlES g: 
°() DENISE l M SllV~-E J; 
~ !AAl'-CIAC li~ e;, 

Artigo 3º -AAMUCA é constituída por associados fundadores e efetivos, tendo ele ~:!!\tos ,;:,,;,..., 
· · ~~IASOC> 1gwus. 

§ 1 º - São associados fundadores os que assinaram a ata de fundação da AMUCA. 
§ 2º - São associados efetivos os que vierem a ser admitidos no respectivo quadro de 

associados mediante indicação de três outros associados e com aprovação por maioria absoluta do 
Conselho Fiscal. 

§ 3 º - A exclusão de associados somente ocorrerá mediante a aprovação da maioria absoluta 
do Conselho Fiscal. 

§ 4 º - Constituem direitos dos associados: 

a)participar e votar nas assembleias após três meses como associado; 
b )votar e ser votado, segundo as disposições regulamentares; 
c )examinar os livros de atas e listas de presença das Assembleias Gerais mediante pedido formal 
por escrito à Direção, com indicação do motivo. 
d)examinar a prestação de contas durante os quinze dias que antecedem a Assembleia Geral de 
prestação de contas, mediante pedido forma:l por escrito à Direção, com indicação do motivo; 
e )requerer convocação da Assembleia Ger{ll, nos termos dos presentes estatutos; 

§ 4° - Constituem deveres dos associãdos: 

a)cumprir e exigir o cumprimento deste Estatuto e o respeito por parte da Diretoria às decisões da 
Assembleia Geral; 
b )comparecer às Assembleias Gerais e acatar as suas decisões; 
c )prestar a sua colaboração em todas as atividades da Associação ao qual for solicitado; 

CAPÍTULOill 

Dos Poderes da Entidade 

Artigo 4° - A Assembleia Geral é o poder máximo da entidade e é constituída pela reunião 
dos seus associados efetivos e fundadores, reunindo-se ordinariamente uma vez ao ano e ~ 
extraordinariamente, sempre que convocada pela Diretoria Executiva, Conselho Fiscal ou pelo 
menos metade de seus associados; 

§ 1 º - A convocação da .Assembleia Geral, ordinári~ ou extraordinária, se dará por carta 
postada no correio ou entregue em mãos pelo menos 15 dias antes da mesma e publicada em edital 
de convocação em jornal de maior circulação regional da localidade atendida pela AMUCA. 

Artigo 5° - A Assembleia Geral sempre delibera por maioria absoluta dos presentes 
associados, exceto para destituir os administradores e alterar o estatuto social. Neste caso será 
exigido o voto concorde de dois terços dos associados em assembleia especialmente convocada para 
este fim, não podendo ela deliberar, ejprimeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas c nvocações seguintes. 

§ 1 º - Não podendo a Assembleia · , talar-se em pipneira convocação, a mesma poderá se 

~ ~ T 
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instalar em segunda, com qualquer número de membros presentes associados, observada a exceção 
disposta no "caput" deste artigo, respeitando-se o intervalo mínimo de 01 (uma) hora. :-JI\. DE 

. <:,~ p~8 
e.:-º ~ 

Artigo 6º - Compete à Assembleia Geral: t" tt.~':iN()()RF o..,11' 
l'\.\1110 t\f!OS ..,. 

sussn ow,N e e 
a)eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 01111~:g~~~oiooRF §" 
b )apreciar as decisões do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva; % oE!~tf':! S1l"'\;~ [ 
c)aprovar o relatório de prestação de contas e balancete patrimonial do último perí a~é:i\tkt'J~...., 
pela Diretoria Executiva; -<IX1As o0 <:> 

d)apreciar e decidir sobre propostas de reforma estatutária; 
e)formular e definir as linhas de trabalho e encaminhamentos destinados à consecução dos objetivos 
da entidade. 
f)deliberar sobre qualquer outro assunto de interesse da Associação. 

Artigo 7° - São órgãos da administração da entidade a Diretoria Executiva e o Conselho 
Fiscal. 

Artigo 8° - Ao Conselho Fiscal compete: 

a)avaliar a gestão da Diretoria Executiva e encaminhar parecer à Assembleia Geral; 
b )discutir e apreciar o orçamento anual e a prestação de contas da Diretoria Executiva, 
encaminhando-os à apreciação da Assembleia Geral; 
c)preencher cargos eventualmente vacantes na Diretoria Executiva; 
d)aprovar proposta da Diretoria Executiva quanto à admissão e demissão de funcionários. 
e)dar parecer formal sobre os relatórios e- demonstração contábil-financeiras da Associação, 
oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias; .. 
f)Opinar sobre qualquer matéria que envolva' o pa~~ruõ"dã Âssociação, sempre que necessário; 
g)Comparecer, quando convoc~ac5:·ãs kssembleiií.s· Gerai$, para esclarecer seus pareceres; 
h)Opinar sobre a dissolução e liquidação da Associação. 

§ Único - O Conselho Fiscal é comfj sto por 03 (três) membros da Associação aprovados em 
Assembleia Geral para um mandato d~ (quatro) anos, podendo ser reconduzidos por mais 1 
mandado de 04 (quatro) anos. 

Artigo 9° - Para gerir as atividades da AMUCA, a entidade contará com um Diretoria 
Executi~composta por 05 cinco) membros eleitos em Assembleia Geral or vota ão aberta, 
sendÕ t.Üil'Presiden e, um Vice-Presidente, um Secretário, um 1retor · an.c.ei.r.o._e Diretor 
Técnico, com ã"s-segttintes-cõmpetenc1as: ----- -
a)executar e implementar as atividades práticas que levem à consecução dos objetivos da entidade; 
b)propor atualização das normas e definições da política geral da AMUCA, para aprovação pelo 
Conselho Fiscal; 
c )administrar os bens e serviços da Entidade; 
d)elaborar anualmente a previsão orçamentária e o balanço patrimonial da AMUCA; 
e)elaborar anualmente o programa de trabalho e o relatório de atividades da AMUCA; 
f)representar a entidade em solenidades, conclaves ou outros eventos afins; 
g)coordenar as equipes de trabalho, os programas e as atividades da AMUCA, nomeando seus 
responsáveis mediante aprovação pelo Conselho Fiscal; 
h)organizar as constas, o arquivo de correspondências e documentações da AMUCA; 

I 

i)contratar e demitir fun. cionários e fixar seus respectivos salários, mediante aprovação do Conselho -V 
Fiscal; 

§J O 
- O mandato dos integrantes da D etoria Executiva é de 04 ( uatro) anos, podendo s~ 

i::_conduzidos por mais 1 mandato de 04 ( ua , 

/ 
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OFICIO 00 ll~ISTRO CIVIi.. DE PESSOAS J URf DICAS --· -

nu:u·ca d~ Cai:tc.1 do Sul - RS 
Run Bento Gontalns n• 1901 C 

Fone: (54) 3209 8700, - EP 95020-412 
· - Fax:(5413209.8749 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que n a . 
MÚSICOS CAXIENS~s~~~ ~c! ~nominada : "ASSO C IAÇÃO DOS 
do Sul de que rmrn o presente Esro'i c~msscde neslo cidade de Cnxlns/ 
sob nº 5.200 do Livro "A" n• 2_ 1 d _ .. •_• ~ ocial, foi Inserira. nesta data 
desre Ofício.- O referido é vcrdn: Reg,s11·0 Civil.de Pessons Jurídicas", 
C IVIL DE PESSOAS JURIOICA~ \:t fé.- OFIC IO DO REGISTRO 
00 SUL, AOS DEZ (10) DIAS 00 M~t COMARCA OE CAXIAS 
DOIS MIL E NOVE (2009)- . DE J UNHO DO ANO DE . xxxxxixxxxxxxxxxx 

Cnxins do Sul 10 . . XXXX XlCXXXXXXXXXXXXX 
• e Junho de 2009. 

OFÍCIO DE REGISTRO OE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE CAXIAS 00 SUL 
Rua Bento Gonçalves, 1901 • Centro - Fone: (54) 3209,8700 

Caxias do Sul - AS • Brasil 

REGISTRO PJ 

Regiocrado e digitali~ado nesta data no Registro de Pcaaoa 

Jurídica ooD no, 23974, 
CAXIAS 00 SUL, quarca-feira , lO de junho de 2009. 
Selos, OJ.,3-lOl0900009l6821 a Ol'HOl09000

1
l9l68l6 

Ol3103070000l43820 a Ol340307000ll1382l 

P L I N IO B AC E N OORF - OFICIAL 
Sé<gi0Aom8'1•~-s. Ba<J<onóol1 -1'0gilll-SubSIJUJU)o• oerioeT. MoCoóaS'mtM .. cloC, V,-· E.ta""""l8$ 

• 
( 

• • • • 

~~~ilSTP.O CIV~. DE PESSOAS JURÍDIC/\S 
C..,r.~~ que e::-Y3 docillll:mto est11 REGISTRADO e ê Cópia ( 
,fa teor l(!lt~l e fi1.I. M forma e coRteúdo, da vis arquivada 
n~ste ü.:eto. Deu fé . 

Caxi96 do Sul 

O~:,li: \!' · ack~r,oorl 11 
Regs. Sit.sts. Si.,~:~ Roma e Leoniina S GackGndo1I 

Ey;i-wcn<':!$: De~1:;e í. Mvla da Silva e Màroo e. v. Al~:;~!J: ---

• 
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§ 2° - Em caso de empate nas eleições da Diretoria Executiva, o critério utilizado para 
desempate será a idade dos candidatos concorrentes ao cargo de Presidência da Associação, sendo 
eleito aquele que tiver maior idade (mais velho). 

§ 3º • As atribuições do item "d" é competência exclusiva do Diretor indicado para assumir 
a direção :financeira. 

§ 4º · As indicações de atribuições enumeradas acima, bem como aquelas referentes a outros 
Diretores serão feitas pelo Conselho Fiscal. \ 

§ 5º • Caberá ao Presidente representar a Associação em Juízo ou fora dele ativa e 
passivamente, bem como perante terceiros em geral. Cabe também ao Presidente definir poderes 
para nomear procuradores em nome da Associação, com poderes específicos e mandato em prazo 
determinado, o qual nunca ultrapassará a data de extinção do mandato do Presidente que outorgou a 
procuração. 

e,\'-JIL DE p~ 
<>-º .s'.r, 

~- QflCIAl O? 
& PI.INIO &,C~ENO()l\f \/1 

suSS11tUt0S e 
Sf_RGIO R~~iENOORf ~ 
H•SA(IOl'I.,,... O 

EOHll " cvENlES ~ 
ESCR-- \JA E () 

~ :~~!.l~ ~~MEIOA t 

CAPÍTULO IV 

Do Patrimônio 

o v"' 
Arti loº O · A • d AMUC · · 'd d d · b c"lx 00 '=> go - patnmoruo a A sera const:J.tut o e onat1vos, su vençoei~e:I)~roas 

físicas e/ou jurídicas, entidades culturais, científicas, educacionais ou religiosas, públicas e 
privadas, e ainda de aquisições, aplicações e serviços prestados a terceiros. 

Artigo 11 ° - A AMUCA não distribui lucros, dividendos ou vantagens. As rendas 
patrimoniais e as receitas operacionais destinar-se-ão à manutenção dos seus serviços, conservação 
do patrimônio e desenvolvimento de suas atividades afins. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Gerais 

Artigo 12º - O prazo de duração da AMUCA é indeterminado e somente poderá ser extinto 
por decisão de pelo menos 2/3(dois terços) dos associados presentes com direito a voto, em 
Assembleia Geral especialmente convocada para tal fim. 

§ único - Em caso de dissolução, o seu patrimônio, a critério do Conselho Fiscal, será 
destinado a entidades afins. 

Artigo 13° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade. 

Artigo 14° - Este Estatuto somente poderá ser modificado por decisão da Assembleia Geral, 
de acordo com o disposto no artigo 5° deste estatuto social. 

Artigo 15º - Os casos omissos deste Estatuto Social serão decididos pelo Conselho Fiscal. 

- / .,........ , 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que n •1 1 
M ÚSICOS CAXIENSÉ;~~•,~~~c!~n~minu

d
a: "ASSOCIAÇÃO DOS 

do Sul de que Ira m o presente E.~t,;t ~msse~e nesta cidade de Cnxlns/ 
sob n• 5.200 do Livro .. A.. • 

2 1 
d " 

11 ~ ' ocrnl, foi Inscrita, nesta data 
dcs1e Ofício.- O referido /vcrd : Registro C ivil.de Pesso11s J urídicas", , 
C IVIL DE PESSOAS JURIOl~A~ e dou ~é.- O FICIO 00 R EG ISTRO 
DO SUL, AOS DEZ (10) DIAS o oD:~lA COMARCA O E CAXIAS 
DOIS MIL E NOVE (2009). 

1 
ES DE J UNIIO DO ANO DE 

. xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Caxias do Sul I O · · . · · xxxxxxxxx,uxxu nxx 

• e Junho de 2009. 

OFICIO DE REGISTRO DE T(TULOS E DOCUMENTOS DE CAXIAS DO SUL 
Rua Bento Gonçalves. 1901 •Centro• Fone: (54) 3209.8700 

Caxias do Sul • RS • Bras\l 

REOlSTRO PJ 

Regiotrado e d i g i tali~ad o n e s t a data no Registro de Peos o a 

JUr1dica aob no. 239 7 4 . 
CU I AS DO SUL , quar ta-fe ira, l 0 d e j unho de 2009 , 

Sel oa: Ol ,3401090000916824 a Ol3'10L09000 •J 9 16836 
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Ata da Assembleia Geral de Fundação, Eleição e Posse da Diretoria ª EONliN~~~M NtES E [? 
. o· H'St 1 M SILVA ..h 

Da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA ~->-e ~t~R~tÀc ,1 ;,,LMEtOA e, 
. . '\. o v" 

i ~ c -4 o'=> 
Às 15 horas e 1 O minutos do dia oito de junho de 2009, na rua Tenente Coronel Souto 1 5 0 e .,, 

número 2596 do Bairro Pioneiro, na cidade de Caxias do Sul, no Estado do Rio Grande do Suf -o.">}_ 

conforme assinaturas constantes do Livro de Atas, foi oficialmente aberta a 1,ssembleia Geri f de / ~ 
~ Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA com sede, domicílio e for~ _na i 
Comarca de Caxias do Sul, RS, com duração ilimitada. Os presentes elegeram para presidir~ s · _ c.,r;,4 

trabalhos o Sr. José Pascual Dambrós e para Secretariar o Sr. Peterson Danda. Agradecendo sua 
indicação, o Presidente dos trabalhos apresentou a pauta, passando à ordem do dia. Iniciaram-se os 
debates sobre a proposta de Estatuto que, depois de analisada e modificada, foi aprovada por 
unanimidade. De acordo com o Estatuto Social, todos os presentes a esta Assembleia são 
considerados associados fundadores e, portanto, membros natos da Assembleia Geral de associados. 
Passou-se ao próximo ponto de pauta, a eleição da Diretoria Executiva. Após o tempo necessário 
para inscrição de chapas e candidatos, foi iniciada a votação, como determina o Estatuto. Foram 
eleitos para a Diretoria Executiva, com mandato de 08 de Junho de 2909 a 08 de Junho de 2013, os 
seguintes Diretores: Para Presidente - José Pascual Dambrós,/brasileiro, divorciado, maior, 
comunicador, portador da carteira de identidade nº 9030402524, inscrito no CPF · sob o nº 
484913570-68, residente e domiciliado na Rua Tenente Coronel Souto Maior, nº 2596, apto 02, 
Bairro Pioneiro, Caxias do Sul, RS; para Vice-Presidente: Roberto Mario Ecche_dbrasileiro, casado, 
maior, músico, portador da carteira de identidade nº 3003589979, inscrito no CPF sob o nº 
21832 11 00-8 7, residente e domiciliado na Rua Moreira César, nº 02, Bairro São José, na Cidade 
de Caxias do Sul, RS; para Secretário: Steici Ramos Candido. rasileiro, solteiro, maior, locutor, 
portador da carteira de identidade nº 6082457257, inscrito no CPF sob o nº 000706120-05, 
residente e domiciliado na Rua Os 18 do Forte, nº 2~70, Bairro Centro, Cidade de Caxias do Sul, 
RS; para Diretor Financeiro: Vagner Feijó da Silva,/brasileiro, solteiro, maior, autônomo, portador 
da carteira de identidade nº 8080134961, inscrito no CPF sob o nº 818938760-04, residente e 
domiciliado na Rua Fernando Adolfo Lopes, nº 111t., Bairro Pôr do Sol, Cidade de Caxias do Sul, 
RS; para Diretor Técnico: Adroaldo Pereira Pezzi/brasileiro, casado, maior, apo: entado, portador 
da carteira de identidade nº 1003346648, inscrito no CPF sob o nº 195457620-04, residente e 
domiciliado na Rua Luiz Rogério Bufon, nº 24, Bairro J~rdim Esmeralda. Para o Conselho Fiscal 
foram escolhidos os seguintes membros: Everaldo ferreira da Rosa, brasileiro, casado, maior, 
vendedor, portador da carteira de identidade nº 9092446898, inscrito- no CPF sob o nº 
003l56150-01, residente e domiciliado na Rua Alzira Alves de Oliveira, nº 430, Bairro Pôr do Sol, 
na Cidade de Caxias do Sul, RS; Peterson de Oliveira Danda, brasileiro, casado, maior, Técnico em 
Informática, portador da carteira de identidade nº 5085375921, inscrito no CPF_ sob o nº 
003159490-58, residente e domiciliado na Rua Treze de Maio, nº 1130 Apto 703, Bairro Cristo 
Redentor, na Cidade de Caxias do Sul, RS; Deoclécio Castilhos dos Reis, brasileiro, casado, maior, 
músico, portador da carteira de identidade nº 4042491037, inscrito no CPF sob o nº 498903480-49, 
residente e domiciliado na Rua 01 , nº 4492-C, Bairro Santa Lúcia, na Cidade de Caxias do Sul, RS; 
Membros Suplentes: Vinícius de David Zanotto, brasileiro, solteiro, maior, fisioterapeuta, portador 
da carteira de identidade nº 1067770014, inscrito no CPF sob o nº 941489880-87, residente ~ 
domiciliado na Rua Treze de Maio, nº 1340, Bairro Lourdes, na Cidade de Caxias do Sul, RS; 
Alexandre Varella Rabelo, brasileiro, solteiro, maior, iluminador, portador da carteira de identidade 
nº 9076513127, inscrito sob o CPF nº 002798470-25, residente e domiciliado na Rua Tenente 
Coronel Souto Maior, nº 2596, apto 03, Bairro Pioneiro, na Cidade de Caxias do Sul, RS. Nada 
mais havendo a ser trato.do, o Presidente deu por encerrada a Assembleia, e eu. Peterson, secretário, 
lavrei e assinei a presente ata, que segue ass1nada pelo Presidente dos trabalhos, Diretores eleitos e 
demais presentes. ( 

\ . ~ Jl: -~~=-t :Pi do Sul, 08 de 1.ko 'Lf? 
<J'v-.v \\ l íf -' - /f 1Z - ) (\_i .(jl ) 
~~ > vG., ./ -. \'VI 
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Caxias do Sul, 09 de Junho de 2009 
eº~ r -o ">. 

Relação de Membros da Diretoria Atual 
Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA 

- ( 5 '_. 
\, 

L; 
fy f 

\;, ... 
Pre . · dente - José Pascual Dambrós, brasileiro, divorciado, maior, comunicador, portador da carteira b -

~ ~a tidade nº 9030402524, inscrito no CPF sob o nº 484913570-68, residente e domiciliado na 
R ~ te Coronel Souto Maior, nº 2596, apto 02, Bairro Pioneiro, Caxias do Sul, RS; -~=- c\'JIL Of: p~ 

.f, ... 

" 

~ ~º ,S'~ 

H 
~~ OFICIAL O 

<'J PLINIO BACKENOORF ;,IJ'I 
sussmUTOS 'é 

SERGIO ROWJI E NOORf ;;a 
EOHTIAASAlTON e.-,tKE Õ 

ESCRE~HTES 0 
OEHISE T 1.1 SllV~ E A 

~ W,f\CIA e V ALMEIOA C, 
o " C',q ':>~ 

Vice-Presidente: Roberto Mario Eccher, brasileiro, casado, maior, músico, portador da carte1 x 5 00 

identidade nº 3003589979, irlscrito no CPF sob o nº 2183211 00-87, residente e domi.ciliado na Rua 
Moreira Cés O 402, Bairro São José, na Cidade de Caxias do Sul, RS; 

Secretário: Steici Ramos Candido, brasileiro, solteiro, maior, locutor, portador da carteira de 
identidade nº 6082457257, inscrito no CPF sob o nº 000706.120-05, residente e domiciliado na Rua 
Os 18 do Forte, 2070, Bairro Cêntro;-Cidade de Caxias go Sul, RS; 

Diretor Financeiro: Vagner Feijó da Silva, brasileiro, solteiro, maior, servidor público, portador da 
carteira de identidade nº 8080134961, inscrito no CPF sob o nº 818938760-04, residente e 
domiciliado na Rua Fernando Adolfo Lopes, 11 1, Bairro Pôr do Sol, Cidade de Caxias do Sul, RS; 

Diretor Técnico: Adroàldo Pereira Pezzi, brasileiro, casado, maior, aposentado, portador da carteira 
de identidade nº 1003346648, inscrito no CPF sob o nº 195457620-04, residente e domiciliado na 
Rua Luiz Rogério Bufon, nº 24, Bairro Jardim Esmeralda. 
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.. ,.. l b ~.-

~· ty -~ 
Caxias do Sul, 09 de Junho de _2{)Q-96' _ -;~q, 

Relação de Associados Fundadores 
Associação dos Músicos Caxienses -AMUCA 

O ç\VIL D!: /:>.e:-

.... ~ ' ,S ~ ~ OflCIAl u'O 
r u1110 eACKEtlOORF -y 

suasnTUTos ~ 
SEP.CIO P.OMt\N E e 1 

ON IINA S,\LTQN s;.cxEl'l()()Rf E_ J 

D. · ESCíFv"'ll!"ES O 
iretoria: \ ~ CH,iSEi\\

0

$/l'/AE 0 / '\? M,.qci;. e • ALMEIO:. ~.A 

Presidente - José Pascual Dambrós/brasileiro, divorciado, maior, comunicador, po e /4ló@t'te'"' 
de identidade nº 9030402524, inscrito no CPF sob o nº 484913570-68, residente e dom · · o na 
Rua Tenente Coronel Souto Maior, nº 2596, apto 02, Bairro Pioneiro, Caxias do Sul, RS; 

Vice-Presidente: Roberto Mario Eccher, Írasileiro, casado, maior, músico, portador da carteira de 
identidade nº 3003589979, inscrito no CPF sob o nº 218321100-87, residente e domiciliado na Rua 
Moreira César, nº 402, Bairro São José, na Cidade de Caxias do Sul, RS; 

Secretário: Steici Ramos Candido,/''.asileiro, solteiro, maior, locutor, portador da carte ira de 
identidade nº 6082457257, inscrito no CPF sob o nº 000706120-05, residente e domiciliado na Rua 
Os 18 do Forte, nº 2070, Bairro Centro, Cidade de Caxias do Sul, RS; 

Diretor Financeiro: Vagner Feijó da Silva, brasileiro, solte iro, maior, autônomo, portador da 
carteira de identidade nº 8080134961 , inscrito no CPF sob o nº 818938760-04, residente e 
domiciliado na Rua Fernando Adolfo Lopes, nº 111 , Bairro Pôr do Sol, Cidade de Caxias do Sul, 
RS; 

Diretor Técnico: Adroaldo Pereira Pezzi:}rasileiro, casado, maior, aposentado, portador da carteira 
de identidade nº 1003346648, inscrito no CPF sob o nº l 95457620-04, residente e domiciliado na 
Rua Luiz Rogério Bufon, nº 24, Bairro Jardim Esmeralda. 

Conselho Fiscal: 

Everaldo Ferreira da Rosa, brasileiro, casado, maior, vendedor, portador da carteira de identidade nº 
9092446898, inscrito no CPF sob o nº 003156150-01 , residente e domiciliado na Rua Alzira Alves 
de Oliveira, nº 430, Bairro Pôr do Sol, na Cidade de Caxias do Sul, RS; 

Peterson de Oliveira Danda, brasileiro, casado, maior, Técnico em Informática, portador da carteira 
de identidade nº 5085375921, inscrito no CPF sob o nº 003159490-58, residente e domic iliado na 
Rua Treze de Maio, nº 1130 Apto 703, Bairro Cristo Redentor, na Cidade de Caxias do Sul, RS; 

Deoclécio Castilhos dos Reis, brasileiro, casado, maior, músico, portador da carteira de identidade 
nº 4042491037, inscrito no CPF sob o nº 498603480-49, residente e domiciliado na Rua 01, nº 
4492-C, Bairro Santa Lúcia, na Cidade de Caxias do Sul, RS; 

Suplentes: 

Vinícius de David Zanotto, brasile iro, so lte iro, maior, fisioterapeuta, portador da carteira de 
identidade nº 1067770014, inscrito no CPF sob o nº 941489880-87, residente e domjciliado na Rua 
Treze de Maio, nº 1340, Bairro Lourdes, na Cidade de Caxias do Sul, RS; 

• ~J ... '\ 

Alexandre Varella Rabelo, brasileiro, solteiro, mai(~u~nador, portador da carteira de identidade 
nº 9076513127, inscrito sob o CPF nº 00279847\f-~f ctesidente e domiciliado na Rua Ten nte 
Coronel Souto Maior,. r:1º 2596, apto 03, Bairro PionJi~~dade de Caxias do Sul, RS. o \ ,_, ; f ,/ 

if~ } ),(:_ 

------------ / ,d.:5 -/ (,. L/ o ?-
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.'.·. J. / 

- . .' ~. ; 
'. 1 1',' 

CARTEIRA DE IDENTIDADE ~------



Volume de Processo Digitalizado I (1747781)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 38

• 

li 

_ () Jussa:11 luz Bale" () Giovana W.Balen () luize N C Roi»et \) Am!lie Z.Borges 

• • • 
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r;=IOfNTID,tDf/QO<i.""""'"/"'~ t ;:030, 02524 SJS/Jl RS ~ 

[.8':. 913. 570-681(,~;~'üü'uj~ 
,....FIW(ÃO 

FORTUNATO JOAO DAMBROS • 

.. """-

.. , 
; 

; . 
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2" TABELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL • RS • BRASIL 
Ul:!1"1"'151..:1'!>11 3221.2801 

2" TABELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL . RS • BRASIL 

• • • 
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REPÚBLICA FEDERA TIVA 0 0 BRÃjlL 

RIO G~ANDE DO S U). 
SECRETARIA 011 SEG~ANÇA P½18LICA 

INSTITIJTO•GERAL OE PERICIAI, 
DEPARTAMENTO õe 1DENT1F1cJ1dÃo 

111~iíi"-''-'• .. -· 

·------~~ 
CARTEIRA OE IDENTIDADE 

~ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

~ '"ê'Pf .. , 
ADROALDO PEREIRA PEZZI 

15/03/1953 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

NOME 

ADRO_ALDO PEREIRA PEZZI 

FILIACAO 
MATHEUS PEDRO PE2ZI 

,CANDIDA PEREIRA7 
NAlURÁI.IOAOE 

BOM JESUS RS 

OOC ORIOEM 

OATAOE 

./

EXP~tçhO 

C CAS 9693 CAXIAS DO SUL RS 
2° ZONA LV B17 FL 47 

CP!' 

195.457.620·04 ~~-........ ~ 
" \ .,..,.n,w~ 

ASStNAnlRA 00 Ol~ETOA 

LEI N' 7.116 OE 29/08183 

PIS IPASEP 
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()JUS$~~ -·---

2" TABELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL . R.S • BRASIL 
:=---<J· 54) 3221.2801 
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2" TABELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL · RS • BRASIL ~~---• • 
R, Marquês do Herval, 1•39 • Centro• Fone/Fax: (54) 3221.2727 - Fone: (54) 3221.2801 , 

Jussara Lu:i: Balen - Tabellã 

• • • 
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---

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

REPUl;lLICA-FEOERA TIVA 00 BRASIL 

RIO GRAN O!;: DO SUL 
SECRETARIÂDA J USTIÇI\ E OA SEGU RAAÇA 

INSTITUTO OE IDEtHlflCAÇ,!;Q 

Secretaria da Receita Federal 
• ':, I 1 

05/12/1980 

· l"t ' ,~: ... 
__., -;;.--:::.~. ,,, .-. - :~º~~·~=-, .! \~,_•">- 1 ·• -. :Ji;:- .,' 1 . . 0-04 1,•. ; • • 

8 
! 

818.938. 1s 'f"' :"I :-':;r: ! 
R 

"'EIJO DA SILVA _ ,;:~; [·-. • _ J .. ,~_,,., ~ '. ! 
VAGNE . . . . '-'•e '"•· ... " ··• ' 

. ,,,, ,>'' ' '' "· ,:.:, . ',' 'º 1 
. ~~- 1 
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2º TA.BELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL · RS - BRASIL 
R. Marquês do Herval, 1439 •Centro• Fone/Fax: (5') 3221.2727 • Fone: (5') 3221.2801 

Jussara Luz Balen - Tabe11·"-·--~, 

Selos digitais N° 00128.01 .08 
AUTENT ÇÂO 
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Nº 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

17 

18 
19 

20 

.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l \ 

li_ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-a~sinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Músicos Cuicnses - AMlJCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDERE O ICEP 

' 
1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai><o-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) 
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Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

O& 

09 

10 

li 

12 

ló 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai:<0-assioado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar og 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Músicos Caxieoses • AMUCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l7+ -• 1,-lf'~~ ~ ~~Y ~ 1~---p2.f.1.!fil~~-+;;--.!J.... _ _ __J~-:-1-1--1.J..--~~~.---4~~~---1 
18 

19 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nR 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' \ l 
,,, ~ -'v ~ 

,, 
OH e.'"' jo ' v 
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(. 
t" . . -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ , portador da - ----------------=--=---':-----=-=-:=---:::-"'="---
residente na carteira 

. na c idade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Gra de do Sul, CEP _______ - '"õ90, pessoa fis ica, vem, nos 
tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à in iciativa da Associação dos Músicos Caxienscs- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se s itua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 2 \ de de 2009. 

Serviço Públia) Fadem! 
"'1lstério das Comunicações 
CONFERE COtJ ô n ''GINAL 

2 O ou 

'· 
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... . 
'.> 

1. 

,, 
! •• :(') 

1,.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~.9,v,-Né> \ f--o /v1ô 2o N ,' . portador da 
carteira identidade nº C O 'b ~ 2.b 33 22 residente na 

C ~ (,ô ~~-t( 1'~"2. , na cidade de Caxias do Sul , 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP C\ 42 -Coo, pessoa fís ica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 2.2_ de j <.) .Jl-o de 2009. 

M
~~lço Públlco Federa! 

mistério das Comu . 
CONFERE nicaçôes 

COU O OQIGINAL 

2 D our'1 
T!J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

N EE. 0J,{),J , portador da 

carteira de /l .. identidade nº_ -'""'-"-_'--=':....;:;.....:=--<-=-----''----· residente na 
~ ~ IZ V M ti/à( _ _ , na e.idade de Caxias do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 S" O Lt Z - {/i:D , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AM UCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendj<la para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 

' , 

de 2009. 

Set\'iço Públ'7-~-.. . ... 
M' . . ICO Faderal 

,n,stér,o das Comuriícaç;, 
CONFERE c0• , , .. ,.,,~,~-
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>-1!-i r f'I \ 
\.' ' 

-~· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

k ~ ____ . portador da 
carteir, de, 

1 
identid~de nº O ,? ,/,S" 23 ;t3 . residente na 

/,{,b, v CN-LJ,J"ú-u /1 . ~ ~-0 '-/-9-::J, na cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP >'04 '2- - WQ , pessoa J1sica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da No1ma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienscs- AM UCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 2.2-. de J i/N _/4,C) de 2009. 

Serviço Público Faderat 
Ministério das Comunica • 
CONFERf r,0r.i " ." .... ,....; 

2 O OUT, 

; 
-! 

.) 
,:. 

B 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI DUAL 

j~ Lj ~~ ,~- ____ . portador da 
carteira de identidade nº ,.M f/? d.S 926L- residente na 

f '/. · · ._Sé]u:E:::, VJz . na c idade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP D -S-~. pessoa lisica, vem, nos 
te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ,l 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio ã iniciativa da Associação dos Músicos Caxienscs- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pre tendida para a p restação do Serviço. 

Caxias do Sul, Z! de ;., -ta de 2009. 

Serviço Públlr.o Federa} , 
Ministério das Comunicações 
CONFERE C(lr.~ O ORIGINAL 2t1 

r 

·(1 
,) 

~ 
• ;.i" 
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'' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:Jo~' T 6l ;; ~ . portador da 
carteira de / _identidade nº tJ Z/2 ~b residente na 

I ElO ~ I ~ _ , na cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP _____ __ - - ....,..• pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienscs- AM UCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, zz de de 2009 . 

... ,çc Público Federal 
~lsrio das Cooiunicações 

,<FEREº ~:Z'NAL 
2~.011 

- _ ----~-===.if 

' J 
:, 

• 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ r (! · ____ . portador da 
carteira de identidade nº 2 . residente na 

~ _ e/o CO.-t - · 1--Q_ , na cidade de Caxias do Sul , 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 4.so L/2 -___ . pessoa Jisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP. 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa/ a áre pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, l/ de ~ de 2009. 

" 
X. 

Serviço Público Federal 
, Ministério das Comunicações 
CONFFP.E COM 0 OR1GINAL 

1rtl 
- - - - ~- -

. 
J 

,J 
);) 
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,, ,; ( . .., 

- :, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/jd d W1 fl t/ . {7,,,0,< Jsr-. /); V--l- e&___ . portador da 
carteira r7 ~e identidade nº 

1 ,f/Jtl//m I 3, residente na 
IG,lA-Q.. ~ «Sv ..P1 A-A-- q, ~ , na cidade de Caxias do Sul, 

Estado do Rio G~, CEP 63_ç oé/ 2 - S2-/ o . pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 119. l/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienscs- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre / retendida para a prestação do Serviço. 

de de 2009. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE CCTU O ORJGI 

'>, 

) 

-', 
,. ,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<~~ ~ ~~~ ~~D . portador da 
carteira de identidade nº 7o\..\ 2,So3g83 . residente na 

~,\.e>,., d Qs),{\~ ~ !.l'S ~-s\\,\d~-1:{0, Ç\ c. ::J-~na cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grand do Sul, CEP ~ 6 o U 7 é+e - 21 D, pessoa ílsica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Óornplementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associaç.ão dos Músicos Caxienses- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ o de :S '--"-(\ ~~ de 2009. 

Serviço p1~J.11-
M" . tério vwnw Fedetaf 

'-=- - ---- · 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº Uo 33.5J.4 BB 
. portador da 

residente na 
, na c idade de Caxias do Sul, 1, . ~rQeh, ~tnt.,\ dL Oil.lt((ZO 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP g604c.Z - J~O _ __ , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da No1ma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, :lJ) de ~t h ~ de 2009. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçõe:· 1 

CONFERE cn~1 O ORIGINAL ; 

20~/ 
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" 
f ,, 

"'.' 

4:L 
\. ~ 

..., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ~ \:] ~-r-ro&>à>">) ~ca3k_____ _ . portador da 
carteira de identidade nº C\ o t\i'.5::1. O..l\ 4 6 residente na 
:S>~~ ~ ~ ~.Q. <..o~ . 11::1 cidade de Caxias do Sul, 

Estado do Rio Grandh Sul, CEP 9 5 & l.\ ~ -<:) f O , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n11 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, d..- o de ô ~ 

' ., 

de 2009. 

SefViço Público F 
M. ' ério ederal 1n1st das Comunicações 
CONFERE C0t' O ORIGINAL 

2~ 

J , 
~ : 

: 
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\; 

\.. "~ . -
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

DG"VG:]2:SON fABl'AI-J o D(" A-~uJo ___ . portador da 
carteira de identidade nº 105bb1 ::J416 residente na 
JoÃo D' AN DR~; A , na cidade de Caxias do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP <aSoL\ -z -Q4o , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, :J. O de Su "-l µ O 

-:"-

de 2009. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaeõ . 
CONFERE ('_('1•. ') ()RJG NA 

f 

) 

J , 
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') 

~ .... 44 
, ... ~ 
u, 

u\) -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteirfl{~ ~:)Ead~ ~02/o resid:::eador ~: 
~ ' · ét O · --0:, , na cidade de Caxias do Sul, 

Estado do Rio Grande do Su , CE g501{ R, - 020 , pessoa Hsica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AM UCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, @ de de 2009. 

-

~ 

.. -~ 
;:. 1 -~ /) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

s-,fQ.,Yt..L R ~ºao-? :f°-tM--UA9- do I\XMr "·~0 ----: portador da 
carteua dedenttdade nº { o 3 4 'i o 4 S 4 2, . residente na 
,A/'V\~ 9d;,C\ Y@N>o :F~c~ eô o ,2,/lo , nn cidade de Caxias do Sul, 
Estadodo Rio Grande do Sul, CEP 95 o l-( J<- O ~O---~· pessoa lisica, vem, nos 
termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n11 1 /2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AMUCA, que tem por 
interesse executa r o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ O de ~ e, 

~--

de 2009. 

----
~ ,yiço Púbüoo Fêderat 7 
M1n1Stério das Comunicaçêi•1• 

CONFERE COII O O 11 GINk / 

1 
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-

~-, ( t ' 

'-tG 
~ 

~ 
u '# 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

R 6 yv I o A :5 ( L. li 4 Oh I ve I f!_/J . portador da 
carteira 

I 
de identidade ,..11º h 1 Q ./ $1 dbZi z. residente na 

-::x t;;ç 3.o {O~ E -iP.(2 e, O , na cidade de Caxias do Sul , 
Estado do Rio Grande do ~ CEP 9 S oq ?, - 390 , pessoa llsica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxieoses- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' 

Caxias do Sul, z O de (/ ,.J /V 1-( O de 2009. 

y 

~~ Público Federa/ 
M,rnstério das Comunicações 

. ----- .. CONFERE COM O OP. GJNAJ. 

2 a O ZOl1 

" ; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ . portador da 
residente na 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP ---1-cf....l.L...u..-~'f-"e ___ , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ·z o de 

/ 

/~ 

., 

de 2009. 

Servi~ PúbUco ~ 
Ministério das Com~ I 
CONFERE COM O~ 

27 
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' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ú) NÍ ( li~ { (i § /l-M.é. [)A ,Sí / UA , pot1ador da 

cart~a de , identid~e nº J, OS 3 g~ t/J (J ( , residente na 
¼1,1).. /J; b&,:v f;q/Jllt S í0~ L/0':J , na cidade de Caxias do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP '35 (Y./ t_ -Sf O , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n11. J/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Crudas do Sul, 18 de .__j UoJ ~ de 2009. 

5?~ Públloo Federal 
Ministério das Com . _ 
CONFERE COM o ~ s 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~tVfft Mô~I-A o A s,L ✓ÀJ ·-- ' portador da 
carteira de í',, identidade --=-=~---.>-~~..p--1-~-- residente na 

'f\ÍJ ' f>.!\,t,6 ') e- O { E:l'i , na cidade de Caxias do Sul, 
stado dó Rio Grande do Sul, CEP 'j,S O"-( 2 - 21 o, pessoa ílsica, vem, nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 2,0 de J U!Vt-/ O 

' 

de 2009. 

SelVÍÇO Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COU O RIGINAf.. 

2 fi OU 20 li 
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so .. 
' ' 4 .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

///',,fL/Jo ./),4 JJ/L 1/ A - - · portador da 
de identidade rflº º% /.-/ 9' V 3- S-- 2 . residente na 

~ &, m /.:J Cl u 7f_ o LO f l:::..f.L/,<a cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, EP ' {) C/ 'l O-_ __ , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da No1ma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses- AMUCA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, •1' 9 de J .&~ f o de 2009. 

Serviço p 'bl, . . u lco rt:tier-c1i 
Ministério das Com . umcaçc 
CONFERE r,r,., ri ()RJ IN : .. A. 

2 U OUI 
1 
1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRJAS 

.. t 
( - ,, 

,4 

Sl 
K.f -i q . . ·, ) i 

A , ~ il)(,\ A C'Á'íJ 05 , Inscrita 
CNP J sob ........... ..,_._--~-- -""-'""-=-_;__- com sede 

C O ô I'\ I o 61)4,Q E-1- ,lo/) - na cidade de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9501/J - 290 , entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ..!23 de ~ O de 2009. 



Volume de Processo Digitalizado I (1747781)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 72

)mprov11nte de Insc.ri/,:ão e de Situação Cadastral . http://www.rec_eita.faz.en~,q~o~.br/PessoaJuric;lica/CNPJÍcnpjreva/Cnp .. 

. - . . 

: 1 

· .Comp.rovante de Inscrição e de _Situação Cadastral 
___ _;_~-------'-c._,_--'--------------5~ 
Contribuinte, ''Y . 

.. ;_, 
: <. - -

CÓnfira os dados d.e ldentifi~ção da Pessoa ·Jurfd_ica e, se houver qualquer divergência;' pr9v.idenciejunto à 
RFB a sua. atualização cadastral. · · 

REPÚBLICA.FEDl:RATI.VA DO' BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDI.CA . . .. ' .. 

NÚIIIERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

91.110.221/0001-78 13/12/198.8 
MAT~IZ CADA$T~L · 

TITULO DO ESTABELEÇf!'.ENTO (NOME DE FANTASIA) --
ÇÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATNIDADE ECONÔIWCA PRINCIPAL 

94.30-8--00 · Ativída~es de associações· de defesa de direitos s.oc,ais 

CÓDIGO E ÓESCRIÇÃO DAS-ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS • 

94.93-6-0Ó - Atividades··de orga·(lizações associativa~ ligadas à cultura e à arte 
94.99,5-00 • Atividades assoéiativas não especificadas anterionnente . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 · OUTRAS FORMAS DE 
0

ASSOCIACAO 

: 

j LOGRADÓURO 
R FREDER!CO BERGMÂM Li. ~rC_•_MP_L-~ME_· _.~_·~--,--------~ 

1 

CE? . 

:95.042-290 

1 
SITUAÇÃO CPOASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRR(?l!JISTRíTO 
PIONEIRO . . 

1 MOTIVO Ç>E SITUAÇÃO, CAD~TRAL'. 

1 MUNICÍPIO 
CAX(AS DO SUL 

íüi=7 
~ 

DATAbASfTUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

.1. 

~' ~--~-~-,_,:;<;;_:-O_E;_P_ec_LAL __________ _,__ ___________ ....... 1 · 1 ~srruAÇÃO ESP!;CLAL 

Apróvado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 2~ él~ junhç, de 2~07. 

. . 
Emiti?º 'no dia 23/06/2009 às 14:45:01 (data e hora .de Brasília). 

Vo!tar 

Serv~ Público Federal 
Ministério das Com nicacoos · 
CONFERE CÔM ()~l~;IIJAL 

---~----] -. ..e,.,~ºª (J ç ?-á.9~Q.'1 
· L pa_rn 1i~1pr~szav 

A RFB agradece a sua visita. Para inforinações sol:fre política de privacidad~ e uso, cliq'i1c aqui. 
Atualize sua página_ · · 

.. 

23/6/2009 14:41 
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0
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L7 LN ,~2~~l(_,_I_ ~!/, '1_:ir:o,o..,_ . d\J M u -~ · ºº Qv'V"l ~ ~p_Q., ,_e_~ C""-'.J .. : c,1,__\i~&· 

Semço Público Fede;, 
··----· ·Mitlistério-ús. om11rncações 

CONFERE C ,. ...,.., 
-··-. - - ---· 
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2" TABEJ.IONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL - RS - BRASIL {I• . . • 
R. Marquls do Herval, 1439 - Centro. Fone/Fax: (54) 3221.2727. Fone: (54) 3221.2801 

Jussara Luz Balen - Tabellã 

: 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A (__,,z,J-n,-0 ~;,..,--t,__ o-lo (à 1-y_·., la j)q L .li ' Inscrita 

no CNPJ sob ,,, o_n: 12- 3:Di -l/4~/c,;}Oó.- -!]l, com sede 
KU.t:I ;:10¼ Ú,l)0/24 O .,A C:O.>tQ ~;E (21 , na cidade de 

Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP __________ , entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11

2 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ?/ de J;J, ..... ,l_Q de 2009. 

Nome do reeresentante legal: --=-"'~~1--!d(-=--..:..........:/l~....,.á=--~-_;_/,_-~_~...L---'-!l{~---~-L}..,__,.-__ 
CPF: Zc:3 !1 4SO ~ . .tl ' 
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1 

Senhor Contribuinte, 

Estê\mos fazenç~ a ~-"!rega do Cartão CNPJ de seu e_st_~belecim..=nto, ~m ~u_!Jstituiçã_? a9 Ça~tão CGC. 

Confirà os dados- da"°.êartã~- e, se houv; r divérgência, procure-. o Órgão di Secrêtaria da Re~eita 
Federal_ ~u Unid~de C_adastradcira de Ór~ão Convenentl)i ao CNPJ que ·o jurisdicioni!. para ast. ;:ilte_rações 
necessanas. 

",:• -.:.;. . ..,_,_ .. _ 

_ .. 

- - ... 
. . 

.. _. 

- ··---

SECRETA~IA. DA RECEITA FEDERAL 

_ . ' .. -

-- -- -
--~~Ep(J~~~c~ ·_FED_E~~ Tf~ A_-o~ ·~:Ri\Sil--

.CADÁºST.RO NACiONAL D~ FiES.SOA JURÍD.ICA CNPJ --. - ... _ .. -___ . ·= .. :-. . - --:~~ -: ._ ... - -. - . . -.. 

0000!5270 

-~M_ERO ~· I NSC~IÇÃO ;_ • - • • . • - ·CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA · .. DAJA DE JJ.ERTURA 

15/ 10/[984 
Vll(OAOC 00 CAAJÃO 

•30/06/~poõ -. 88:7087 ~41 / 00_01 =-93 ---~_ :-. --· --:- . . ---·PESSÕA .JURÍDÍCA . - . · . 
. -- . .. -· _--; - ·- ·. -

NOME EMPRESARUL 

ENTRg ES~ IRI_T~ NÕ CA~N~o· ºÀ LUZ 

- y..tf -r-vto · oo-:--ESf.l' IEt"[C-IMENTO (NOME -OE°- F ANTASfA ) 
. . . ,. . .- . ~ . - - - -. . . --. .. -.. -· 
CÓDIGO E. ~ESCRJÇ ÃO DA. ATIV ~D A~[ E~ONÕJi,UCA_ PRINC1PAL .... 

91 : 91-0-00 - Ativ ~dades d e ;organizaco~s relig iosa~ 

C4lDJGO. E _DESÇRI ÇÃ0-~0_4 __NA T UREZA -JURÍDICA 
302-6 - ASSOCI ACAO , 

---~ 

ILOGUDOUAO • • ·- .: - • , ,~üMERO ''COMPLEMENTO ~- -· •• ---·· •• _._-: ·.=· -. - ·_-=-.::I· 
__ ---~ G~BRI~L_ MOR~~T-~-- :-:::-- •• • __ -.· .- . 93 .. _ . . __ CASA ' :· -
. ..;;..;;;....__..;;...,-_ -=~-,-=':,-'--=.,--=_=--__ -_--=--,=-_-.- . -. =---'. =---,-- - ,-------=:..,,.., --- ~ --~ - - - - . - - .. - - ---- -- - - -
: -: . ::. _r,c_;_;Ô_4_2 __ --3-0-_0 _ __ -_ --.~r.lªê~~~t~~-mo. · ... : --~. -~ 1 r~~w;~o Óo SU!-. ·-:. _,: .·.-.: .· '. ~-·· _e .J 1%sº ~=1-

'---=-_-------=---------;:;::....i -·- . - .. ·: -
PC $_[1.l/F AX/COA.A ElO: EL (T R ÔN rcO/T El [fON E.. ._ ,. :..:._ - ...... - - . - -- . - -- ·- - · ----. · -- - - .. -.. 

;. 

CPF..:.__00 RESPONSÁVEL _:--~.~~ -- ISIT~~ç_·'º JS_ PE(Ul 
327" . .902.~010-72 _ _ . 

APROVADO PE_Lló_ JN/SRF NO . 54/ 91 

---- ·----- ---- - . 

-:-. SelVlço Público Fédera/ 
-Ministério das Comunicações 
CONFEP.E COM-O , IGINAL 

2 fi 

-j 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - :.:._- .. ·: ..:.-· 
SECRETARIA DA RECÊIT A F~r;>_~-_RAL - .: 

~ COORD~NAÇÃ_O GERAL DE -j:ECNQ(DG.IA ":'.~~"":.':. ""'-
E SISTEMAS QE INFORMAÇAO :""--,:-.z.3/;c.:_·--
.. ._ . . -- - ---- -::::·--.: --:. 

_.:!=J.l~J:_:::_:~ _:~-~ ·.- .:---·- -. -~- _-' 

CENTRO ESPIRITA NO CA~f~~}~~~f};~--~--- -- -.. ~----~ -· 
.-.i:::.:-= -------==~ -- _:_ ... _- -:_ --: 

-- - ··--. -
R GABRIEL MORE°TTO 93 CAS~: 
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_95Ç)42:.:3ÔO . 
- -· --~-~-::._~ 

CÂXIAS "oo SUL· RS" ·,~: 

-- --. 

-. _..:: -- ·- . -- . -.· .. -..:- ·-;=:-:: ... 

. --. ·- ---.:-. --
.. - - ..... -

-. .. __ ... -

·-
--------"'-·-:- ..:,; ____ ' -- . -· . .. ... _ ... _ -_-: ---

-- · -
. -. - . 

. - ~- ·. ·-
-·-· . --·- - ·-

•:. 

~-· 

-· -·-- - -

: -
. ----

._-_. --= !.. 

·- ~ ·.·---

O ••M-• 

.-_ 

-· 

-- _ .. -.. -

-· 

- .. 

--: 

. . 

1 1 
I CO~ TRA! O 1 

•Í EÇJ/SRF 
·1 -~11/95 

... - --

-

-­. --·. 

... 
-... - ·-.. · ...... -

--- . 
OOÔÓ527Q_. - ---~-:-: . -=--. 
- -- . --· - -. -·- -.. :- - ~~-= -:_~_-- ~- .:S:?- ..;.... -. -

. _ .. 

--____ ._. 
· .. :; :-=.: 

-. 

-- -- =·- .. --~ .. -:_--. -- -- --- -
-_. .. ____ .. _ • -::-~: =:~--.-:._:-

--.. 
-: ·.-~ . ·.· .. -·-··:--- -..... -=~-

:. . - : -::-.:- .-_:_ -- _..;_ .. - - - ._, -· .. - . 
. -

- . -.. __ ,. 

- -- --. _. --- -·-- - - - -- .. -
:-: .REMETENTE --:- ~--=---=-··- .--.- -
.:-- SECRETARIA DA RECEITA -FEDERAL . ._,.. - . . 

.-.-­.. -

~=== ... - - .- -
~-----,. - -·. -= 

·?"" • 

--~ ---.. ~;;;;:-;:_.. 

. .; ·.·- ···=: - :·- .- =-
- -----=--

-·.· 



Volume de Processo Digitalizado I (1747781)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 80

\., . ~ 

~~~ ~~ e• .. ~uº~- d::<l ~~-·-· ----'=-~-11-oc----

~ , ~CA.-(Ç).u -~~- CL_--~ -Ç,g___~ L_~~~~~~~--

1b _ , ' ' l'.\QU½r;·~~-~ 

. -~,' º ~m °'- ~ c-- ~--==c:::,._=---:·~~~~~~~--

-OD ~<r.:> c9-o 1 ~ --,~~ • ~-=k>::'..l.\_.:.::·~~=---

00 o~ O-Jv c.- _ ;_c-~~-~1 Rl ~ . -
~ - -(-U- ~ __ 9---_ ~ --~ --C:-<,.=-º ____ ~ -- ----~ ~ r-~-~~· ·~, :¾i--

~ --°-'---~ - i -~ -c,,(_~~ ---=--.. --~ ---,-~ --~ -~ -e -:-i--
) J9A- 1& __ ' - ~ ...Q,g __ ~~ . -~'-O --~ -~ - _p._~ .... -~· .r:=--__::_:.....::i.\._ __ 

ll 111 . . 
J . . - JPV~ . 15-J,-~.', .:J:Jo1.-~-~' · . _ ",.~~---~ -~-; i7A"4l~~ 

' . . r1 . . ~I-I-J-J.V--,/.4.JC/-+I- . ---'--..-1--

~ - 'tW1o_)pJ'\awl l\.t- v / < • __ j f?.t __ _ 

7-JM,v~~ _ "1., A~~- . . . . . díu--~µ;;Jf ~ , 
~ .AMAd~- f-::-~__R~_ --~ .. .. "-.)~-~ ~ -- , --

j(ío... ~ _ ~-~ ~\ ~~b <..0 ~c.v .. ,. _r::-)_o _ - ~ ---·· o ___ i 

~ - -~ --- -dko_ ~ __ d,.e __ ~~~~..J2... _ _ , 

~ ' -~ .:.~ - ~ ---·•:0.....- ~A&J- ,- ~ ---~~--~ 

~-~ __ C-,6>~--~ - ~o _.R___~'i':'_____,X?-=-:____;~=-----(..~~-~~ 

~ .IU----0---,-~ -- _ e~ . -~ ,--~~---'-~----'-'~"'----=~----'=",;4..,.,,._' ~<k-1 
-=D- ~ ck ~ . .. QJ) ~V' ' 

JÔ) _ .. c~ ----~ - ---dº- JJ-?t...o.,t.JL,a_. _ ó.-0--r~~ 
~-\~~~ d.o (WIJ) o ty,.,ç')? r-:,~!.<l- ~c.....,2:,,' ~'--"~----=~=---_.sc=,...~--

,/\9.,c Q Ã.,.... "'· ·•o "º 00 ~ ,-. ~- \.-_ 1
) ~~~~~~;§::: . <......"»<v -...::r,.,, ""' ~ .. ,../1 .. .Q ....Q ,-.. \ . , '-"" y ' O....CÇJU . ___ <$1- - \ . 

~_jLQ!~-----~ ~ ____ Qy_~ _OJ_ .. ~Lk?' _ ___f.L_~~~~~r'm..J-
'I .-..... 

Q.,~-~ ~. 1 J..:o 

:~ - j~- '--?~ ~ ~ -..Í-0 . ~ '-~--- --<?.-~~..s_;P_.LO ___ ! o u ' 
~ ---~~---~ --- s~ .. J1Jt..e. --~~- L~-,~J.:=_9 -1~ ~ ~ ~ ~~:r.}~~2.._ 

. 1 

- , ---~~ _ µ ~ - ~.Q_(.'.'=,..,o-- l:::,~ ;,_. ~~~~,,,,~~~==-1~~J--
w~- ~ MM_: 1)_--.-9}' .__e '-"0~2t~ \ '-.JõQ~u::2 . ~~~-= : · '<-C? ~ 

1 

~;~~~\-~9 e&~~; '\:& ~~~; ~-~ -~ - - ­
.... ~>°9/\....0 ~Y:.,u Q. 0 9-.---.~~ , C-0~---:> ·,_ [o__~'- ~ ~'2 , ~ o 

• - I f 



Volume de Processo Digitalizado I (1747781)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 81

otas a qual confe1·e 
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1° TABELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL - RS • 
RUA OAL CANALLE, 2186 ·EXPOSIÇÃO· CAXIAS 00 SUi,• RS • FONE (54) 32;!3-4456 

MARCOS FERREIRA CUNHA UMA • FÃSEUÃO 

' 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRJAS 

A úQ..c.oJ f o--f , Inscrita 

no CNPJ sob o nº _b'-'<~14,ú""-'--1,-JI.L"""'-- 4'--..,,......==- -~.,_ com sede 
e_u.(2 E::'e ~ /\AJ , na cidade de 

Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 5',.Sb ¼ L - d.9º, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a setle desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 21 

Nome do representante legal: 
CPF: 2,_,.:fk. 3:'õ :r- 4 ~ O 

. .,. 

ele 2009. 

ÍÕ 1.868.168/0001 -8~ 
ASSOCiAÇÃO DOS MORADORES 

BAIRRO - POR DO SOL 
Ruo Belmiro Zcnrosso, 606 

BAIRRO POR 00 SOL - 950•2•150 

LCAXIAS DO SUL - RS.J 

f ~~liço Público Fede ál - i 
J M1rnstério das Com ic.acõe .. : 

• I> ' 

CONFERE COM O RJGINAL ! 

. .. ·------ · ··- "'li""'""" -
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T 

-Ser,;~,J Público Fede~ 
Ministano das Comunicações 
,.~ONffRf COM O ÓRiGINAL 

TERCEIRO • TABELIONATO Rei. Jlod1 lgo Jsol,1r. 3" r8~~~~"':Jg• ~1°'·" 
~larcclo Luciano Nu• C.ri~ld•,h9 

BlL ~L\RlO AUGUSTO FERRARI FILHO Tabelião "fabelik> \ubs11tu1m ,l~\•,jJn~. iln'Z:fi 

AUTENi lCAÇÃO 
Autentico o verso e anverso da prese e fotocópia que é uma 
reprodução fiel do original qu~e · esentado, do ue dou fé. 

EM TESTEM NH DA VERDA E 
Caxias do ui, 23 d Junho de 2009 

Kelen Cnstin dos Santos - Escre~ t 
Emo!: R$S,OO + Selo digital: RS0, ~9.01.0\°0004. ? / a . 

\ 

1 
1 

~ @o 
,y 

r ;i 

5 • 

"4------~~~~~~~~~'-k>'--'~~---- ~ 

%~~~=~:Q 
. . t:&~t),, Q 71 t ÕllJ\0 bsi°"1,o ~ .)ú).~ 
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_ _ ·_·?-~!~~ 199) AS 11 : 25 :2_~ ______ 17574 -

"' - . -
(-.? • ( '),, ' 

.~· 

... 
l. 

23 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM 0.0 (~!NAL 

~ ( 
((..f .; 

J 
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. . . . r , , · ·~ 
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. . · ~il.., - l 

- ..• -.. ___ V_A_L-ID-~- EM_ T_~..:,_D_O_ O_l R:ITÔÁI; NA,___CI_Ó_N_A_L _ __.,...;.__-,--_ 1 
1 

:STE CARTÃO ,CÓMPROVA.-.A IN.l~RIÇÃ'0 DO ESTABELECIMENTO 
No CADASTRO GÊRAd DE ·coNTRIBUINTES 

· -': ·· 

1 

~PRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA OUANDc:i! O N? DE. lt>!SCRIÇÃO FOR INFORMADO, . 

AINDA QUE POR APOSIÇÃO DO d:.ARIMBO PADRONIZADO DO CGC. 
•, ! • _,., 

·- · ·"'-· .... 
•. 

S E C R E TA R I A D A ll E C E I TA F E D E R A L 
1 

:í 

i-, ., ,. 
------ ---,-----,:-----------------~., 

l . ___. ~-- ·-· ------· ·•----- - · - .. , .. 

,r. 
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r • 

Para: 

Secretaria de Serviços de Con1unicação 
· Eletrônica do Miq.istéi~o das Comu·nic~ções 

Esplanada dos M]nistérios, Bloco R Fe. -cA~ 

Anexo-B, Sala --300 ~~ · ~ 
~ v(JN !Jl 

<OQ, ~ 

c EP 10044-900 ·,a "713?DEX º - · ;~ SI: ·-
BrasHia-DF h ~ 

~~ • tíll\ll\\\\\\\ \\1\1\\111111\ \11 \111\11\1 
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DE~. 

Assoch1cão dos Músicos Caxienses - AMUCA 
;, • • 

Rua 'l~en. Cel. Soutto Mayor, 2596 

Bairro: Ptoneiro 

CEP: 95042-560 
i • • !! 

Caxias do Sul - RS i 
~ 
~ 

-• 

e, 
:z: 
ffl 
e, 
e:, 
e: 
• 
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MINISTÉRIO DAS COl\flJNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTA1\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Ce1tifico que este processo foi numerado a partir da folha nº O\ até (Õ6 . e que até a 
, presente folha não há rasura 11a numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília. 6~ de novembro de 2009. 
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.... 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028384/09 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

Aviso: ~.g .JO:- Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S0818 29S1005 
Distância A:B 3.38 

( IBGE ) 
Longitude 51W1112 51W1046 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Ten. Cel. Durval Alvarenga Soutto Mayor, nº 2596 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.007717/08 270,00 EMA 

53000.026723/09 610,00 EMA 

53000.028857/09 2.230,00 EMA 

53000. 065883/06 2.290,00 EMA 

53000.058590/07 2.430,00 ARO 

53790.000941/02 2.500,00 ARO 

53000.025082/08 3.930,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

5 53790.001370/98 Caxias do Sul RS 1.270,00 

5 53790.000028/99 Caxias do Sul RS 1.730,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

06/01/2010 Página 

Sim 

Status 

ARO 

ARO 

ACO 

Não 

Sim 

1 de 2 

\ 
\ 
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... MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028384/09 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
1 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
1 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Ten. Cel. Durval Alvarenga Soutto Mayor, nº 2596 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
1 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira anàlise técnica, o processo encontra-se instruído. 

Não 

Não 

1 ndeterminado 

A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 
Complementar 01/2004 (vide fl. 05 dos autos). 

[ i,.,0, s do Amaral 

06/01/2010 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP ARL\MENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUS..\.O COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO-­

PARTICIPANTE DE A VISO 

Frente a análise il1icial, cuja l" fase inclui a validação das manifestações cm apoio apresentadas pela 
entidade reqnereote, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidad e conta com os sc-guinlcs apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE A PO IO 

l - Manifost~~·ão de apoio individm1l contend0 o nome, o número da Sim Não 
identidade, o cndcrcç.o do domiciHo ou residência e a :1ssinalura do 

X declarante. 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações in<liYidnais aprcscn1 adas 
J9 

Obs: São váfülas apenas as manifestações com pJctamcnte preenchidas e 
d evidamente assim1das, entendo-se que: 

- Ender eçamen to válido é aquele que indica o logradol.lro, validando-se até Q uantidade validada 

os que apenas indicam como nº da casa o termo s/nº. 

- Assinatura Yálida pode ser rubricada 0u conter apenas o nome e s0bren0me 
' .A.9 

completos. 

PONTUAÇÃO PONDERÃ..DA TOTAL: XI j O, 
~ -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
' considerando a faJta de 

Despacho Contagem de manifestações cm apoio 

1~ ., 

r: 
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2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante X 

Quantidade Declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 9-:+-

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinad·as e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNP J) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento vahdo e aquele que indica o endereço com ou sem 9 '--f 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o l º nome do declarante. 

- O CEP é opcional . 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X l 

9 '--f 
OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls ..2~ 6-. 3 .!-

' considerando a falta de ~ÂA>-0,. 
1 

1<. G--J 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preen chidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a A ta de eleição ou posse do rc-presentantc legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo d:i sede, 
c o m logradouro e complemento. 

- CNPJ v:'alido é aquele em que há a cópia impressa do site da r1;;cei ta e cujo 
nº é o mesmo declarado. 

- Assinatura ,,áJjda pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo , e cujo nome se confu1)da com o constante do 
termo de posse ou A1a de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ~1ta de ('leição devem cont:.ir pdo m~nc,~ com a 
indicação do registro j unto a um Cartório. não sendo obr:igatb1ia :t sna c.i,pia 
au1entfoada. 

PONTUAÇÃO POND ERADA TOTAL: xs 

•. ·'1, 

Sim 

Quantidade declarada 

f-----------
Quantidade validada 

'Ü 

,. 
,_: 
~'-' ..• 
. :• 

•. 
71. ~·•: 
:, 

[·'.' 
! 

Obs: não foram validadas as manjfestações às fls 5J...~ S~ - ~ considerando a falta de 1- : 
)D04 ~ ~ . l if s sé... :s:; - r:s;f;c_. ~ ~ ~p 

( J9--, 'S °' °' e;.!> ) - ~ ~ ~~ ~!.~ 1 
1 u 1 

Despacho de contag_em de manifestações em apoio 
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. ' 

" f.0,i . 6g 
'6· 

..; ~~r 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de .>( requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Ob s: São váHdas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 

o~ 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada '·· 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Regis trada cm Cartório. ~ 

PONTUAÇÃO .PONDERADA TOTAL: X 2 ✓ 

Obs: não foram validadas as manffestações às fls o-=t- ' 
com:idcraodo a falta de 

.,..._o-! ( --i': ..-
' 

_,..., . 
_-'~- -- o'"f<-.G ~~e~~-1 

<...., o-lvG-::, 

NÚMERO TOTAL DE MANJFEST AÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de TotaJ dos SOM.A TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDA.DAS 

J 'l °' 4 
o o A .1 3 

L.-··-· r;. 
1·.· 

1

: --.. 
,• 

II - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADA.S 

Sim Não 
Caso e:usta, majs de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma - -
área de interesse. a requerente declara que concorda em teotar associar-se às X demais entidades. 

j . 

J. 
! . 
i 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

•··. 
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, 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, .U.de roo...,r.,(.;O de 20 kJ 
7 -

Ud..i 1ldeM '1'~.ães 'lJuerw ~~ 
C11r,fe oe S.., '1zC:~ .• . :'\,~uo Cor, .,:• ;_,111 

r llL. 2312! 1:. 
SERAOCOAAC'DEOCISCE 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

':'":"' 
:: 
•' 
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cP:--t: uJ-3 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · u•tl 
COOROENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICÇ)S DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA/ nt r_ 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ·1 11
1 'j 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessrdade 
de instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Rac(fqdifJ.Js~.Q ÇQ11J\.U1Mrlç1, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalldad~s. educativas, artísticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos ·e sociais da pessoa e da família . ' 

CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJ! llvre e direto recebimento pelo público em geral. 

~ 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art.· 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no c~digo Braslfefro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Braslfefro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão, 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter !ntu!tu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitá ria. 

e ~ e e , 

: ' ., ... 

1. . e Utilizo-me do presente para sollcitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. · 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federa!) dos últimos 5 (cinco) anos do 
focal de resldêncfa, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3 . 

; . 

os processos relativos à outor9a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Gera! 

z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

. Esplanada dos Ministérios, r1oco 'r-sala 92 - CEP 70.044--900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 l Fax: (61) rll-6602 Em~lf: conJur@mc.gov.br 

' .. _., ' 1 '., 
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MINlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNlCAÇÃO ELETRÔNlCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

' ' 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

Localidade: CAXIAS DO SUL UF:RS 

Processo: 53000.028384/09 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 70 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantas ia, endereço, coordenadas, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANA TEL. 

Brasília, 12 de abril de 2011. 

Uuil, ,t, 'fir.n91lftlts ','1«.ie:w ~'l 
O. ôt 'r.,, ... \~ !l:-ç • ... -t.">-C' f' 

I.A.!L. 231:t:, 1-; 
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MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Sobrestamento do Processo. 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado pela Associação dos Músicos 
Caxienses - AMUCA, por meio do Processo Administrativo nº 53000.028384/09, solicitando a 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Caxias do 
Sul / RS, e considerando a falta de interesse prévio em acordo, manifestado pela entidade com 
interesse na mesma área de execução do serviço, foi aplicado o critério da representatividade, o 
qual consiste na seleção da entidade que apresentar a maior pontuação ponderada de 
manifestações de apoio válidas, conforme dispõe o subitem 10.3, alínea "b", da Norma 
Complementar nº 01/2004, sendo selecionada a Associação Cultural Esportiva Beneficente 
Novos Horizontes para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o sobrestarnento 
deste processo. 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades nesta localidade: 

Nº do Processo Entidade Soma das Manifestações 
de Apoio comprovadas 

53000.007717/08 Associação Cultural Esportiva Beneficente 1.140 
Novos Horizontes 

53000.028384/09 Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA 113 
53000.028857 /09 Associação Rádio Comunitária Amigos do 67 

Bairro Santa Fé 
53000.026723/09 Associação Cultural Esportiva Comunitária 51 
53000.065883/06 Associação Comunitária Santa Catarina o 

3. Face ao exposto, e considerando o disposto no item l 0.3, alínea "b", da Norma 
Complementar nº 01/2004, este processo ficará sobrestado até que haja a conclusão do processo 
da entidade concorrente, mediante o deferimento ou indeferimento do pleito de outorga. 

LHMBR/CGRC 

À consideração superior. 

ista / Chefe de Serviço 

lek'il ~:&::.- -'l'l'ef.tltíJfU.$ 'lJ.,l(JíO ~ 
;119r~ o.. ..><:o/".1,,. ,.' .•.• • •• ,':'o.:-.or,'tt11a 

Mal.. 231,(fH 
WRACICOAA~SCf 

Brasília, 08 de junho de 201 1. 
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De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, j O de junho de 2011. 

SIBELALE~ ~~LA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com o Despacho. Proceda-se o sobrestamento. 

Brasília, tu de junho de 201 l. 

LHMBR/53000.028384/09/CGRC 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos M inistérios, Bloco R, 3 51 andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 3JCf 5/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

J 

0 
,j 

3 .. 
: . 

Brasília, ~O de junhode2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ PASCUAL DAMBRÓS 
Representante LegaJ da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA 
Rua Tenente Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº 2.596 - Bairro: Pioneiro 
95.042-560/ Caxias do Sul - RS 

Assunto: Sobrestamento do Processo / Processo nº 53000.028384/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção ao Requerimento fonnalizado por meio do Processo Administrativo 
nº 53000.028384/09, e considerando a falta de interesse prévio em acordo, manifestado pela · 
entidade com interesse na mesma área de execução do serviço de radiodifusão comunitária, foi 
aplicado o critério da representatividade, o quaJ consiste na seleção da entidade que apresentar a 
maior pontuação ponderada de manifestações de apoio válidas, conforme dispõe o subi tem 10.3, 
alínea "b" da Norma Complementar nº 01/2004, sendo selecionada a Associação Cultural 
Esportiva Beneficente Novos Horizontes para executar o serviço na localidade de interesse, 
ensejando o sobrestamento dos autos da Associação dos Músicos Caxienses- AMUCA. 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades nesta localidade: 

Nº do Processo Entidade 
Soma das Manifestações 

de apoio válidas 

53000.007717/08 
Associção Cultural Esportiva Beneficente 

1.140 I Novos Horizontes 

53000.028384/09 Associação dos Músicos Caxienses -AMUCA 113 

53000.028857 /09 
Associação Rádio Comunitária Amigos do 

67 
Bairro Santa Fé 

53000.026723/09 Associação Cultural Esportiva Comunitária 51 
53000.065883/06 Associação Comunitária Santa Catarina o 

LHMBR/CGRC 



Volume de Processo Digitalizado I (1747781)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 104

3. Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, alínea "b'; da Norma 
Complementar nº 01/2004, comunicamos que o processo ficará sobrestado até que haja a 
conclusão do processo da entidade vencedora, mediante o deferimento ou indeferimento do 
·pleito de outorga. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

LHMBR/53000.028384/09/CGRC 

- • J 

,' ,, 
:, ' 
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Art. 30 - A Associação se extinguirá por deliberação de 2/3 (dois 
terços) do número de associados em decisão de Assembléia Geral, especialmeJlte ~ 
convocada e nos demais casos previstos em lei. ' ~ 9t; 

Art. 31 - Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimô · , , rE 'e 
líquido, será destinado à outra entidade de fins não econômicos idênticos ou semdJhan - il ~. ,A R) 
da Associação na esfera municipal, estadual ou federal, a ser escolhida por deliberaç'ão •~~.!. / 
Associados em assembléia geral convocada para esse fim. ' : IA.c,...y 

Art. 32 - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser pareia ~ 
ou totalmente reformado por deliberação da assembléia geral, na forma nele contida. 

Art. 33 - Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia geral. 
A redação acima corresponde aos 33 artigos do Estatuto Social da Associação dos 
Músicos Caxienses - AMUCA, aprovado pelos Associados em Assembléia Geral 
Extraordinária realizada nesta data. / - ~ 

Caxias do Sul, RS, 21 de novembro de 2011 . rPII.: 14 \ 
~ i ~ J~J 

1:~tur}: ; esidente e Secretário da Assembléia Gera,\~º 11.2011. _,r,. _ _ ,,n -" • ,0 

José Pascual Da~ Everaldo Ferreira da ~osa 
Presidente da Assmbléia Secretário da Assembléia 

5 
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ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL - COMARCA OE CAXIAS 00 SUL - RS 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDIC:AS 

Oficial Designado: Sérgio Roman 

CERTIDÃO 

SÉRGIO ROMAN, OFICIAL 
DESIGNADO DO OFÍCIO DE REGISTRO 
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
COMARCA DE CAXIAS DO SUL, POR 
NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, no uso das atribuições que a lei me confere que, à 

margem da inscrição nº 5.200 às fls. 228 a 229 do Livro "A" nº 21 de "Registro de Pessoas 

Jurídicas", desde oficio, procedi nesta data, a Averbação da Alteração Estatutária, da 

associação denominada: "ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA" 

com sede nesta cidade de Caxias do Sul, de conformidade com a respectiva Alteração 

Estatutária, arquivada neste Ofício no processo nº 26.254 e, de acordo com o que me foi 

requerido, em petição pelo Sr. José Pascual Dambrós, Diretor Presidente da referida 

associação. - O referido é verdade e dou fé. Eu, SÉRGIO ROMAN, Oficial Designado do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca de Caxias do Sul, passei a presente 

certidão aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze (2011 ), 

queassino.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5 de novembro de 2011. 

SÉ 

Denise T. M. da Silva 
Mariza M. Tsuda 
Fabricla Oscari 

Escrevente 
OFICIO DE REGISTRO DE TinJLOS, DOCUMENTOS E PESSOA JURIDICA DE CAXIAS DO SUL ~ 

Rua Bento Gonçalves. 1001 - Centro • Fone: (54) 3209.8700 
Caxias do Sul · AS - Brasil 

HmSTRO OI PESSOA JURÍDICA 
,rotOGo1 t.do • PNIIOtt.do •oi> IIO, 2UOH ... U / U/201l • llogiotrado .oi. <lO, 
prOGUIO 2UH ... U /U/2011 VoNlo ll IJ.vro ,., u . 
Certid&o por ,aal.:Aa Qt .. l ~o.1or -1-t oa u,, 10 1010 ou, 01uo~ou oH, 
2 Vo.lor .. 1 .. IIJ0, 20. Vo.1or 'l'oto.1 -1-tNI llU,lO V 'l'Oto.1 609 ~- ! 
.,. , M 0,20. 

SéAGIO AOMA N • OFICIAL DESIGNADO 
Mllrc:IIC.ullo·Olciol-•f abriclao-l.O....lM.daSMeMar1DM. ---

o 
9 
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RELAÇÃO COMPLETA DOS ASSOCIADOS DA 
ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

1. José Pascual Dambrós, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Tenente-Coronel Durval de Alvarenga Soutto Mayor nº 2.596 - apto. 02, CI-SSP/RS nº 
9030402524, CPF/MF nº 484.913.570-68; 
2. Roberto Mario Eccher, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Moreira César nº 402, CI-SSP/RS nº 3003589979, CPF/MF nº 218.321 .100-87; 
3. Steici Ramos Candido, residente e domicil iado em Caxias do Sul, RS, na Rua Os 18 
do Forte nº 2.070, CI-SSP/RS nº 6082457257, CPF/MF nº 000.706.120-05; 
4. Vagner Feijó da Silva, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Fernando Adolfo Lopes nº 111, CI-SSP/RS nº 8080134961, CPF/MF nº 818.938.760-04; 
5. Adroaldo Pereira Pezzi, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Luiz 
Rogério Bufon nº 24, CI-SSP/RS nº 1003346648, CPF/MF nº 195.457.620-04; 
6. Everaldo Ferreira da Rosa, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Alzira Alves de Oliveira nº 430, CI-SSP/RS nº 9092446898, CPF/MF nº 003.156.150-01; 
7. Peterson de Oliveira Danda, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Treze de Maio nº 1.130, apto. 703, CI-SSP/RS nº 5085375921 , CPF/MF nº 
003.159.490-58; 
8. Deoclécio Castilhos dos Reis, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na 
Rua 01 nº 4.492-C, CI-SSP/RS nº 4042491037, CPF /MF nº 498.603.480-49; 
9. Vinícius de David Zanotto, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Treze de Maio nº 1.340, CI-SSP/RS nº 1067770014, CPF/MF nº 941.489.880-87; 
1 O. Alexandre Varella Rabelo, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Tenente-Coronel Durval de Alvarenga Soutto Mayor nº 2.596 apto. 03, CI-SSP/RS nº 
9076513127, CPF/MF nº 002.798.470-25. 
11. Marcos Aurélio de Oliveira, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS na Rua 
Clotilde Tibolla, 342 8. Fátima, CI-SSP/RS nº 7068450357, CPF/MF nº 765.853.100-63. 
12. Rosangela Da Silveira, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Henrique Fracasso, 918 B. Fátima, CI-SSP/RS nº 1077717609, CPF/MF nº 
807.331 .740-00. 
13. Juliana dos Santos Chepp, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Clotilde Tibolla, 342 8. Fátima, CI-SSP/RS nº 3061578567. 
14.Joaquim Rodrigues Borges , residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Isabel Pezzi,627 B. Fatima, CI-SSP/RS nº 5066175216, CPF/MF nº 791 .615.619-91 . 
15.Valdomiro Cardoso Oliveira, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Isabel Pezzi, 834 B. Fatima, CI-SSP/RS nº 1023238155, CPF/MF nº 232.634.660-20. 
16. Adão Mello, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Mário Mutti , 264 
8 . Fatima, CI-SSP/RS nº 703065084, CPF/MF nº 429.075.600-00 
17. Rudimar de Faveri, residente e domiciliado em caxias do Sul , RS na Rua Dr, 
Vicente Bonancine, 575 B. Nsra Fátima, CI-SSP/RS nº 5055682008, CPF/MF 
652409010-75. 
Esta é a relação completa dos Associados. 

r•xias do Sul, RS, 28 de novembro de 2011 . 

V)ljÂ ~ ✓ 1 
José Pascual Da 
Presidente 
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ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICll(RIO / 

Comarca de Caxias do Sul 

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais da l! Zona 
33-A LIVRO ............................ . 
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NASCIMENTO N.º - - -----25.694 

. 257 
FOLHAS -·-··--·······-··-··-· 

Paulo Se'rgio S. Velazquez 
OFICIAL 

Nilva dos S. Bernardino 
SUB-OFICIAL 

CERTIFICO que às folhas e livro supra referld-os , verifi ue l constar 

'O assento de nascime nto de EVERJ.LDO FERREIRA da ROSA.-

nascid~no· dia dezessete(l7) te f evereiro de . l.9)33-r 
às 23152 horas, no Hospital. :Pompéia. nesta cidade • ./ 

- --------------· do sexo :mascu11no.-
f llho de ELIAS PEREIRA da ROSA• pedreiro -

e GESSÍ de FATD1A FERREIRA da llOSA. do lar.-, 
sen do nós pt ternos - Kero Jose da Ros a.-
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D b serva ç 6 e s: -----'•'---=•---=•---=•---=•-- -=-•----- -------

D r.eferJdo 6 verdade e ,J u fé 

21 :fevereiro 
Caxias d o S u 1, d e _________ _,,,,,, 19 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. RIO 0 1\ANOI! do SUL 
SECREiJl'RII\ DAJUSTJ(,,A E. 0A SEGURA.h,l"A 

IN$TllUTO !,ENII Ot ~ERICIAS 
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DECLARAÇÕES 
Nós abaixo assinados, todos os Diretores e representantes legais da 

ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA, com sede na localidade de 
Caxias do Sul, RS, para o fim de cumprimento a Norma Complementar nº 1/2004 
declaramos que: 

1. Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço; 

2. Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação; 

3. A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

(! ,p~;L~ ' 
Presidente / 

Caxias do Sul, RS, 28 de novembro de 2011 . 

\ 

o Ferreira da Rosa 

Alexandre Varela Rabelo 
Tesoureiro / 

Secretáry ., 
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ICAÇÃO 
a rep~odução fiel do original que 
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t ô~s eº~' 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIA:· ~ ) 

A &at<·o,..e~o iI:J=. Mweµ&o\(€:, ú)Q ~lWc C'o..'V!y()_A-"] ....,,\ t ln§erita 
I r ç ~ - ~ 

no ~ J sob o nç $'oçU2122B9. ! ____ - --=- com sede 

~ d0- ~~'i(o-. N CÇ\, íJS' l_Q_u-1-/_____ na cidade de 

L~à-::J J o;:.;f ~ Estado do _ ~s I CE; -------___ , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente reg;strac!a no órg~o competente, vem, nos 

termos de que trJf ta o sub.ite~ 7-r: da Normr, Compl~rnen ar ni;_ ~/2004 derno.>\\5; r~r o seu total apoio 

il iniciativa da ~~Qp..(ffi, Vlll it\):N,.L çbj2o!I\~ tJ ~í ~~~1~, que tem 

por interesse execL;tar o Serviço de Radiodifus~c, Comunitária. Afirmo a nda cr.1e a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação de c;en11ço. 

Cax;as do Sui , / f de~- de 2009. CEP 95040-990 

A - - ------~ ~-- - --------..,_.......e:::._ _________ , Inscrita 

com sede 

na cidade de 

, CEP __________ , entidade 

sem fins lucrativos, galmente constituída e devidan nte registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que~ ,ta o subitern 7.2.4 da Norma Compleme. ar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

·----"".------- - --' que tem 

por int esse execui:ar o Serviço de Radiodifusão Comunitária_ Afirm'O, ainda que a sede desta entidade 

Sé situa na área ;.'-reter.dida para a p•-estaçâo de· Serviço. 
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1111 1 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE= \SSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~~~~~~-JO::~-\~~J!U~~~-=5.L.l.!.....ll!!.l&.~s.:_u~w~LI:...:~a----' Inscrita 

com sede 

na cidade de 

Estado do - ç0Q. entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no ó rgão competente, vem, nos 

termos de que trat a o subitem 7 .2.4 da ~orma Complementar n2 1/2 04, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ~%'.it..~ (M L,v f.>A f~Po~:fr-sp.. g ~ • • tv'í- ll !:> • -' , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. Í91.1 09 .88·4/000-1-7°21 

Caxias do Sul, LL de :S \) rJ' \4() de 2009. 
ASS0OAÇÃ0 DOS M0P.Ae0RES DO 

L0TEAMfiNT0 Vl!...:'\ l?f: - /JAOVIP -
RUA 05, Nº 1081 (}!: ?'1 VILA IPE • CEP 95012·1•0 

/1--- ti=z ~ 1:ir <J CAXIAS 00 SUL • RS _j 
assinatura do representante legal 

Nome d o repre~nta nt""'-9,a 1 ~f,. l ltw Ü R ~ {H; 11-\Jt':> ~ Ç, ; L \/-A 
CPF: s~~ z~íY1'~o ... oo 
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MANií-ESTAÇÃO DE IENTIDA ; ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 

com sede 

na cidade de 

- O 00 , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nc órgão competente, vem, nos 

termos de que l~ª o _subi~m l,2.4 da Nort s ~:~;tmentar n,; ~/2004 , d01,onst{ ~r ~ seu total apoio 

à iniciativa da ~¼,"' ÍÀ& ~l L"W '9J..'L · \,li', ~ ~ N~~\<.ÀU:f'-~ p~u Os, \~l:\~$. que tem 

por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretend ida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, de 20.09. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENT!Dk ; ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

, Inscrita 

com sede 

na cidade de 

-33S , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata e _subitem 7 .2.4 da Norma C~mplementar_n: 1/200~4, demf\nst~ar o seu total apoio 

a iniciativa da hsS&~ ~v-~.lt.b..'\, Eseon\'\lt. Q ~N~bU.H-Í\~ - o~o:::, ~f.iey,n:~ ' que tem 
I 

por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .1.1- de 3 V N' 00 1 ~/~ Ch,c,,. J :o Cl/ffl:;:fot ce 20.09_ ~ __ _ 
ASSOCI-\C":) DC" ~•"P. ADORES DO 

LO"í E,;..1,kN 1 u ,,.h .. L:::NIUM 

assinatura do representante legal 

e ~-
Nome cio representante lega!: l/1() V\:) 
cPF: 22(?) ~ <jQ bso (oR 
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1 1 11 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDA~ , ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que r:a o_su~tem 7 .2.4 da N:a C~mplementar ,n: 1/2004, denwns.trar o seu total apoio 

à iniciativa da ~V,'{\" C»L--:l)'AA,L k'1)R1;\\fll- ~ {kN"QrüAR!:i.\1~ ~\mio~~H)tJH~ , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, -41- de J\) N ro de 2009. 

Associação dos Moradores Delazer l 
6NPJ:· 06-M9 .653J0001 ·l4 

Nome l\º repcesentante legal, ~ N-m tvi:o forJi ll ~ D,iw: .. ~ 
CPF: Q{ f4 t-HYS &~o oo 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADF- ~SSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(Lo k k ~J4o k lw1 \Çil\i,b;, h âcMCS) Inscrita 

~p~ ~~;~ n'N" il l na c~::e se:: 
,~sv , Estado do l\s , CEP °15 Vlt 5 - CXX) I entidade 

A 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trataº. su~ter\ 7.2.4 da l)lorma _complementar_n2 1/2hl04, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ~Ú,l\~ lMw\)l~ ~ f\)R,\\\JA 1?._ &NiEU~N'.\t r4oll95 ~~?o@s. , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul , AL de ~\) N ~ de 2009. 

assinatura do representante legal 

Nome do representante legal: ~ b N.\ ti ~\,, ~ \ TQ ( O 51 A. 
CPF: 3!t ~l\~ Ã!1)0-52> • /4 " 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDA ; ASSOCIATIVAS E COMUNHÁRIAS 

DJ-J.L_"----'-'c.u.:._~ CY.....:,c.,_-1---~:.>.L.- -----------' Inscrita 

_,1......:>,,L_,....:...-1-.,>..-,J~--L------1->L->L_....__ _ _ _ J..j , com sede 

na cidade de 

==--' CEP ~ =-SJJ...Ql{_o"--'-_ _ -1oo , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente const ituída e devidamente registrada no órgão competen te, vem, nos 

termos de que trai a o sub~tet~_7 -2r4 da Normr- Comp!ement r n2 1/ 2004, emonstr~r o seu total apoio 

fl iniciativa da AS~( AbGro w U'\JIAL ts Blttrv'A ~ • \ / que tem 

por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, Jt de ~ AJ kM) de 20.09. 1111111,11 .. ......... 

~ ---À~ = 
OaJd., •• 1111. 

assinatura do representante legal 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDA[ ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

,.... 
A Ât»,ecA' go:>0 

\ 
no CNPJ sob o n2 QAx(.,.~ l l:,8 !Oco.A· 

ªºº '><><lo; >-:>o ~~ a.o.' ~;o? 

e ~oü.:,o <) 01/) ~ , Estado do R s I CEP 

~ 0Y::O::l ~ eh ~)C).Ü'J:ló Çó\ - cb- 'SeR_ , Inscrita 

/ ~b -___ , com sede 

Ç)âJ - do '-~ na cidade de 

Ci6oJi R / l )_O _ _, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem , nos 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE SSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~5icx· U;., w." IJ!s l¾=~s ~ ~\ Rt,;, MM k. ~ -,iu... ' Inscrita 
no CNPJ sob o. nº sfíl ,:_~ 4í) S{L =-Q0Qi - ~9 , com sede 

~N\ ç~ Su~ na cidade de 

b~F"~'<~\A.,._:,_,.___~--~__.:.v_L ____ _,. Estado do , CEP ~<?)~5"--D ....... ·~-j ___ -3 bO , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que ata o subitem .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, d monstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ' - - '\~\l ~ SIS·' • ~ % ~~ , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, JL de ~\} N ~ de 2009. 

e~ ., ..-t:- itr 
assinatura do representante legal • -,. ~' · ~ 

~ 
,i .SI ·:..,r' ~~ ~ 

\1 \\ ( . ~ ' -~ 
Nome do representante legal: ~ ~ N \ R :{¼L CZ,() 1 to OS1 A. -PQ) ~ j \ ~~ 

f') ...;;, :'"O.< ,.:J ~.... \'\ 
CPF: ~j \. 04 ~ A~-$~ 2eo1v' _j _ v ; , ..,\U 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDA ; ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

com sede 

na cidade de 

____________ , Estado do __ , CEP ~ O'-\S - 0 &o , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente reg istrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que tr( ta o subitem 7 .2.G:daa~ Norma Complementar 112 1 2004, demonstrar o seu total apoio 
e:. , ..... - {\, r_ ' ., \ 

à iniciativa da ScJO~fA"' :u>Mt. D \J• N ~ ~ e tem 

por interesse executar o Serviço ele Radiod ifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .JD de __,,-...i..___-----''------""---- de 20.09. 

Nome cl 

CPF:_ .,_....~~~~------
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MANlfESTAÇÃO DE ENTIDA. ; ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

, Inscrita 

-'f4 , com sede 

na cidade de 

000 , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

monstrar o seu total apoio 

por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ de J \J N \¼) ele 20.09. 

fãa 10111a10001-7::;i 
ASSOCIAÇÃO~ MORADORES [W:JvY. 

BAIRRO SÉCULO XX c,., 
' 

' 7' R °"-- ,~ 
. _ (\ 1 ua Vafd~r Belanin, s/nº .JI~ o 

,Jt efu dd « -4.., W}:t,, S · ~~UL _ RS ~~e:J1 ,,.Y .J 
assinatura do representante legal ~ --ç. 

• V ~ 

Nome don epcesentante legal: ~)1:M ~.,_ ~ I\J'.rnS D.os ~1\111l:, .:.?, i~ 
CPF~ .2 ~ ~3m b8 o -- - .Y_,w ... .,,, / 
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MANlf-ESTAÇÃO DE IENTIDA. ; ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

P Â0~p; h, ~ -lo~,!/~,,_..,.,__= ~w~• t, __ , Inscrita 

CN J sob n,;, com sede 

-l"--~-G'--"~-'---'----'-"--.c.u..!.:!~~ ... 3~~ .... •....,,H~.J..a.-c;~,----'-'-.. z_________ na cidade de 

Estado de, {s , CEP 56 Ü lf S - Q.dl) , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7. da Nom?, Com~lemen r nº 1/~004, demonstrar o seu total apoio 

il iniciativa da ,-.,...,.L-O,c.>..A,-=-'+='"'----'=-->-~~-t:5,,.,._.,_.f=D=R+:JJ'--'-"\J-1:,. Q. · A.li O O • que tem 

por interesse executar o Serviço ele Radiodif,1são Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul. :2fJ_ de~ d~ 20.09. 

I , ass,(tu,a do cep,·es:ntan;_ legai ~c,f ~ -., ,_C: ·; \ 
Nome ~ rep,es enta nte legal , ÜJ.t 1: 1X ~ jS./J \f;l IJ,.. '=> 1 \... V A, ' -C' IS' , ~ 
CPF: ~b=tc1~ 1&J Oy __ iJ>"~_, . ,./ / ~-v"t>.,,_., ,,::i> 

&.;,., . 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE SSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A As so C.. Í e e;. /.)é) Qlf MOR f\ ººª €..S DO 8A Ht~ o í?u H , Inscrita 

no CNPJ sob o n2 
------------~---- ___ com sede 

Nl'I B V., O o~ M t.1A Ll.JR G i'c.o~ AI..P 2. f:}6 , na cidade de 

tA )( Í li\~- íJLJ S U L , Estado do R · S , CEP q 5 O Q:j 1- b 4-0 , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o s_ubitem 7.2.4 da Norma Com~lementar nº.1/ 2004, demo!a_r o seu total apoio 

à iniciativa da -P6';,c)c IA q;& G.u~J ~l f~f().J,,.I~ ~ ~f'H~\ (;hÍ\~ ~~~\)~ ~~RS., que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, de _______ de 2009. 

A.~ 861.Q H9 RIZONTi: 

" ~_;_) 
aD e 

A.M.B. SELO HORIZONíc 

t:-k?;J 1-_( ,;C------

assinatura do represe tante legal 

Nome do representante legal, ~ C (-í >-x:>v, 

CPF: ;-3- c.J z {) f y 2 -::1 / 7: 2 / J 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIOA ; J\SSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

tern1os de que tr\
1

~ 0 sub~tem _2.2.p da Norma Con'?lemen~ar n
2 

\{2004'. ?emo~ trar o~~~~~~poio 
~ iniciativa da fif "DU.A-Ç~ l.,.,ü LT0 \.Al,, t ':POM\'\i:&. R,~ N ~~,GitS\t _µJX)\)OS , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ele 20,09. 

assinatura do representante legal 

Nmne~ o representante l~al -~1,i ti1,c)M1 ~ '0--IN\ \ID:-, bs 
CPF: ~33--: 2)~,1_ ~4ill 



Volume de Processo Digitalizado I (1747781)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 133

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE SSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

f--',.:H,IV-:..:_~..,__,,___:::;,.,.__~ --'"'----,,~-F:::-""--"""~11>.;,1-4'-''--1--l.........,L.~~...!....:::...::-'-- - ~ :-r---' Inscrita 

com sede 

na cidade de 

-½5 V , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da.fl~- ,6~ tv~BJi:M).. .Q, ~r(!A'.Y(._ ~~))\eh, que tem 

por interesse executi; o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .c2..l_ de jl} !\) ~ de 2009 . 

assinatura do representante legal 

1TD 
~ ç:. 

C, · ., 
'(/). 
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MANU:ESTAÇÃO DE ENTIDA ; ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

, I nscrita 

com sede 

na cidade de 

-~ 4 Ü, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que t ta o su~ite~ 7. 4 da No~maí~o11n:~.~1;e;t~
1

,;~1/~004, demonstru;.seu totaa apoio 

~ iniciativa da ~ :;:;,,.•:;,,;::' ~,._,,,.."-'---J.J:,,:i,.,..rl-"-'=L.ÇSiOULI/ i ú,2,vf'f µ OVO:, jJfilA~que tem 

por interesse e ecutar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Servi.;o. 

Caxias do Sul, J.D de J \) Â.I f;) de 20.09. 

C:FF: _________________ _ 
-é=--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

Iniciativa da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 --20 \.e) 
21 

22 

23 ~ 
24 \ll 

25 

...... :Ot.;,,-- . 
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01 

02 

03 
04 

os 
06 
07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 
17 

18 

19 

20 

21 

22 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

Nós, aba1Xf"3ssln~dos'.....nos termos de que ;r:ta o. subitem 7.2.4 d~ _Norma Complementar _n• 1/2004, demonstramos o nosso total apolo à 

Iniciativa da ~%X½.~ CuL11JI\A\ t',(b(JIVA. E' ik &H1t ie.úl( /Jouos ,~'.)l;,.j l;OIJ-feS • que tem por 

Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

23 ., 
""2-4-11---- ----------- --1-- ------11-------- ----------+-------- ---..-1 

2s i:,;j ~ '!.. o- (_- x I ';. 
.__~.__ _ _ ____________ ..__ ______ ---''------- ----------------'----------=---,,.~-')l~,..,, ~ , ... 

V• t :--... ~"-''.;, '\-::,)0 

<il&>.:, .. ? ....... _ ""'t"'' ...,/ 
~ 1:., - • ,, 
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I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 
02 

03 
04 

05 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 
14 

15 

16 
17 

18 

19 

20 

21 

22 
23 

24 
..,, ' 

25 

o/ l/ 
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01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 
14 

15 
16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, _nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, d~mo~stramo~? nosso total apolo à 

iniciativa da · d ')">Q(i__C\..ÇQ.Q J0u.H,livw.t ~ ~\l,'l)Ç ..., _2;,,_.,,t.b1...0./Y\,t, }{:y;--C~ -f'::t"'\..N=f'."1<:ú , que tem por 

Interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

r nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apolo à 

Iniciativa da +.;:,,.J..J.J.>-6.."-""»F-"'-'_.,,,....i-.cl>J.-'1>C""-....,.=--""-"'~ ..>u:e...::::'--""-""'-"-'...,_,......,,...,~-+=""'-'.l...l,.:,,L.M...1-"Ll'-'-T-ts""'-, que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão comunitária. 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 
08 

09 

10 

11 

12 

13 
14 

15 
16 

17 
18 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7 .2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos o nosso total apolo à 

Iniciativa da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES ~ que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apolo à 

Iniciativa da ___ ....,ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES _ _ , que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 

b_g:~~~~,c,tLt:..~Uzrl:.._+.,::~:!!f..::.~.U:.~~th.~'......):.~~lé:J.~~!,_---~M~~~~=- -l~Á~ 
i.:..::~l:::!&l.D~&&.~ ifl:'2&0{.~- - --- .i.::=...:~~:...3.L:~~ v ~!:l!,,!~~,.=::==:........L!.:::!::..-r-..l...:::.::::::i...~l:l.!!!~ !.._.L~~~~2::,".{..,:~,:1.,...- ~ • !: --.L-~, _:,> 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que t rata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso tota l apoio à 

iniciativa da ___ ASS OCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL I DENTIDADE ENDERECO / CEP 'f > ó V 2 ·•1 ASSINATURA 

01 k\. - • • : t-•• - . j __ Á.1 ., .. e. A ç./nfH</1-t?fortl. ,1.9, ~~: o~.,. :,"º"'"-- .9_',,('\ ~ 1_., ~ 

02 . ,/,.t/ . ./ k -~ - 2 3 5. t:/9,-., "?Gn., t, llí l •• • 0 ... ', t-. .in ... , ..,.,.' 9 <..<:-. ,.../4,l ,,.-:# 
03 n!S"~~ /7-.C.. _/; •~ - A l"\c,. 9"2 q '1. Q, 1ff,<2 -1<.o ' • • 1 - . > !J lc,<"'-".J S-:, . -v Í112) 

04 h~i-'°"'n PohnO n le; j f/.4 1J lo <:;D, ~eoud...:tt. í-bu.e.o JP.06,,,~ .z % evn~ b '\::j /, :L !i' r'j, 
05 IK,--· Pn ,,..: ri , • 1 i rck.. t-.. ---1 " A/ nLJ 1-n 2R 9:i., C..~ f=bu.eP 1',,(t;.,.:.,-1.,-.J_q b únánn -='--'..]6, u.'H'.,_ 
06 /....1- •• .._ __ u,J. , __ A Arf- j, ~ ~..._,;,<, <;i,.-,nC\ L n -6 \ . ' - - ._ \ ... \ •\~ .... .. X. ~,...v,o. '?.1r ... v('t, l'I 

07 V/7Í/,I,,/, ' {t. 7 ,/A S:.th~\ u ,-,c;,:;,c;qf/9<u / J j - li ,,tr c,_[2.., ~.A; ~ \) _) ,,. 
08 

, ~ ... -
09 

10 

11 

12 

13 

14 -
15 n -r 
16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 ..... 

24 r.'r t, ' ·(;. 
25 ~ ~ ' o 'J ' (,j '. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/ 2004, demonstramos o nosso total apolo à 

Iniciativa da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES --· que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Anrmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 
',f ' 23 

24 ~ 
25 .,.1.,---!.--' ~ ': 

l 
'• 
"· 
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01 

02 

03 
04 

05 

07 
08 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 
16 

17 

23 
24 

25 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n• 1/ 2004, demonstramos o nosso total apoio à 

Iniciativa da _ __ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÕ 
01 
02-
fü .. 

04 

os 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abalxo-assin3dos, nos termos rfe que trata o subitem l 4 da Norma 1..ompl~rnPnta, n· 1/2(104, demo11~tramos o nos,., tN<1I apoio " 

iniciativa da fi.::t..."úê-Ç&.ÚlL4u~L<:d3.Jg,\\\)P. e b~e,Pi~t. í\.À?\10!> \-6/2{''101\,-q que tem por interess" E>XP(uta1 "Serviço 

de Rad iodifusão , ornunitiiria. 

Afirmamos ainda que os endereços, <1haixo Indicados estão 5ituâdos na itrea pretendida µara a prestação do Serviço. 

06--

07 

10 

11 

J2 
13 

14 
15-
16 

J7 

w· 
19 

20 

24 
25 

11 " 

..... 
i 
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MANXFIESTAÇÃO !':'E t-,POIO 

t,firr,,amos ainda que os endereços, abaixo ,ndit.êd~)> €stão situados 11J ::trea µ-.~tendicla para a prestação :!e -~-=-•, u·,•, 
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MANIFES TAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/ 2004, demonstramos o nosso tota l apoio à 

Iniciativa da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

.) 

-~,.U:J..J.q...J4ü'-,a(,W,~::/-'-U4~~---.P'J..L.~.6e.1l:.J.~~L7-µ,t.~:/.dd.4,~s:,e:_p.U!:!~'-F-J-l~.P...,.,,.a....;~;,.ci,:u.lf<.!,(..,f!-a<:.:4",_.,Y~H~,:;,,j_~&-.:>Et;.,,~ .. ..1 "' 

,--µ~==:'.::..._.:--:~::.:::.-r----,=---+--9-~ µ~aUl.'~~,!,-!~::--1-:-....::::,.-i::.:...:...:....::::..:.t\tr=R-_..!.-=:.:..:...::...-_ '.""-...::!..c-+-'.l..!:=~=~-=~"--- -----&c ~ •., ~ 
25 _L.J:-==~===:::=-.=~=~=~~~~:__:__-=[.!._-----"~~_..LJa-=~-.2--L~,=.~~: 

e,,J' 
q '«li 

~" '- F ~ 1~ 

_, ,, 
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Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
21 

22 

23 

24 

25 

, ,., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub Item 7 .2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

Iniciativa da ---"SSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO / CEP ASSINATURA 
/ € Jq1I.IO/?.0 A._/, /,1.,~t::.CG' ~Orf,c: 1. 5 " -4'7 Gr-ru,,, ,4,Zr.r ,,u, ,,:,, 11/.nA&éG>~ / ,,,_~'-O P::,-
-~ OAÍÃ.., O Jq_ J..= ~(ô""' .),r;OJ ~ ,yq .3.2. _S:,.._..,., p,_. 17- --;33 ??= _,, , --
- - • \~ ·,..L, J...,_~ u,·J .. Jl,,. nU '.=\e;° ~ RL.,.., :?~ ô r,_ - M""'" .r-h \Do;,..,,~ u· ;...lo -"1!11,~>- o 1 }101. 

,.../...., IJ\ P.,. . • n/\ k1\!\ll'l 
~ 

("{"f"\ r, 0.t'Y) ~ ('):)( 1::-.. ~ k\ . rt , cl1".Jl h ll /r.~ ~ V 

~ , .. 1'.o.,,r,.,_ .... ,.,~ "1.D ~ 11' P. p?. __ ;,~ ', t?0/1 • ;:: (!. ). ,o~ - a ' J~,, ,o,-tl_ - ~ 

..... \ . ,"""A,'ll .... ,_ "'?""' • ..,.. \.~, ,\ ,1 ~ o <>ii> J I e.:~,. '1 ~ f\'liA• ,__ r'l.. ri-.. \1 l 11\Y;,,.. 2.,t; 1 ( rA .• 111 / 

~ () ) IJ 

- A 

( J b 

\ . 

- ... " • e> r, 

-L"-::: .• 
"Q .., 
-., - \" 

/J 

( ~ 1 

~~ . .,, 
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--(, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da J1)',f<:20# -J0~ ~.VVO ..I!.. ~-h, "~ ~!.,A , que tem por 

Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão Situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO / CEP ASSINATURA 
01 ,{.e.-,· ~\A;o;V~~ /,,/) 1-?, /S./70r>· b .1)/l v,c ,::;__,~ a..___,f,<,(;,ív,. ,39/_ ,,.u, V-/ J -
02 'D, ~J. //Jlr /1~-,,,. [-").,1J1,./itl/L,/!,,LQ j __ • - - ,..,~ . ~ - ., .., , ::]lo /,r~ ~/ ' .,,,._ 
03 1 ,4 ..-4 - D. - (\J ,_I ~ :] 13;.,_ ôO 1/0~o-5. ........ ,,.,_ 

,11 <:Jc -:. ..J # / ---✓~ -
04 1 /l, .10~- . () ,., . . . Ç°~ L~O,ír"/.2r. ~- 1 ' l 1 /~ 
05 v,,1, ,,. -- e. ; /4-,,/ '.,N1. ;,,-.. e,,-, .,, ·,,, '111 n n /,2 , · / " ,. , ,/ "' l / -4 1 N ./ ,~ - . 
06 L14. -✓- e-. _L º--- y.,//1 Ln:?~ ~l"l .:1 '.::l n '-4,, ~ - - J t_ ,? 1 .,_ - ,,_,~ Jo.5 V~ -_ / 

07 - .... 
08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 <."J (.J 
15 1 

16 

17 

18 

19 . 
20 

21 

22 

23 -- <'. 

24 r~ ""· <:.·' 
25 

...,. 
'l'n 

V 

0 -
~~ ,.... 

' 
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01 

02 

03 

04 

os 
06 
07 

08 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 
16 

.L 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

Iniciativa da Assç,Ç , f\ CBS> cunvRA ( G-srbR.3'1uf) >;)C= (0€. ,=:, c,c:l\)I E' IJOVOS µ o R.1~0WTe5 , que tem por 

Interesse executar o Serviço d~ Radiodifusão Comuni tária. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

17 ~1:.'.8_.j.:iifI!.!4-J~~:.....5.{A,::J~,....:_..:1.1~~~-~.cú.,~12!!.2....!!~---l.lL......>J,.1.'.ll-e2,tl<"'2-.;J-Ztkl,~...llé~;j,JJ..t2....!::1.J:.:l--_ --J.-:;~ ~.::;__- ---------l.~ 

19 
20 

21 

22 

23 '1 

L~_;_ll....!.,':fL.djUl:z.._.JL.u..;,'L.ll.1.C..L.t....!,!.. ______ -1..1...l,L.;.~;_o___~t.::z..::l-- J.!.l,f-<Mi~UJ.:1,.LJ/:1.l..1..Çj:M.-r''-"'L.:.lü.Gl:lUL....!.lf._ _ __ _j_4l~='--CL12...2.:t..1.!Ll!.'..!L---,,.,--.l,,i.~ 

\. $> 
"-,;., ... .•! 
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J.1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N º 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 ~ ~.f 

23 0 (/ ~~ 24 

25 ;1,º 
. À 
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01 

02 

03 

04 

05 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

2J 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que t rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

Iniciativa da ._jl)'g,o.c.§.g -&i-~ ~.vvo. .li,. ~Ú, Sf.PIM ~r1.M , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

M ~ rr 4 
r.2:-::s,--,1------ ----------+-------+----- -------------+-- ---~..,,,,_~- --~:z.-0_"'.:..._,;,i"~~ · i 

P.:, .:,>º "'< .. ,. ,·.:i>~,,,; 
... "'· . J 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ___ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

2,-

~ . o-

l--,-jl-.'..4c:.t=d...l..(.J.í. ........ =::l..;.L---.CJ:L.1&.....----l---'-'-'-.:i.:l...1...r....t.:...!.;2...:l~f-~"'-'-U..:..""-"""'--'-'-'"""""'""""""'"-<---- ----:1--"'=---'>-....:- "'"'--~----&~ -~ ~ ~ --­V 
1-,,, ::,> 



Volume de Processo Digitalizado I (1747781)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 154

01 

02 

03 

04 
05 

06 
07 
08 

09 

10 

11 

12 
13 
14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Iniciativa da 

Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO O~ APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos t rmos de que trata o subltem 7 .2.4 da Norma Complementar n• 1/ 004, demonstramos o nosso total apoio à 
/1 - . tJ. :;io~;(A 

Iniciativa da pttíXJ A · ~ ' r-;- Q1Je tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

Iniciat iva da ~QC..,"'';'-;;:'v CuL,uRA L S;>e.SEÇOiclErJi:E' \Jovos l-\oR..l20N'E-S , que tem por 

Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,,, 

~~~.,C:.~""54,---cJ-.'=="--'-...,_.!_L_~...t..:-=---..,,:e_+-,""-W,,,=...1-'<""'-"---l-~?"".LJ...,..____,_.o,,,_..=.-<.-<-~'-->!._:::...l.Ow..<..::L..L..:""""1-=,f~q..t.,.._-fill,J/LJ,Ll.!.e~---I~ i 
"' .,, . ... .~, 
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01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 
16 
17 

18 

19 
20 

21 

22 

23 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apolo à 

iniciativa da As:;,oc,ACB'.Cl çuquR,Al E;s?l;:>R",uf\ ?,,e.we.~;cG"-.l\€ Novos ~R.·,2..oN,<=S , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ \ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/ 2004, demonstramos o nosso total apolo à 

Iniciativa da ASsoc'.Ac;;:o CuÇ1:v1Çe,L Es?oR"l\vA ~IC1-Jl:'\"\c\ecl\flE I\Jo\Jo!::. l-\oRi40N,E.S , que tem por 

Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
/\ 21 

22 

23 

24 

25 
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Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apolo à 

iniciativa da _ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ' 

' ~ 
~ ~ 

,-l 
. , . -" 
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01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 
14 

15 
16 
17 
18 

19 

20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

·1. 

_, 

JS 
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01 

02 

03 

04 

05 

06 
07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 
16 

17 

18 

19 
20 

21 

22 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES ~ que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ~~!).JJ..>J:."'r':S.U_)..c!!..),(.l~~---'S....<.:.l-'-"--U->~-"-...:.,,.--"'-'L1..U-"'-'"'-"Yf-U'J"""--Y~'"·u·-.,,cAI".!..!...,_, que tem por Interesse executar o Serviço 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

., -
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01 

02 

03 

04 

05 
06 

07 

08 

09 
10 

11 

12 

13 
14 

15 
16 

17 

24 

25 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

Iniciativa da Àl)?f)l',Otoo AA11 ltHl(o.$ :1'!l"f'8dÍN9 :<1 '?'ma4' (imll ilovch H,91 ,óA:'Y)l.V, , que tem por interesse executar o 
.Y • I ) () 

Serviço de Radlodiíusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/ 2004, demonstramos o nosso total apolo à 

Iniciativa da --------------------------------• que tem por Interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CEP 

1 
I 

1 
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4..1 ' 
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01 
02 
03 

04 

os 

12 
13 

14 

15 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

os termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/ 2004, demonstramos o nosso total apolo à 

E Po \ l)r,. que tem por Interesse executar o Serviço 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

·, ', 
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, ~ cn f-c2::-:1----'-l~l.Q~-.µt--lu.-~;....:.'l.."';'"'-"~ - ---~'7~'---'c~+ T.7..,--1-----J.::-'-r..L:f-r::""-"'-'+-:::------:'-- ---P:~~U>.Jf'-...u.-:--"'""--F~~ , , -t:::: - r 

~ :........i~~ ~ ,M.&6/~L:l~UAl~~ ~ ---~~es.:.:~ c:.~~.:_i-----:::~~~.I...~~=:....- - .:......----H~ ~ J...!:,...&!,f,,J!,.1!4,(...J.~W.:::....j ~ o 
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MANIFESTAÇÃO 0 1: APOI O 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subit m 7.2.4 da Norma Complementar nª 1/2004, demonstramos o nosso total apolo à 

iniciativa da .:õJ'::bi.~~í:)...,!U:..lJ..l.il,i.t{..,..J.t,~;l!i,,i::._.~~~:.l:Y.'.~,-J'.j.,.9.:!i):w..:!l.trJJ.4dl~~- --• que tem por Interesse executar o 
I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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23 

24 

25 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciat iva da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MA NI FESTAÇÃO DE ~POIO 

Nós, aba,x,, ,.~s,nado nos ter, ,J~ de que trata o sublten, 7 .2 .4 d,1 Norrna l .. 111pl<>111e11tar n" v;,· •04, 11emonstra111Q< ú no " t )i ,1 apoio a 

iniciativa d a _ A SSOCIAÇÃO C.ULTURAL ESPORTIVA E BENEFI CENTE NOVOS HORIZONTES _ , qur, te111 r<>r 1nte1µ,s1 , e, Ule1r ,1 

Serviço de Rt11.liod1h1Sc QD\Ollil "111rl. 

J\firn,a:1111,s 1111rlr.1 q11e 1\6; e1·d, ,·A ,t<;., dl.ht11CO llldiliUIOS 1•s1à0 •,.11l ti1do, lld . ,r, '1 llt• lt 1dr 1, p,,r,, a jllt.''iol 1(.dO de s ... rv,r,o 
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MANXF!ESTAÇ.&O DE APOIO 
✓ 

~"º-= 1.ba!,<0-assinados, ít{.•. termos de que trata r, ! 1Jblt~1r, 7 .'2.4 d.,., J\!,_,nn;:, 1_'lfl't1>lern1:n1:ar nt: 1/2004, d1;rr·• 11 1 .·.·.:. 1<.•"- ,. nosso h ,t: 1 ,:,1, •. ,,~, 

Irri• l?.i'• . '.l.1 A.N'lf<il'\ii's)2~i.O), ~ t.. ·- rt,._ Nl:>Jl!b ~ro~~-- que t ~m 1 "• " "' , ...• ,., e><ecutill º' ~.,, .... _., 
t.1,- P..;,.húctitusão Comunitári~. 

Atlrmarnos ainda que os endereços, abaixo india;d,), -"stão situados n:i ;:irea pretenl!icla põra a prestação de, .;~, "·' 

___ J:_r,!Dt:P.EÇO / CEP 
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_:;_ ~p),/) ~~-e>--
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/ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abalxo-assfnad~s, nos t~rmos de que trata o subltem 7.2.~da_ Norma Complementar n• 1/2001, demonstramos o nosso total apolo à 

; Iniciativa da /Jssat:<t,.,,Oc AO Ct'k,np..R &a7t?r.;,,eia,{:-/l/o,Ja< ;//JJ:L~ que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 
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22 

23 r< 
24 e 
25 
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\,,._ ~6:)1-. •' J 



Volume de Processo Digitalizado I (1747781)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 171

15 

16 

17 

18 
19 

20 

21 

22 
23 
24 

25 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

Iniciativa da --~·SSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES _ _ , que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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_j -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramo~ o nosso total apoio à 

Iniciativa da · A 1\1)99,(¼QQ J0lU,;U,\,1,(l t ~°"1..,¾'.l;Q A, J1_1y,i..~1..( l l'{\,--\:.1., _r:{~-G) hv:-:p t(,6 , que tem por 

~o 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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19 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, _!105 termos de que tra'.a o subit~m 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demo~stramo~ o nosso total apoio à 

iniciativa da · AA'lQÇ,\.,Çl.ÇM )QuJil,\:\úL kv?\'X~:liNG. -\,, J~ -rr:&fl'-C..llYÚ..t J'•Üj\j~ ::á'R~ ~l::n"k/S que tem por 

interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL - IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 
01 /. ;i. -o,..l : - ,..,,_ Â - /.,;i) j li A A q /1 C,J_ ~í14 1 "1- b~ .J.,..;:;~ '-'- ., A ,.; /.,_e;<. _,q.~-1,-,, ,,.,. ~it"K) ·-02 l, 'ln .. v.· ~ ... P ,n,,,-. 'r:> ,-; . - ✓ 1, - ln,()& II. - O t:)UÍÁt::..c Q."'50 ((j ...tt.21'? ~.L· K~.A. 
03 '-, HLJ\ {!_ -~ _J -::y,, ' IJ · Hf! ,1/,.,/ J l /Q[a ..! ~À I..[,,_ .9~ l)Q ,.,: ',,e:;~ q-J - J. ,ff e.,· 12 ~, 
04 n - 1 j o ?J[í, ,.,-- - f ✓ - -
os 
06 

07 
08 il"\ ') _) 
09 -
10 

11 

12 

13 

14 

15 
16 

17 

18 

19 
20 

21 

22 
~ . 

23 •'.-' 
.,, 
. ,.. 

24 V) -- ·:r: Ili e. 
"' ~ 

25 .,,_ -o ,0 
, .;;> ' 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apolo à 

Iniciativa da ~ OU M' f , que tem por 

Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

23 ("( 1---1------------------------ -+--- ---- ----------- --+--- -----,.---,.......;-24 . ( 
25 e· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apolo à 

iniciativa da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'-· 
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21 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

22 ~--i------------------+---------1--------------------+----,c--,,,1,~,__ __ r _ _, if, 
23 ~ % 
~ 0 ~ -i-=-::-+----------------+--------+-------------------+------..-----,..-J.;;.--'l!..----i~º " 
25 ' ~ <.» 0. o' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apolo à 

Iniciativa da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES __ , que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 
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04 

os 
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07 

08 
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11 

12 

' 13 

15 

16 

1 7 

18 

19 

• 

MANZFESTAÇÃO DE APOI O 

NÔ:o eib~ ~~-assi~ado,:;_ nt• ,.ermos de q}Ae l rat;1 ~· :•Jbitem •1 .2_-4. da NO''fj, v1tnpl~en~<'r n: 1/2004, ,J,,,r·, .. , ,·,,ri,,~. r- nosso h''·ª' <>i' •••~ 

;, . .,,.-,tiv~ 1a pli>Si)uACM> (JJ,L1\J P.AL tseos_n~eF1 c.,wie JJ!!)!!__O~ ~?o<JW;. , que l",'rn 1 ·'• int~r=·.,se executa, ,, 3"?hll•. 

,,_ 1 <101odifusão Comunltárlã. 

Atkmamos ainda que os end,,reços, abaixo lndi.:.;,los estão situados n:i área pretendida para a prestação d,;, 3~,-, . .,·.· ,. 

------------1---------1---···-- ----· 

·------- ---- --------+-----
----+--- -----11------------ ··-·-----

··---------
- -------------+--------+---------------------1------------; 

20· -

21 

22 

23 

24 

25 



Volume de Processo Digitalizado I (1747781)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 179

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 
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09 
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14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abalxo-as;lnado;, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~~rma Complement~ar n~ 1/2004 demonstramos o nosso total apoio à 

Iniciativa da ~.1)'~\otno '\'4iuJU\~ ,b~'\ll}J'(\ -e,~,wN\l,& l l911'Y) _, que tem por Interesse executar o Serviço 
.J ~ , r r 

de Radiodifusão Comunitária. • 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
/7/) 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO / CEP ~viATURA 

.--íf?J,t,L..Ç /1;,n'J.,n{ ~,fh /7✓~ y /{JOJ??-<JJJ '? ~ - .,,.,.,,,,., ; J._ < :::? /0, ~,.~ ,,.._, __ • A ~t-1 o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES _ _ , que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusíio Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estíio situados na área pretendida para a prestaçíio do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

1 

o t--\ 
Nós, a lnados, nos termos de que t rata o subltem 7.2.4 da Norma Complement 4, demonstramos o nosso total apolo à 

Iniciativa da _ _:__ _____ ~c!.ç.11!!.)_.J...Uf~~~ ~t'a91JJ.f.Ll,__~d~:1...&!:.f:!.~~r!1.,& J10..!!,V.Qi.t,1::lf:!!~ .' que tem por Interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL / IDENTIDADE ENDERECO / CEP , ASSINATURA 
01 / .-ô/) ;, 7--'/> ,;,~ /v✓ ✓,.,,,, À ':.? ,,.,~ ó ti? 7-; ,;; ~ ~---/1. / /2 y--f /) /{?'?{# / y:;;__,. -- - ;-
02~ Á/~-~Y ,, n-:.~ J-- .1"" 3::>¼0?1. ii'>l!lO i?, - ,,. d- : J .~ ./1 h.... -~ .,(:) ,<O,.. 1.P r-
03 - ,e - .:...J..._ ..... - ...).~ .JI_ 20o~ U4;_0~3 ttl - (?,...,_ ,-l!l ', VC,1 . fl~ "'f::::.,f/LI, Ju-J.' '7 ..µ., .l]_() -' ~ 
04 r-P" r, 1r / Q, r 1-1 /Í Dl'JS <:;, d,{l77J<. .,/;t1f.qKq I 6 / I f)"LJ _ w::MíJ ítiuF._ c /.JAc.Ac,,<J.FJ /<T~ V,. <!i:: ~, · ~ -
os , - / 

; -
06 

07 

08 , 
09 ,r J '- j 
10 -

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 _(':--
22 V, 

23 (' • ' ·-~ ... -
24 (/f ,: ')) 

n "'.e,_ 
25 1 ~ -<.'. ~ I'· 

,. 
"'· 

~ Ó". 
~ - .,. 
() 
o 

' 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

Nós, abalx~assinados, _nos termos de que t ra'.a o subltem 7 .2.4 da Norm~ Comple.mentar n• 1/2004, demo~stramo~ ~ nosso total apoio à 

iniciativa da . ;i '} '\~K-l-%M lo!J.lilA,.1,,(1,l ~°1.,-\;il\.';ú A. ;3...">'.1-..b--c l-'YU..l }'l::.e-;-6') hv-,41erdc~ , que tem por 

Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15. 

16 

17 

18 
/"' 

19 ,a 
20 

21 

22 

23 

24 

25 

- -i---- ---------------.jf---------i-------------------...----- - -~--~' cc 1.1 ' _r . ~ 
(/}- l: ~ ~ 'f,, ----'------------------''----- - - - ---'------ - ------------..__-----,---..(q._-"às----:r---'•~ 6' 
")., o • 
-~_. \~ / •'v , , .,.;/ "'-ve~,v\ J1 . e -'t-> 
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Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que t rata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/ 2004, demonstramos o nosso total apoio à 

Iniciativa da __ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZO NTES __ , que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO / CEP ASSINATURA 

n l \lo, 1\1\i,.t.l t.19 \x~ a... l:Vv\1...2 u J!.. '"'..? ~g,, ('.,cyJ, IWV) C, n t.. t\C~ro,- I") '.lr-. 
~ 

l-\o".l":'.\-,1 ~<,o:, ~<-.....,'<~ ;ou f ~v" r f', .e, <--.n '\ 1,2 ••1=u .,_ . -~ -11 Vff~"'- -:,,-,aa /~ 
~ IK->"'v,,'t,n-it:-. A-, ,S;\ 1. ,, n Ü :ll, '.~o 

10 11'1'::, ~11~, .. 1>,-;:;. , • ._ . l~ U/ 1 /o. l v1-1~Q11v.\·v .. c:.~O.IR (pf_... Qc;r,u.~ --' 1- L,....::: ~-~,<? /~,,, 
'U. '"'- .'• · rr.,; 1..\ • tt'Y},\ ,:.-,, ,:i,.., l>v _._ ,Li 1~í. e;<,.::: 1,c. ... 1.:2. \.-. -º~-' _·.,,.o•_~,·'lll.,,o.-;..,.,,,,_ - ,......,..,,,.... -<" 

U . , . ,~_:: , 

L M.i.M ; ((, v; o tJ, /1, ll; ~ ~ L) 
V 1 (\ 11 (li./_ JJO. "' \ s.. ' D"'- l\. _/i. " . .. - ......... ~ ar w:.r~ 1 -~ 

~A-J 
_,,,,, 

- /7~ ~fE,/t)/ r--....\ -~ ; _:;' ft{"" / - . ,'9.::;-n:.t j .ilm ~ ./~ ,..-

l\.oG-(-\ \AI:, :é".?j<"it.-i"Jn ~ -r'lrll' ~()C..~~c:.~c:.Q'J ~" ~ 1 A ,,.J.c.' 1..~ /...r, ú>P "-<:. f'\'l. q f'C\r, ri.,, ,-::;>;/· , .~ - . .A/4 

-f /IÍA / ),oM ,1~ l- .. t ~ Jn, ,,/ 4 0 C:,<j~ L 4 l( r,?, í)rJ ,1 n/..i 7.t ·1:.Jn e? l( .J. 'I <;n 4'~00{' IA :t: 1 J' - d0,,' (A_(;,. /4,~~ 

' 
' } 

.._,, . 

,-<' ·1. 

~ - ~ í (' ',? 

. ..r, '!:.. r, e;_ ~ ...,,. 
- ~V j , _ _p. o &_ 

'" '-'lu J -.. -
% .,. 
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Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 
07 

08 
09 

10 

11 

12 
13 

14 

15 
16 
17 
18 

19 
20 

21 

22 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complement r nG 1/ 2004, demonstramos o nosso total apolo à 

Iniciativa da · A ~ l - · · "~~ · tf)que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

23 rc 11 
"'2,...4-<t-----------------r---------1------------ --- ---- +--- ----,,---+---<i ~ 

... 2_s_.__ ________________________ .__ ____________ _____ _.__ ____ --e'-i::::--:r~':~:~~f 
"'., ~º -1-.;,_ •• •' ..,J 
....!"e-.,1','' ..1 ~ .... 
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04 

05 

Õ6 
07 

08 

Õ9 
!O 

11 

i;i 
13 
14 

is 
16 

17 

18 

19 

r.lANXF!:STAÇÃO DIE APOIO 

NÓ$, :.3.f>ai..co-a$~!n::yjos. nc..•. termos de que lrai:a n sub item 7 .? 4 ,1~ Nnnr.;., • nrnt>le,nen.ar n" 1/2004, 1ft;:ll'r1 , , • .. \r-:,,n1ú!· ,, ,-,o~s, ,, 11. , ~,r, 1,,:.. -1 

lnlrii'lti'!?. ,Ja ~Qj,oiqiv~:@~i,(.LN-~°" 1 ue t,;,m r nr i11tani•,-a-, ..->.e~u•~, ".~ervl•, 

' J., Radiodifusão Comunlcárl • .. 

Afirmamos ainda quP. os endereços, abaixo ,ndiCôdos estão situados n.:i ;i,;;a p,·etenctlda para a prestação do 5e,·vl,.,,. 

- ·----------------------~-----· - -

---------
_____ .__ ______ ____,._ ___ _ 

- ------ -- -------i------- --1---- -· --
.. - ! ------- -

------- -------+---------+----· - --- -----

---4-------------------- ~----- -- -

20- -
21 

22 
23 
24 
25 

\ 
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1 6 

17 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nos, abaixo-assinados, .!:!ºS termos dP que t, atd o s11bitern 7 2 ;4 da Nonn~ ::::1.n_'etr1~nI,,, 1 ,, 1/ .wo ' d1m1 .. nsIr 105 o nosso total apoio tl 

ir11oiltIv, ela • ~~- ~ - ~O,.) O ~1~ CAJY1·(L_ ~~ e tem r interesse executar o Servi~• , 

<f<' PM10..1,f11sâo Comuni tJria 

Afirmamos ainda que os endereços, ab.,lxo indicados estão situados na área prete11dida para a prestação do '>"rvi~o 

2~J 
19 

20 

21 

22 

-------- ----- ---- -------

1 
1 

--l 
~ 
1 

23 r :, ,-" •~ ' !: ------------ 1-1---_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -l--f -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -~~~~~~~~~~~~~~"'~-~~=-~----=~+ ~---,f ..... ·~ e;, 
'--'---- ---------~'-------'------------------'-- - -~•~'--~- ~~--'~~~d' 

..;;::Jeo1~•• .i .... ~V"Y••••' ,.J. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que t rata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

Iniciat iva da ___ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES ~ que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N º NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO / CEP "f S"'i!> v:) - - - ASSINATU RA 
01 7-- . ~ ,,.J ~ >'1. a W!Qrw--.J - /) ' . ,.,., a ·..v,..,,1,, n.,.1- .... - ~ '' \..7/fnT.II 

02 --:::nnfVV\f1 ga,. /f\;.MOM fl~,.. t1n. jfl.l{.lj, , ,..~{)~ '.9, 7,,,... , ~ ~ .,' 0 n '--- Hq)O n A~/)"" i;-q IÍ- o n ._,....,..,e,. ' 1 ./<'/?O n, 

03 r'oli,.._ _b. 1.\IO '- ~ l-_.; 1 \ i t,, o "n~' i ,, r ?-Fi ':- 1-.A ·" ~ \blc-: rf:p~, , " . /), • • A ,9(,(/(J . ; ?9.//, O, -
04 \>..',~ AL~<:.. &, SÍ l 1 )1,. ff'l~~ :-i~( 171 < ., 6"1 '-' [p; li 1 ,. JI~: •• f~~ r,~."-7' ,' _f .O--~ 
05 1---.L: ~ ... l\\iru1~1 ~U•·""- '-f0~35lH'· (\U , J\ I\J . .,: f~.p; 1 ,o~ c.-~"°hf)C:-,R.-~ e- ~ <.a '\ 

06 L ) Ntf'\ i "'r , N "'" J-in N11 ,v,. l • n.~ h.l() ~ ~ 'H ·'r':i- l. a (\ , - ,,...,,.·.nnn ~ 'õ..Nl f'\ R I=\• 2:J..\:) I; { ,_ ._,.___.✓..í A ) 

07 / 
08 

09 

10 lf)'-..._ 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 , 
24 e ' 1_ -
25 e,;;· ~ - "' ~ 
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e,.?c Co.., ir- õS.¼S C ~-. 
tSS ">::-. ~- l \ 

~ ) 

- < ' -Á - _/ ,. (( ó] ~ / 
--~~~-fÍJ__ _ _ÀA.Jltl •.:, ; ·~~ojtado( da-> carteita 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

de identidade n~_io_s~..wt l::\ 9 Q..~--- _, residente na 06~ 8-ttKJKl éetl 
~ JIO~f ____ , m1 Cldõde de _,/z:z.&...ltl.6 do 5tl / 
Estado do '6 , CEP '360 l/:3 -_COO , oessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

---------------·-------------------' que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na árEa pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Su!, ./g de ~/t).Í)_Ç) __ de: 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~~1 ro--af~ , portador da carteira 
de identidade n° / Oéf';í? 3 / S 1'13 ~----,-r-es-id_e_n-te- ,-1a_ (tw---'___ · l l~e/ /f vZ t 

# _., 4!/'S-0 , na c!dade de t3p'lÁJ >O J'-v '--
Estado do i!::-r , CEP 9_r O '-1 1 -_31.g_, pesso3 física, vem, nos termos de que trata o 

c:ubitem 7.2.4 da Norma Ceirrplementa,· rt 1/ 2004· demonsuar o seu total apoio a iniciativa da __ 

,,/ que tem -/------.---------------- --·- ------
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

por 

.A.firmo ainda que a minha residência se ~itua nõ área pr2tendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ de J µ hlvo~ -- de 2009. 

- d!!=-----· 
ê'issinatura 

• ------------•-•·••·-·--·-· ------- -·-------

• 
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') 

, .1 
:) -l. 

r / õ \).t., Cy . i 
V.V ·is i~ " •..!. v - .,li _I •·s -,~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ._... 

, port or da carteira 

residente na &-;Jdo-hel t0
e2..?r f Ç deidentid~~-~-~ 

I 

_ ____________________ , na cidade de -------------~ 

Estado do /2- ~ , CEP .. 3/0 ___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitern 7.2.4 da Norma Complementar n!} 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

-----------·-- - --------- - -------- ----' que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, J..,Q_ de ti ,,(.U}1.,/u; de 2009. 

~~ zfl~~ 
assinatura 

~-- ----- -------·-- - -
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

J'. o,J,ÂJ).;nA J)~ __ u:>ta.,, _ ___ ~_·________ , portador da carteira 

de identidade n°_ 3on 33 ~9 ~~ , residente na~ ~ 
__ n_c:: ___ ::f_6_5 ____________ _ __ , na cidade. de ---=~=-==-=·= .____.ÁX.S_ -=--_S<-.J ___ _ 

Estado do , CEP 950 ~ 3 - O 4o , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

c;ubitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

-------- -----------------------r-----' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residêílcia SE\ situa na áreê.l pretendid a:·a a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .2~_ de~ de .2009. 

assinatura 
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~ 

'.l 

l. J 5 
\..~. '1 ,.J' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

•·s . s'4~· J ~ (, .• . 

----=ul::..,,~=·:..:....__· ___ .....;12...:..~---------~- -----· _______ , port!do~ d: ~ art:;i ra 

de identidade nº_~3Q~ e=-=-(_ '=f_3_ <:t_~_ 5_S _________ , residente na -f-....p~:.....:....-'--'=-,;--;;.._c_.=c..,,.__~~--"--'---

hq =16 S , nâ cidade de ~ d.e ~ 
Estado do 25 , CEP 9 50 43 040 pessoa física, vem, nos termos de que t rata o 

subitem 7.2.4 da Norm2 Complementar n9 1./2(!04, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

___________ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifu.;ão Comunit5ria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr~tendi êYpara a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, c2 .2. de ~ 

assinatura 

-'MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

/4a M ~ /2 1/Ji-=--c...-=-----------' portador da carteira 

de identidade n° YC27--l/{26 (lr55 . , residente na f2~ ~s~;c;_ 
/"55 5 / , ria cidade de c/JKt~S- 4-~ , 

Estado do {<ç , CEP S'52 S2- 2J:JL___ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c:ubitem 7 .2.4 da Norma Cornplemen~/~004, demonstrar o seu total apoio à in iciativa da __ 

_____________ , que tem por 

interesse execl.1tar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2009. 
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' es e ---··--- ----------->"'---="T---- ---::----,~ 

~ - I St~ ,.._, ).✓ ~f ~~si'Co -: 
~ ·1 .:u . u n > 

··· "s - <i~c._J \,). i 
ili o.1.o.k R~ .... 0"--9:t,u-"--""~rm---'---'-- - ------------' portadoi>'d-1-cart~ira J 

de identidade n° 'i .27, 9~ , residente na (s '. t;)o') LD\/t.la!U) tv ~ 366 
___ ________ ________ , na cidade de furúJM d,o b..t,.Q 

Estado do R5 , CEP 9 5 0 4 t ,o'tJ. ---=-~---' pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

tu_bitem ?-2.4 da arma Complem ntar n11 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

~S<z,o CM~ · V Çt_cix ij'\_~ 
1 
~ _µ.ml.~JJ H5 , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a m inha residência se situa nõ área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, j i de - ~ --- de 2009. 

"~,l~ ~ b !~~~ !} (J'(J1r,::o+-,,__._· ________ _ 

ãssinatura 

,------------------------------------- - ----------
MANIFESTAÇÃO OE APOI O 

~ J{ié){)O ~eiei {;;J Oos .Sacias____ ~ / portador da carteira 

de identidade nº JO z..5 48 ..1.g9.9 _________ ____ , res1clé:nte na .JluJ Jas 0(,''1/eS Ú!>Jtlf 
---- ------ ---------- - ./_ r,.:i ,: ,(!(lrie ..! -:: ~Xía -; J.; Sv l 
Estado do 'tlS , CEP 9.Eo ç T -a~J, . ____ , p2ssoa físi(a, vem, nos termos de que trata o 

s"bitem 7.2.4 da J!lorma!,:~om~lrat~ n•l..1/jf004, demonstra•· o seu total apoio à iniciativa da 

'.i SS,QCM~ tS:Po l\~ _ -~lliW11? Nova~, que tem por 

interesse executar o Ser✓iço de Radiodifusão Com,m itária. 

ti.firmo ainda que c: minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 1 1- de <f d 11 l10 de 2009. 

assinatura 

- - ·--·--·-·-- - ------ --------
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1 MANIFESTAÇÃO DE APOIO ':,-· 69
~ ' -"~ ' ~/~s CoA~-

1 • /59 l ::..· 1t -?.,,, 

1 ~ ~ ~ ) 

i r {) t\.. r, V" ~ > ; ,, Ll_LCa:Q l~~L\½ )d'à. ~\L~A. _________ S-~~paltad~<!a .ca.r~ra 

de ;dentidad"_"º::') Ü 1:8:='! €,?, 'ô , resiC:ente na jL; 1,. ~ L /l¾ 11;.o r~N Q,o~N: Q~~-Rcx:-\);)-~L / na odade de ÍM'-'-"l~ ........ s--~..,,..,,__,,_Çcx....\)~\ ----
Estado do . Qs , CEP _ _ ________ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

~

~item_ 7 .2.4 ~ Norma CorT~eme~~a~;: ~J&:4, ~ ~i;onstrar O, seu t ai .apoio à iniciativa da 
_._ç,~Çha) \.).1 L\\> P-M,. t,~fu \\ . N )J p.iíQ [\)Q!LQ r , que tem por 

1 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situz nã área pretendida para ~tação do Serviço. 

Cc1x1as do Su:, Ifl_ de :S- V N 00 de 2009. 

õ5Sinatura 

MANIFESTAÇÃO OE ~.POIO 

b<AtVç,/c,c.o E Gª'1 E:s , portador da carteira 

de identidade nº ~~.3:.~4_=1_2_2 _ ___________ , residente na fvA ,· ./2NrÔN /a Í0%Arr<2.... 

513 B Af,-ML. t:" 1-Q& ANO na cidade de Ú-<S , Do >ul 
Estõdo do . 5 , CEP 'l5t213 Q90 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

sr bitem ~.2.4 da Norma Compleflentar ~12 1/ 20 , demonstrar 

I' '\SSQw,.~ Cu L-j.j a.,._ Cs Po 111! illci!JJ~, 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

iniciativa da _ _ 

~ .......... ,hd-~~=...:c--'-'---.,___, que tem por 

Afirmo ainda que a minha residência se situa nã área prete;-idida para a prestação _do Serviço. 

Caxias do Sul, /t-f de ,Lt/Alt:lo de 20J9. 
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, ' MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~- '\ ... ... /60 

rteira 

, residentnia _,_,,_=.:..__=-r---------1.-4-=-'-4-1-" ,,.___------'-..,..-~,_,1_(b_J 

, íla cidade de J::&..ü.,ºaJ 
Estado do -~-· CEP ---~-~-----cf)j [7 , pessoa fisi;.a, vem, nos termos de que trata o 

Norma Complementar n!J. 1/2004, den:onstrélr o s0u t:ft_a! apoio à iniciativa da 

. - Li\Jf<A,l t:stbR,tllA_LtK~~OV~.~~TPS , que tem por 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit.:rna. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul }4 de ae 2009. 

assinatura 

L---------1-----------·---·--·--

______________________________ , portador da carteira 

de identidade n° _______________ _ ., residente na ___________ _ 

__ . na ~ d-e de 

Estado do ___ , CEP ___ -------~--l-''r•c'cssc1oa física, vern, nos termos de que trata o 

c:~-~~r~? -~ 4 f.". Nom~ Co~ ferner:tar nQ ~~.2004: _dernonrr:~ o JjU,, _total apoio à iniciativa da 

~ L.-W ES~ .e ~N~ f!C\fül'C~ -~~-~tO\f1fS , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitát ia. 

Afirmo ainda que a minha residênciri se situa na êÍre:a pretE:ndida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, __ de ____ _ de 2009. 

---- ---------··------
assmaturõ 

.___ __________________ _ 
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,., 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~-

\,>_ 

d 

-'-'==-'-' CEP _____ __ ___ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

~~:item. 7 .2.4 ~ Norma Com ementa~ n2 1/ 004, . • ai apoio à -iíliciativa da 

~½JJ\.~.Ul l:S\) ~ e- \\ N , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .D.±_ de J' V I\J ~ de 2009. 

X j t/A i'~ 
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

----- - - ----------- ----------~ portador da carteira 

de identidade n° _________________ , residente na _ _ ________ _ 

_ ________ _ ____________ , na cidade de _______ ___ ___ _ 

Estado do _ _ _ , CEP _________ _ 

-r rtem ~.2.4 da Norma Complepientar ~2 1/ 20 , iniciativa da __ 

-1r~S :...C:,SQ"-"C..!CJ.J:?....c='-'f~ ..... ~""'--...... c.,,e..À1,.,....:,C:=~~ª"'-'l,j""'-~t .... <s.cP...J,,Q,~\:....:..I\J~__,l,...~~....LLJ~~ "---+,X..X.\,UA_)-\-":...=......::.=~ ...,__- , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qu~ a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _ _ de ____ _ _ _ de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~-
~/ .') u 

\),., "'~~ ,_ 
r ~ r . 0-'s - c,'ao.) ~ 
~ L VbN f:;:... \J:i) ':) ( LJ.'VA , portador da carteira 

dfêdenti~~de nc & OS':J Sb.!1,2 SI.( , residente n-?--=-~ - ---fa,_,TI !JB 
....,ti'--"---Lfj..,,,1$.,_,·3....._1 {\µ,"~A~ --- --:::=----------=---' na cidade de [M ' it-.~ Ir,~ , 
Estado do - ~ ' CEP ::) S ÜY ·~ -"210 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, O=t de 3v W-wu de 2009 . 

..... \ 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

____ _______________ _____ _ ___ __ , portador da carteira 

de identidade n° ______ _ _____ ___ __ , residente na _____ ___ __ _ 

______ _________ ___ ___ , na cidade de ____ _ _ ___ _ ___ _ 

Estado do ___ , CEP _ _ _______ _ 

iniciativa da __ 

-F~='-~ ~...,..L...l-.,,ô~~ Lil..i!llJ.....~~...l..l.l~.Y...:iL....:l~ ~l..I....JLJ...U~~• ILl!l.AJ..:.W~~~ ~ '---' que tem por 

teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qu~ a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, __ de _______ de 2009. 

assinatura 
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') 

~-
/6,3 ~.\.l / 

~ ~/ g L • ;}.., 

MA NIFESTAÇÃO DE A POIO 

.. ' l n • ..., - J 
V <Í'S - .;; i ~ 

-V->'-"'-'...->ç---- t--l~ .,..,_._--'--=- ....L.X---=.t-J_&t.,.,_. L=-------\-J~~'-c--'co=-->,<_· ------ -.,----,,.S.. portadtr da carteira 

de identidade n° l{OSS 6:+9> 30'=( 
~>W~ l N~ C?)~ , na cidade de ~~~ -w.>..L--.-,pl...--"..,,_..-----

Estado do n..s CEP _______ ___ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

à iniciat iva da __ 

~~~~~a,.J~=~~ =.._:~ ~ :!A.~~..5,._.!::L:IJ....!...i...!~ I.A.l.,..üL.l...\....--1-l.µ.,})j!..IJ.:)_ç~~.l.ln!~~ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p;etendida para a prestação do Serviço. 

Caxias de Sul, JJ_ de (klà de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO D E APOI O 

rlo 1Y1tYh fl Ja, l],9 6, \unn__ ______________ , portador da carteira 

de identidade n° 6L91 J Ofu 2 ~ .5_ __ __, residente na Soâo &oLt,0.uY) ol-, 
5/ b ) ~":i 2 , na cidade de Lo1<. , ·u/4~ & &.) _( 

Estado do 8 $ , CEP '1 $ f) '1 :i -Q4 i. , pessoa física , vem, nos termos de que t rata o 

subitem _ 7.2~ da ~ arma Complementar !1º 1/ 2004, demonstrar º K '~u total ª_Paio à iniciat iva da 

,Ç.]sOw._~ UA-L:ttJ~l Es2ov..:1.,ü ~ Q ~ N~bk!> N:SR_-~\J(h ~ r,rt ~':) 1 que tem por 

ihteresse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Af. . d . h .d ~ . . ' / d.d t - d S . 1rmo am a que a m1n a res, encia se situa n/ea pret en , a para a pres açao o erv1ço. 

Caxias do Sul, Js_ de ~,.;a, .. J ::x9 de 2009. 

assinatura 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ti de r\.u, de 2009. 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

+---''-----~----=-e~__;_.,__..:;.__~ __ ~ _________________ , po 

'/l-~-f-1--,i~~~I=----------- - I residente nae :..+=-~------1--=~=J../l;~..C::,. 

A-11~~---J~~~--==---_..:_...L......-1---.,-ao-----' na cidade de 0<? 
_c:,_L...____,, CEP -~---- - ---<2#/--· pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

GUbitem ~-2,~ da l\lorrna Complementar. n~ 1/ 2004, de~onstrar o seu \\~tal. apoio à iniciativa da 

1.,Ó1)()úA,.(;tq C.UL:1.\1U\. Esml\_~\L~~N~E iW.~~ _l"'O"-.\~NT{~ , que tem por 

interesse executar o Service de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sit" a n, 4 ida para a pr,,stação do Serviço. 

Caxias do Sul, Q!Í._ de J/4 . ....,.,:...-'<..:.-"--- de 2009. 

---"'1J-'L-~--~-

assinatt1r<'I 
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~- 105 ry;_ 

o- ·'.:?) ~- r ,_ 

t: / .) 
~ l J> 

- ~C"I - s0'+ ' 
/ . \l -= j_4 M 4t-<.. 1) ( --:- P.:, O /v /-\ ________ , portador da carteira 

de identidade n° ;) I d 6 :J 55 J , residente na 12&_ A: j o .,fv Í!<LJ Dr/l f C]ú~ 
DA S ~LV" JS'-f_J,__E4Liét?.:> 5Afr'fA í-~ _,,, na cidade de .êAj-L15 ])D 5 v L 
Est ado do 'K S , CEP ljSO '{ t O'( f -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem J ,2.~ da~ o1·ma Comple~entar n2 _1/ 2004, demo~s~rar o s u t otal r1Pº!º à iniciativa da 

~cz,Q~~ lliL1v~l t S ro·K\\VA. tili_tJe~1 \ V ~ , que tem por 

mteresse executar o Serviço de Radiodifusão Com unitária. 

Afirmo ainda que a minha residênc!3 se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ;Jj_ de _122.@2 ___ de 2009. 

MA NIFES TAÇÃO D E APOI O 

6c:. ~ e.t t:..~.-1S...u.SL_a_ _ _t;...a,1e J ~ -:" .A. ·----' portador da carteira 
~-- ~ - ---- 0 \ . 

de identidade n° 8 ..2. ;d-3_, r...5..2i ____ ___ __, residente r,a .k r.'l('I , \v20-5~u e '\ 

da .~}v:a.. 1 1 ½ i - ---------· na cidac.lG (le _ é'ci..1e--t·a... 1, d0 b c,J j 
Estado do _R.5-_, CEP __ o/-5 e, '-::11 o 1;/:f__-____ , ~,0ssoa f1s ir.a , vem, nos t ermos de que trata o 

!=;Ubitem 7.2.4 de í rma Compiemt~,e~ Q l / 2004, demonstrar o seu tot 1 

.. - - :-e~ M L _bL\C~-~ l\l ftL~i---t-V"-"-~H"'--"-'"'-=-
interesse executar o Serviçr; de P.adlodifu5'8'6C.ornunitá ria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa nê área pr~tendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, t2!(_. du~Q_ ___ ele 2009. 

assinatura 

----··-- ---· 
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; 

MANIFESTAÇÃO DIE APOIO ~ -
' 
' t ((n?J \ / 

~~/4 c6 ~ -/4~ .. k _:ku:i ·· "s -~0
~oA:ador ~a· ca~~;ra 

de identidade n°~ 0o""--'----'-+ _ _.C,"'"'3."'-'2-"'2,..._..c2'--:F.~~'------ ____ , residente n4.,,. ~,/2 /J,,}! 
,,,..Á/2~.,,__e ..... x:..,.e...________ _ ________ , na cidade de ~--C0 Jd_ , 
Estado do {2 5"' , CEP ~:S::04~f?$l.Q _ __ pessoa física, vem, nos t ermos de que trata o 

Norma Complementar r.2 1/ 2004, demon trar o seu total apoio à iniciativa da 

~ ~ . P.. .2 ~ N ~fj i;Q JJT~ 0 OS . ..V'RS , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cc,xias do Sul, 2L :le '5,~ ..rhfza ____ de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1~ ,J\nJJlfY , portador da carteira 

de identidade n° _50 ~ f O ~ -1_3 'º'9 _, íesidente na tiáJti. & ~ 
oZ.b 4 '3'4MY\.O ) __ , na cidade de 

7
.ÂJ.,Ó. \ü.,Q.b úlA9:- 1..~ , 

Estado do ~ -' CEP ~50 4 '"3 --~ -' pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

çubit err· 7.2.4 da Norma C~ r~men:ãr ns: 1/?00{ dem0.r.strar~ l :;eu {ftal apoio à iniciativa da 

..... ';)~"~ (M.k\.\J-~ .hl_t1\\J~ ... e::%w_tl:l~t_l.}1f _+~()_\10SJ~.t)J-, W Nff 5_ , que tem por 

lint-=resse executêtr o ::,ervi,::o de Rad1odiiusão C0r.~0nitária 

Afirmo ainda que a minha residência se siti.la na êÍrea pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, :l0 de-~ - de 2009. 

assinatura 

'------- --- ----~--- _____ ,. ______ , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

de identidade nº ~oe>iC\Gl9"11o S ~ , residente na V'uo. C.O!::, V~ 9 s,-> 0 S 

_ "'_'!_ -<::...,Oe_~=----- - ------------1 na cidade de C::,e, '0'5 d o -e:,..,\ 

Estado do 2.s 1 
CEP 9.So<f'h-o,o pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

1/ 2004, demonstrar 
1
~ s:u total apoio à iniciativa da 

rJ \ ~t).?!)rJtes / que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 1 + de """ o-..-: o de 2009. 

'}(e ... :::,,4..c, <!0-5, 'l:>:> r.;,.-::,-t. ~o<q,-'-"5' ~ __ ___, __________ __;_ _______ ,.,.....:::._ 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A, (a,,-,;l.~ ffj: t'7 J, S [?2 n i, Q , portador da carteira 

de identidade n:C~[ 1i{J8._;j , residente na G,1.;1. <47 ,4 r 2ri.ld ~ 
gL),,/1:,L--------------' na cidade de Lu1c2 ? do 6dL 
Estado do 85 , CEP -15..J?l·[l- - o ?o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

1/ 2004, demonstrar o apoio à iniciativa da 

1 _,,"'-<..<::.:..>.L...,.,_,,Ll>J.~,__,_~~~~.__,-'1....lJ'A,1-...LlL'-"-'~~UJ~i....:.Níi~_,--"-'.....,._"""""-+-:=:....:::.....,_U,!.>!'-+'-...._ ___ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ./l de faro ;;, de 2009. 

··assinatura 
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,.., 

MANI_FESTAÇÃO DE APOIO ~~ .. /6'1 '°'J., ~ - }~ _ _-=(°>, 
1 

~ ({ i u 4 j 
/ o , .A D o 1i~ "s - 3ta<:J,, I...,º . -~~-LA r-. /11c,r , ~ 1:::::i O 17 , portador &à êafteirá 

de identidade n° 2 2..1-1? ij~Qa l'O , residente na Ca t=-"1 a f\J o Y61I Nf.l.JJ 
L{ '-/ L , na cidade de _____________ , 

Estado do ~~~ , CEP :=t, S b '::-1 3 _ -'LI o, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

Norma C mplementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

d OIJ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _Â1_ de M.0.:.0 de 2009. 

assinatura / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

tJ Í e.V,. 'º-,,_~ , portador '.li\ carteira 

deidentidaden° 6o251?233bcr , residentena eaJ~ ·y'~ 
44 .L , na cidade de _____________ , 

Estado do ~ , CEP :=\ S:o Y 3 - )YQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c;ubitem 7 .2.4 Ía Norma Co nplementar n2 /2004, demonstrar o se~ total apoio à iniciativa da 

e: t:,... B ~ vo cb · \eS , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão o/unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ g de IVlCLdZ> de 2009. 

assinatura 
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r------------------·--·---·------·--

pessoa física , vem, nos t ermos de que trata o 

E·t _7.2.~a ::orrna Compf~~entar ~1"' 1/2004, d2~,o,nst(ar o~~eu tot~I a~oio à iniciativa da 

Cmf@ ~ l:(O RA.,t tç fQJCT\Vk R ~ Nef 10sftJ,~ _ OV\)Ç. ~~~TI ~ , que tem 

e esse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitána. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinaturd 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

por 

--""''----+-Í---- . .____ ___ . portador da carteira 

de identidaoe nc ,0"9_!~2.!,. ~ ------.......-,.------ res,-:iem:E: na ~i~ 5 (fJ&J,IJ/.JtJR{;__( . 
005. 1-6~ J __ • tA011oB.i2o)J_ít ___ , na r:i<J::id.-: de_ ~ &45 00&~ 

Estado d~ ~ -' CEP 3S o n ·---- -{li O ·' p,"!SSC-a fís,,.:a, vem, nos termos de que trata º 
c;ubitern ~.2.~ .::~ c;ma Cornp;P.mentar_ ,,ii 1/2004 ~e:n(1n:;r.~-3~ j ü S-?.u n ot~I apoio à iniciativa da 

~ ' 
0 

~: :~ e ~i~~;!,'.:~~~~t,J1e\~2Mre~ , que tem 
por 

Afirmo ain:'a qu;.: a m1nh3 residêr.cia Si:- situa na área wretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, O q de júrJ/Jo - de 2009 

assim-itura 

~----------- - -- -----·-- ---·-·- -- .. - -----------
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~rirrnf"I ainda que ;, rnir,b,:i :-esic!énci;:; se situr: na ár-=a çw!:1.21·,·fü:,,1 "c.1rél íl prestação do Serviço. 

MAN!ff.ST AÇÃO DE APOXO 

ft.firmo ainda que a minha ,es1dê,1c.13 se _::;i tua na área pretendida pa1·a a p:-2~~tação do Serviço. 

de 200SI. 

êlssinatura 

----·--· - - -·-·--------· ------·- ·- ·---------------
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MANIFEST.AÇÃO DE APOIO 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, A 5 de ~ -- de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~ oN\11,o ~IM~~ --- , ~ ortador da carteira 

de ide~tidade n° . ½~ -.- · ,esidentr n~ T~!El li\ (Ã) 

~~-\.,!N..=...!-~\\)....,_ ;\~~':\ ~ . Cr_t~fi\. ____ , na •.:idade de-~ \~ \) , 

Estado do ,--.....__, CEP <Z?:5Q<t3 __ -_al)_, ~1es~;oa ;fsica, vem, nos t ermos de que trata o 

~ubitem _ 7.2.4 dcaNorma ~or~rn;nt~r n11 1~2004, d~monstrar e seu total _apoio à iniciativa da 

r c.;c;g.½,~ ___ !HJ\/f->. . f _RI\~ ~AJfu._~4-()~o~~t:OµTfS I que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul. de 2009. 

---·-- ---
assínat1 irn 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO r ~0 5 Co .. ... -. 
~- n -,2, ')\ ,. J 

-· .... .·, ) 1.... , •. 
~- y' A' .::-~ . ,;'d~ : u ~ 1 c-t', j ,.., Ur, '21~ _!, . L! cJ .J -5 ~ e Y'\ o.. --r a. ~ · vt) ~ ./ w1 o.. n ~o. fila s D. • s· -, port®or da carteira 

de identidade nº J O 'IS 4 J ':', 'i 4 , residente na~- ~ -~Cc.: 

G :1 ol i3 o -o e ti e 5 ~ (2 1 na cidade de Co..:x;:o. 7a 5 vi 
Estado do ~ • S , CEP 3 5 O<, 3 · /130 , pessoa física , vem, nos termos de que t rata o 

orma Comple entar nº 1/ 20 4, demonstrar o seu iniciativa da __ 

f---'-=---,6,.l.>,..c<.-~=-=-___,~'---1,.,-.L-"'<..-'-"-'...:.....~.LL.>,~.>..;\,_\Í~'--"--....,,,_,.,.!..ll....1_,_,_.>.LÇ~_.._-l-=-...,....A..>-.=c-=...,,_,_,,........_..a........L..U..'---' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serv iço. 

Caxias do Sul, O 1 de J V rJ l:l-S) 

1/ 
assinatura 

de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

__ _,e,Hm ............. o"'"a ..... r .... i ..... o-,.__~S,..,.·, ..... 6'-"C..) ...... ;/\....,-9:,:;__..s,.Soo==/l,......_.01'-')'---------------' portador da carteira 

de identidade n° A c? b b / 6 Gt> í1 , residente na V1] · Cef3cU1 ~ J&~ 
~\)_0..~'5~l~~~-------------/ na cidade de ~-Ob .d-a s.,Q 1 

Estado do ~,,.....S-'--' CEP C\5 a ~3 ' - a_-10 1 pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

""·•Jbitem_ 7.2.i_da ~orma Compl apoio à iniciativa da __ 

+-..i::::>-GL-QS...L~~~....:Lu=~ll-=-V-'-RJ..~L"---'"---l.J..V.l'-',,,À-l~~-l,J..\...µt.C,._..__.u.<.l.'--'--'<...U.....-f-L=-..;_;=-=-..L...:..=·...:...~..=.:..:,JJc..:...'R=~=---, que tem por 

mteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. .,,.,,,--

,,,,, 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, O 1- de --~-1....,.,..,..cc,. ..... N""'-'=--- de 2009. 

assinatura 
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~e.- º"> "to- i ~--;!:' n 3 .,-s .... -, 
,.:; 1 ,] 

l ~ ~ ✓ . -v(,. ,. t./ .,1J& l--~~ u - :>si 
=1. ~ ~~~; p~rtator da carteira 

de iden-ti-d-ad-e-n°~ 9i=iC . residente na - -~-~, L ~ 
-1,,J>.º ........i._,.,,,.__--= _ ___ __________ _ , na cidade de Ccv:i ,.oA viP 5 1Q ~ 
Estado do '1.5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

iniciativa da __ 

interesse: executar o Ser1iço de Radiodi·fusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, J;L de ,(YY"{).,& de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

cJ!lt3.J\; /11 ,k,k'.l L 2. :W,, lll tJ!J::/.IJ41A1 , portador da carteira 

de identidade n° ,LO '/05 'f 7!1 SJ 2..' _ , residente na -_lJ"-2k' tw,:ZA(c,',.,,;_ 
/ na cidade de Ca.x,(.~ _ ~- I 

Estado do Rs. 1 CEP !35 D L/. 3 -:Ls..Q.., pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

- •Jbitem J.2.~ do/Norma Complementai: nº 1/2~0A. de~ onstra'" o seu iniciativa da 

~ Wt.--111 Rit, 6:.to~1\/A ,e ~_efil,.~ 1 Ol,I)~ , que tem por 

~t:resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prEtendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~:J. de~-de 2009. 

assinatura 
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I 

l-=l-4 _; ~ f "' ... :.; 
Q> •. 

~ ~/ n : 
0 .. l ~ 1 t.. -'' 

• '" - ,;,0 ; '- .J ~ \'., v,_., 
- ~__,-......._1-:r ........... ~ .,_f\-,...::::..__-+-.A--"1.,,=--v_t:iT~'.>,c___'D~4:=+-_:J2-:-'-=-'o_s,,__A,c_:__ ____________ , portador d~ cã rtei ra; 

de identidade n° 5ol C '.}/ 5 ~ :,.s'7-- , residente na 1?-!:?r: 1)_/Z. _ C-=-?AR..~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
..... •.. 

.,t11l-})\ """l.-o 1::::::::6' 1/3 5dO , na cidade de ú:'i l A:~ ))'ê> 5 vL 

Estado do 'U,S , CEP Q50'-f3. ~/O I pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

à iniciativa da __ 

-1-~=-ó.4=:::,,,:.=...l....<!~--i.:~~'----=~~.!....!....!=_l..._1.C;.:........::c...L.J~~~~~~....l-J~ --'-'='---'-'e.,..,_-' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, j3- de /j t\: \ (Q de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, J.i, de _ _,1..,_f'rOOJ,.O....._..=~-- de 2009. 

assinatura 
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~- ,~s,.\ ?{ \. 
!. ~ 

y cJ , c.4.'I . ../ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

\),0 ~ < ..:, • 

1/ _ J -1 _ -t-- ·i's - c;'ll J ,t;aiOJµab-ffj T O'a3 3~ ________ 
17

....,,.../a;;í/J[ºrtador da carteira 

de identidade n° 3o/.3,3o.J.2,11 residente na f3óMCJ1ltv>u 
____________________ , na cidade de('tt?C.~M aG.~ 

- !2.6 ... o, Estado do Q.c, ... , CEP 3.5DL/3 pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

! bitem . 7.2~ - dr Norma Corl)A~emen~ar n2 j/2004~ ?ernons ra o se à iniciativa da __ 

-1---F-=6:::...,?JCrJ.~...,,AfM>,.,,,,,..,' ,,__,lL>J,.;.AJ""1.""'-L-1..,,.Jc.i.,AAc:.:l"--'~'-'~ .... -' :fb~An.l..l.v.lf.!.A.!...5.R --""~:2\.-'-"-~~!....l..::::~-'-'--+-V-G~V"---.!o=.s'-Rt,z..--'1=:....i..s......___ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a m inha residência se situa na án-:a pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .2.2., de 1n1tla? 
I 

cie 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

\\lkn ~\1'1:ú...,,..~..,_..,_._O_\AA~'"--'-~--"= ..... =->o.------­

de identidade n° 

,Lo ~ ? .í)rnQ 

_lo~~34 J4=0 ....... 9.__~---- , residente na d\iLJ\. 

, CEP _5ro4.?, 
, na cidade de .....l.~~'6....u.:)IJ_--l,,,,tJ.,J.u....ou.&.\----­

-_cller:-;- pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
'-----""' 

.subitem _ 7.~4 d~~orrna CorpP:e~tar n1< 1i 2004, <:emonso/\rç o seL~ al apoio à iniciativa da 

-~~+--~ ~C\\Jhl ~R,,1\\11\ €..~N~ +\C,t-{~~C. l-'LWO$ f1&2C,N"T(S , que tem por 

\nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêncid se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ l,. àe ~ de 2009. 

assinatura 

'----------------------- --·--·· 
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I' 

~ - J =l" ")\ .... '¼'\_ - '.) 

~ r.r f ~ i 
~ / •'s - s'l> J J.," . c.'4' ::i; . 
_·_ -Ji@_ .S_b _ _ E: __ t-_· ,_z_._ í:?_ v __ ~_-"-P.. __ 'S_~ _,_2-_ L.....-_ A,--=-------- - --' portador"aa- cãrteita 

de identidade n° t, O Jgl. L./ '-/ .g 8 oa. residente na 'R-vA · 1>\1-· Ce,7:.-k,j _____ _,__ _________ _, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

r-Â:_._7Z--=1>-=Í'-'--'-O-"-,-..._·..::...[,, __ S_-_::;<;)-_O __________ , na cidade de é_ A: '1- 1 AS \'.> o S 0 L 
1
Estado dot\2:6 .<:> , CEP Of '504) " -f>/0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

2004, demonstr r o se~\ tot_al apoio à iniciativa da 

' · ~ 20}..f(f_ , que tem por 

tnteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendi1da para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, :) t-/ de _ t-'\_ A-_í_o ___ de 2009. 

--.;~ ~.,,,, dn ~Jk@ 
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

/J! ~ \\ f ô ~ /'\ 'v ' ('-- Tº L-t;, t>ô u A R~ -='i_,1, , portador da carteira 

de identidade n° !) O Y 8- t-/ ':)._ & S 9 ~ , residente na '"f?="'-4 1>1. G Z-C A-\tJ 
4=12 1:::> )2..c, (\...,, 1:f 'Jj O , na cidade de ê4= ~, A -/ D o S '- C , 

Estado do 11.....&_S , CEP 9 5 O L/ 3 - , / O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

Complement~r n2 1/ 004, ?e~onstrar o se

1 
\:º:ªI apoio à iniciativa da 

l v+. ND. C.hf\f ~00~ ~2:l))Jí:(S , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, M_ de Y'l !f:_ ) O de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~ - /+1-

k./ ,)" .:: 
v 'õ .iY. \. -, 

I ? . ' .... _ • ,=> • , ;,, \.. ·'i)o. J 

\_C1 V} ,· ,e tv /q { ,· { J e, ✓, . lr,l-;o .. u? {' 1? I 6 
1 portadvo~· d-a ;cart~ira 

de identidade nc ~ Ô '2 L / 9 ~ , residente na A JV\ C1 k tê.a:I'~',_, 
______ }~Lt~C~J___._Ç......,,-~:t--'--'-\J...'-~"""-"'-- - ----' na cidade d~ ex: d@ Se- l 
Estado do f' C'>- , CEP f15 (} lf -?.l -QL{ Ç) pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

ortador da carteir, 

--:----'.......,_.'-W"""---=-'-'=--....>o...,,;r"":-1-.....--- ----' residentr n~ }:MJ)11JÍ1'11,,. 
-\-t--J.l.--=~ ~li,-!--l--'-~1--1..=--:..:..:..:....:.....;:__...:.a.~~,__ _ _ _ , na cidade de {A X. \A':) 0a _I_L 

~ - '--""'--+-"'""'-- - JSO, pessoa física, vem, nos termos de que trata 

S SQ ~~ Gi L1J Q l.J... () ~I\J ~- . /J'í~ , que tem pc 

SE.item 7.2.4 da Norma Comple entar n2 1/20 , demonstrar iniciativa da 

i~~sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, Â (o de :S \} AI 1-t) de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

-------,- ---------------' na cidade de - t+1-..L0...~..{...(..'!,Q..---1~ .t---""'~....._.!..-__ 

Estado do Jt. .q, CEP ________ ___ pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

nº demonstrar o 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, fil de JdOxdJ de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO 

de identidade n° 111.31.f 8 'I S:O 3 
~ .... S.c....,,,<9Q.~.u.n..,.q""2>=-------------' portador da carteira 

, residente na Coà'la ~ ~ llu:-tpo 52.I 

Estado do Bs I CEP 3 so 4 3 - 2 )/) 1 pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

dubitem ~.2.4 ~a Nt,rma Complem,:ar n2 
_ 1; 2o~~em0nst:ar o se~I tota~; à iniciativa da 

\)C;)2QCAÀ~ wcnJRA\. ~Port:nv~ N~ Jies I que tem por 

~teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

,li.firmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 07 de ~~O de 2009. 

~icvvo ,'=4.0vàoo -\--~,....<S?Oli .......... ..,r,.:e ....... ,-,....__ __ _ 

assinatura 
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" 
MANI FESTAÇÃO DE APOIO ~-· 

__,,_~tt+--';;a-:""-r----f-+---=.,_._ _________ , residente na -1"''-"-."-::L-';~c..lL-+-'"'--"",._,_ __ 

~~:i..u..-~:::-.=-~+-~-'-' -4. ~~..!..\...!.~~;:__ ______ , na cidade de __,_(,...[;)=J(--"'~-'-'t,.,_..____, ___ C...Z..J.------

Estado -----=-""--' CEP ~s O½ 2> _ d-9\) / pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

Á~OJ'à i9- Â!111lti1ttal 1 ::%J. ».p91tiJVO. L ~ ~LCi-,mll ),,,(gvéb ~ v\, que tem por 

interesse éxecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ..J 

Afirmo ainda que a m inha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, o 't- de }V I\J \.\-\) de 2009. 

xr!d.ho. da ~ o. ~flç.,p 
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

---~ --'---JJJJ)_ /__,.__~-----'--~-=--~~~~-----------' portador da carteira 

de i'ctentidade nº 9 1 ll "i .:2,14 L.f 1 U , residente na f-1,y1. X)c:x..ct&J 
'fl,~_,,..,t,rr.o:l&L..:....:.::e~~.Q=tl."""---+jY\i-'--"'-'M1:>.J../ ________ , na cidade de _)ba:X:l.c,~ J:lfi-- ÍüL 
Estado do :Ró , CEP G}5Q ~ 3 - 'iJQQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c:ubitem 7.2.4 da Norma Complementar nº T7LõÕ4, demonstrar o seu total apoio à in iciativa da 

~ -,a~o~ J'4..1, \ t, ,w/J ~ 1 i.1".Q -1, í?wxu ~ ~ ~ \~crriLY , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .Q,::{ de tvlovt O de 2009. 

~-&iv.~D~-~ 
assinatura r~ 
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,, 
es e 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO ~ ... _. J '6 o "t-. 
" 

~0 (/ ~~ \. ! 
) / /) 'I:.._ "'s . s~ ; 1.....: ' 

fJdal@°!z ~'o_a.~~')--.a,~~~~-------------' portador da carteira <=---

de identidade nº g () 1/o ç;w r: ~ I , residente na p~Gg: ~8:0ML, 

----l'f./._-°__;5:~<~f..._-ff_;,_,_,...,.,noc:uc..,_J,.,,=.<..D1-_________ , na cidade de __,.,G_...<?Y'.c..='A.,_,·~~..__---'d .... _""'"'-~~~~=-----

Estado do IP. S , CEP :?JS Q l/3 - 2 l O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

nº 1/ 2004, à iniciativa da __ 

..µ..;~~v-c~p,o...,___)...C~......i;>-L...!!:::...::..:,__-l,..::;;;)..1-V-~.J...V.._/:::,_-"-JoO..DJ...l,..:\)_µ.~"'----\-+-- /Jo.AV"'--'~...µ:=""-"-''-'-"~ que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 0'1 de f:Jª~ de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

f? or:c .iu"'1 ,d., (,,cl.i.ffi'-.o z,~ , portador da carteira 

de identidade n° 5 o> 'l 1 3 3 Jc> r,c1 , residente na Q o , .f9 o " 01 o 

A r 
, ôd14&~ .« a ~ 52. i , na cidade de ....12~.J:õ ,,cl.o ~ u.t._ 

Estado do ,85 CEP '350 4 3 · :; 1 0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c.-
1J~item_ 7.2~ da Norma Complementa~ n2 1/y'- d~~Ónstrar o seu t~tal apoio à iniciativa da 

t <>-o5Q(,JA, (,M) (Ml :::t\) ~L b{X;)P-;n\)Ã ~e\:tú.~/\fu ~~ ~~1otJ1{S , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 1 <., de _ -1,....,· ~• .1._,,,,......,...~_g ___ de 2009. y-

assinatura 
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v-
~-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 6~s Co ... 1· 
~ J,I .. ~- Jº J ~,. \. ~ 

o , l, (~/ ~ 
ô. -v , -1 ~'7) ) 
Cb ~ .._. 

l L . 1 , C... ~v,~ (/ ~ 
__ J_·~-----'· =--=-Yl--'---~~--..t.,'<XJJ,\.O=-'°· __ __..:J.:J__.,.Á~.,.-'=--==~-------------•-s,.__-, pirtq{:lor da carteira 

de identidade nº Z Q -4 3 S 'i? f~ ~ -l 1 , residente na fJa . , 19 q0 O\L. 
~ y~ 

__ _., . ..,_M-'-"-'~'-><.=- /-t>'.N...-.. __ ...,5~2~_0....._ _______ , na cidade de ~-.;J:j,.._,,o,___>.1...,,.....,.,..,.,1_ ___ _ 

Estado do P')5 , CEP 2 6 O 4 3 - 2 1 o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem. 7 .2.4 da[Norma Cornplement~r nº 1/ 2004, ~emonstrar o seu to~al apoio à iniciativa da 

~;.~y.,.o _u~l&\. fs'1>l1\~P.-(> ~NQf1,C>,R/\\'\:e NOO'J) ~&~NWS / que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, de 2009. 

-~ 
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

_ _._~._......,.,·- ~-~=...,',o,.......,,&...,,,._' ____________________ , portador da carteira 

de identidade nº Z1oJ õ 4C:, rog I residente na Üa, w 2'") ~o 
lí' 

-----~'-'-À-\''-''""~'"""""·-41'•~&m ....... , _ ___.Q'-4-~_,_jj,2"-'"',, ____ , na cidade de ...1lQ o µ~ ,.;:L.o 5,, 4 
Estado do ~; • , CEP :.}5ú 't3 ~ Ç :z. ,t a....._.pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

,.., tbitem. 7.2.4 d?- Norma Compleme~tar n2 1/ 2004, _ demonstrar o s~\1 to,tal apoio à iniciativa da 

t -1:>~~k WL-mw (s ~pb\\J+ R ~N~f1 CÀR__tS\e ~O\)Cp \½,&2DN1~S I que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, b_ de {Mmt.~~-- de 2009. 
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MANI FESTAÇÃO D E APOIO 
~ ·~o 

~ 

'1:--" .... 

.., . JiJ,, ~::.. \., 
L • ,-> j ,, ~ 

{ / Q) .., -
\.'- l n 

<~ v ~ ·/4 n.t 22fÃ b n1,c1 ~ mr,,?t1 C:Opo.:~ t!!S •s -,~ortlidor da carteira 

de identidade nº j Q ':f S!, 21./j ':; 4 1 . , residente na ,g., , :~,)cu< f J .,Ji _ 
êJo·f) P r{; 5 _j { , na cidade de ~i!ds -do. 5 ,L/ , 
Estado do :2,. S , CEP g 5Q~3,,.. - ~ j o , pessoa f ísica, vem, nos termos de que trata o 

subite~- 7.2.4 d~ Norma Comp ment~r n2 1/ 2004, ~e~onstrar o seu tota_l apoio à iniciativa da 

~~ÇM) lµ_L; -:".~'( ~N~S:1 {~N\.., ·~ 'ovos ~NW,.S I que tem por 
1 1Lf11 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, A?, de j V V) bo de 2009. 

assinatura 

MA NIFESTAÇÃO DE APOIO 

~C\ go Z/01e<aJo. n rz 0ocqíe5 , portador da carteira 

9O<o333O505 ___ , residente na ,9~. ée()<>-u J+,,J,, -de identidade n° 

f\f O '6~ , na cidade de -~ 1-0 S rb :6, L , 
-~-' CEP 9 S Ql{ 3 -2 íO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

crJbitern_ 7 .2.4 da Norma Complementar ~,u 1/2004, dem~n~trar o s~u total apoio à iniciat iva da 

/ ,~Ar,.,~ (uL:1\\:RbL tsfoR.n \J-À. R. ~Nç f 16.Q Nw ~Q\J();)\~F-;#lr:JkS, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, j .3 de ô" a ho 

-------~1~.c-9='if! ;a. Sx,.,P-o 
assinatura 

de 2009. 
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V "'?, . 
.--------------------

MANIFESTAÇÃO iDE APOIO 

______ , portador da carteira 

de identidade n° 8oó k f,) J 'e>-±:~ 
1,3+ f:>. fcK:t-o Afo~to.vL ____ _ 

' 
__ , residente r,a Leio-,,;> (a.-,, C,()1.Q •a a,,,.., 

nc cidac.ie de f'á>< A1a C) clm 3~ 
Estado do R.-S: , CEP -~ C2_<{f.::_ ___ -.L({._c,_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

5Kbitem 7.~.4 ~ r rma Cornp!err~;r 11'.:l _1/ 2004-J) d:2mo1~s::rar 0 seu tot I a~oio à iniciat iva da 

p5~v.~µ,ru w ~~ 1).!,., \l-1::. __ ~_Q_t~J_gJ:1.ú.f.N\~_hl_vo _ r-e , que tem por 

interesse executar o S2rviço ele Radiodifu:.iâo:1 Comunitàri:~ . l--
Afirmo ainda que a r.·dnha :-esidênria se s1tua na 1rea pn,.!cend1d? pa,·a a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _k, de juaa.ao de 2009 

QQJ?t~ º·~/l.U 
assinatura 

'-------------------·--·--·- -- - ·--------··------------
.---- - - ------------- -·-··----- ··--·---

~.,.,L., Ç:,,Yli\,v~n ___ _Q,~<L __________ , portador da carteira 

de ident idade nº--~..\-AA~ _________ , residente na -~.a..dao Ma'l;&/78'(0 
Lj '!)o?_ 0. ÔR L& \~t ~r!{t ____ , na cidadf: de ..Ú, ~ ôo d(!) S' t t (/ , 

Estado do R,s __ , CEP 350 Ç{_.i:::__-_ _;{_Cf-_e,_, p~:sso21 física, v~rn, n0s termos de que trata o 
0 •Jbitem _7.2.4 dyionna Comp menta•~ n' 1/2004, de':'o~strar K [°" to ai ~poio a iniciativa da 

r$J~U&~ LtJ \á\J'/-A P .. ll\~fLQ,_~1-f~lYT!tviL~ ~~~~ ~, que tem 

Interesse executar o Serviço ele Radiodi1'usao Comunitária. 

por 

Afirmo ainda q1..1e ;:, minha residér,oa <::e situa ria área Pí'-!tendid.i r:ia:-a a prestação do Serv iço. 

C.2.<iãs do Sul, ja_ de _ ~ - de 10()'). 

assinatura 
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r" e .... ô~s l,º,:,.,, "\ 
MAN-Xf-f.S-"f i_ç_Á __ O_O_E_A_P_O_lt_O __ ~~; tr'"»,~?.. ~. ~ - ·-, 

n v / 
" l..( ~ l--~ ·.::,, • s'iJ~ 

~ . n . I .. () Cl fl_n . v•·s . s~(}, J 
__.'.}dcfJJ~ "tlr.P\ ')~ e> , portador da carteira 

de identid,r,d~rPº 3 ó r2 CJ 6 3 j: ~ 3 'J , residentE! na J-4,l)ll~~>--~=~IU..WIL!=..__-

SfkJ 1 ~ -rá\(-0 1-\o~tf\)~t , na cic\ade de ...... la.cL«.-'....,. .. ,.,...._...da........._ . ....,,S..,,,,.J_, ____ ~ 
Estado do 2L$ , CEP ~5 tY l/~ ._Ltzo., pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

ment~r n~ ~./2004, ~emonstrar o seu /p~,I apoio à in iciativa da __ 

~ ' tv"' ~ ~20AJies , que tem por 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias jr Sul, d@. __ oe -J~-- CE: 2úOS·. 

êissinatura 

MANIFESTAÇÃO DIE APOIO 

JiAu g_{ tb fl,0 \ d.a. ~ . __________ , portador da carteira 

de iden~ de nº _9_Jj2; "f9 '.:!356,___ __ ._ -. , residente na ~ ;; fuU, 
~ D fil liJt ________ , r.a c,dade de -~ _ . 

Estado do Í<-)5 _, C!:P _96_0QO _ ___ -_OOQ., pessoa fisíca, v2m. nos t ermos de que trata o 

<obitem _7.2~ d~ orma Cor~ ment :r r-' 1!20Qs., .d'.'mc,nstrar o s~; apoio à iniciativa da 

~ - ~~'2-A.~_&otíl\L~..NJ..tú:.!).{L\l:'ft:-:AAOD~ _ ~S-~ que tem por 

interesse exeCL:tar 'J Serviço de Radioc.i1f,~sâo Co'lli,;-({1fuic . .- \ · 

Afirrno air.c!a quE a n1inha •·esidênd a se situa na área pret2ndida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Su:, .1':1_ de~ -- de 2009. 

~p ~ _ _da__~ -~ .. ----·-··-

'-------- ----·--.. ···-· ________ ...,_ 
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r e --, ,. e -
-------- --------~ô.~0c.:.$---"!..0~,.--';,___,i'.u:0=-S- -'-'n~>j.------' 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO .. '";t-· J8S '?\ ..,_~· "\J.4/ --. 

\, (", ~ i A \.1., ''{;-' __ .i , q ~ •'s· - s'<J fl \.\ ~, - ~.o J 
J 1,....+ _ º ~ ~~. r _ ~ __ _ _ __ ~ _ ~- - ______ ~------' portador da carteira 

de identidade n° Ô1 OQ 1 ½ 9 '?JLJ'=f , residente na ~ l.-.,t.:rl~al\.t::,J,...---:------
2, Q_, _, na cidade de ~~ .D-o? Ó u f 

, CEP ~5 (Q l{:, -_Qoo_, p~ssoa f ísica, vem, nos termos de que trata o Estado do 5~ 

por 

Afirmo ainda que a minha ,esidê1'!Cia se situa na área pretendida para a prestação do Serv iço. 

Caxias do Sul, --1--f de Ef on hO de 2009. 

assinatura 

Mi\NIFt:STAÇÃO DIE APOXO 

M ARCO ~ fui6LLtx). ___ tzl\: ---5!~LJ\J A , portador da carteira 

de iden~e n° _9_Q_S_ \ 1: '-t J.5fil ________ . residente na ,&- D'\S ~<5E.5 
______ , na cidade de CA'J-,,A S lx:) S,,JL 2 

Estado do ~:) , CEP _{2)Sí)._Lf .... 'b~---O()Q , pessoc: física, vem, nos termos de que trata o 

7.2.4 d-~ iniciativa da __ 

teresse executar o Serviço de Radiodifus~o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência s~ situa na :área píetendida para õ prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ..-1\ 1 .:;e ~ n tQ _ de 2009. 

- -----.. ----· , ___ ,._ -----·------- --·- ----- -- ·--4--- - ------
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

~f.fNi f' &a,:J'o.. 
de ident idade n° !1068500109 

JY}e1 n°66 
Estado do 6)5 , CEP q500Q- -_í)_Q{}_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

s nna Comple entar n~ 1/2004, demonstrar o Ãliu t ota~ ,ªP?io à iniciativa da __ 

, ---- e:n\k.. ~ ~l\/(f1&J N1L~~-~U~ ~ ~ AlRs, que tem por 

teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _Àj_ se ~J-Q__ de 2009 

~~ ~ D-'\ ~ ~~-d-O S' Ç cvn~ -,; L ~ l w 
êlssinat ura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

de ídeni}!:;!--tfJ/izl!ifPicioB ----
µL ()9 _1()_ _____________ , na cictade de --.:.,.t.1,A.,,,vo...,,..,.....,,_.,__~"""""_._._= - ---

Estado do _fó6 , CEP _ q5 000 ___ ,_- QOQ, pessoa f ísica, vem, nos termos de que trata o 

iniciativa da __ 

, que tem por 

r' 

.Afirrno ainda que a minha residência se situa na éÍrea pr~tendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _À.1_ de~b!2___ _____ de 200·3. 

- ~ ~------
assinatu::r=r-=-

-----·-----·----------· 
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- ... .---------------M- A_ N_l:_F_IES ___ r A- C. Á-, O -t,-!E-.- _A_P_O __ I _O _ ___ L, __ õ9 0"> 
~ - /g"t 

w~~ -----------------
de ident idade nf 70 ~ i l 3 :J 1: 3 T 
5-~~ - __ , na cidade de -l,,!LL.t!~a..t:-~~.%-!~='-------

Estado cio l.S , CEP 9.50~6 -J'ia_-_ _ _ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

iniciativa da __ 

+::s."""-"':...,...C~~-=--,._.c,~-=---i="'---"=-ll--',4..>,.L!_,e_;___;.____:c__;,;~"----'-..:....:....::c..:...i._,c_.,__....,_,'---"-'<-Y-..._,-'>L~......,_,'-"'--'-.:.....-.;.,___ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênci2 se situa na i.frea ::iri::tendida para a prestação do Serviço. 

C êiXlélS do Sul, 0 { de - -~ --- ele 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Au L-0 b 4- k ~A_A~(i_\&L_ __ - - - ~ \ po~ador da carteira 

de identid_ade n°_l{o '2,~6:1-6JK -- . - -- ., resirientr ,-,~ ~À. ~.,.i -l~~-,.,,"-'~- ----
:1-o 1,. i-, k(.{l. r A 1'3}', 8 . Gi, (ÂA.<L _, na cidade oeJ,!. ~'-'-!>~ fki Ç!..._ 
Estado do _R-5 ___ .,,_. _. CEP ~3:2_'1: _ _ ~5_., pesso2 f ísica, vem, nos termos de que trata o 

CIJbitem 7 .2.4 _da Norma Cornplement~r n~ 1/ 200"-~Si"'flDÍ15~r o seu t,)_tal apoio à iniciativa da 

1
- SS1:)GC).. ~ Cu.,~ ~\... ~A-~- ~~~~tQJil.'lC __ \V_Q\l\)~ ~~-:S __ , que tem por 

int eresse executar o Se1v iço de Radiodifusão Comunitària . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, )J_ de j' V tJ ~ 

)p-4M,,t.~~~::......2_.­
a s sina tu r a 

de 2009 . 

- ---- ·------··· 

! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~· /~& . -:._, 
') 

\)., </ õi \1- f 
() o & ~~ .;i• j , 1 , ../ , .. "s - sra J ' 

ç;:::1.J C.\.o,~ _Le.._~_o...~"-"---------' portador da carteira 

de identidade n° 3:t::;52D O 5 9J. ___ , residente na ~Q.\..,_m-'-'-'0,,. _ ___ -----,--_ 
:To,se:, Pa_\ m ..2] 1 , n~-1 Cidade de Cox 10 S d.a :Q ui 

Estado do K,S , CEP 95 o½ 3-. __ -Oc55: , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

ubitem 7 .2.4 d f\lorma Complementar nº 1/2004, demonstrar à iniciativa da __ 

--j-l,...~>-A-6.-~-~~~~~~~'.l~ct..8.l!:n~v-r::...~.L.e J;;~~N~ta~~1u~1S-.!:rnllt~~.J,J.J.1'.!u.!:.-.L.~..'ü!:::~N~l!..::,ts~----' que tem por 

teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, lli de~\ 1 O b ....... o__.__ de 2009. 

~ 
le.f'C\-_o_s ___ V,~ª~; m~ 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Cu ~a 4º--A.J.t)ú~S____&'(~-··--------' portador da carteira 

de identidade nº '.j ~ 8 5 7:? í/y , residente na _ Ruc, ID(,a-~~ i'.) o'.)~-

?o.., m ___ , na cidade de __ C.ax..1~ d Q _ , 

Estado do R.::, , CEP 3 5 o '-13 e.., -_0.Áf2, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

.... ,bitem ?·2-~da~orma :,p~enta~· nQ 1/ 2004, d:1~onstrar o seu total.ª. poio à iniciativa da 

~b~úAV-,0 ¼LTo · ~JI V.. ~:f.i.J:,ij_t,_[\~J:hlh.1:ot,JU5, , que tem por 

teress'= executar 'J Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situr.1 na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, O l de~-- de 2009. 
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.r 
._,._. , ess Co '1 
~· J8 q -· ~- , , 1/J '?,._ 

l / ;] -,e, :.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

\'. l :> ' 

\ 
. --~·~ - .ª ... ; \ fC.-( .l 

:A , .SSOcv tE:,\ , Qô S-\- eASS Y)\) C66C , portador 'llla car.têi ra, 

de identidade n° A A O(Q 9SL\ 9 o:± , residente na :B eco - ) e,\ s J 

89J Çf:\ \ \ frA , na cidade de Cf"\X:\&S> fP & )\ 
Estado do es , CEP ,9 5 4, 00 -_(JO_., pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

bitem 7.2 .4 da orma Complementar ri2 1/2004, demonstrar o seu to ai apoio à iniciativa da __ 

e::, - - R,.. ~P,:hi/1,. 't ~ c_it_~ . w~ ' que tem por 

i teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

.L\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 0-\ de 0u \\tf0 de 2009. 

assinatura ( 

MANIFESTAÇÃO DE P,POIO 

0.] ev>p ~9J..ll-~ , po~a~or da carteira 

de identidade nc __.2_ O 5 3 C/ h 4 L/ 1 3 ·-- ·· ___ , residente na -4co ALU,,? .q 9 
____________________ , na cidãde de @~ ~D ~ d Q , 
Estado do Í< S , CEP 9 5. 100 - O Q ., pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

Âu~item _7.2.4 d~Norma Co,?lementar n; h'.004: ?•monstra, o '/l"!:I apoio à in iciativa da 

✓~ÇM U lkJiJ/?A( tsf>ott1V~ . ~½{,J"te f\~O~N1ê) 1 que tem por 

tnteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária7..,,-

__,--
Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ol/ _ de vv..-l.o de 2009. 

~ ~---5E'c~ 
assinatura 
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.,,... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

de identidade nº------..c---cc--------------

, ~ t l ~~ [ti_....,__~---~' na cidade de 

Estado do \\S , CEP '5s O Lf'.3 -noo_, pessoa física, vem, nos termos de que trata º 
apoio à iniciativa da 

~~~~~....:::::..~uJJL.nJ.~~~~.ll.l,!~~~~~~~-JJIIU\.W.::~===:...!l..._;,__ ____ , que tem por 

mteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, o':f de --F.--=-•~~:)~- de 2009. 

~ ry,_}-Q,ffi~íl~jJ"-=---. --
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

4-.....,L~~~~ .J>....J...- -A~~~y_,J--__r4 .J:=CUJ...L1.t,-,!..... _____ ---=-___ , portador da carteira 

-'-=-=~---=---=-~'--'---'------- -' residente na N u_qoc}K~mto 
_ ......,.__._..,_,.,,,,__,....._ _ ___ -,----------,---' na cidade de ______________ _ 

S , CEP ~ S Ü 4 ~ -ilQD_, pessoa física, vem, nos termos de que t rata o Estado do 

*11~item _7.~ dc;lorma Co'Jl,Pleme~tar n-2 t:_;ºº~' _ demonstrar o s 

I ~~~ l-u&M tsfutrlV1' e N ~ 
u total apoio à iniciativa da __ 

ti 'tOillfS , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preter,dida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, oi de ~ _ de2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

S R 6R~t;> B C::OR GE.s_ d~ ___ 5rl <....,q I portador da carteira 

de identidade n° ~o ~~~4~f2_':\,~1 _________ , residente na D j A2, Me j2 M, .,, y:SJ,~&1 
., na cidade de C ~Ji.AS CsO 5ul , 

Estado do e. s. , CEP ~So~ 3 {)~_-___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

'2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

• - ~-.M"' • ;4 ~º~ ~2oiffes , que tem por 

teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situi'.l na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 1 de i}\,) :5)~..._,_ __ de 2009. / 
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

'j~e rn.o r da e.o.se. Sou2a , portador da carteira 

de identidade n° ¼O C:, ~ Y.QSE,_S'-'E,.,,.,_ _________ , residente na ~l,r:v-z-...q._-!p,__..-D{ .... ' ___ _ 
Pc ·1 f'o , na cidade de Co A: ,~A,5 do ~JI .., 

Estado do R ,~. , CEP _g_~---- ' pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c,1~ite~ _ Norma Co~lemen~a:- nº 1/ 2004, der:7onstrar o s~1 ~~poio à iniciativa da 

~~~~~~C::.1.V~~ t.s fu_B.1\._\}-~___t_kNef,u..g N.'.I~ ~ ~Vt) tJU 5 , que tem por 

'nteresse executar o Serviço de Radiodifusi:1'.:> Comunitária. \ 
.,,,.,. 

Afii-mo a;nda qu€ a minha residência se situa na área pretendida para a pre~tação do Serviço. 

Caxias do Sul, _"+ __ de4un~--- de 2009. 

assinatura 
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"· 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO ~ - Jq ,;k ~ -
r / ."> 1 .lJ , 

, ~:is tr: R 1L ~~ :::t~,~dã ~:La 
dl~d~n~s::=='[? ~ ". , resi_denteAa &~JF~-

,U N\~ ~•tl2 . ~ a cidade de c_<X __ __ ~ ' 
~o-:0 }). , CEP ~ ~ 'fpessoa física, vern, nos t ermos de que trata o 

E
ub~tem_ 7 .2_: da Norma Co:)1Pleme~tar n:J 1/ 2004. ~ demonst rar o s~ total apoio à iniciativa da 

_fu5sffi~ Cw. ~\__ bfuriL~llLt..f-tCAR wte-{~os ~~ , que tem por 

1 teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáría. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ár~a ç,retericlida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .2/,. de ~ 
~ -✓ 

de 2009. 

MANI FESTAÇÃO DE APOIO 

~ - ~ -- _ __ _ ___ , portador da carteira 

de identidade n°.~ L.Lik~ Só ../fo . _____ , residente na ~ -t.!l.aroc.i ~ 
~ --- _ 5QY,~--' nc1 cidade de ~~ ~ , 

Estado doº~-' C:EP . _ ~~-' pessoa_faic~ vem, nos termos de que trata o 

001bitem 7 .2.4 da orrna Compii,ment~r n• ~~~ o se 'l/°.al apoio à iniciativa da 

S ~ - ,0.gNrQ µLDtlos ~~JJls._, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit ária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .Z b de ~ - de 2009. 

-~~~-- --·--
assinatura 
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-0sc::-... r ~?::sc \ 6 o'? .. 
~ - 1q3 --~ ~- \ 

~ ) 
- · .lJ 

,,,.. u., C/ g v ,;? ,...,( L v l n ~ rz,'-, ' {) . ') ., 4" -'a~ ~ ~· . e; J 
____,_A_l\._,,_Ú-O=L-----"~ =--=z -'=c '--À-'--lo=--"-t -..:.~-=-- - - - -------S_-~., , pbrtador da carteira 

de ident idade n° Â O ~::>1 ~ 34 O~ , residente na ~A. ~U) f) ~C. ~SI 
-~'""'fl'---'-Cc.....,Q.1-+-J --..--- -------=--·------=- -' na cidade de Ú)(~ IJbSoL 
Estado do [.5 , CEP ~s 03~ -000 , pessoa física , vem, nos termos de que trata º 

MANI FESTAÇÃO DE APOIO 

interesse executar o Serviço de Radiodifusãc- Comunit:iria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, K de J V tJ \~ de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

---41~~ .L....3,,,._,_---"-."---''-=~-"--~ ~ --'-'--....:==..->C-.--1-1i""'--'~ ....... . ----.=-:'--------tt- ---,-' porta dor da carteira 

_, reside rit e na ....1..-"..~~:,__~~~CJL...l..__,L=,..,.,,,.....Q\-· .---
'3Q (Qo , na cidade de (1,Ú~ ~ Sul 

Estado do R S , CEP .!!:/:) O ~ f2. -COO , pessoa física, vem, nos termos de que t rata o 

"•bitem ? -2.4 dJ--Norma C~~~nent~r n' 1/~:~•~~ o seu 1~tal _apoio à iniciativa da 

!JS'J;)<~ LAR lt1Jfu Jh~ V-A-e. ~rilf. _ ~-~~, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha 1·esidência se situa na áre.a pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _!;1_ de ]\) JJ W0 Ge 2009. 

~ V -y' Wl~~~----
assinatura 

----·---- ------------·-------------



Volume de Processo Digitalizado I (1747781)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 227

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~RU'lS 6~,-€ -P~s _ 
de identidade nº AQ:±4 1:H ~ t ~b , residentr na 

_t!)~~--"'~'------.--- -----,----- - ----,.-- ' na cidade de --=-LÃ_x=,k..:.::S,.__..:x.=----a<.-><-.:..._ ____ _ 
Estado do p;:s ' CEP (?)2) o l.\ 'b -9.Js:) I 

p rtador da carteira --- ------,-,----
1:,. v,.. S ~ 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem _7.2,: da Norma Compc_mentar_ n2 1/2004, d:monstrar 

-f'A-S>.,_W.~M.U<..3.0,()"0,-C' '---=---b(µ-_.,_;t\2,x.-,c;.tA__:,__,l,.__,(;b· -X)4J._,.L;fo.,__,_! ...... T .i..;I Vc.,__:A,__Q...:c..._.,,er_ N~~ +~,v-,c_;· ..>..:Q kl.:e...T,~~~..._..4X.L>""-=-"~---=--t que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitaria. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a r,.estação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~~ de J\)~\.\g de 2009. 

/(~ d ~ 
I 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~~f',)~lli k, ~\JURA _Üfu}~----;-,----' portador da carteira 

de identidade nº -Ao:34~ ,g. óo~ ' residente na ~N~Qvf l{h~S~ 

~ !i . ~ . \A:n~ ~ I na cidade de (A )(,~s k> Sv L -, / 
Estado ~o ts I CEP ~Ol\.':> ·--Jl..W_, I p~5soa física, vem, nos t ermos de que trata o 

Norma Cornplern~ntar ~ n' ~ '2004: demonst -~ t~otal apoio à iniciativa da 

..pll.<..J...11:::.~~~~~- 1t ' _ '-~.lL.lo<.>l-ll t()N:JI>~ , que tem por 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pé:tra a prestação do Serviço. 

Caxias do Su!, de :SuN~ de 2009. 

'---- ----- - · ·- •·-------------- - -----------------
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,.. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO º"'" ~- JC1S '?~:i 

~ 
\).- c.;ff ~ ... :-+ 

\J 
{) ...:..,, & -..~ .}, - "" ' Pe Mi ~ l ~ n, il_oj""'-"'-----------..--- S_' _-,"-a o~dor da carteir~ 

de identidade n°_Â~0=----1-.i ...... O-b-"6,..__4 ...... ~~~----------' residente na """""'-=...._,_--->C.,:,~'--'--"-'""'+----

3R_ 0{) , na cidade de _(i__,_X~=....;.=--""'-~--------
Estado do /(5 , CEP '1o2. O 2> S -JlOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

Norma Complementar ~• 1/ 2004, demonstrar Nillu to~poio à iniciativa da 

+---""----'"',.,.,,_,~--=-"'--J..1.>-"'--"'-:..><.:>..\..=--.:""""-{}'-'o~ r...:_\_\J,___,_~N Q ~ j c1tillt_ o~ . c()A}Tf ':) , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. /----
Caxias do Sul, L de J \J N \\I\J de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

de identidade nº-=:J,,L.. ........... _.___,.c..=-__,__,,""--"'.,___"---------' residente na -l--.=..L....l-..-....Cc..=..><""-L.....o.c..;=--i~.......,__-

26l (pQ , na cidade de (À'<Vó ~ S12 \ 
Estado do [s: CEP °:{)_ QbS C)(X) ___ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c;tJbitern 7 .2.~ a Norma Comple~ntar n2
• 1/ 2004, demo1:s~rar o seL1 total~a:_io à iniciativa da 

,zfd:XJ.A~ (lJ. l.1\,JPJ.l ~~D~.:tlVA ~tfi_~VO'). ~"k)A/fes I que tem por 

fnteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comun1/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, de 2009. 

~M-ft \-\ -lo'Y'Aoo:f ~·~ . 
assinatura 



Volume de Processo Digitalizado I (1747781)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 229

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ,:!-. Jq~ 
,-, ... 

\).·~ C( ~ \), ~ 
~ ~ v"s _ c;l~ •J v~~- _ c;b , 

---+-----"'-- ~-=---=• -.~ d.A._ ~ ,.,,:.,._.__ _______ _ __ , portador da carteira 

de identidade nº 60 l<fl3°1~91 --~~o , residente na ~ ~ 
~ ~ 1 ô"lS Ü~~éidade de Gc~ d.G ~ 
Estado do ~ C:i 45 , CEP °t 5 o 41 -~ Q_, pessoa física , ·1ern, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

A. SSOCJ.P<c;;a Cu\...\Ll'<Al ¼RJ<Z;fl úA ~µ{.flC,\f)J(f t,.)ouo':J (,boã:).on·;, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sui, ~ º-de ~~ de 20C~. 

~J .~s~ ---
assinatura 

MAN! FEST AÇÃO DE APOIO 

_ _ Ô~E-'--A-'--"'t~ R..-=-· ... 1_ ..... 2.,.., __ Ç)--'-A'-G=-:f\-'-'--tJ--=e~L=L'-f)~___,Z__,1_,é-:t-'--"o"-L"'-'-\ <:.~------, portador da carteira 

de identidade n° 4 O i.5 ;2-, ~--ll,~fu_l ~~-------' residente na ~~ 
0 evv-..~ ""-~ 1 O , na cidade de ~ • dl..0 ~~ 

Estado do R 5 , CEP :'.) 5 O Y o - l :\..9 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c11bitem 7 .2.4 da Norma Complementc.1r n!.l 1/ 2004, demonstrar· o seu total apoio à iniciativa da __ 

r I SSo(\AÇt\) G lL'.Ç\ 1\(P\L {o?o(l.X\v'A D~f\Cl-t.i..:i~~vá§ Hoec~.()0 Tt.~ que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifus~o Comunititria. ~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa nõ área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _li de 
-

<'"T">-'\ __ o....,.._.e _____ de 2009. 

:~9~ W __ _ 
--•-·------
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-,,;. . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~- / C1':f , 

\).), (f i \.l-. ./ 
Vn ,.,.Q; v .,,.c-. .. ..,,~ " •·s - ':>'"' ; ,., \;) ·> 

Iu , M ~ R &A~~ Te A · SG tJ G \ " , portador da carteira 

de identidade nº :foo tlY'l 104 6 ~ , residente na ~o~ B€ R1o:t]: ,· 
rn <.? 9 S l_ A ?1-0 3 '\ MA W R..E.-1 R.A , na cidade de _q._~-·-~S~v__._l _____ _ 
Estado do R.S , CEP q so 4 '° - ~ 1- t) pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da No1-ma Complementa,· n~ 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à in iciativa da __ 

.AssvuAw Cw r~Af?Aí- fs?n<Z.,l VA ~l::R\C\t".Vl-C ~JQJá:, \1) e1 z:OJJ t:6S , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuriitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr<=tendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~1-- de ~e de 2009. 

as~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

fu 
1 

5"-1µ~ ~ -- cl..A.. ~~ , portador da carteira ---- ~ ~------,.;;, -----------

de identidade nº---------·---;.---.-----' residente na ~ ~ -
--"'D::Y2~ ~ {:<'~- ~ -1 ~ U~na cidade de~=-...=-.·-~~~~------

Estado do Rs , CEP 9 S QY.?;> - QV , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c:11bitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o e-útotal apoio à iniciativa da __ 

n>SOCà~Ç-:-t,u G Lt uRtrl- 6.roenv->-- :&IJE.fl(tf.-,~--Ytó l-b L.O>Jt~S f que tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ârea pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _J':t_ de-~-~- de 2009. 

assinatura 

'------------------------------ --------------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~ - 1qt 
ri J ; 

\,).0 ·-, () \V i 
.. "s - s~~ ..J . 0~\s - ?.,• ; 

8~,frw. frl,~ }Yldeh~ · -----,---' portador 9a carteira 

de identidade nº 16 1 o G 2-7-, _q ss.Pg_ ____ , residente na Vtcea-:b. Íc~ 
JG CJi ___ ___ , na cidade de =0.x=.:..i· ,....,)le'-"'--_w..:.......,. _____ _ 

Estado do ÔÓ , CEP 9 S Ol/ O ~ Q__ -_ _ _ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n!l 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

Assoc.t:c,'io cú.LTM\ZAL ts?o(?\,\/A. bé:vf-;ç:\(\t,Ü\t. ,NDl/á.;J ~o,'Z\ 2.0J.J(-t..S , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa n2. área pretendida para a prestação do Serv iço. 

Caxias do Sul, .2-<? de~-- de 2009. ~ 
I 

assinatura 

..-------------------·-------------------------
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

-~~ .......... ==-=-·--"--=-=---}\____c_ruu...,=-=·'---___,~c..;-€.A.=:=-~-,,....=.' _______________ , portador da carteira 

de identidade n° t Q Lf l,(S S-: t(g3 s:: , residente na J)~ 
_,\k"-=.._/\ .... A~.erY\A-'""-'-"'"' • ..___ ~"-----~--j=--?:>--"-0 ___ ______ , na cidade de C,,c • ci___e ~ 
Estado do R S , CEP '.350 u o - J 5 O _ __ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o . 
c11bitem 7.2.4 da l\lorma Cornplementar n9 i /200.t,, demon,;trar o seu total apoio à iniciativa da __ 

1 ,;BS>O~ C u Liu \2'.A:L ~Q:tv A ~Et.ÇLr»..f~- -WJbJiQ.{ç.'__fZ.õ>J ,~s , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuriitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa ~ ea pretendida para a pr~stação do Serviço. 

Caxias do Sul, 61-i de ~~ de 2009. 

assinatura 
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,,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ... ()~ ...... 
~ lqq ·, ""-" 

~ (( i \>,_ j , Á u .-{"'l V", r·a• 1 
./Â ,t ~ ,f (', ,a... \) s - -., ., 

,-, ~Qw~_ Ç?_ --l'~+r+----'?'_"'vi:_9_,_--r+~-"-------------•·· __ \:)_ - ~ portador da carteira 

de identidade n° Ç;t} O ,?-65";./2/ ;)- , residente na/91/..Qo~~;J)., 
- ----J!-2:~t2-'1-------- -+---' na cidade de /~ ~ d6' cCt}f! , 
Estado do 1;-z.5 , CEP CJ Ç/)1/,d -f.Áo , pessoa física '. vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

..A.wr: o~ a À ..klt d]i taol + ~lf\lQ . -L ~} [,QV\9-:) ~ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

C2>:z2:e!z:Jl!:,. ~ b:c.,s;e, ... , portador da carteira 

de identidade n° 5o SS 6R ;:LOQ ~ , residente na /?.. L}A> cÁ:QA/ 7€ 
::2o27a n e/ ai.e S :Z::S: , na cidade de /:&" 'M 42 5't 1., 

Estado do /( 5 , CEP ':JS 04 3 -;2fi0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

r-ccbitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

NWillJ..00, ,,J..,(4,J.1,w{.O,J > :1:o.~ ~ 0.0/V>t, .;,n1Y110\{9YÓJ ~ , que tem por 
1 ~~ J 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ..,,,,,.-

,/ 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .,/,.L de c}'«'Á& de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
ô0 O . 

.... ">.,. .... ~ -; 
o () ~ . 

\j.- ·1 a> v ... 
- ' . . 0 , . .~& j • "'s - s.tt e f) i f) ~, · tlll ,,, IV T rJ NJ tl ,q l {. o $1 -W -:__t)_l.J ,/2- ~ 1 %7-tJ portador da carteira 

de identidad~ n° lltl.JR 1 /05 / 7 , residente na Ç LO f t ' {. (} 1:- TI fiol 
• ~L? - . L l.fJ RI LO S / ---~_a,3_~_, na cidade ele Clr XI .ri ~ DO $ U , 

Estado do Pi )..S , CEP 9S O l/ 3 - O tP-5:__ , p2ssoa física, vern, nos termos de que trata o 

por 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sui, Á de -1~- ele 2009. 

~L ~ ---- --

assinatura 

~--------------
' -------... -- ----- -- - --- ------- --- ·- -

MANIFESTAÇÃO DIE APOIO 

./11 I O Ftn t'ilR M ltC/idDO.. 06- Olt & -l lf?9 , portador da carteira 

de identidaçe nº :ro.2~1z_-3 _____ , residente na Ç LtJ t-1 I 12c- 'h àek. 
l~ IR , l(}SL IV:-º 33s- , na cidade de C?ft-X:I A~ ºº s o 1. 

Estado do P. / ~ , CEP 9 ~;-- CJL( 1- (20,':,..._ pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

c11bitem 7.2.4 da Norma Co plementar n~ 1/ 2004, dernonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

y-r2'ác):i.1;:,. V~ Cu LJ\) U\ <; ,· A ~ & N-t..~i_GLJJ UO ~Nif S , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifus~o Cornunitá. · . 

Afirmo ainda que a minha residênc.i3 se situa na ár=a p12tendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ...2/- de -:Ú.&~- de 2009. o 
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- S C ""' ô'a?S (, ~ 
~9· º~ ~- ~-

~- ~4 \ ·, 
(/ _; · \,\.- j ' 

\>,- l Q> . > 

ÍM1ata1 oki ~(h JµcJ __________ 0....,~&!--r--~via~o~addt's,a-éà'ft~ira 

de identidade n° l./0->™ '-1~4_0..,_.=? _________ _ , residente na ild:JtÍL J2k;b ~-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

_3_'1.l_,~,~f.ÁÍJirra.='=·~~---·----____ , :ia cidade de ..LA!lí<,01 r./,.g_MJe=--___ _ 
Estado do fif:i , CEP 9,501/3-í)_QS.._ -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

demonstrar o

0
se~ total apoio à iniciativa da 

w. Uvos. _\;'f)h ~,.rn.~ , que tem por 
1 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ 1 de-~ __ de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

) ~U!;./dl,/,dJ ~'-"--")a='-----------------' portador da carteira 

de identidade n° )O 6 O.;t4 O 189 , residente na _ Jlddd.<., íJJr4 ~ -
';)'/2 . !; . Í./ÍÍthm , n2 cidade de ~ -'-'®a...L--@""'-'-~W~----

Estado do fi S , CEP g,S:O 't 1-O o ,Ç- , pessoa física, vem, nos t ermos de que trata o 

s1o1 bitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 1/ 2004, demonstraJ:... o seu total apoio à iniciativa da __ 

.. S~(Ãs> C.u.,íVP.AL(~PoB,"T\VA R ~Nt-:fi~A_1f ' Nov•o~ lck&' ~fJ[t\ , que tem por 

i~teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ái"ec: p,etenclida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, -2,_j__ de ~ de 2009. 

assinatura 
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- · ôss Co ~ 
~- ~ ..,. J,()# ,_ ~ " 

:.. (, .-'? 
ri :, cJ 1.., .:."d.., J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

\). "1 ~ ,., - v : 
___ __.P----L._~-'-'-'t '~-S.L.::C::;..;t_, =2ti...;__--'tc''-----'-'~'-'.S~~-..::;{)s:..'--__________ v-"· •fi's---~'4~~rtador. da carteira 

de iden,tidade n° ___ ) ..... Q'--->g........,_:(.----,,✓~• ..... 6:;._;;_,L;_,-,. ....... ~1'-=g:'--"'3...._ ____ , residente na , ('.U) T/1 nê !/ 8a..L ;1/ 

- ~~ t~LO~· ~5,,,,_.(.____ ,,,..,{M-'À rr--V _ ___,3._3 ..... ~--s-...__ _ ____ , na cidade de CtJX,/ 79 ç t? o S lJ l 
Estado do /d/ S, , CEP a'.:5c21/J::l125- -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comptementar n2 l / 20&;, demonstrar o à iniciativa da _ _ 

~(Í-A~ LlALl\TflJ.l rseoB:T\VA Q. lli1~~fi&-t~-f-LILL>L,..__,__;~--l;->,L-=-.,,.,~~, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que ? minhél residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, de 2009. 

assinatura 

MANI F!EST AÇÃO DIE APOIO 

l;I 'c/J B O O 13 I ·1 Os 1 · 01,;-- Olt v'.6--J 411 , portador da carteira 

de identidade n°_ )03665.:)081/ ______ , residente na CLc2--flt 0t~ t 1 '(30LtA 

8 1 lo ~ I I na cidade de e t\ X / 
1 

/J s o o s o é 
Estado do RIS. , CEP .96' 0l( ,'3 -0Qh _-___ , ~soa física, vem, nos termos de que trata o 

coibitern 7.2 . .'.'._ da ~arma CornR e"'.'entar. n' 1/2~~n~trar o Kl" tot!1 a~oio à iniciativa da 

.,_...~-..A.õ,~!!n.l__-V,~'-\..\J,.JV,U,..~ :J...,!.;()o~K1:..l.l,~V=A.~Q. tf I UR AI :tf ~OVOS ~:tON'.H S , que tem por 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a m inha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ) / de~--de 2009. 

-------

assinatura 
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_______ , ~ ~c~---~ e=__=-;.~~---
MANIF!ESTAÇÃO DE APOIO ~ - ~3 1 

) 

~"\ C6 ~ \>. ./ v ,.,. Q; v ,,._. •s - c.,IJJ J "''S - ,;_;.. 1 
, portador da carteira 

_ ______ , residente na ..(,.L.:.=d..Ac~l(__.....;.,.=»\~9":,__. _ _ d e i d entidade n °___,""'"""'__::__,,------"'-----'-'=',::.____,,~...,,.)-

p-<) vA,· ___ , na cidade de - ~--=....:,c_-~::,,._.."""'-----­

Pessoa física , vem, nos termos de que trata o Estado do (<) 
subiter~ 7.~.4 da Norma CFplemE:_ntar n2 ~/ 2004, ~emonsti ª [ o sexto~al apoio à iniciat iva da 

~~Ç® G>.LWW,,_tfA1H\ 1lV& R (l{'J~f; v.HJf L -~~o~ ~li 2().lJ'\fS ' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodif 1..is~o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ;3rea pretendida f1ara a prestação do Serv iço. 

Caxias do Sul, J.J, de~~ de 2009. 

assinatura 

MANI FESTAÇÃO DE APOIO 

~ - ~~----
2a d 33+____il~-----·-· , residente na -----=--:;Jff- ....,,._""7""."'"_:n:_r ,r.--

- - ------------ ~a~ de _dLiM ~ ~- 3''J.1., 

Estado do ~ S , CEP -~ tJ45 c;o 2 -_____ , pessoa f-fsÍca , vem, nos termos de que trata o 

, portador da carteira 

de identidade r.0 

c:tJbitem 7.2.4 d~ orma Cornplement'1r _nº 1/2004. derr1~~stra~ o { f~1_:on 1 apoio à in iciativa da 

rSs:x,»;.C}; L,j\) tAl ~ ~T\~A t ~ ~f 1v.WJ \~--~ ~~"-'íes__, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a pr2stação do Serviço. 

Caxias do Sul, . 2L de ___ ~ _ __ de 200S. 

assinatur<'1 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO - ~9 s º"'? 
~- ~ ~ "\. \>-· 

., e ~ 
\!,· C( ~ ..s·s - s ·õ • 

/11#1//1 · 1/1//fOMO ~ -~~'lfj;_CJ _ _______ o_.,_S_-_:;_'3~ pbrtador da carteira 

de identidade n° Zob61]J6 f/1- , residente na 0 c,,?,ff$t(J~. fí°úfltl 1?q2, 
____________________ , r,a cidade de c::ey11""-"-z"'""'W~__,,~"-"-'t,"'--_____ ~ 

Estado do IZz , CEP '{JSO'l3 ZOO pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

r7.2.4 da)'lorma Co'9Plementar n' ! / 2004, demonstrar o seu total apoio à 

~~ lfaL,JQt..1_ CSfr:,~\Jt. g,~Nef~c~~ f}vVG\ (d:)~?5)Ntes 
inteiesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

in iciativa da __ 

, que tem por 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, '2o de ___ (}_..,. __ ~--- ele 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

__ :1....,0~:r<wr<=·"-'--""":,.,.o..__.b-Gik .... · :e><l,Q ........... 6 .......... ~==~------ ----------' portador da carteira 

de identidade n° ~Of;b l0fri1:9 ___ , residente na~ ,fJJ•P~-. 

,ro2 &lb e>CUMQ '. Ç'.' çiliÍoo, __ , nci cidade de -~ ~ c.b--.o,~J.___ ª _ __ _ 
Estado do ~!2 , CEP góO't.3 · O g O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

~ 1Jbitem 7.2.4 a Norma Complementar 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

1---'=..L..~~'-'-'-...>:::C..>~.u.L..l:>.l."-__.,._'-4-""'-Ll,a.Ll..\L~~~N-"--'---'-.f-'-~ ~ -.=,,,:.,,,w~~ ¼P-Go.AJTf'::- / que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr~tendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ()D de~ de 2009. 

assinatura 
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,. 
~- -

J,oS -~-~-
<( .") ' 

~ ~ ; 
0 n > 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO 

"s - ,,0~ j '\.., -~~ 
Â' 1 - · • • C' n ,_ e .11 - o.!, '- - .., 1 
~ °'- o./Jl.N ........_ e,..,,, 'Jbv ~ , portador -aa carteira 

de ide~idade nº v/OÃ J '/9 96 C/ 5' , residente na f<Lri~ M 
1:--~~=---:,~ ______ ..A_ if_ 3-'~------' na cidade de e cOc.., 'o'? /4 25:½-Â.. 
Estado do B S , CEP t? ~ o L{ 3 ooo -___ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 d/ Norma Complement~r nº 1/ 004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

· - ¼L-.\\J C~.fi 11 A. /V • · t' ~QVOS bç)P-:;~MTfS , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~o de ____,/Y":'-'----'-º ...C.1...1.-''o,.__ __ de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

·------------, portador da carteira ~ ro/a; ..Ji/u(},. /J;/Je: 1'4 

de identidade n° 30.99o1Jb31 ______ , residente na ~t'>QJ.o /JeJ f)?~ 

--'-l_._4-3=-i------=--------------' na cidade de Ca~iG¼ -:, cb ..5vJ 
Estado do 2:2 , CEP 9S0"3COO ___ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

FIJ~item~ 7 -~4 d~ Norma Co111~fu~~t~r n
2 1/ 2004, -~emonsY'f r ,..,º ser, ~tal apoio à iniciativa da 

,s.,¼i:M.À.Çt,IJ L,u l.:JU R>-1 -\ \}A ..Q. ~l\[~f1 C:~~p!º. \J~~~,J,t,t_ , que tem por 

t:teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitár;a. 

-Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 'J..o de ]nQ,i°\;) de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~~~sCo t ..... ~-- .l "-"" ""°" ; \> . & 
ti :, t...\j :.:• • sr;; ) 

\,\-.,. "'6 -~ . u 

=L~º--º~fl~Ub~_c-1-l-º--º"""'--(z'--'~c_...c.._l/VI_~~~-· ________ v_,·._.s_-_s_~~pGrtador da carteira 

de identidade n° @OO '-1 $ ~ S C/ 3 l( ____ , residente na ~o.,kvvJ o «'?k 
)_7'1.._...1_' ~~~------1f~'t_$,.___ _ _____ , na cidade de C C\90' o-, a.rP-o ,5--v:A-
Estado do (2_ ) , CEP 'f S O H ~_D:il.. -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

trar o seu total apoio à iniciativa da __ 

c..=~lli.J:.~~~~.l.L..!i~~~ll!..l~LS..~~_Ll~~L_~() Vos .lk_~ z:{) N1f:) , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 2 O ' de fYl'.?OU o de 2009. 

assinatura / 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO 

_r=-?- ~c...:...=..J.,.L..<YJ.L...L..-Q...,,U..._,._, __ =d_o---=:.$---=:.S_o_ VV>_ ..c.fe?--= __ __,(3_~ ___ · ~--------' portador da carteira 

de identidade nº_~Íf~2.~~-º-~0~o~8~---------' residente na ~./U)./) #'-< i R0,-i,. ' 
,;,.he:1:~~-0'""""'-'-<'.kl~&...'"4' ___ __ ...,!:2=....J1 .5~-- , na cidade de _ &?00'c,':::::2 c#--o '$-s,..jL 
Estado do R S , CEP _ _!!(_5_~----------' pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c:11biterr: 7.~4 ~ Norma Com~mentar ,nº 1/ 20(~-' den~o~strar o seu tot~~a~oio à iniciativa da 

I > .J~C,.,l\(M ~.,H,."1\.l tA.Lj=s Po'IJ l VA. e ~!! __ 0}..S:1VJ1~---Novo~ ~;,1 toif!f S , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sit ua na área píetendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, J.D de fYY\:Ou' o 

assinatura 

de 2009. 

n. 
f.!' 

.~ ,I; 

• . . ~ 
. :i. · ~ -~ 
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~ - . ~- . 
oW~ :. <" ·· i" 

(( . ) .\) 
V- ~ ,, () 

MANIFl.:STAÇÃO DE APOIO 

v n "' 0~ 1 
I ... ê's_c.,'<>~j l..~-s-,;, ; 

- --'-"O_o_V\/--"'----~'----=----{:>_0_ $=-.S~ l..._ .e_ __ ....,_[?_ '.,/\,ôvn:;___ __ do_ , portador da carteira 

de identidade n° S O 3 (/ :5 7 2 b ± 4 , residente na f2 ~ i r.J (9,-"VJ ~ 
?"?}~ch=-·.:....cl}lv,....::...,_ _ _,,U'-=o..;:;.I.A.,,-"'-f~F=-_,,__ __ _.,.:J~3,___,o=----- ' na cidade de CoDG ·o':-:7> ok 2:> 6 • l 
Estado do /Q. s ' CEP --------·---' pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

A>';z'OU.f<W Cu.L\\.J..\RAL .f:sj'tQ.:C~yA ~\C\U-ll-t- ,Yo,JOS t-bcn 2:0AJté.S, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre:a pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ;),_) _de /YY1'2Y~a ___ de 2009. 

CJJo ~~~-R~º -=-=-=--__.:~~&N\:....L..L..'.9-...~ ~~ ~ 
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~ ~ - ~~V'-'t o S ..... ·~...t...Vlo- , portador da carteira 

de identidade nº C.... P l-- 4 Í1 '1 5 3 lf /.{ 7- 0 - 3 '-1 residente na {< ~ o-t"n tiz1 
.L.O'.Y1~!.>0J?.Â""'-"-.-.R------ A---'-'i_3""--..,(.,___ _ __ . na cidade de C.... cOc..t.· °':2 cJ..o ,;,.J 
Estado do ª 5 ., CEP J_s oC/?) - ooo -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

StJbitem 7.2.4 da No.-ma Compiernentar- n.i 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à in iciativa da __ 

. . ::::.s\l CJ. 6W Cu, L fu e'.AL G f~LV ~~-§f"c. C.\ t: ~_lê t1)voS ~e.t W .LJ fé 5> , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cümunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área f)íetendída para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, a o de !YnO-.A' o de 2009. 
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~- r}))g -~ ::s· 1 ~} 
~ (( ~ \, _., 
0 n '--- .;=i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

.. -~s . <;~~ j \I! o' . ;) J 

fí(<t, ~ _ , portador da ca~tei ra 

de identidade n° ':/crJfetqJrfiP l residente na ~ 
/5{/?r , na cidade de (;~ ., ~ • 

Estado do fltj ., , CEP ____________ , pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

~bitem 7 .2.4 dJ Norma Con~lement_ar nº 1/ 2004, demonstrar o Sfu rntal apoio à iniciativa da 

pàC~:>'",çti~ ~ UJ,CSJ flAL t sPu b\ ~ Q.. GRrJQ~clltJ,0 ~Louos ~t:í)AJ:t{>') que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa rra área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, tzcJ de ~ó de 2009. 

assinatura 

MANXFEST AÇÃO DE APOIO 

~)_)..Q,;4_·/"\.r~O-___ R_0_d-4_. /Y'l_ o-.-_~D-~k , portador da carteira 

de identidade n° __ l--{a......;;_o .....;;6"---~--=---Y/-.;...._S__,,,o::;__'1_.__'1:___-.,,.3 _ _____ , residente na * Sl--o ;3. O'.)n () cn q 1;f'- •+AO . 

---1 "5 O '-f na cidade de C,,CXX..: o~ do 1:>A , l , 
Estado do R S , CEP _______ ___ pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

n2 1/ 2004, de:rnonst"rar o seu total apoio à iniciativa da __ 

+-'-~=~:s,.,._---""''-=""~,._,,_,_--'=--"---"-Vl-'"--'---'-'---"-----=--N___,__e ___._---'----'='-C\~ tVte fJ ovo~ ~ ti =tü/\lTI. ~ , que tem por 

teresse executar o Serviço de Radiodifus5o Comunitária . 

Afirmo ainda que a minh::i residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, !J.o de de 2009. 

~!)ú&lfZ~ 
assinatura 
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P' g.S (, ... 

r5 MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~- ""''1 '1 .. . · / \ 

~ (") .1 

\).~ (( .!f \>\., i lJ 
vi 's· _ -;0~ j \\s - ':> 

----------=-- --··----,----- ---------' portador da carteira 

de identidade n° dº • '2, f ff [ {, Q. C{ • /, Ç , residente na ~~ 1 É WlfJ 
AQ~ ~ 0,À /}:a~ , na cidade de ..é?A X iAS~l , 
Estado do ___ , CEP _ ______ -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

!
bitem 7.2.4 da~orma Complementar nº 1/200Ô' demonstrar o se· total poio à iniciativa da 

~A cji> \_)J L'}J AAl Esfutz.. ,t VA. -R ~/VQ t. ~ tJ1e Vos . / que tem por 

eresse executar o Serviço àe Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _!J_Á_ de 6:r Cl...., ' o de 2009. 

/ 
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

JÂQ-)]1~ /dJgMQ-.__ ck ~ O'= ·------ , ~ortador da ;arteira 

de identidade n° 11-- o ~ 91, 1, 8 a ti 9 , residente na A,o)ó{Y\A!2 Eab\! 
3 O '1-- __ ___ __ _ _ , na cidade de Cà-2Aê::t-?.> dg $'.J:L2. 

Estado do _[tS_, CEP ___ ___ pessoa física, vem, nos t ermos de que trata o 

,c:11bite~ 7.~4 p-a Norma Complementar n2 ~fi2004, ~~monstrar o seu total apoio à iniciativa da 

( ,.fi;::C.~~ ¼ L:nJ lJ\LtSPa9ui,1-h ~Q_~utfil_--GJ.n-ú_i)S ,~m)N'}t) 1 que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comu~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre.a p1·etendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .2.A de ~~_ô __ de 2009. 

assinatura 
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,.. 
... MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~- J; IO 

1 

\).l (( ~ ~ t 
0 ~ \., ,?)• .. "s - ,;0 . 

__________________ _ __________ _ ,~portador da carteira 

de identidade n° c/,t t/ 2 t 6í5 ./ 21/ Pc? , residente na vt'c[Mê ~e,)((,' 
____ , na cidade de _c_,X'--'~IIC----'Ç,e_v.:-=='-==--- ------o A ~,4 f-(,,,.__ ✓-1 

Estado óo d 6 , CEP gÇ ~"(3 2-5.:7 ---~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

orma Comp mentar n2 1/ 2004, demonstrar o seu 

~ .J..J...:..~~t=U~..,.,__,_,,~~ _,__,,,"--'-P..l.ll·"""--\~ L~ ~ +\(1~ Nl~ ~ 'u> 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

!vW.S. , que tem por 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2009 . 

MANIFESTAÇÃO D E .APOIO 

--1~"-4-----+->'c.__+---,4.-11d~ ~ _____________ , portador da carteira 

de identid de nº 't'/ &l,ft ~ g r'l I residente na L1 (/_ tf-,o&(}'~ _j'C??::a 

l/v1.M.J~331' ~I (2 _. ~ á~ de _li~ 
Estadodo l-F"""~;-=-+--' CEP j'_52~} H1e2 - r pessoa física, vem, nos termos de que t rata o 

s•bitem 7.2.4 da porma Compl=entar n' 1/~enc,onstrar o seu total ~ io à iniciativa da __ 

t ~DA. W') ~~-- ks PuRi\\J:A .Q ~ -tJ{'.')f1C.1~11/ie tJouo~ EQ~'1oA!:B, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 30 de M~ de 2009. 
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~ - J,J' 

ú;-, C/ J' J.-. J 
v- ~ v ,,) 

, , _, / e7 "s - s~ )~- (is, . s04 

__,(;)____,~~O~~'--"-<-C-P
1

.%,...d _ _,./li_,...(.E,..__._.1_lt __ ( ,_,_4~g=--_5~ç-{/_/!,~t,~'J~uf:~_!{1~t~~~----' portador da carteira 

de identidade n° 3 ?-1: . & Cjlt. , ~? O p q / , residente na /2Ú,o(... ~a/M.-
.._,fW~:i..L-:>.,_l._" _ ___,1.,_l --"J---'l=l---'-Í ~'2.._ ______ _,, na cidade de ~2l/à,j do 74/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Estado do lc,$ , CEP q S ,6 li~- Y,.o -___ pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

subitem. 7.2~ d,9- Norma Com lemen~ar n!.. 1/ 2004, demonstrar o seu total_ apoio à iniciativa da 

~ ¼L:: J <.... :I\ IJ-f... ~ f\J..(>~rW/Jlf [VruUe& &ft.-2:0,.Nll!; / que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendicla p;;ra a prestação do Serv iço. 

de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

-~(_/l~ Jt;~'~Í_S~º---- ~--S- ~ --------··-----' portador da carteira 
de identidade n° '-f O 5 {, q O i: O~ L( ____ ______ , residente na r /l-Ovn e,•? l.o 

_ Ç~ *~__,,Q...,.,~,_' ___ d,#,--W(J~fl~'1- ------- , na cidade de _Gd>G' ól/4 ~ 8~ 
Estado do @ , CEP ____ _ -__ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

Sbf.bitem 7:2.4 d~:rma ConY21ementar n2 1/ 2004 , demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

i:fi)~~~~Ç]Ull,A( ~futi!VA ~ ~~ 'i=ikWNJ'< (01uvos ~ i20A!JfS ' que tem por 

iÀteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na érea p,etendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, Jl_ de 'fl1-0./'.,d-· ele 2009. 

- d:í~ ~ -
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO º,)_, 
iJJJ,, '\ -

: ~/ 5 ,, .iJ 
•~ l n, ..,, ,., v n '--',, ,a~ j 

R •' -00. ,.,&' - r.;, ,. 
f.v OS..\ 1\5 I} Gos 5ANl05 S -, ~ortctlor da carteira 

I 
de identidade n° 3 G . 4 '}'5: . 4 ÇJ - ] , , residente na CL A u Q,\' 9'l e Af\!1:0iJ I o 

& Ri 50Jt o 3::>"õ [?. ÜN: V EH 3 T A R1 o , na cidade de _C--'-,c._• ---=°''--'-'-º-s'-.._,--"( ______ _ 
Estado do R S , CEP 9 '5 O 4 o - -_ UiQ_, pessoa física, vem, nos termos de que t rata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

Assvc, A<,K) GL[q~L (<-KQe..nvA ÓEJJ&~, C~U\t-_J)nJ/ib. U:J1DtOV1É-~, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, Z:S de -'F--e __ de 2009 . 

~'l( ---+--'Q-----\::C9-~-Gl, ....... ,...,,,,,._,_~J~M~ h~a ...... r1À~Íc~~·--­
assinatura 

MANifESTAÇÃO DE APOIO 

Cv, \) C\ LMoR ~.6S __ OE: sw~---------' po,tador da carteira 

de identidade n° ~.2.6...:15...lil{..o..1_ __ __ ~-' residente n?, _ ~~ QA®Jwo 
~ltu , ?:F.fS _______ , na cidade de~~""--________ _ 

Estado do R...G S , CEP 5s Ql.{1\ - A!:i~----' pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n" 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

. . ;:6ruc,.A(,.fu (uL-Tu,~L b9üÇ°\lJÃ ~.>X pc.1E EJlf. t)'.QV'üS t1oe.12-o.JJ f~ , que tem por 
' / 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha 1-esidência se situa na áreêJ pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 0 5_ de ~\+-O ___ de 2009. 

assinatura 
5~ª -------
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MANIFEST J, ÇÃO DE APOIO ~ - J~3 

\). ~ n¾- / 
. v,., ' - '3'+ t., • .,...\ 

E:. DUA~\) O E:°/ i e, H' C R ~ 1 S 6 /..la ÇF S - ,"' port"adá d-a ~ artéira 

de identidade n° 11 tissoSb.3 __ , 1·esidente na R- F}1y)~j5 l,6- .5ts eFl,J, 
-4~t.-9-0 B. Jll'~Qt._ _[q_t; Lk\4----- _ , na cidade de _c.l'/)lLIY5 ~ 5UJ_ , 
Estado ou R,5 . :EP '35' Ó ~ S _-:_«,.SQ. pr:ssoa tisica vern, nos t ermos de que trata o 

Afirmo ainda que a minha residência se situa n:1 área pretendida para a prestação do Serviço. -------
Caxias do Sul, 1& ~ 

de __ J ___ ....._Úl--,lr, ...... q~&- c!e 2 009 . 

ãssinatura 

'-------------------------------- --

MANIFEST 1-' .. Ç.ÃO D!E APOIO 

----~ D.À 2P. ektn ______________ , portador da carteira 

de identidade n°~ô 2:l ,/,1 . residente n•~=:~ ~ 
lo' 'J. LbO B ~- .s,- 4ll, ~ o::h: ,.a,.a, ___ na cidade de C..O~ d.19,---Sz.,.{..1,L 
Estado do A· 5 - , CEP ~5 o«/ 3 -2 QO ___ , pessoa física, vem , nos t ermos de que trata o 

subite~ 7.~4 ~ Norma C~leme~tar n2

01/ 20~4: demonstrar º l~~~tal apoio à iniciativa da 

/ ..>SÇ)uo. W-, U! L}J PAL tsfb,n \V!.. rt&tl1 CA.f :\ili ~~-~ ,v}e S , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
r 

Afirmo ainda que a minha cesidênc:a si:: situa na área p:-P.tendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul , A_L_ cit _·';j.;,,JnM. l . .;-,. 2009. 

assinatura 
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) ~-1 '?-;...., 
(/ s ; 

\>- 'i> cu \,\ ) 
v~ ~ \.., ,_ 0-4- 1 

~- ;;7_ ••s - ç,0 . '1S - s . : 
----JJ~.,..,"-Â-✓-r;ll,.,....._n'.).._...Q,......_ _ _,l<--p,--jll' ,._~~~~_> ______________ , portador da carteira 

de identidade n° 12 / J 1'-1 iL L,1, --~ residente na _""'"',Z,.__.1_.,,,µJ,....,.,_,_ _ _ ~~~-~~-

MANIFESTAÇ.Ã.O DE A POIO ~-

_ _,_N~1. ,~Ll/J~...,-b~6_f3~)-?,,0~1....._ ________ , na cidade de _
7
.,,.-1/,.,.....'.a ..... v.,r.,c...=¼tb~·'---1:,,,"J-;'-"--~.d,c...cd~--

1 , 

fk) 1 CEP q5'0B4 - ?o CJ ___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o Estado do 

Afirmo ainda que a minha residência se situa n;;, área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, __ii_ de ~ ele 2009. 

~-
)( 
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~ ---.... L""-"-----~-2tca~----------' portador da carteira 

de identidade n° _ ______ .:::..... _________ , residente na - ~ O)Je,,/ob 

fJii tdO (q r I na cidade de Úv;uLh do ~ 
/ t 7 ~ 1; 7 Estado do 5 , CEP O -{Ib_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _-J!j__ de 114cv:>h_. dE: 2009 . 

assinatura 
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- -.. ,, .• ,- ~~s C0 ' 
------ ~ s c,, · ,.. ••--"<-<i~ .... , --

MANIFESTAÇÃO OE APOIO ~ - J,~<ó ~ ) ~ - ,~r ·~~ 

·». y J 'v(, 'f.< ~-l 
~~~~- ~.~ ~tJ v•·s - ç,'aC4 ' •3s - .,, 
<._ ~ ~ -·---·----- ____ , p'órtador da carteira 

de identidade n° ______ _ _ ________ , residente na (J<A,t'e- ~AA.Ú· ~) 

<;;l:~ 1 ) L( O , na cidade de ~....a ~ 1 ~ Q 
Esta~ {;<$ , CEP 5 5oL/ _;;, -;1_3 .O pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

~ ~item . 7 ·2..:_4 da Norma C!:plem_entar fI' º l i 2_0~4, demonstrar o iniciativa da 

~5:hQ~ Ult;NR-\l G.fu~"i(V:A ~Aftf~.Aff..L~VOS , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa n;: .. -:irea pretendida para a prestação do Serviço. 

Cax,as do Sul, -16 de ~ dec 2009 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~:e:.....,,,,c.-=--a-L-~~e~r 77i d(: ,c/,ti yc/,,t. 4'... ' portador da carteira 

de identidade nº ½ _..f!__3.___ I res1cle11te na l'vfi :fl{/J.tfls6 co 
----S-1 ~, #='(O ___ na cidade de _ _______ _ _ 

Estad; jj ~ .,5_, CEP ,!J.S: O C/.3 - ..Z. f o_, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma ?mp!eme.ntc;r nll l / 200.4, demor trar o ~ru _tot: apoio à iniciativa da 

,J~ (ML,T\)IU.t. t.sPo01VA ~N~tiO:L~--- QJ~ ~JP1 / que tem por 

{nteresse executar o Serviço de Radiodifusão C:omu11itâria . 

.A.firmo ainda que a minha residência c:e situa r,a área pretendida para a pre?.t,ação do Serviço. ,,. 

Caxias do Sul, /..9 de Í undt2 dE: 2009. 
J 
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~ r 696 to ··-~ ,,,. tf~<; ?e ·~, 
MANIFESTAÇAO OE APOIO ~ : c) I~ ~- ~- L , 

1 J 

~-- y i \)-. ~~ 
' D / .--.., / J li u•ls -'<'~ v~·-, - ~ I 

~ L-2-U)-=~c=fc=... ...... ~- ·""'----!i. .... W_ -..1,,=~"""'-"'---------------"---•- '=> __ , porta~or da carteira 

, residente na _/2.Lz· ~~- ;:}d,_ 
na cidade de ~-<2'.2 d s~L I 

de identidade n° ✓ O b 5" fl( C/P) 9 
'<IJ&~, , AI.· 1(1: 

Estado do {l S: , CEP ~ 3 -(d) I pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

apoio à iniciativa da __ 

""""''-'-""----111--'--~............,-----' que tem por 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ./ 6 de ~ de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

_f/4~~ç_ ~G~ , portador da carteira 

de identidade n° ~ / ;:// Z r /4 ? 2.. g 
Gb~ /J1~ ~~g > 

Estado do /e> , CEP ~5 o?f ?> 

, reside-nt_e_n_a_lt- -- ,-/4-~;/ ~ 

__ , na cidade de J~ ~ ~ , 
-Cln , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subite'." 7.~: da Norm~ Compi~:e~: n; _1/ 2004, demo~ ~:eu total apoio à iniciativa da 

l ~ UA Ll\l(A..L t:SfuQJ f°"MfoIIt #11.0'.L! te3 . , que tem por 

interesse executar e Serviço de Radiodifusão Comurntária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na á~ida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, -f t de ~~ de 2009. 

assinatura 
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MANif=l:.STA.ÇÃO DE APOIO '"" J_J,g \. ~ : t · 
~ (/ li : 

' l D 

~ '1 /'\ _,. ~ v,.,.s - c_;a~ J \>-\. . . )j 
_.,c..____"----"1-=-v v;__'-"'---'----'-F-----'o,_ ... =~;....;;;;_-· _=-___ , _ '' ~ ,~ , porta~&~ aa~ carteira 

de ident idade nº (ó .r+l.:t /.:>- b . ' residente na ~~~SL.~ 
S Lf G ]) Fo\-,_; ~ __ na cidade de C-t:>~~, 

Estado do z~ , CEP 5-Sot? 3 - ,23 o, pessoa física, .vem, , ~.os termos de que t rata o 

~

uhitem_ 7."..:_4 ~ Norma Co_popleme~tar n" ]{1ilü4.' ~i,inOns~~ o s,~ ?'ª' apoio à iniciativa da 

_6~~ LML11 f.AL b.fbP-.,:\v.t\ !~-1hll~It. vos J:rfj.2:0tú-{5 , que tem por 

nteresse executar o Serviço de Radiodif1,1são Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na area pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Su!,.2_" __ cle ~~?"" ____ de 2009. 

assinatura 

MAN!CFIESYAÇ.ÃO D f. APOIO 

Afirmo ainda que a minha residêr,c1a se situa na área pretendida para .3 prestação do Serviço. 

Caxias do Su!, J S de~- t...o __ de 2009. 

/l,J..~~ 11k~-------
assinatura 

- :~ 

é 
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.... 

o . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~- JJct '>.>\ ~- ~ _ 

A \l- </ ili '- {) l, 

r-Y /-l O j Ó L é7 L ;' /Y Ú / YA Ji / (O •-f"s · •:·ª!ita:o~ da- c:~eira 

de ide~tidade n° J&/';l'/1-tft/t/5 2 , residente na tf/Lt::J O f2 
HEmrs ( q u~ Ef?Act:J Ç_,5 D lS6, na cidade de CAX/:11 5 dá ~f"úl 
Estado do /'\ , S , CEP 9 5:<D'/3 ,2.. 2 U , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da _ _ 

R.Acli·o Ç/JT/tMfJ .Ç 1vf , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, J..5_ de 1\11 Q l O de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

C\ e o'G\CR 3 e20..{x:,'s ào. sdv-o. , portador da carteira 

de identidade n° 1o8!tB3i-4 Í3 , residente ?j' ~ 
_ ___,\C~JLC.>.,...n,..,.es.,,.-Ln ..... r:.D--9:~=----"-Í-4:...f-...,__ ____ , na cidade de '"to ~D<? 03 S,. J_ 
Estado do ª. 5 , CEP 5S':04 3 -2.9-.0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

sL, ... ' .. em 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

X{o.d,; D \~ LÍ'rr:\o ( H , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .2.. S- de h:3~ de 2009. 

assinatura 

, 
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r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

: .i~ ál :, t"·✓ 
A º" 0~~ (,,, _,i .. J --r- . d 0i1 ' - •s.s ~ ~-J 

_ _;-1-=--Yl.....:....;;.O.-':-jv...::º=V)c....,~~--""'--=-e-----'C ...... :J,_{L...-'i....,,v_,_e..ui VA'--""'-_ ..... a~e--,7,__,___.5.,__.5"'----"<-u -'-~.___,c,--,,,.==o-.:..:..;O:;__ ___ __,, p rtado r da carteira 

de identidade n° i O 8 o 133 '-tol., , residente na _Ru.a=~- \-\'-'-"~"'-'roLL'í.LJYu·1....\.c-,.:.f--':-:'-:R.=,.___-
-i(l--'-C\,_CV::c...=.. .... o»....-..."'"'ez .......... _~- JJ~~~ -S_,_3_._3:_.__ ____ __,, na cidade de _.,[_.0si..,C,,.4'L ..... .i. ..... ~....,_..__ ...... à-o ........ __ 5µ ...... J=--c..,, __ _ 

Estado do §3. 5 , CEP :) 5: o Y 3 -,Q2o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul , jQ de (YY)a.1 o de 2009. 

MANIFESTACÃO DE APOIO 

ÍiaSe l; filv'¼ ~ o., 'Koc.,ho, , portador da carteira 

de identidade n° ~ O}: ¼ 3 5 o 'h 1 ~ , residente na 'Ri ..,a• Be'f\-< Y i ~ 
(no,.,c:o.Mo . /J~ 53 ~ , na cidade de Co..'\ ÃO-À à.o ~ 

Estado do R S , CEP 9 S: o LJ 3 -:J.,;J D , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

~·-..._item 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, d,O de IYYl o. ,e, ~ de 2009. 

assinatura 
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..... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~- ~ 

... Jg,I --
_.., . ) 

~ <( ~ ~- J 
1 ... "s - s'Z>o.) '-'.:.:. . - e/' ; 

___ ,.___;;;;_e _;d :..,_r ..,.O,c___----4-t____:::e ...:..t ...:...'(\=Q,__,_V\,__,.&'-'-e ..... s.__ _ __,d=-=e'------;:,f-A----'---'s'-'s'-=\J'-'V\.:....=,::~=õ~ -----' po rta'ào r da carteira 

de identidade n° S O .2.'.2 53 b 9 O+ , residente na _'.R~"o....__ \--\ ........ e..,.."'uXu"-'-'' º~"H:,;..__' _ _ _ 
\ 

_f.l.-v-:....::0.=Cq,""--"'5 ..... 5,__a,__ __ _.fv'---'---"'~'--~s.,__~..,_3::__,__ _______ , na cidade de _,Co:-=::..,:,Ç..Á,~· o>--=..,.. _ _,,à. ... D....__~ S.,,,,,S,-===-- --

Estado do '.R 5 , CEP 3 s o½ 3 - 2.2a, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

____________________ ______________ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, J, 5 de fYV\o.&.' o de 2009. ------
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

E, Y\ ~ 5aJe]f d.e ,AssuV1<f4~ 6 ada( , portador da carteira 

de identidade n° S O .::>.t., 5 b S ;2.. ;;LS: , residente na ~ · Be')l)'rvi' q,,e 
Çy o, Cn5S o JI O 5 :>• , na cidade de {~ • o,b do 5, .O 

Estado do KS , CEP 9S o4 3 - -2..:20, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

s .. "'item 7.2.4 da Norma Complementar n52 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

---------------------- -=-------------' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ,15" de l)'.Yla.iQ:, de 2009. 
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~- ''\ ~-
ó]J.tfl-

) \;,-_ ,) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~"\ <( <:f V _._,O, 

n,,....,_ ,..._} n . ,...j /\ /\ J _' n + .- ... v"s - s0~ J " ~·~ - "" 
~uàQn lJ.C;) w~ I portador da carteira 

de identidade no:fo s~~ . residenteºª . f!nnccJn l 
~G ............ R~~----L ........ -q......,' ~O...'-""-- -'-T-...... ~~'----'----'---=----- - ' na cidade de ~-/.oa(tL.D':) dg <;jµf , 
Estado do ~ ~ , CEP %OJ./ 3> -Q</0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIA·ÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ de jJ \ ro.W de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Popglq ~~ 8vrili1dl) , Pj_rtador da carteira 

de identidade n° ~iabbh-Jb~ . residentína ~mnw 
'y~ _ __ -0:-~ , na cidade de V:X::O::f2.--I?? a» ~ , 
Estado do A<; , CEP S\Jo:!13 - ffD , pessoa física, vem, nos termos de que trata º 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

.50CIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá1tiá. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, i '3 de d.;..ur-Js> • 

~~4Le::zt 
de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ,,., ~~~ Co">, " ô'?>sjC:- .·,,, 
~ - Jlô \ . ;:;· .. 

. ) ) 

({ .l) » 
~ - \),-0 & ~- ~ 

- - - . e~ - - - - i's - r;'a i. por~~r .d&'<cartleira 

de 1dent1dade n- 2..ú92 lt,..!J_.!t..SJ 63 ___ __, rE!sidente na ~ Â,..d~ 
na cidade de lox~ , 

Estado do (2.Ç , CEP 9. 201/_3-__ -_í1:l:2_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, JJ- de ~ - - dE 20(19. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

L Wta M a_db..5_~ub5 ---;;r" _ __, portador da carteira 

de identidade n° ~__/;J;_r,_~~,,.__,.9 _____ _.r;_,.(tesidente na ~ 7&f e rlt,/4,, 
_2::l,_L&íJ:iJc>,. éY , pa c,dade de éa ><t'~ 4 L , 
Estado do f? 7 , CEP 9 tjtJ l/Jt260- t , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

\SSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitana. 

Afirmo ainda que a minha residência . .,,. c;1tua na a: t>.3 pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, / J de iJ uhh tJ de L009. 

assinatura 
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r-------------------·---- ~ - o "'-?j 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

( I _-, .U 

~ - JO-Y ~,_, ~- 't '\. 
~ -l_ "j ~ ~ ") _/ _.__ n : \.. .4' 

,,:::r .,t;_ ·-- /) . . , - ç,';> .... J ~-~ - -~~ .. 
.... JÁ~'i},~1;{_ &.-r:__ .,,._,,. --Jtlfl---'---'-.c>e-'--,,. ---e:Jttl?PE...C...U----'1 '-J_ ""UfiM.-C-,...C=-<.:~c.=-c.o _________ s __ , portador da carteira 

de identidade n° f/033 rQ i123 , residente na l/m//-1.)@:J pâ;r:}':'.>7. ,, 4º5 
_..,..au..8?_.:..;_rru,o _ _ ..!.;N:...;c~_ .5_~_ =--Fq....L.~-=-' _ti_,___ _ _______ , na cidade de 84.x I JY.J M.YA-L 

Estado do 6,Ó , CEP f;5fJ1j - 410 pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitern 7.2.4 da Norma Complementa,· :-,2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

,~~ {Mv,-V //A1.. /j!. J.hl f:fiC1 ~ /ICN 9? f(O Ili ?,,,vr1n.r> , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitári2.. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ár2a pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul. J:f._ de ~/1/1_ 4-7_1> _ ___ de 2009. 

assinatura 

MJ\ NXFESTAÇÃO DE APOIO 

- I 
MAW :f3~qÍ f\J{)i ___ fGJ_c)Q____ _ _____ , po1tador da c~rtei ra 

de identidade n° J A 3 + b 5::S .::!+ , residente na (A~ ~ 
1o5 .J~ ·-- ~-· na cidade de _.L/!'Xi..fJ S "J::O ~l 

Estado do ~ - ' CEP ~S O Jf 3 J, , u ., ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar ns; 1/ 2004, demonstrar o s eu total apoio à iniciativa da __ 

1 ~ ~ ~f>~GJV'-L ~ ~~ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida i:ara a prestação do Serviço . 

. 
Caxias do Sul, .AS cJe -~ --- de 2009 . 

~-
assina~ 
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,. 
MANIFESTAÇÃO OE APOIO ~-

- - --------------~º;"°' ~~-~~-
de identidade nº 2o4 3f!".t.90j ---- , residente na no:. \,.lAN\)'\&Ll .... r ~ ' 7 
f'.MOGO.M.ô 531 :ô. e~~ na cidade de Í,oct:,M dP 7,R 

Estado do li.!}. , CEP g5(L(l.3 ~2{) ___ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da No:-ma Complementar n2 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da __ 

~½o~ luL\V t:>P ·\]~ N~'f-,l,~vW · TfS , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 
. 

de CtY\0412 de2009./ 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

/ 
--. ...... ---...--=-=-'=- ___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/ 2004. demonstrar o sM~ total apoio à iniciativa da 

.
1 

2~0ü f\~ ( 0L,VO-A\,, tS-fuTT\\fA. e ~ Nff°tliRNW /::luVO<:J ~p,À,JPf\YESque tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _is_ de_ YY'V>, ~o, ___ de 2009. 

assinatura 
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subite~ 7 .2.4 ~ Norma Com lemen~ar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total_ apoio à iniciativa da 

S'i:Jw::,.- \.-üL,v AA\.. S~'°'T\\JA ~~i({Alíf VOS ~ fu1:0tJ~S , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, /q de _ 0_ 5 ____ de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

3 iQ,OC() º ? Q..À.ro+- dn ~------------' portador da carteira 

de identidade n° 1 ljj t,2_8.Q 6 { / _, residen~ na 511,,o ~oroX,ij ,.~ f'.,(ll(>QDJ'O 

S;\ 1. / ., nõ odade de ia O.m,oo d&: S , 1 • .l , 
Estado do Qs , CEP 5 S,o y 3 Zu_Q_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

1 .filt>A~ CuL3\J N--L tS:fQ'(t-,\[~ g ~N~~-, l,f,JJf ('Jovo~ ~ IÚ-1f:Uv}~'> / que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preti:ndida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ei de _~o~S~- -- de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO . J:l~ -· ] 
~ ~ 0 

i/~;' 12 fJ IA rJ /)-66,~ ~/J ~ , . 
de identidade n° rO!i ,2 fi I 1 f.2 S° 

0~ (( ~ \Yv . ,-;,,.:. : 
· •e-, ,a-. '-''S -
~ . s ) . 

k'oll(ifl- /JJ/1.J , portador da carteira 

, residente na R. i?3 ~ a.e, 

-~-~~cr?t9~~-~t>k~3~~---I ________ , na cidade de Q1 )cLJL.CL___:::V~D"---...._r: ....... t ..... L__,( _ _ 

Estado do f> , CEP gro '13 -.2$(2 I pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

Norma Complementar n2 í / 2004, demonstrar o seu t otal apoio à iniciativa da __ 

.fQQ\\J ,._ ~ tkNz."r-.1(1-e ,J1e ~füVOt:> \:k)~zit>NTe,S , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _Li de~--de 2009. / 

~ 
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO -

6-:t-P3~/~ '5Cté~ &/B&--/2 , portador da carteira 

de identidade nº · e ;e, µ '-18 t1 .2 ~ ~ ov -J o , residente na -----------

/fe ,yyp ~ é, ~?OS$C' . na cidade de ~ili. ç O o ~ 
Estado do /<. > , CEP g :;:o 4 3 - ,J,-;;s, pessoa física,Ç nos termos de que trata o 

su~item _ 7 .2.4 da Norma Cornp~ment~r n2 1/ -64, _d~monstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

~~ Úi L)_v ~'- t"Sfsiro1J/\ ~ S\1l NT~S ~&i z:Q/\JTT>S> , que tem por 

~nteresse executar: Serviço de Radiodi'fusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, -JL de - -+-~-V'A,i.,..LI),.,. ___ ele 2009. 

~---------------------------------------------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Estado do ___,_~_, CEP -----'""""'~--'--J.___ ~.=.....e- pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

-~ ~ e.- ~,(,VV)~ ~ ~~Tu , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ,\i__ de ~~ O de 2009. 

assinatura :P, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

---,'-'--"-'c.....:,,w.<...;'l"-.L:,<....:=-...c;..=----,..------------' residente na ---'-.=c..,/'-'A :........,, _______ _ 

_ »...>.L.:..='----'--,,;~....I..C.::=---+__J..-1,--+----'---"-1-<__,,,--"""--'--"'--'-/J::....A...:..IA----'-_, na cidade de __,__.fA=x_,_..,,jA.__~_,__~fb"'"'-- IJ~L~- ----
Estado do ....1-..:::._.,__ -~ =~L...L-=---- pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da _ _ r ',item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 

(:)~ ·,(J./Y11:L '.ev9'> 1-1-k.4 que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, Á!j_ de Cnú \) 
1 

de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
<o::" ~.t.'1 ~ - J ', 

1 

: _6e: 
11
~,,<~ , fj%c ,,, ..... 

~ (( i \,). / -o l _,, _,,,.. ~ - 0~ \... -~ 
~ _.)~,_PO __ J....,_\,,\.~~-L=--_C,,---'---'.p,'---'--'if-'"L~o~, _,_,o _________ s_ -_-:, 1 pdrtador"éti, earf'eira' 

de identidade n° So 'lt '3 -~ 4-§ s 3 1 residente na ? V.A \ s,"Qo<'D 
-'Cé~ t(-=--JE,=...;_).......;_\ )....I _ _L_~ 2--=.. .... ( =~c___...:;;í1=L=Q="""-o~ .... 1~---' na cidade de ~ . bO Su.L 
Estado do ~ S , CEP ~-3,,.,c.._ __ -(QJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

ubitem 7 .2.4 da Norma Com !ementar n2 1/ 2004, ~emonst raf/ o seu total _apoio à iniciativa da 

G.:l~' ,_ CvL,\.l~L ,1-,\I P- t €:itAfll~1c.,, r,Ji /VOV\)!j ~ "r-'( , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .,{ S de µ A ,o ele 2009. 

_ J:;:;~ 
assinatura ~ 

/ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Estado do ....:......,.....__ , CEP 3Eo~3.--··Ci:XJ_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

,subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, r:le~/strar o seu total apoio à iniciativa da __ 

l ~~e~~ CvL:hlV-.~V.o..R ~N~f\(,~"'3f N'Q\lo~\-M) ~\ti)N~S. , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifus~o Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p!·etendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 1-b_ de -+~~~"--...... ___ de 2009. 

I 

~~~-~-
assinatura 
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MANl f lESTAÇÃO DE APOIO 6~ C:o ôe.s Co ·, 
..... '», ..... t ~--..,..- &?JO ,j ~ - ': 

\). (/ ~ \\ . 
0 ·1 n "' · ,-; 

. > r, • 

n l f\ •"t"\ c'lJ~ '--'L,. 12,1::+ 
------,--~""''-:'?,O~CL..o-,.,.,,....'-"""""', -b-=-~'-=- - .... rt.O..=-~ ~ -='=~~.--."""=----___:::..~_- _=-_ ...;;J, portao6r Elffecarteira 

/4 O 55 <3 -W :2 <3 :5 _ , residente na~ t:Y:~o,._,&I de identidade n° 

~ --- - • R..._°1_ _ _ _______ , nês ci<:lade de (~--L·oa _ _ ~ 
Estado do ~ S , CEP .---9._~0 .... _ , :t?t ~ . pe::soa física, vem, nos termos de que t rata o 

subitem 7.2.4 dã Norma Complementar n2 1í 2004, demon:.trar o seu total apoie à iniciativa da __ 

ASSaa~ Cul-\'-.\.lQ\L 6-'2._?ez?(\ VA. ~ li\ C.1 f_;JI,6_ M)\Joc, 4-JeÀ:z:.o J.J f'e.S, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a pre'>tação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ de - ~ de 2009 . 

ãssinatura 

-------•------ - -------
-------- ----- -----------

MANIFESTAÇÃO OE APOI O 

~ ~CY) ~~ - ~~g_ / ,,.. , portadK da .. carte!ra 

de identidade n° ) o 2, 2 ~ 2> :/:_O., ?, :} -··' residente 1~~4M-,ó ~ 
~A. a.. , f j , na cidade de _r__~ Cv? ~ W , 

Esta~o do '.R. 5 , CEP 9:i ,\ l ao - ':f-4 ca, . pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2 .4 da Norma Complementar n11 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

~sçges,ç.lõ G1-Lt~&L~-~í Í:}&:ê\VA ~,c,ç.E.rvf~ ~oC, !-b«,wrvres , que tem por 

interesse executar o Se1viço de Radiodifusão Cor:1unitária 

t .firmo ainda qu1::: 2 miriha i·-::sidênc!a se s:t ua n2. ár":!ê.J µretendida pr.1 ra a prestação do Serviço. 

Caxias do Su!, - ~ de - -&/~~w<---· .... Q~ - de 2009. 

~ Qµ8~ $,:0tl'21.r.kc ç~~ - - _ 

assinatura 



Volume de Processo Digitalizado II (1747861)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 30

MANIFESTAÇÃO DE APOIO :.· cJ,3 1 \ ~ - "N:Ji . 
~ 1/ ~ • )~ 

~ ~ . º•''"' _ e}> ) v 13 ..;,S~ • 
) OJlO/JJ·~ .(W .)QJ LTOO, f'b~ ÜA ,o xào ~ , portador~a-cãrteifa 

de identidade n° 5 O 5 ~ g f 9 9 9-~---- --- , residente r.a ~ • B o.\-o.:\9y--2 
, ~v0\~ \-~r-:o J 69 L __ __ , n? cidade de .~C½ cl-0 luJ 

Estado do ~ -) - , CEP g50~ 0 - JS O , pessoa física, vem, nos t ermos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 1111 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

A ssoo1':.Ç.K2(uk\UGAL Csro1ê.T\VA Q:.Utf:S(\{JJ.íL.M)1ms ~O{Ç\WJJT€S , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirm o ainda que a minha residência se situa na área píet2ndida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Su1, ~ de l"\~O v ele 2009. 

.------------------------·--·- ----- --
MANIFIEST AÇÃO OE APOI O 

HQ'YWJ.,\: mo, A \tgl((lrodJu 13 9'7~ \~ / , portador da carteira 

de identidade n° J06153J<29l ~ _____ ,residente na.'.{~ 2>o:k;fuâ'O 
~ - L.rr\ifl..Vt1.,d~ Jgg l , na cidade di:! CaX:A'a,) do .hP 

,/ 

Estado do R~- , CEP 9Scfto - JSD , pessoa física, vem , nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Co:-nplementar n!.l 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

. ?$-oc.1ê:f Ãc2_['.._W..~Al ('_~.p., 6étJéflC.\~Al"rt_JJ\/i'S \-b121m.u'f"éS, , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiod:fusão Co111unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na iirea pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~J àe ~~ o _ _ de 2009. 

:\:IQ')),91irro, AID_Qm~ 
assinatura 

.__ _ ___ _____ _ _ __________ ______ _ 
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- AMANlF~EST~AÇÃO DE APOIO " b::~ª) ::., ~ : 

,fL,,-).,,1 ~ •- :-. ,f~ ~, s - s ! 

tTvA'v _ • ~ S - e; ~ portador Oa carteira 

de identidade n° J6<(. ['1 }~ o. -g} , residente na /1/C)N G O· v#Rb~ 
_,_A/_,,_~'----_._L/___,3'--'5'-c--------------' na cidade de C4: /, ,.;;>--.::> ~ , 

Estado do 1S-, CEP _j_~,__0_,1/.'--=-3'----41 pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusâo Comunitária. 

Afirmo aindç, que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 30 de Áú#~ 
✓ 

de 2009. 

~ ~ ,I.;,.t,;..,, d,::i..._,s~ 
/ 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~ 'D K ~ ~ -/' portador da carteira 

de ident1'8ade n° lo✓"}~~ -F-2 3L_ ________ , residente na ~ ~ ' 

;/; 53 2-- __ __ _ _____ , na cidacle de --~ -~ ---' 

Estado do l<S , CEJ:: 4fS-.::>'-(J> · __ q~cf?, pessoa física, vem, nos termos de que t rata o 

• subitem ?.2.4 da fao rma CompJ,ement::-i ;-. '19 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

_ _ ;~(~~ UL~_.,lli __ tsful,~V~ ~tf,c~.{_,\J_Je__UQ\)~{S_, que tem 

i~teresse executar o Ser✓iço de Radiodifu~ão Com:.mitária 

por 

,li.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ de ~ - de 2009. 

~ (!ii2J 
assinatura 

-----·-•-----------------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~- o.,~ • ô
95 Co,,,,--.....,, 

J-33 -~- ~ - 1; .\ 
\.> í(/ ."') 1 º~ is nQI ~ - ,; •s . s-a°' i v~. ,-a4 . 

,,l ortador ~a-ârteir'a ..._,._ ______________ _ 

. , residente na =~o"fl--u 5"k:ó ­
---------------------' na cidade de .&.x '/4--~ · 

, CEP .9S-o91.3.3A:2__ -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

de id 

Estado do 'ft 5 
ubitem 7 .2.4 d 

+:!-S:::::.~..:::....::::..:::,=-~ ...... ~~~~Ll'::,,~ ~u.1...:..~ ~\= ---"----=~'---1_~~~-+~:...::...:::~~=::...~~,J_- ' que tem por 

inteiesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, r:22.. de ~ IO de 2009. 

~---
"--------- -------- - --·-- -·------

MANIFESTAÇÃO DE .t\POIO 

\ Âm~ \J:JJJJ j'~ , portador da carteira 

de identid~de n° g .1-033523. 9J. , residente na R,u.,O.J ~~ 
~~ J J:, 0::5 , na cidade de -À.J (Ã )(Aflb .~ .iJL/ , 

Estado do ~ , CEP 95 OH~ - ooQ, pessoa física, ve~s termos de que trata o 

fUbitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu ~ ai apoio à in iciativa da 

-2)()(µ\fks} G,\.1U ~>,t,., Estttnv~ e ~,Jfü(_\frJ,t ,üavos \<kR;?i>ó,JTIS , que tem por 

~nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêr-cia se sn:ua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _..2) de ~ de 2009. 

assinatura 
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,.. õ&s Co"> ,... -~iCo~~ 
7; J,ô<-l \ ~ · } 

~ (j ~ 'v i 
A' u"' , ~ "li) ., - ;;~ h l'Wl;áza ~f~ ~~ _________ S_-~~orjlador 8a carteira 

de identidade n° -f3a IJÇ!ff6 7~_,/(_I ________ , residente na _Á:. 1/4(>0 Jl14f}cez/2;;, 
b- G-tteu&- . na cidade de éÂ.--ér{::;;f2 do sol 

Estado do ,{h , CEP ~ 50 Y 3 

MANIFES"f AÇÃO DE APOIO 

-000 , pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

Norma Co ,plem~ntar nº 1/ 2004'. demonc, rar o 
1
~ u _ total apoio à iniciativa da 

.-e-- L \J~ · (.\ >J, O ~ _PJ.:_,_W_ N_i_..f.$=----' que tem por 

'interess/executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênoa se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, {}f de @n /,,O de 2009. 

/ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~ L )!);·~ à)~• Jv ~ ------~ portador da carteira 

de identidade n° '20 1;)6 2,1 ~_i6 , residente na ~ 1 A-Dd'R> J1v!a 
E Y~ , na cidade de ---hci2002 d:>}(.,/ 

Estado do e.s I CEP ¾ ê>Y5 ' 'l,p--J f pessoa física,_)'em, nos termos de-;ue trata o 

SA.J ~ite~ 7.~4 .93 Norma Cof pleme,~tar n2 } / 200~, . demons rar o ~ total apoio à iniciativa da 

Z!À)(J.ACAD Lut\J~ 'CS+\)R} I ~Í\ ~ ~Ne~\Ç-\Çf'J"t~ OVO . "fe , que tem por 

~teresse ~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa nõ área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul. o'l- de de 2009. 

;Q;,ºo/, p~ ot~ 
assinatura 
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s e 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO º~ ~- '1)_ 

~- J35 ~-
u.; Á/ } ú-. 1)., 
v '/ ~ vli'!·0 --~Ci. 

-fL - !à' . --l.:+ - . .. oJ - :> • .,. 

"-:KAcl ~ 1 ~ • .Q.,1 · ~ ~ ~ S - .,, , portador da ~arteira 

de identidade nº ,02)?)3:59 ~<?o-?20 'residente na ::UoaChoc--0 bOOe 
?--0. fr('Q , na cidade de f. cY'f-. A' CV) c;t.,,k:~ J. · t , 

Estado do 2 S , CEP 95 o4? iO{oo -___ pessoa física , vem, nos termos de que t rata o 

ubiten:i 7 -~ · da Norma Com lemen~ar nll 1~004, demonstrar o seu tota} apoio à iniciativa da 

~ ~ ~~~~~=.!o...~ d:f>ooulA___R:, /vQkrG.ek.11'2 ~{)VOS ~B<>AJ~S , que tem por 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do S1..11, 7 de -J" >,Jf"\,~ de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~1 .. ô""''"' ~ d., s ,L+----------------' portador da carteira 

de identida1e n°

0 

:=u Q :2 3 li í ";, ' residente na ~ k' j b I a~~ ( rz ; M 

··----·--' na cidade de _C. ..... 1..0.t ..... , l~;___,_._rl...,o-,L.C>J.,_,_J ______ _ 

Estado do ~ ~ , CEP ~ S o'-1 3 <D '1 l0 ---~ pessoa física, vem, nos termos de que t rata o 

s.ubitem _7.2.4 ~ Norma Cornpleme~tar n11 1/ 2004,~ ~emonst r r o ~otal apoio à iniciativa da 

. .. 01~ WCJ:llW fueoRtiVA q ~rv~ft(i~Ní{ ~K)\JU1 .~lo~S I que tem por 

ibteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1/ 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, b de ---er~Q~-- de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

de identidade n° G íy .C. k{ 21. j S ;J ~ o o. 3 -D-, residente na --.---------­

----------------- ----' na cidade de Cc¼O? ~ Su Q 
Estado do Q,, 5. , CEP 9 5' o ~5._, pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

-----------------------·-----------' que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêncie. se sit~,a na ;~rea pretendida para a prestação do Serviço. 

--v;·,cdcSt1l 4".J .A ,.."'- Â..11<'\Q/\_~ ---ioc·o Ld, •C•- , ~ - ~1 .. ·-~ - ~ - Llt! ,. ,J 

assinatura 

'---~~Uc...J,L~--+- '-"-"~~,( ou..· ,u::.•=----~_:.....;:'--~'-'--~~ ~---------·--------

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~4L_ S .J\.i.Jm ?,~-------- , portador da_ carteira 

de identidade riº lo~ 3.3 t:{) __ 21~\o ________ , resident e. na fvvl...ó.J fl~J;,rv"ô,J 
~.ÀJ~~ 1 ¾_Y ~~ __ , na ( idade de ___ cf),o. Xi.Ob. . ,eJ./4} ~ , 

Estado do f{5 , Cl:P -~U~ .. __ -_0_.:5-J (•E?.5SOét fI~ica. vem, nos termos de que trata o 

subitern 7.2.~- i:la 1-Jorrna Cornplement2.;· n~ L 20(,4, dernonstrar o setfI total apoi à iniciativa da /Jtw_ 
~Pv Cu\hJ~l (;6p0~1 \Jf) e,__tk~u;· \J a ~~e tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ft.firmo ainda que a minha residência se situa na área pret~ndida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, l.!i__ áe ~ de 2009. 

--- ·--------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO __ ...., . 69s Co'? ~- ~ , 
~ ol,31- -:...., 

(/ ,, \>- :; 
\.i,, '3 Q) 1.,., · ' .L1 ;-- u., ~ ~'S _ ,;1,P~ 

1
J-,,');e(L/O _ _o_; _ _e_jg_ut:_~__..,{_~-r---------- •·s - ,;'a ,~ortador da cartei~a 

de identidade n° 20 3~ 5 g ½ Kri ______ , residente nd 8..;...E..&L..l.~~........,.------
-r_-?<=-=cji--::1. .... f....c.'-.l.,_e.a.L.h:.J,/r,j'-"''----------------1 na cidade de ___e 4. 'f. ,\A_) .po ~ (., é.• 
Estado do 0<.S , CEP Ssog 6 4 So pessoa físicd, vem, nos termos de que trata o 

subite_m 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/ 2004, demonstrar o ru total apoio a 
Çt.e.~r0 beouivA e &tie f :1.,<:VA:lc. Mov~ ~t?-i10~-ieA 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

iniciativa da ~ 
, que tem por 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre0 . , etendida para a prestação do Serviço. 

Ca;.<ia:. do Sul. .,z<J, .j_:j...>Nhlv~-- de 2009. 

assinatura 

-----------------------
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Afirmo ainda que a minha residência se sit:ua na ârea pretendida parã a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, &'J oe ~ _ ;:) ___ ele 20G9. 

~ b _____ ________ _ 
'--------------·-·---------------------------------------------
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1 

~ ~:,{) 1 ~ : ~ 

u; (( i J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
"". ".l !J ~- i "~-
v n \> > n •'s s'a~ 1 L, ,i,4 

__ -,_____,_~..:_u_ L-"V- ~v__;6::;___)J_ /; __ l_l_O ___________ -_ , ~ortad~fl dà ~arte1ra 

de identidade n° f O fll f Íf O o b , residente na QV D 8 M,4 1. D ta ~==============~===---' na cidade de {!_a1c:[l}.i Do ~UL 
Estado do (<. 5 , CEP 95 Ol/5- g_r:;5 __ _ 

iniciativa da _ _ 

i--===~~~~=~...).._--!,....;~ ~~~l,..._J~~~~~-i-:~~-'-+-..::<..:..::~"-=-.u......'-------' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação o Serviço. 

Caxias do Sul, $' J de - .,~µ~ (}_f_O ___ de 2009. 

assinat· 1ra 

--- ·-· - -- ·-- · ·- ... - . ··-----·-~----·- - -.,. .. - - ....... ------- . - - ··- ··--- ------

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

ful2AJ~ {;Í M/J&f?Q De (! SS 1'11/Jl)_Ç , portador da carteira 

de identidade n° 503Cf Xf!19 6 2 , residente na Qt:L J)é,' A,,,{ O z; 0 2.16 
-~====----============:::::=~- -i--•· , na cidade de C'AJx'1"/)6 t/20 ~{)~ 
Estado do _B!; , CEP 96' 0<(5 :3 ;75 - , pessoõ física, vem, nos termos de que trata o 

Norma Con !ementar n2 1/ 2004, demonstrar o }seu total apoio à iniciativa da 

L\\J ~ S::i l ,v ~. f1 N~ ~ 0.:R, rJí~ ~J)VOS \½&1otJ1P:S , que tem por 

~nteresse executar o Serviço de Radiodifusão j{omunitária. 

Afirmo ainda que a m inha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, J j de JÁ d J O de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~- l~ .,_ 
. ) 
J) 

\>,_ i) 
(/ o v ~ 

\>-_ ! ~ \\·s - ç,'11 I 

~~ C\ ~fYV\Q v~S - c} lJr:. ) portador da carteira 

8o35 2) s"i 2 ~ , residente na À o d.a k a..: e de identidade n° 

______ , na cidade de é A,)( 1 A $ 0Q '.) U Í. , 
Estado do :R 5 , CEP ~S_:,.3§. ____ , pt":ssoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

__________ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sltua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, .Z 1 de ~ -- ele 2009. 

MANZIFESTAÇ,i.O DrE APOIO 

-----~=---=--=>-.1...= _ _;0l=-...... ~!..A-~G:c..·D _________________ , portador da carteira 

de identidade n° 5Jo'.2Q;5 8B ~i ______ _ , residente na l..O De. rrf\.l'.D ~ 
/ 

__________ , na cidade de CA)()AS 00;::9& 
Estado do B~ , CEP 95cf:IS 52,X) __ - / , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

__________________________________ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a m inha residêr.ciu se situ3 na áre:a pretP.ndida para 3 prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, -'Q_j _ de SüMi O ele 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Estado do /{Ç , CEP ~OL/__5~33-._5_-___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementa;· nQ 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

___________________________________ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitári;.:, . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 2J de .Jbk/70 
/ 

ele 2009. 

.----- -------------- -----·--------·---···· 
MANIFESü AÇ,Ã.O DE APOIO 

Lvc-~Lc~.Q E:ox:, ~ ·- --·---------' portador da carteira 

de identidade n° ,5 <::>.S A<::)3 S:, l 3 +:: , residente pa / G d.Q t~)CÀ) ô 
___________________ , na cidade lie · CC\)( 1 v ~ d() ..SV) 
Estado do ~1-1c-S_,____, CEP ~~:S ,3,;s:$ -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

------,----------' que tem por 

/ interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitári,:1. 

Afirmo ainda que ;.:1 mi:, ha residêndc1 se situc1 na área ;.i,ete11dicl2. para a prestação do Serviço. 

, 'caxias do su1,J).J. de -3'UJ:\.~ -O--. de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~~ J4i \ 
~­

~ ({ i " ,i 

2 Q ) ,-._J \.. . . -i;ô, ' 
,_ A r : n · "'J' 'l>.... ; --:. ~ • ""' ' 

W ÁX~JkuY\J ~ --------S_·.,..._':,, portador da carteira 

de identidade n° -::?obb J '>50 Q 1 , residente na /?J )á.:bi.i~ ~ · 
___________________ , na cidade de (fb.1 {t6 & 1 íjJ 
Estado do Ró , CEP q5 J 4 O - Q(X), pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

s~bitem. 7.2~ drNorma Co~lemen~a. r n2 1/ 2004, de~onstrar o seulr?I apoio à iniciativa da 

AztíDCJ.AÇko VJ,t;wt.\Al b A>R.nVA ~ ~ rJf' -hú.:RNi{ A)oU'fh ~tf)NI-f~ I que tem por 

i
1
nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _3__ de ~ Torv ri-O 

1 

as~~-

de 2009. 

MANI FESTAÇÃO DE APOIO 

QdÀf) ç/JQ J Si0w ~()Q- · , portador da carteira 

de identidade n° $O A ~ l O ~ ~ 5 ~ , residente na ~ (aefac.-,;;, 
\ t,,.,,,Jr, ~ ,,;i. e,a S,Jlth r,-:a> ' na Cidade d~l!-A,()A, ao .lu,('. ' 
Estado do ---~• CEP 9SQ4 3 - ,ZOO , pesso~tís1ca, vem, nos termos de que trata o 

.c;ubitem 7 .2.4 Norma Co~lementar n2 1/ 2004, demo~ tr total apoio à in iciativa da 

v ' - t'Sfi ·v-,.... ' ' , que tem por 

\interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, O::f de s~ · de 2009. 

~--ÍvvQv~Q 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

,. .. (' -.. ,, ( ' " ~ "' - o c,ev,o 

Meo. 
de identidade n° ;:O)f:l:f()f:b~ ..... ._,,,9,__ ______ _ 

~:; \:2 11,ocrnJ~'------
Estacto do 1\S , CEP ~_Q_J::1 ô __ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

st bitem _7.2.~da/ Norma Compl ment~r n° 1/ 004, .d: monstr r o s apoio à iniciativa da _ _ 

-1-r...:..~=-""~"--"-l'~~'-------VLAc.vl'--"l;{\J=-'-"!AL=L~,.::.Jl.l..AL'-'~L!...:.,_e,=--=....:.N"-'-!-f"---'-'1 :.>:>..!.:.))....:..f =e.-+-=~=I-Vl-><>-..J.J.LP,(.....U.....>-- ' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, O:) de j 1,"='o ele 2009. 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO 

apoio à in iciativa da __ 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendid?. para a prestação do Serviço. 

Caxias doSui . 01 de ~~ de 2009. 

assinatura 
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MANXFESTAÇÃO--OE ÁPOIO ,. ~V>s Co~ >, 
~- J43 -;,_ , 

n li 

<( ~ 'v J) -~ '") ~ -~~ 
_,, 0 . 'a~ \ ~.:, - s ,. 

~jJ../•A ..i)t: /,1Ac. , ê"s - ., / 'portador da carteira 

de identidade nº 5.0 59 -41-t 82 qc; , residente na 6/A /'A.?tt.f 

6,rtt,.}v/ 1"!:J ~.- b39 , na cidade de CA,,t. ,~-s 'J> a S.v L.. 

Estado do I! :S , CEP fJ 5 ô <t.:,.O - 5 -},e) , pessoa física , vern, nos termos de que trata o 

subitern 7 2.4 da ,)Jorma Complementa!· n2 l l t,004, d~mon~:trar o se~tal apoio à in iciativa da 

~SSo0.i~ ÜJ.L'í\J g;.L (s.fb~TIVA e ~el\JTtJ).rul!O~ ~,VTfS , que tem por 

ieresse executar o Serv iço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se sii::ua ria área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _,vi_ de _ 'J_fl_'N_t_-+c ___ de 2009. 

assinatura 

MAN!F!EST AÇÃO DE APOIO 

~~~ - - , ___ n ~-•-"- ()ll" ~ ~~-.. - - - ----=--- ........ ' portador da carteira 

de id~Ldade ~ ?ot)Jj_ • . ± - -··' re31tfente r ~ J1. Jlm;t.Qni_,Q 
?JQffig 11, 3 V.: - _____ , na ciáade de _rm g DQ d.9¼,P 
Estado cio ftS._, CEP 35" ([1<{3 -_JB_a_, ~Jessoa física, vem, nos termos de que trata o 

'-llbitem ?-2.4__:la ~ rma Comr.~mentar_ n2 1~0&~ de~1~nstrar o seu t~ apoio à iniciativa da 

1 .QWJ.AÇ/:f? ~ L1U ~ ts fOIZT\V:A, ~~10.ntrLf\fmJos ~'totfte~ , que tem por 

1nteresse executar o Serviço cie Radiodifusão Comunitária. \ -

.ll,firmo ainda qu<: a minha ;·esidência se situa na area pretEndida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ de~ _ ele 2009. 

------ ----·-------- - --~-------
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MANIFEST A.ÇÃO DE APOIO . ô9 ~ o-,, ~: "> . 
~ ,24lt , ; 

li '' ' ' .JJ '1 ~ ""0 r:? 
h / 

\J;' •. , t? ~-,, e,Q J 

-1 D ""'•, .. 6 ... ,.::, - J , 

-----.L..--'v'-·1-=:J'--I IO~ ~f>e~....cv__,r-'-"P- -=_-e.._ v_t'.,.;5:..._ _ _ _ ______ ·s_'_·_·,_,, ~ortador da carteira 

de identidade n° _ _ z_ .. ..... él._t:~5~L~1~3_3"""12~'1--------' residente na rv(?' C,Y, / o '3,r1 Z/RL/Kk? 

_ ___:::,.L.....L->------------- ----' na cidade de ~'o .X ia s cio .5 r/ l 
Estado do /, ..) , CEP g L D 1-o - t.1fj &, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

Norma Corp-Pleme~tar n2 à iniciativa da __ 

f-'-'::::....:....---=:..~ ~..._,_,== e...c:._,..,.___ C~Ç~:....:..f..::..O~:....,.:t.:....:\_.,V-'-'A.'-"'--=-"'-"-~ ='-'-~-'-"'-+-V-·'d"'-"""""~ ....:....:...:....;.....,<---.:-'-d---' que tem por 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa ria área pretendida para a prestação do Serviço . 

Caxias do Sul, J ~ de .r V v) h. o de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

c;;;~e/e. ~~ ~,.lt!,/ • , portador da carteira 
Ó' ·- --

de identidade nº :zo3gd"'c?~ê? . residente na (~ ~-

5:70 , na cidade de ~r.z:.;, k::> C3,c:s oi.e> ~ I, 
Estado do Á15 , CEP 9'5/40 -oob , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

Norma Co;oplemen.tar n2 1 ' 004, demonstrar o seu ,y:-1 apoio à iniciativa da 

.::> ~ 1 C ~sPo~ \\)A. Sl _tJ'~f{çÀ~/\JT~ ~aJOS ~tJ'IC> , que tem por 

/ interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a m inha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ./...2 de k.,,a /2..o • 
C) 

de 2009. 

-----~~-
assin1:la' / 
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~ : J4S --~ . 1· 
' ✓/ 1 V-, .f 

• , ,_ ''6 .u L,, ~ 
V' ) \\'e, c.'a . v ~ . ,.;, . -.. j 

___ S __ C_-.--__,,_,_.:::::> ___ U __ L--_ ,_ ~_ ,-,, ___________ •_ ... __ , ~ortador da carteira 

de identidade n° __ 7 _ _,.___2_ ?_ --l---'-(5_....:;0_ I_~ ______ , residente na --.2,v t:J V A e--::, b 
Cu C IJ e \ ; L, lt ·? i. , na cidade de --=G __ =:J_ -=-_---'~=-....>_'-____ _ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Estado do ~ , CEP S ~\O'l~ -~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

sf bitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 J[2004, demonstrar o s~?tal apoio à iniciativa da 

f¾ci.s.rk G,,-,q;:tJ'Ml fs-&tr"1\[-Ag a}RA!.Qfi{jg ~0\XJS ~t:QVJES I que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, / O de 0 vn'-1 ? de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

---~-'----~,c___:~~<..::·:;,,..._--==c..=-__.~r....;,c:;...;;;._ __ · ___ _..;c,~--"--'-..c;.._-------' portador da carteira 

de identidade n° _,A. a 3 B 1:9 '2 lf'.3 7: , residente na ú;uL,, ~~ '?,<?A 
___________________ , na cidade de ~ /4-0 $.,.J 

Estado do P-8 , CEP q S:o i-o '1 é ô -__ _ P'=Ssoa física, vem, nos termos de que trata o 

eu tot~l::oio à iniciativa da 

0\JOS ~t.ON~.) , que tem por 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área [)retendida,?'ª prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, -JÁ de ~ - - de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTA.ÇÃO DE APOIO ,-· J 4e:, ->,\ ~: ~/ ~~ 
li .'.11 'é• tt rJ 

í \ ,.- D__ - _\ ' \ :; •~.s- ~' ç,~~ J . ;s,,:;, . :;'<'~ ; 

_L,.___,.,\~O .... N ..... \,.__i\ SL.____._DX~=~~e ..... s,;o.._~O~e __ (s(X)-=.:,=ª""'--'-'---------------.....------11M--' portador da carteira 

de identidade nº :2 <:>l1 f,2_C). , residente na B.. Alui's>iol An ~\%:ó 
'2.-~--~--Se.,.......c~C~c~(\_;'\_O_-_________ , na cidade de Cn.x\QS, Oo.S,u I 

Estado do \J:, , CEP ~505'.::>-,:M - :;;c:i). , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

à iniciativa da 

, que tem por 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, fil_ de .,~a de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ç'~ ~ · rMi -~ ------------ ' portador da carteira 

de identidade n° ~/.!3. • , residente na guA co&.1>µ&L CA/11 S AÕ 

Nf.. 13a f-,A i~/;.,D C.E'.IJTW ·-----' na cidade de Glf>? ,I>:;' QO suL 

Estado do (<~ , CEP 95 tJLO -_!tli2__, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

su~item. 7 -~4 a Norma Co'jWlement_ar n2 1/ 2,1)04, d:~onstra~r o seu ) ª~ apoio à iniciativa da 

. .. IJ~\., ts foR.:!l\J~ ~ ~NQ~\ú~ tJ'\C, ~OVOS tJ , que tem por 
h / 

1teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, / ~ de JV,,V)lt7 . de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

subitem. 7.2.! d,9 Norma CoJlPlemen~ar n~ 1&004, d:monstrar o seu total apoio à 

~'z&w.Ç&v WL-:tu tf.l ~Po~tL~ 1\/~-RN't /1/ov<>s ~fflµTfs 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

iniciativa da __ 

, que tem por 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ôl de ~i.10.bo~- ele 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Aàemoc ( mcnc, Motg__ ·-------,,.------' porti1ºr da carteira 

dbidentidade nº 10 18l. 1~}81 'residente na g_ 3000 /"loa'e iro 
~ - P:i. Seccaco I na cidade de Co.x:ias 0d Sul / 
Estado do Rs , CEP ~ 5<:::> -___ , pessoa física , vem, nos ~ os de que trata o 

Complementar _n~ 1/ 2004, demonstrar o seu tot,-J:.~'ÔÍo à iniciativa da 

-N--'-,=_=.:.:::.,,o.,:~-"'--'..L~-"-<..>l~,._,.._fu~t~frJJÀ! ,,rw. ~o vos )~h)Nff~ I que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, º' de - -)~l-1 ...... D~n~c~)·~- de 2009. 

~-9 IJLJ1]J>"J Mo lõ.­
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

de identidade nº ?>GS\ '3 J ~~-:\ ~ 
G , ) e:,0\0.. .)SS 

- 1 

Estado do ~ , CEP 3~ o 3;;). 

, residente na~---=--..,,,...,,...,_,._,___,,.____.,_,._,~­

' na cidade de ---'(Q=-·==---){,=-'--=.......,oG"'ol$....,____,.~"""'---'""""-"'="-"----
--::\-~C , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

s~ bitern _7 .2.~ dp Norma Cü,9Jplem:ntar n~ 1/ 20?;, demonst rar apoio à iniciativa da 

_SSo"'ÇAç> ~ttuQJ..L bfQP<tl\/1\ ~ ~NfhQ:!Nr{ ~Q,.._,U{b..,......__~•'-'--"-=-=--_____ , que tem por 

i teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 0'4. de jü 0\--\..0 de 2009. 

------
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

,SG~é71 o H0Dfi>1qves .[)<\ \?os ~ , portador da carteira 

de identidade n° JO .::_jl::) s 2 ~,f tJ f , residente na fi. s +0 fRq rv e, se(..) 
.Qt. //llú l ,g , na cidade de e-u, ·,,. s: ºº J ~ ~ 
Estado. do \<.S , CEP ~50 :'{ J -<022 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

r.1Jbitem ? .2.4 dr Norma Com lement~r nº 1/2004, , demonstrar o seLt~~poio à iniciativa da 

s~ \ÀA~J t WJ\À!B.W1,J.Jt-+J11,}D~ ~6!2N,e":). I que tem por 

teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ,,,,.,,..-

Afirmo ainda que a minha residência ;;1:: situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ct. de ---r-'lac=--u=...,kc....,"1c...:V~- dE! 2009. 
L,/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~- '->,_ ~- 1·~\ 
...- t 1,q -, , -i 

o'-. - · ili 

t'I. ' - L Q [;_ "v•·s 1it~ "-v~·s - •"Jt J 
lLi__o_Q ___raesi.üDCt. ___ l)_Q~{5 __ t:=tJf:\M_. ___ . - .,, , po~ador da carteira 

de identidade n° -EOffiLl.tJ.85-1-- - --~· r251dei1k na m...!_~ Lo B 050 
Lt~:)2 . s~.Q.(iy__ tümil1Q_ ____ , na cdade dE- Caxjm, _cl~..,__,_,~~u,_,/ __ _ 
Estado do J3,S _, CEP -~_5ü5L ___ -J~, pessüct física, ·✓em, nos termos de que trata o 

~ bitem_ 7 ~ 4 ~ Norma Com 

6~ L-Wf½.l 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situ3 na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 31 :1 rv--../"', . - · - . ;)'~ ~ e --1.J _ _ .J..IQ. __ ___ de ~G-_ -:-1. 

MANIFEST.AÇÃO Df APOIO 

_d~ª~-]~a_sQ__Íàndr.aiie , portador da carteira 

,._._,,....,5.___ _______ ; ~: •:sidente na _.B.J::t. 30\ lÔ ~0$Q Ú:W 
....._..........__-"-L.._-:;>..J,.~~<.>oa- ..L.:=,u_,_..!.Ll..-'-""'.---·----·' !1ê1 cu-:1d1:: OE- Ca~1C6 do_ ->t1 ' f 

' CEP --~-5:_QSb,.. __ - l?i). , Estado do Desso;; :'!s:ca . vem, nos termos de que trata o . .,,,. 

~W~m?: d~~~2CQ~ ~ici~t:d~m por 

(n:~xecuta- o Se,-,;<" cte Radicdif<.ls,lu C,orn.unitária, 

Afirmo ainda qu'::: a minr,a ri=:sidênda ~e sh:ua nê ár~a pretendida para a ;)restação do Serviço. 

Caxia~ do Sul, -2L de _ffiú..LQ __ ___ de 2009. 

2 avuí~o.. 
assinatura 

'--------------------
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~ -
e} !JO ~ ;; 

ú-- (( ói \>.'"' ~ ~ V ~ V" ,,_0 t \ f\\ ""s - t;'õ .... . À • "" S - .,. , 
- +-h-'l-'e~oµ...o-'-'d"'--0"-"0"'---~H:._._...\}--=---e. .... ~,c_-----·--------- - ' '5ortador da carteira 

de id~ntidade n° JJ;:). ...... 5_._I ...:,.2-..... \ ..... l J:.......,.._..~-~ --- ----' residente na \J i \ CA Se(Ca -
D,s\nto. CI( . do Su\, 'na cidade de Ca1.::ias, do Sul 
Estado do RS , CEP .3)5 \ 40. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

à iniciativa da __ 

""'-'-'-'~,,__ ___ , que tem por 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 01 de jubb. de 2009. 

assinatu 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

"B \) i • A G )ozzoo / portador da ca,rteira 

de identidade n°---="4 ...... D"'---'-,3b..___]_,_Y_.__X).._-o/2___.'-------' residente na \\ 3000 Mmjf 1(ô. 
o~ l% C> 2:t'cR:toa- I na cidade de Cox-10J;. de) Sc1I, 1 

Estado do '}¾$ , CEP ~505<2> -i:LSJ ........ , pessoa física, vem, n_gs termos de que trata o , 
<t1Jbitem 7 .2.4 2 1/ 2004, dem strar o seu total apoio à iniciativa da __ 

NQ , · que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- J-+ll__.O~h ...... à._-__ de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

de identidade nº LO}b 41 32. 42 , residente na -+--1~ ..LL..l--'---r~'-'-U.+--L.....J.:!~~ 

..... C_,r'""""u,.._z_ ___ ~B-b=-------·--· ______ , na cidade de __ ( ____ ú_)(.._..1_..0....,D--~~-~---
Estado do ~~ , CEP S,5052, - )<j() .. , pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

ubitem 7 .2.4 d Norma Cor . plementar nº total apoio à iniciativa da __ 

r,,,c."'--U--"'-AA"'"Jd"P'-'~..""""1..u..uoc..:..>,__,___.'o,.,,_.fu.,_,' "-'t..:...1:..:.\ _V-A'--~:;Jµ"-'..-L..l\.l.l.~'--'--"--J.--::-"--"'~-'-~=...:.....>!l'-c)----' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 31 de ([X), iO de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Af j HOQ .t\ o\o , porta~~r da carteira 

.,....,..=.,,,,oec........,_..._,,._ _ _,-""'l,.__j.__ ________ , residente na B J"OQO /'1.oa te.t'tô 
na cidade de Cox:,os do Su, 

Estado do --,,....C..- ' CEP --==::,.,c:;;...........e.--1--.....,<e--- {d) . pessoa física, vem, nos termos de que trata o ,,, 
1 2004, demonstr u total iniciativa da __ 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 3.L de mct I O- de 2009. 

ass~ ~D~-
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,.. ( . ._, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~- "">. ~-. 

J5~ .. .u 
u .J , C) 

d ·.,:,:, 1 n \:>-0 00, · -~/ / . º•·s -c_,'3~ j .. "-'S - ~ .J 
IV~ __ _____ _____________ ......,., portador da carteira 

de identi~ade nº ~ -&,, 4 · '2 B-]__S: , residente na _J::(~ é~ j rl 
~~ l;J:~,'.\J¼J [a~--.., , na cidade ele ~e~ dc-i SA- Q, , 

Estado áo a 5 , CEP ~oL{ ~ §OD -~-----' pessoa física, vem, nos termos de que trata º 
\ bitem 7 .2.4 dr Norma Compt,mentar nll 1/ 2004, demonscrar o seu total ªPºiP à iniciativa da 

~0:,~ WC\IJ'@j.. \. j tsf~ &,,\ \fp,._ .e ~ N~ 'frwttJ'íe Novos p\()~2flif~e tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias de Sul, -2)_ de ~ de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

'j)p. s: \ ~ e h _e \ 1 o I portador da carteira ~~---~ ~ -~- ·---------
de identidade n° ,:b\H O-~ Y 3 2 =\ 
tVJJT, 

1 
.:?lf>Y _ 

__ , residente na B lJ P.. -1::J p<p.; ~ 
, na cidade de (,A'J.AP.6 J)(}5j L , 

- hJ.o, pessoa fí?Jca , vem, nos termos de que trata o Estado do 65 , CEP c?,.:::>Q ),/ 3 
c11~item _?.2.4 da:::orma CompljD1€ntar _nu 1/ 2004, der~o~strar o seu total a~oio à iniciativa da 

1 ~5a~~A,& Wl:1\l~\ ~ tsfut.11 ~q-~~ No.Jos ~tl. 2{),,re s / que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, r/lJJ de -~ de 2009. 

----- ------------ - -·-------- - ---------------
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, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~ · º"? 

c,753 ; s -· ~ ~ 1 n u.-_ t> 
- ·1 ~ v . 

1.,- • ~ • ~ '~, - .;;f+ ' 
f\l.é.-2<.e:-,Jt)RE-. (.?r~~:C '°S - 'i-'õ ,:.6ortador da carteira 

de identidade n° }-OS-..l ~ ~O e,3 1 , residente na 8 V i=t- ThR, ~v:f ,(/'[:,() 
tpv-,\B.ç::J J ,·e., ...(,s:J 1)-04 - B0mf:.D lotJK~ na cidade de ,,t.Ax 'CPrS /) º s V l 
Estado do ft S. , CEP ~,S:CS.l\ - 2..t.lO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

iniciativa da __ 

..,-.~..,,,,_,,,.c,...:::.'-i'-"-'-'-------'::-><.:~........,.....::....:..._,_,c.......:.....,:..:....::..,._....:__~.,_,,_;_.:...u...:..=..:=. ~.+1,ULlt~!-f'=-:::J'-"'--"c:........:..'-a}---' que tem por 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ - de J U AI \t-0 de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

5, \ v a..n q_ Go ("C"'.e.s fll º r lt; .- ... ,- portador da carteira 

de identidade n° 605 ó26G .933:r: , residente na l""' lt<uel. 1á-Y-q,1ro i o 
=.2a~'t""'<"''-'---"--=6'-"'e,......,l""-l l,'---41_(\'--'--~ _.Q-=-5..:::;...!........,__{ l.L....C....c6~-----' na cidade de Cx -d.o Su \ , 
Estado do 8:5 , CEP 95 05"1 - - <f .l O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

?u~item _7.2.4 d orma ComQ menta_r nº 1/ 2004, ~e.monst ra~f~"~~u,:al apoio à iniciativa da 

L ~ t -A. fJJ?. .ç, úffil.L l-~,lllJlU.)_J< C'O µte ~ f que tem por . 

Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 0 6 de jün h o de 2009. 

-~c5~ 
assinatura 

• 
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MANI FESTAÇÃO DE APOIO ô
9 

o'? ~ : 1~·: 
;!:-" J5<-i ~-

~/ ,) u. 'K/ ~ ~- , ~ ~ ,, 1 
\ 1 ' • " () V"• 0Ci, J ~,:, - :,V 

- __,1-M-'-'D,J.....;;..;;.._;;..::c,::;__-+''-J..----'c,~cJ""'--"-c=tJ.!Jl-:--=c...:Y'C..,__,,.::;__+'[0=-&\-=-..;.of-2.,__ ----'\' ~::__· ~-- c.=-------•---'s"-----s __ ,r portador da cartei ra 
./ 7 / 7T () t)~~l\~ 

de identidade nº =OE>B 43864~ 1 _ _________ , residente na J..-~ SR.c .. .s.'i.3Go 
.n.~~ J-1~4".S--- , na cidade de ~ CV) @ ~ , 
hltado do 7::, , CEP 95053 - OOt , pessoa física , vem, nos termos de que trat a o 

u total apoio à iniciativa da _ _ 

~ Nt , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, D'f de ~ de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

de identidade nº 00:))BY clt 5<). 
Q? 2.?;{) . E> ::,e(fa()O. , na cidade de __ __,,"4-1-='-"-----'~___,_~ ----

Estado do B > , CEP ~5J 55_ -2/!i2_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c11bitem 7:2.4 !_a ~ma Complerp-entar n~ 1/ 2004, dem~~strar" o ~se1,~~ota apoio à iniciativa da 

l'~{.µ-> ~ l :\\) ~, t:Sfbf...nv~-2..~CM.&17~~ Nt - 1 que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciõ se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul , O] de 2:,uano - de 2009. 

/()g\ : cr ÍQ.:,yp .... o,..__ _ ______ __ _ 

assinatura 
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pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

apoio à iniciativa da __ 

-,:::,.,,.c...e:'-A..,._,,.,_,_:::c........:==~=->- --=--~ ..,,_..,_= -=---"'-'~'--'-',_,, CA=· "'-.!N_,,_,.,...i.e-"--f-~Ul.>L.->-1)!:u..lL"'-\,~ ....U...CÇ=-----' que tem por 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, DI de jJabo. de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

o / :.:::> de identidade nº e.,._!) ..S ê1 r) .:JJ !:J. 
G.0 e.cro..,, , ~ss 

Estado do ~ ~ I CEP Ssso~cl 

'f o_co k~ / portador da carteira 

, residente na ( \.i G,, t, ed,e ~ < O 
, na cidade de (G)(., OS d .. C S i,;; l 

-_ ~ 3C , nos termos de que trata o 

~:i,bitem ? ,2.4 da Norma Com~mentar nP. 1/ 2004, demonstrar apoio à iniciativa da __ 

~---i>~~~ C-J..A~ Çk,~~C ...... M~~C~:t'i~iJ _M ___ l _C:_~$~fa ...... e. ...... 1 ..... 'l v'"---'-Â~ Q~~- N~!~f~;-=-c;._i ...,,N1...,Le ......... t~ ---"-"-v-~~.........._,____ , que tem por 

Lnt eresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, Ü~ de ~í'I n.0 

~ , 
assinatura 

/ 

de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

·~-~~~ ~~ 
de 1dent1dade n~ -~~~ .... "-'0="---1-J ............ __ , residente na ~ -"-1-~~~L,___~~~~~'Ell.. 

y ~ ?:&,5 na cidade de --.Íls,a.,11 ... ci~i.cC>........,. ....... Â .... s ..... S_,il..___ ____ _ 
Estado do J~.6 , CEP _a.~'-'-~~~---- ~~-' pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complernentar 11- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, R de ~ - -- de 2009. 

assmatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

l\.]Y\~ ~ c.Pi,0- ~ ..JN<l.J ,.--~~ portador da ca_rteira 

de identidade n~_( 4'AID) 905 2l f,b___Ç;, OLf 9 , residente na~~ 

1jvv.1tb.,, _ cQ}o4 • , na cidade de Á.JA ~DÁ uiQ, ~, 
Estado do fs/5 , CEP 6:J 50 l-1 3 -Z A.:) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.11 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

.SSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E BENEFICENTE NOVOS HORIZONTES, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comun,tána. 

Afirmo ainda Qut:: a minha res1denc1a .,e -,tua nil ar~ :1 p1 etend1da para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, <2,o_ de ,}'{'f)fµv,91 de 2009. 
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:; ~· J S=t - . 
,-J 

\.0 ((~ \,\. ri" 
,í• 90. ,1 V '"> 

MANIFES TAÇÃO DE APOIO 

' s - ,:; ; ~·.s: - :;'3~ . 

~2___,o""' ...... rv~..e_\,_ _ _,J~:::f----"'Q,_s..,_5.........._1·;;,1---__ o,,-.,:;.....,.l....,;'--',V-/ ......:-Í<.,:..,\._í\,._,,_,.Q,.'--"-----'-m--'---0-.;::c_c.---=-\...f-=--O.~ ct=--=<J--, portador da carteira 

de identidade n° C t? E - ~ L/ 7: y 3 '3 b q 2 o , residente na P\.J : 1).-1. . íZ..e 1vc,,_t .-. 

-v~·~º-~_._,,.~---------------' na cidade de e .o...>< 1 1?. 5 d o S 1,,t,, l 
Estado do f1 S , CEP 9 S 0'--4 3 O 0 o ___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

,..4 ~ ~ l 
I 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ll.9vô:> )~ , que tem por 
.} 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _J_º--- de d \A"'' •dv de 2009. 

---------
assinatura~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

!J =-'= ~ r. C, M,. • ; _ L --------t' ~ T /\-,/~ ~'-' cl...t.. /\Jl't..<...A.-v / , portador da carteira 

de iden~dade nº 50<9 ~ '=t-L-10/5-1 , residente na H&Yl~ 
--~-------~..,____, _? _______ , na cidade de Co-~ oJ....o ~ 
Estado do l<.S , CEP _9S0 __ 4_ê,~-----2:'2..o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

,..·1bitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

, IYY>ft;Ofü~9 .J!}J1Dlwt,.OJl1 !e~ -e.~~ ~O'.l'.½0 , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ZO de ~ Y1 ~ 

u 
assinatura 

de 2009. 
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MANI_FESTAÇÃO DE APOIO ~ ; J5~ \ ~- '14. t/ ~''\ 
r/ ili 7 .i, 

~ "" & \).~' ~ .) 
...- I ? º~s - ~?) ) ~ •~, - ,;0 (;+ , wu(Yl'}_-0 ~S, i' .l D-::lfr).Q..M. l:?Po.d , portador da carteira 

de identidade n° Á~':J.~ , residente na _liu. {2, ~D &__o 
I P0vt[W) 

t)eJJ(Mrl/Yl=7&5ç(B~ ~1q)<?, J2i:;;J na cidade de c·o. -1: / ~ s Jx:1 5 ,j e , 
Esta~~ do ~LO , CEP _____ __ ___ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

~ 0&;)ÚA~~ Ül L-SV ~, fs ~-n ~\! 1\ ~ Q;g N~\1 l.lf N'\R N O~O':> \½~, }f)JV1fS, que tem por 

interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ de EJ.-u M -9-o.a de 2009. 

----~fMJ),55: ~{Yl O J & 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

- -~~~,___ M __ ,<..._c.~~ .... 0,...1 ..... À......_,E.....,ai~,..,'"""'<t,.fl.., .. ----------------' portador da carteira 

de identidade n° go <J:B 113 6E[o.J , residente na J/-(,,-n~ 
_ _,,.e:.'/,'-~--';;__~--=----~- ) _~ ________ , na cidade de D:txl..a/2 ct.o Ç-u..JL, 

Esta';; do .f<s , CEP ~ soli-3 - 2 ÀO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

orma Complementar n2 à iniciativa da __ 

-r---=--'""'-'"'--"'~ ~L......:..........,,....,,.__.l..Y..=-+-....:t~..J.....l,!1...l..:L'LL-'---.::!'----l!:;u_~--.l_.1..==:....ll..-+:::....lL.~.,L._~~.u..i.µu..:~, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 2o de ~ 'Y"~ de 2009. 

assinatura 
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MANI_FESTAÇÃO DE APOIO 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
/ 

/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 16 de & 

\ 
assinatura 

de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~ \ ~~~nc c.os~ Ae. \ti05'<:S, , portador da carteira 

de identidade n° ~ O 9 2 .2.-2) 3 h 6 • , residente na '6 oco\ fo À.s?a?g U 3-â? 
___________________ , na cidade de e.e..:<, e. 5 do Sv / 

Estado do ~5 , CEP 95D4 \ - ::Soo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

iniciativa da __ 

__.,;~ ~=~_,__-=--== :u.L.u.o~x.,..._~oL!..,.~"--I-J0,!__!_;,~____,{::,::zi._L~ __!__i_!,~ .:...=....:.:!L-...1.~:'....:...!:=--1-:!>li=i..J.~...U...:,s,!._, que tem por 

Afirmo ainda que a minha residência se situá na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, $. ,{ de :;r:u D h <? de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~ - J;C:IO ~·t:>t:, º'°'>,.. __ 

~ (( .f d 

~ ~ 
v ,§í. " . .., · · · r "s · <; :1 \..., 0~ 

()IXf e(Xet Yo.. ~l/ldeJ ntf8-· , porta~~r c1a~carteira 

de identidade nº bo 52 9 b 2o 71 residente na .ivA Ca~ Jf e. //o 
(rtwo ,AI! 13 L{o (,/tj(>. z I na cidade de 0al§ttkf c/4 5,u /. 

Estado do RS , CEP '],{p 4,.3 - l{JP , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

Et 7 2-4_!ª !)!arma Comple=tar n' 1/ 200~ demo~~trar o ~~ to~al/ j'P?io à iniciativa da 
ÇAv W L"'S'J O,. f+l,. ~ Pol\JLV~ R. kfN:~ f Llll( /'J\t VO ~ filJTf S , que tem por 

eresse executar o Serviço de Radiodifusãc- Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-
Caxias do Sul, L de J!Jdti. • de 2009. 

assinatf;df r fo/"ê!!!J . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

- --#J-1--41:-..... :C~fl , CL \ S: f2c?U (--íA: S' 'P t ,-vrõ S ô C..[v(é \í/.a, portador da cartei ra 

de identidade nº L//0 ,ÇS 1, I o G 3 , residente na CA:E..IA&-0 t1e U D 

F ~ l, Ha fr~ /~ '-f D e ,YA '2 ~ ' na cidade de C& -t:c &si l.?o .fvL 
Estado do a s I CEP 9S o 'i 3 - ~ºº 1 pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c:ubitem 7.2.4 darNorma Cornp~mentar. nº 1; 2004, d~n:onstrar seu ~ota_l apoio à iniciativa da 

1 .S)O(µ © LlJ l..,W'f¼ ts.Po&.n~ R ~N i ovo.) ~ 1ft I que tem por 

rhteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, AE3 de :Jv,4/H o de 2009. 

assinatura 



Volume de Processo Digitalizado II (1747861)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 60

, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~- JGI ~ . :~r -~--
~"' <t i "' 14 ~ 

~ / ,I / / ~ V"s - ,;'~~ ) ~ s - ~0 l 

Ú ú pu.'ii ~5: 1!J & MA r!l2 , portador da carteira 

de identidade nº -5:0,/ 5?3l .3í68' ~ 1 residente na /4,,/4,mt,2 ~az 
_11 ...... · ..-A~~~IJ___,,,<-'-//~9LL-Y _ ___ _____ , na cidade de ~ 5V ;,__; ~ --5µ) . 

.7 -
Estado do Q ~ / CEP 36 t!) J./3 - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativi da __ 

/)s5-o & iJ f M C&.1>1!.. 03/'e> r:G #4. o~ '111 
1

fht Í7'/4v125' )it r-~quef tem por 

4 teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária~; 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, __L_J!_ de "i;,ua2la de 2009 . 

./ V 

/,:Ç,,,0 n--1~. 
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

t~ ~/,,5 l:!l~a , portador da carteira 

de identidade i-C:J8'J ~ ~ residente na /4 .1-d_ao M ~ /4: 
~, '/Jo 1-,J 9/ ' , na cidade de ~~ À~ M ~) 
Estado do 1\\, ~ -:"cEP j::, b 3/'3 - f2.oCJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

~,,h:t:em 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à inicia1iva da 

1
J-, v1•ia C1à..r4=; t!,u /dj.& I E9t{flct&~ ;... SarnJ l«wá ~C) s&wéfm,Úq-ue tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, r de t m"'3 de 2009. 
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~- ~(àJ., \. ~: ji ', 
r i -:-) ' .1i 

\).-_ "6 .ff ~u ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

º···s . ;,r;,O. j ~'~- .. ~a Í 

_____ _.fl___,,_____,.t~i.,__,IJ'--'C ... --..R/Zc..--L~: - -L~-i->-o...........,o,,_,.,r-;4..___y.......,_,, IV'.7~ ..... D,c..,,S:.1-------' portador da carteira 

de identidade nº 

Pí L:1-, º 
Estado do ~ 3 

/1. , ,c2 1 S 3 - 1- UC\V e;u ,g y , residente na ft.,,,,,'t (d: fí, r ,/4A,,Q ,"1 

l1d2 C]> Lj o C4'\., 2 , na cidade de ~ 1) 0 S'vl 

, CEP °) S (2 Y ) - 1 D o, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

à iniciativa da __ 

.P.~~v>,L:~-....~"-Ml'--'--'-~=..l.-~~--Yf-""-'--'~..:....:C,s.........:~..,,__,_--'-'~.J,...!..!~ -+--""-'"-"'-....__,f-LV=-'-'-"""~~ , que tem por 

nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área· pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias de Sul, (2 l-J de ~ui'::::~ ~ a de 2009. 

as:;inatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

2wOt?;y J/4~é P,,4 , portador da carteira 

de identidade n° ~ ~--------' residente na :§'ez q,,,<9 d~:s? 
Ç~ · ~ / ';!L ______ , na cidade de C:~ád t) s, Ç..,,,,L 

Estado do í2S , CEP 25:0Bf<6f?o_ -_aJ2.o_, pessoa físlca, vem, nos termos de que trata o 

Qubitern ?-2.4 da~orma Comr;,;~~ar nQ t\'200LI:, _demons rar- o /.eu ~otal apoio à iniciativa da 

.JS~~ l&LívCAl 1\Vf'.). ~~JJef ,R/\J\ ~UT,f~ / que tem por 

ihteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, Â_ de O~ de 2009. 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO J,(õ3 ~- ~ - 1 '"'.,J .-, 
' " n, " · n > v,..,n qc;~~ J \),-_ -5' 

__._G.,_._b;c:.._:;__f;---=-··, _1 o=-'-rJ~ ~WB N J),;J 
de identidade nº JO'Dj- Z.0 o3 \ '?> 

ffi , CEP '4 50')~ 

o • .1 v i.1, ~ 

A N~~,yP, portador d~ c; rt~ira 

. , residente na -~~ ~, I 3':?+ 
, na cidade de e~ - , 

Estado do -.i__ , pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

ubitem 7.2.4 da ,r::wrma Compl~entar .. n2 1/ 2004, demonstrar o seu total if poio à iniciativa da 

- ~ WL,v°Pv-l ts :-,;;\\J~ t rJe-trc.i-etvíL{:Jovos ~~~(QA)}Ps' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênci3 se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, jQ_ ele de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

s f:f\N Cl,Rhló J),,.:)s Sp,NTOS , portador da carteira 

de identidade n° ___________________ , residente na ~~ 
'J1?rNõ&é A 3.J3: .3 ___ , na c:dade de _c.A~i A 5 110 ¼. \ 

Estado do --13S_, CE:P 
1_~'3 0 4_3 ___ -__ ooQ., pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c:ubitem 7.2.4 da Norma CornR!ement -1r nll 1/ 2004, derncrst rnr o seu tota! apoio à iniciativa da __ 

1 ..,6Sc:\M~M ~ \\l R;,..l Es Po~~.Af.~t~_AJ_o_y~ \:k)~ mrieS , que tem por 

interesse executar o Serviço d@ Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a rninha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, Z 1 d M~_-J ____ de 2009. 

-- ----- · -~--
assi 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ._._. ô&s º">✓ ~ : 1 ·· 
.... c)fo~ -~ 

) \,- ;-/ 
(/ ' V ~ 

/ / \>0 '6 n~ ~·s - s'?J 
/í..n,tLõUIP · ÍMB?2r-? éf/Lt.Lé:t ~ <l

1
S - s'<J~ I portador da carteira v , 

de identidade n° 4-o~ 6 B 2.1. 2 S::: S- , residente na 2vfA ~a<...-v 
1/095· , na cidade de (Â. .k'1í4..S 

7

82 &;;.r-z 

Estado do f5' , CEP ~C O Lt Í/1 • O'fa2_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

\u~~em_ 7.c: a No,·ma Co~emen!ar n' 1~004, ?emonstrar o seu\~ apoio à iniciativa da 

~CJAr~ Gu1'Jm_ ts &tt\\/t:i Q ~VR 1:((AHtw - ~t:<>WS I que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 

assinatura 

I {, de IMLJio 
J 

de2009. / 

~ 

/4 . ~ ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~' (íi/;,;,,,, ,~ , portador da carteira 

de identidade n° J(} .fl.'7 O t;qftf1 , residente na R t/lJ,' 1/;T .:J,f 1/l /3;91 I~ T 7/ 
fd1t1tf&o Jf!RJ)//11 f/b11~ , na cidade de ÚJ;f}5 LJo bc)L 
Estado do f 5 , CEP 9{:0§'ff cfP() -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

orma Coml)lementar n2 1/ 2004, demonstrar o n~ total apoio à iniciativa da 

• Q ~l~b~W JJTe ~% ldí)&iroArf{~que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêncla Si: situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, j h de l/1/-ttJ de 2009. -------

assinatura 
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s ( " 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ,__ t,&S Co,.,, ~ ~- Jf ·, 
~ J.,&S \ 

\>-_ ,i 
/ / / /J //1 ~ q i v~s _ sª~ , 

;,/~t'/4(::) ~ 
7

~ ~S - s~~ ) portador da carteira 

de identidade n° ffe 5,;2 S: 6;) I' ,;2,y , residente na/ ~ ,/43.n.- 1 

Ng ~/f j fj. Lo/Í"'-?,vt 6-.,., , na cidade de ~to 6 ~ , 
Estado do 1f1f , CEP 17:0V.3 ~OW-___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem_ 7 .2.4 dr~orma Compl~ef~ar _nº 1/ 2004, derr:0~1strar o seu total apoi? à iniciativa da 

,hssro~~ _Af L1\)~,h, L ~~ g t\g,v~ f, w kJTR, Wouos. l-\tü '2:QA!Te'.;A que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, // de ~&,~~--" ---de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

jÍ~ ~ ,ÀJ\J',-v\y\\ ~ · , portador da carteira 

de i,dentidade n°~t,lf '],lb ~Y _ _, residente na= ~~~ 
;v- 51, , na cidade de _úrµ _ _ ,___-Ll~r½--',d1--~~-'-.1-~=-=---' 

Estado do L~, CEP 9 '5 Qlj 7? -_~Lj_Q pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

,- CIJbite~ 7 ~4 da Norma co;wleme~tar n2 1~2004, ~e~1onstrar J° seu ,f~.t~I apoio à iniciativa da 

f JÃQÚA~A-0 GL\\.l(4l C.~f\)"(\\V/:\ ~Nll1W Nlie Novos ~«)A) TIS , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão CotT1unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ de ~.,_,~,_-=·-~-=---- de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DIE APOIO _,,, ~ , 
~- JGG \ ~- 2 ) 

\.\.. <( nJ ~- i 
. Â fl ()()JS (,) - ( 'e 0., s'à~ V\) . _ ,;0 

1 fl/J''(... vc.,/:J v> ___________ ___ S _:__ __ ) portado? da carteira 

de identidade nº Jk26 }:( .g 12-~?:, ,. residente na 74'. · ~ f Q,,<J) &2 }1 
_________________ , na ciclade de () do S Clv 

Estado do Q.) , CEP D.)5 {) éj7; }10 ___ , pessoa física, vem, nos termos de que t rata o 

iniciativa da __ 

-,.....:...c~-=..,~~.i.....:,,,~~~.:...y__j,,_~....l,!.!.~....:...:....~.......s.L=~=~~ P t..:~--~~~-----' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, i.1_ cie ~fo __ L& __ _ de 2009. / 

MANIFESTAÇÃO DE APOI O 

Estado do -+-l..c....S _ __,, CEP gso Y3 02:1 t? _____ , _,, ' 
pessca f1sica, vem, nos termos de que trata o 

C:IJ~item. 7 .2.4 (ª Norma Cb1plern~m:ar 17P ~ 20;)2~E:monKr~r e seu :otai apoio à 

J .,çGQc.v--ç~ ~ CW P-~\ ~ÇoKn \IA :'<- N .,ç ~~-~~O~ 11~ t-0 N TeS 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

iniciativa da __ 

, que tem por 

Afirmo ainda que a m inha residênciu se situa na área pretendida p;ira a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, /.9 de --+~_/_U-<.-Q._, ___ de 2009. 1 ) 
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ô9 -o ~- ,,, 
-< J~-=t --, ' ) t> '!')~· 

~ (( .l, \S' ~ C::: ! _ . r 11 _ _ 0~ ~ s - s~ . 
___ __ k_Q,IC...jC........,~== ~ S' - ;'.<}pohador da carteira 

MA~~lFi:ST AÇÃO DE APOIO 

de identidade n° ,À O 1-~ ;J 6 S J. O , residente na ~ G:12:::<;0. 1 o3: 
j~ A~l"'\AL,c. , na cidade de Co~~ ci.,9: ~ .. 

Estado do (5 , CEP '35o.5o- Í8o -___ , pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

ubitern 7.2.4 da?Jorma Comp)ementa~ nº 1/ 2(}04, den:ionstrar o seu tot;I\ ~poio à iniciativa da 

'2 - ._ VJ.L'l\) te f0,\\/~5<. \~N~<f1U-,R,Jt OUC)S µ{.)~~Níf~ que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuí'itária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ...> J de ~ de 2009. 

©- - / 
assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

(&1Jll.E.,,<--------------~~~~~-'-p_o_rtador da carteira 
de i nti ade nº..,.À~~-0~0-_'-?-_'..J'-~~r~?', ..... l'. ... ~ ___ _ r______ , residente;;nª _--=-----::---

_ , na ei-:iade de ~ CÍ9 W , 
Estado do \J) 5 , CEP :S?O </3 __ -~essoa física, vem, nos termos de que trata o 

orma Compl~entar ,n2 1/ 20 4, der.:o~strar ºn 1eu total a_poio à iniciativa da 

+---'--'~._u.c:~~---1=t>,&....>L=-=v~~l \V-A. . cQe tJTt'.-l~Cb ~2QtJ1f'.:> , que tem por 

teresse executar o Serviço de Radiotiifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prete~dida para a prestação do Serviço. 

de 2.009. 

---·-----·-----
assin 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
60 

!}"J,_ ~ - t 'i.í 
.:,.· J~~ :. . 

' ... 

J 
~ <f ,...;.l »v._ - 0~ , ~s -0... , lo:• .::.• - ':) ' 

~e!..:....Ml,ll,l~~~ - ,w..~~~-==-.!!,ü.J.Y\..Ü=~=-=----------~,.__-_ ':,_,~ortador da carteira 

de identidade n° 3 _ !l eo 4 s b .1 _3 , residente p~ . _ e uu 
;:f~ 

1 
'.a- ':Ó:U,~ , na cidade de~~ ,.d,6} ~ , 

Estado do Pó , CEP '1,2 O 4 Ô __ - 33J, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

da __ 

tem por 

Afirmo ainda que a minha residênci-:1 se situa na área pr~tendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 15 de -.vc+(rrQ..;v~-~· _-.91 ___ de 2009. / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

2úA'0 C ~5 .pf\ C+teGO , portador da carteira 

de identidade nº--~-----'O=--li,....,2;=--/./"--,&,,.9 ..... 6 __ 3_.a---'--"C. _______ , residente na ~ t.tJ P.'TQ :!)e l t:1f S0 
MQ['1,e, (.p.:)--; e l;) ___ , n;;i cidade de 

Estado do f<;:) , CEP ~50 4 ?} __ - ~":) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

à iniciativa da _ _ 

,=- .... ·c.u....:~· '--"--f-'o::..>L.>....L-'.....,,_,_.._,.,_~........,.,_,__,....,.,_,,· .....i...i.,;. "-'-""-'----"""'-'N...:....,,_..L.L' C.:::..-'-'-'-'Ni!....:....l..-+-:....y__c....:..::~='4-'=~'-'-'-'...__ ___ , que tem por 

/interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a m inha residência se situa na área pret1::ndida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, )l de _Ma.,.·::, ___ de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ....... 
60

' º">., ~- i "':, 
•' J'=19 :. , 

.., ."1 

, ~-- (( jf t> l (\ ~" · Q ~ 'ÍJ- 11 -·. · ~ N v ,;,O. l,H', .;.d 1 H CY ~ 'KJ, :'!.f\.)JV:7 li's - s / Portàdor 'ila-cãrteifa 

de identidade ~~1 A(~ ___ , residente na~~~ 
,~ ) ~ k, ~ , na cidade de }.JO. ~ ,,d..$- ~, 

Estado do g5 , CEP C, O 04 ~---22.J , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da ~orma Cornp~:nenta~ r.r.. 1/ 2004, dem?nst rar o seu total I ap~io à iniciativa da 

ÀSSDCÀ-&f;~ ~au ~l tSPo~1,V7'.~~eh(MNíe {'J()vos o\0~%1v15 . que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêncii:I se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2009. 

/ 

assinatura 

,--------------------------------------------
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

CiP. lJ{x.<J t1A?,C,/:h<J _______ , portador da carteira 

de identidade n° X)?:f2J ~ g 93~·------· residente na f<,v.,O.) Acfi.LJJJ lia~ ) A 219 _, na cidade de _______ .;;1 ___ _ 

Estado do R..J5 CEP ?) SOS + 2,20 pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

r11bitem _ 7.2.4 ~ Norma Co,ypleme~tar nº. 1/2004, dernor,strar total apoio à iniciativa da _ _ 

~S>Ríô&ÇW WlJURh-l ~fi111\J-A ~-~ ---=tJ----efl...___.____c.C,..u.iP'-.._fi-'-',,-j _,,_·=ov'-"--=-s---'-----"~--"'--"-•~----' que tem por 

interesse executar o Se,viço ae Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn=i tendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, /J.12- de ~ "O ___ de 20G9. 
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MANI_FESTAÇÃO DE APOIO ~- ~lO ·. ô ')~ ~~ 11 
,(/ .J ~ ) 

1 ~ ~ 
~0 l & 0 . ~ i 

\/ 
-t-0 ti " - i's c,,'à t . ~ v' 

-===-4---~e..._\'-'-..;.___Vy@_____,<-.e--_-1......c.JJ\()_'----"~e.--l'---'---= ..... ?---------------- I pol"tador da carteira 

de identidade n° it ~ o 12... 2.& 3-t -11: , residente na '8-Ya .ri-v,4 d°t-4f<aHd. 33 3 
--------------------' na cidade de C 19 Kt'..s f :o0 SM/' 
Estado do 'F? . 5' , CEP 9 5 o lí 3 a L-1 O -_ __ , pessoa física , vem, nos termos de que t rata o 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

~~~Â~hM?C,.,_._,-· o ......... ~n~~o..,_~,l<\.ul_,,,,,,.~t~,~·~-.oJ.=-t-,~~::.=i_,_,.tllNO~·"-=-"'~ . .).,,""'-~B'=F-~~o:u.J~r~l~W~M1'--'-"-t"-4~-><=:....=.-=-~t~~=-:=· ~ =,....._ _ _,, que tem por ' J ~ 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, --1 '1: de , ~ a de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1~%--'V~R\'__,~...____..w~~~"---'~=----N_'\O_~_~~--'b'--=·-=--=-----~' portador da carteira 

de identidade n° .... 1:..:.......,.,~l--'o,._,,_'-1--L..LCJ .... 2-""'-"C,~3,,_·{I...J-{,_1:....___ _______ , residente na 'íl,.llo,., ~14 flcss: 3 "33 
____________________ , na cidade de Ct9xÍr.19'S~ s-«L 
Estado do R. . S: , CEP 95 o L--13 o L.1 O -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

~ .lO.uihtKN , ~li.rvQ ..(, B~l.i/YÜL l~ H~ , que tem por J ' J 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComunJti{ria. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, -d'! de ,._/Ylo~ o de 2009. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~: 
' J:"\-~ :. 
~~ <( ~::] 't ... -i> 

- -1~- ~ .... ·--º_.,..tw~~-~ ... -.... \ .C..~"-(M)-''--..... ~__,,S,,__-'~------"-'1-=-<C----------S--_~,;; po~ador da vc~rt:~ra 

de identidat nº 9 J -1 {..( S' l-j x' 2. ~ l-1 , residente na f)klo, /9c.o0-ol,,«-!l<o'551'1' ·--f ~2. 
_________ _______ _ _ _ , na cidade de Ct9 ,t,~QJ oh f,,e,/ 
Estado do 1J e S , CEP 9/i o ltJ o "' o pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

faw:c;o~Õo ,.(Q..ulturrnJ, ia. ô{)QlÀi/vQ -<, B"11N.j
0

t.CllfUlt ltffirt9\ ttm,~ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. J 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, d f de , Ma.:,c:z de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

, portador da carteira 

de ident~nº ~; ~1~5 lj , residente na /?,µo..,&qtlt;)oô-1.l«,JSc' ·1K2. 
_________ ___________ , na cidade de C6?X/cn dQ fld.,/ 
Estado do fl . f , CEP 95 o '13 o l1 o -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2 .4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar. o seu total apoio à iniciativa da 

"- w-:.«; oroo li llh li N) f 1<½--JY!j ,NO J... t) ~1tJ,l/Y'lU., I...~ H,@O..nYl-k-l. , que tem por V- • 1 ~ .._r 'f" 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ,{ 1- de , ~a de 2009. 

assinatura 



Volume de Processo Digitalizado II (1747861)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 71

,. 
r ... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~- JiJ, _,.,,-:..~ , 

~ <( i \~ ✓ h) ( ' rL Í fl,__ !) ' º"s -s'l>o. ) I.'.. .:i - ., - lAv w ~ V-O'"} ~~s '1<D flQ),, s ' portador da carteira 

de idenfülade n° ~ 12 1- ~ 5 6' oJ {9. , residente na 'R,¼:).~'Bo:ud. 1 S:2 
___________________ __, na cidade de C&-;.{ 0b -,ola 'U.<..I 

Estado do 1<--$' , CEP 96 o t..13 o U O -__ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

i· - , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 41 de ,/ltlo~ a de 2009. / 

/7 
&ú tf'l," fn1 ~ /4.? 241!/'//Lz ~ ~-,,, j-

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

\i\}I.,() ~ ~ k(:, , portador da carteira 

de identidade n° 2. O 1 Y 5 12 o '3 -1 :ic...__ ________ , residente na , ~J4 'i2<,$)"/ 1 Y2 

Estado do '1'1. .......... $_,.___, / 
CEP 9 t:i a L1 3 o LJ '2 

., na cidade de _____________ _ 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

à in iciativa da --cu bitem_ 7 .2~ ~ Norma Co 

-+t~=b-""-"')UO"""-,l)A>=1--{.00Mu~l!J~ ... L-:\\_,,._,l_ ='---'~l...lJJ-.l...\--LJ,J..l:>J.-"---=\,-!-"+'LW.L.~"'-'-'"-l--V-UlLl.'--'---1--"'.....,,.,.......,.'-"--'.....,,__..__ __ , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida oara a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, -1'4: de ,t'.Y\O,À.a de 2009. 

/? 
/ /v.?&? f/'/#/Y /4/ ~~~~_;, 

assman..i,J 
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s - "'\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

, CEP f/5 O l,f J O l( O - __ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

~ Áoul:tPrrot ::t~LNG "-' 0~umu Llo'l&> H, ~,tr("UJÁ , que tem por ~ 1 ~ f,J.~ 7 ~ 

interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a m inha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, A¼ de _,,~a-4"1-0~º'.c......,_ ___ de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~ ~ ' 
~~ N:n)S, , portador da cartei ra 

de identidade n° ~ 9=~iii 1 I residente na VM<>,~12arn'-tY2 
_____ _______________ , na cidade de ca.t:/0::;;f ab e11I 

Estado do [.s I CEP ':) s 041 -O~o ,,, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

c:;ubitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/ 200.4, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

~" }Nf_J.f), ......... ,.,,· ........ ~a .... O,,_,__--'-'Âa,"'"J.....,1 ...... b....,u....,,Jt....,o./........_, _in~~~'-=·=:o....__....,1 .... , ~B_,_~""'--'-=t-'·>,(,,,,,·...,,>J.[aj_=:...;...::,..._.Q -1>-~~.c.=...__.....,t!-,...~"'-=-'~',!><-'-=- -' que tem por 
J 1 ::!.L!..-9 J ~ 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

,li.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, i 1 de ,4'.la--,y? de 2009. 

assinatura 



Volume de Processo Digitalizado II (1747861)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 73

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~ se ,-. - ~s 

,. i>~ 't s°'"'} :/\~l' 
~ 0 ; 

v .. ( / ;r:> ~ - .... , 
v 'b - . ""' .,, 

-,15~0 ... o .... · ...J~.oo.c&.IIA.il.Jacu..9c......::t1<.1o~.u:mI1.1.,cii4:~-----------------~~..:iS~· .....:;;.:..
0
_ ,Jportadot J:la- ca rt:eira 

de identidade nº ..... fdi_..........__23~1 ..._.c ..... ~ .... ~ '---'\.\.______________ , residente n~ :~~ '::: J 3b 

-f>~• .... f; .... •1,_-..,t>oõ,......,o,~----------------' na cidade de -1{J.__.'t_1 .... J..~S--~~=-..,._-~----U-.... "=-=--------
Estado do -----"'-=--' CEP _?)_S~a-'<...,.3,.__ _ ___ · 21.0 , pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

N apoio à iniciativa da 

,...~~~~~l...!::~.!,,4,.:l,L_l,~~.,21.~.ll.ll!!...:~ld'.\!~:l..ll.oM....~;.__aJL(J..?..u.;~~~~~~----' que tem por 

cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, Jj_ de --+}{.,_,o<4)--"'. '----- de 2009. 
1 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

.2~s·~,:d~..aflill&S!!!62+.~2.H;J.J·Ltl~liP--U'-l.l:.ILQ...Jé~tu:1.& • .1:J!.mELtL..àÀi4~&.1•Z>t2-.:1Jv.:>-.--rt'~~!ID&ô__ __________ , portador da carteira 

de id~~tidade ~o ' ,os 3:s l: 1:0 53 . , resident~ n_a fn~ ~mi ,l.9:l 
~~-nai,J(J,.,._"'..,._,.._ .... orroou.L>.,._t ..... O{.,_,t ... :c....._ ____________ , na cidade de LA 'l~ íh.St> L 
Estado do '<.~ , CEP ¾050 - ll0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

s• ·' '~em 7.2.4 da Norma Co~plementar n2 1/ 2004, demonstrar o ' seu ~ apoio à iniciativa da 

~~>-J.>0 Cuu:ueb.\. ts,füR.3:\\JJ.. ! ~N~S:iõ.PN'.\\~ Nnuos ~40Nll\ 1 que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, -fl- de --~--=-------- de 2009~ 

-~ 

assinatura 
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~· JtG ~ ~- §:...?/-, "· 
W. ({ $ ~L ~ ~i-

i 
v,., ,,.O", J e •,., ~~ 

/ 'G S - "'"' I ;:). - ~., I {PC(,/2,. f),~ e& o l12S ~c::vi <; , portador da carteira 

de identidade n° ~ a p 'f 51 ~; 65 , residente na 1/t,. P.<<.O. e/a\ 
{vJA J,,C,AMtJA 9 'f 3 ~ m 17 ;:bob.Ap, v_;J4 f Pe"L, na cidade de & 1v,ç./ <?ô a/p :Í..u P 

7 .1!~ ac ../ / · Estado do __,_l;.fl.........,_;;.-- , CEP ,r, t? t,/ L (!l r,1'9 ___ , pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

subitem 7 .2.4~ Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

~~~~ illL1\) QA\.. ,b:€O'ilX\V~ ~ ~QWÃQtJW ~t>\JO~ ~ 'ti)AJ,f S. , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C d l~ ,, , 200 axias o Sul, ___,_~j,l_.___ de _ _,/f,~U ..... 4""'/~t'lo'<---- de 9. 

•· 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Z./1:a.. W1
~ ~ do jVOl)c..{ ~~ , portador da carteira 

de identidade nº!° Qlji?dok 3~ , residente na f(ua o(pr? 
,4aa,p~~3f.oF t/f]a."'l)p-L ,nacidadede (,aÃ,.()..4 do~ , 

Estado do É< S , CEP g 5 <(} L{ 1= e;;{a (2 pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

apoio à iniciativa da __ 

que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ~ de 1-~-\\-~+~::....::\&:....,,,_ ___ de 2009. 

i-11i. $i·.1,QA.,(ÍA' do _AlcY?uê-nv-w~ 
assinatura 
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, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO : ~~; j ~- i'1,[ ; 

0"s _ c:,;lx,) \ ... Q_ '.;,~ , 
~.ara&,, ~ 5~ bc,0.,; f)~ , portador dd éartei ra 

de identidade n° {O gg l11lf5;2 , residente na @A! d.-ah ~ 
____,,,,2._~_4.....;5;:___- _✓_:Jili __ 1@(,...._""' _ ________ , na cidade de ~ d-& , ?,<,cl. 

Estado do (<,5 1 CEP __..9=!5:......c:..0_4:.........!...?-___ - oho, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

apoio à iniciativa da __ 

-1-.:..u...=JY:.~~~~~~~~~~ __.:,,,_...J.ll,~...!_j_~.:..ll....l~---\#\µu,;"..J-,11.J:::.....::...::=~~-----' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, f 9 de __.()n.:..c...=?A='ld)=--- de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

----""""~:=,..,,""' ..... 'tl,Lw,..· ""----..!:lfbll~°""'""'i.""'1'1......,íJM""""'...,, _ _______ _____ __,, portador da carteira 

de identidade nº 1C836~ -1 '-116 I residente na /2,u.a daA o~ 
--",2"-L' ...c...f_:_4--""'5----=-~=,i,=ea.,=::.:::,_--=dpl,--,=.:.v\c.._ ___ ____ _ , na cidade de Úl.rll'2À d&: ,5,,u.L , 
Estado do 12.S , CEP 95 O ti -7 - 0 6,o, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

total apoio à iniciativa da __ 

~u....t..o..a..AOl.,J,IO:.~~===--~.u.i::~..JLZ:".~..Sll.!ll...)~~~....µJI-V--"-.\cl.-l....\-'lL.=:.~--"--'-'>...L..------' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, f q de /Jn,Qt.,f.& de 2009. 

assinatura 
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r 

'- , ~-1 (') . 

í/ QJ ' 
~ n ~ 
0. 1 ,~~ J V-(., "() 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

• s - s 11 .... . c.•l.f; i 
~ -~- -

-1L/&~{.:,;.CA-<...L...Í\..:::.!)_o_""'-J-',J?"--'L..:.:::IÂ_:U:....:"'::\=--------- ------- ----' portador da carteira 

de identidade n° 8t?5l'.?5? 21(2 , residente na ,A~I AA./y,Lr'vét MdáJíÇlA-/ 

__:..Jd~Z'---'-S'--&.2---@=-<'.'.'::'.1~,h,l.Li..,,,,,v~A-1.IL.:d].:...:..r-=· v:;___-r ______ _,, na cidade de C:> d· 5u,/ 
Estado do (2. ) , CEP t?) , ') e? '1) /?,s--___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

seu total apoio à iniciativa da __ 

-P~~=~L..l.~~,!_JJ~~ll..l.l.lt>..J..L!.!:....:~~.\,J...l:1tn.:.=-+11.Uc=!...._\,;'3:VC:'Ll...:I.L!l/.U,.l1.....-------' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 25 de 1'1/tfc? de 2009. 

assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~ll(VP /f./ ~ ó? rr(é<fl . ,.,e -:f1~t/..__ , portador da carteira 

de identidade n° bt7 o 1°11o q Z//f , residente na /2,/,.. ,1A~-f<uA: 

t/2/JdJ é '8v': (1~ í 2 CÂC1 b &A fl (o> -Z: , na cidade de ---==A.=~.d"""-.:....,· ... ~'5'-=e.....:::..~-------­

Estado do g2J , CEP ~5&:>"fSfC..S ---~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

seu total apoio à iniciativa da __ 

p~~~.a,,.i~~~IL.1!:~-l.~~~~L-~~~IAi:~L...\-..'Ml/,J;;.+J~~~..x....J'-------' que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, 2 Y de /1/t'ZC? de 2009. 

assinatura 



Volume de Processo Digitalizado II (1747861)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 77

MANIFESTAÇÃO DE APOIO . ~s~ Co~ - . t>'l>s Co 

( r () : ,i ~ J : a'(~ 
~1\Jin l_AtG{)S r'( ~ S --------, , ·'.s · s'"~ pbrtad¼a ca-Ã:tii;a 

~ identida?e n° dor,~ 3 Y ~ S2:? 1 , residente na ~ "'' N ~~sf@trr 
~ t'':\- . L ~ J. \ ~- ~ .Sfu ~\~l Ul)b~ , na cidade de ->,,;~,.:.;t,'-'IC·,~=~- ~---=s:;_:_IJ ..;;_~ -----

Estado do __\.;~- ' CEP C)S O 8 ~ -~_!_Q, pessoa física , vem, nos termos de que trata o 

subite~ 7.~_4 ~ Norma Co!emen_tar n2 }(2004,_ ~emonstrar o sílu t?tal apoio à iniciativa da 

~S~ç+s> Wl:IJ BA. t :tsiliBl)V'A g ~ N~-f1 W iJí ~ ~lo11os ~R.~N1eS I que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ceix1as do Sul, À._l_ de 3v tJ~ ele 2009. 

~ssinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

f_c: fil-'l ~f(.,1,. N.JJNl:,. !ins ~s , portador dJL carteira 

de identidade n~ C?2 o~! o 9 a , residente ~a ~=J..w L\'J ~':> ~N% 
Qi.\Ji-!,ll \ii,, b,R\1>.IJP,~l- L ~ &_,1s) na cidade de _G,-,.,.:, 11:<> S1J\. , 
Estado do is , CEP dõ!-i -a:,2 1 pc~ssoci física, vem, nos termos de que trata o 

c;ubitem . 7.~- da Norma C=piementar nQ 1/20?:' demonstrar I~e~~ to(al apoio à iniciativa da 

,ofuOCJAP7'> Cu L1l)~l t_sevR1i VA. ~ ~tJ~+ic;p Níf Alwns.J~P-.i.MTes I que tem por 

/ interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co;:;;;~~r 
A.firmo ainda que a minha residência se situa na área preterc1ida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, _A~- de ~tJ ~ de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO Dr. APOIO 

á)-~.J....L"--'----+-=-~-'-=--\,...__,.::..L...-w::""---"""""~--,---' na cidade de -v.:,.._,,.._P>..~-"'-=-........ JJ-.-----­

Est ado do ---==-----' CEP -----------~~----.,.__ -~O_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

s bitem. - Norma C?mpt:mentar t}_n2 1129~4, demRr st rar C\ seu total apoio à iniciativa da 

~~~~~'\--!:L;="'--'e.A::....:..l=-~-fu_tw.1-A. :!_~N~~IW.t,/\\: __ lJflV_O_s__l~~tO/J1{} , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifu:;ão C0munit.ária. 

Afirmo ainda que 3 minhõ residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cax,as do Sul, A~ de J\J N~ ele 2009 

K Saad W i/4 ce la JJfüt.-_ 
assinatura 

MANXFESTAÇP,O DE APOIO 

~~..,__.~ _,,~ .....---'\~ ... P'--~~--------·-----r..----' portador da carteira 

de identidade 11° ~-ti3-JiJh~-------··' residente na ~ Qh~~~~ N:. 4Q 
___ _....l\ ---=--~·\}·,v.iL_, na cidade de JA.~~~-"'s"--"\)-"'\-.=-----
Estado do _ \<-.._,__.,__ CEP -~2J. __ -1:XX1_, pessoa física, vern, nos termos de que trata o 

I 

Ó$QCAA(~ ÚH.í\\llAl (sPo~T\VA ~ ~,'.J{>fi~Í ovo~ ~~~M\() , que tem por 

s.ubitern _ 7.2~ da Norma Complementar _n:l 1/2004, der:i~~strar o~. el1 total a_poio à iniciativa da 

ihteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sui, de 2009. 

~ /4 eh ~ ------
assinatura 
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r 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~-

0
"> ~~- ,g 1 -::. 

(>'" - ~ }. 

11 ' &, , a i ~~ '{ ,..,'r)f '-'~·s . ,é~ 
. ,.\ !"\ ... 2.... • J /[OV) df//CI ~ é?.,.Qv) ~ - " / portador da carteira 

de identidade n° BoBí -1355 z: 8 1 residente na f;v2 ~i-? V1 o 
ftL1neLL,' y?Ji , na cidade de ~✓1~b da fx;L 
Estado do l{Çz , CEP !]?{} L/3 -({t}, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da __ 

~a {fulllu!till, :°(cv:v:m,tvvQ -t•furnt llAl«¼J ,, V>Y:&> ~ , que tem por 
..I~ ---,-- J ~ 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, ./§ de . .//21; de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

__{e__So.. y A r:J -r .( u!.IILJ. V\ e y- I portador da carteira 

de identidade n° ~ô 53 gg j b j t/ , residente na &a: /1- d.t la4 ' o/.,,. dg,_ 
2t 'L Ve>-._ PJ~ 2 /? ? , na cidade de e.a,.._ i--i o.. S ola k L 

Estado do R s· , CEP ~5 j :í 2 '11 !/- -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/ 2004, demonstrar o seu total -apoio à iniciativa da __ 

~~táp ..t'lLlllwull, ~".11/"?!1µvQ ...t, !?:-r'::0~Q, l ~ 8~ , que tem por 
~ J ~ ~ J r ~ 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul, :11_ de JM 2'.l hJ9 de 2009. 

assinatura 
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6 e"' ~o"J., , ô9s ! ·",,. 

MANIFESTAÇÃO DE .APOIO ~- J. g:); - ~- ~K ... 
Y 

.) , 
\V i.ll ,.) u ~ \>- /C..( } 

~ ..e;- - 11 L] - IÍ'o - ~0 ). '-, __ :,~ ~6--9· r-,J-.;:/2L~~------- u __ , po~ddt.'.:aa-carteira 

de identidade n°Gc 3 Jt6'2~ 6Q;~~~il--, residente na """ 

-ffe7~-4~-------' n<': cidade de ..Ç/~~ 1 14 r ;___#p" -:5'c,_g,.._ , 
Estado do ~ , CEP jP S orJlf'=t:>~/ . pessüa física, vem, nos termos de que trata o 

orrna Comple entar ~ç 1/200fl, dem~n:t rar o seu total ~ oi~ à iniciativa da 

-f--'-=-'<'--=-\.<~~-""--=->-'-'-J.;::..,.i,,~-t-U--1.-'-LU.l.LVlL-t ~N~~, (AVJ,e ~fovo~ ~tiW}t) que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2009. 
( 

~ - ~ --------- --­
a~ -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

*~:';;,t,-'-~..x..Jt9=--...;.'::J...,___..,,.G=te2""""'-=hc-=e'--~-'--fy __ CJP,.__,..."'--~=--"=' '-'--1 __________ , portador da carteira 

de identidade nº .Jo )'P 7G PP S--7_____ -·' residente na ...... t..=v-='3_.____u ..... ~ .......... ~h~C,~··o __ _ 

d-n/okt:d2 (ie.,,~ , na cidade de -W~.61...z.;í@-==S _ _..,,,,,~c:.....c..<.- S'-=C/:.......=é=c..-.._ 
Estado do 1d ç I CEP _z_s-oY2 - çzº~--1 pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da/'Norma Complementa_r t1º 1/ri'J04, d:r~onstrar ~Í(')~
1

eu 1~tal_ apoio à iniciativa da 

. ~ / ~fi)Ç)Cj,A(lÀo WtW4L w_Q_hl.Lk'~__L_~illfJ..hlN, ✓\~.QS_~\1:i).,MrlS,__, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiocli fL1são Comunitária. 

Afirmo ainda que a rninha residência se situa na área p:-etendida para a prestação do Serviço. 

Caxias do Sul. Zr__ de Jv,.,,. l~=---- de 2009. 

assmatura 

~-------------------··--
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' ' 
. /l> _; ,, f ~ ,,,., 

r._,S,-"-/J ~ ~-., ~ 
-\' \.C- ) '<">.<fo' 

(', " \~.e ..... Ministério das Comunicações x. 1, \) 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº. 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VlSTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PR,OC,ESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( X ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra: 

( X ) Vista do Processo; 

( ) Cópia dos autos do processo abaixo; 

( ) Certidão do Processo; 

Processo nº 53000.028384/2009 - Associação dos Músicos Caxienses-AMUCA. 

Relativo ao Serviço de: ( X) Rádio Comunitária/ ( ) Rádio/TV Educativa /( ) Rádio/TV/ Comercial /( ) RTV /( ) SARC 

Nome do interessado: MURILO JOSÉ PASQUALOTTO ------------------------

"'.ndcreço completo: RUA TOBIAS DA SILVA Nº 267, CONJ. 501 _______ ___________ _ 

CEP: 90.570-020 ______________ UF / Município: PORTO ALEGRE/RS-________ _ 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: NA CONDIÇÃO DE ADVOGADO, INSCRITO NA 
OAB/RS Nº 43.032, PRETENDO VERIFICAR AS CONDIÇÕES EM Q UE SE ENCONTRA O PROC ESSO 
MENCIONADO PARA FORM ULAR DEFESA, COMPLEM ENTAÇÃO OU MEDIDA(S) ADMINISTRATIVA(S) OU 
EVENTUAL (IS) MEDIDA(S) JUDICIAL(IS) Q UE ENTENDER DE DIRE ITO ____________ _ 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e a inda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação, antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, ce11idões e cópias . .de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9. 784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) 1 - Pessoas ílsicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direito ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação* ; 

(X ) li - Pessoas ílsicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem inic iado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas * ; 
( ) Ili - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses difusos ** ; 

) IV - As pessoas ou as Associações Legalmente constituídas ou sem representantes legais em defesa de direitos e interesse 
difusos**; 

* Representantes Legais/ Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB; 

** Organizações/ Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Brasília, 29 de fevereiro de 2012; 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto á este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/ Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 

Informações Adicionais MC-IA -007 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028384/09 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS-v: 
Úi:: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA , .,.., 
0 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

~.,tatuto Social (fls.09/12) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição- registro incompleto. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se-A~ - - , ,-
República? 

l 
,, 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades ~ja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Se associou com a concorrente. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.05 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localídade, conforme o caso? 

,-

··-
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fr1s. 05 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls. 08 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 21/11/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancioacão 

Nacionalidade Declaracao 

José Pascual Dambrós 
001 .111 .111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Everaldo Ferreira Rosa 
002.222.222-22 

Secretário Sim Sim ~ tf 
Alexandl&\/arella Rabelo 

003.333.333-33 
Tesoureiro Sim Sim Sim -e 

Declaração de sede - fls. 05; 
Declaração de vínculo - fls. 05; 
Recolhimento de Taxa - ns. 04. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028384/09 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

13. !conclusão da Análise 

Em face da análise inicíalmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, requer á entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Certidão Cartorária comprovando o registro das Atas de Fundação e Eleição; 

2) Certidões criminais da justiça federal e estadual dos dirigentes. _n É o relatório. o'v\~ ~\G.-012 A Consideracão Suoerior. 
í . ) / l 

1 ~ _j'~ - -\/ 
,,, 0 A -"""Q - . 

Lúcia Helena Magalhães Bueno Rosa 
(Analista) 

~NtÍt1ic ': ... ~--a-~ ;, \ '•i · ···••?' ,.~, ..... , 
' , 

.... 

1 --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1173/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.028384/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 . Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Músicos Caxienses -
AMUCA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxias do 
Sul / RS, protocolizado em 26/06/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 10/06/2009 e Ata de Eleição datada de 2 1 / I l /201 1 , foram devidamente registradas no oL 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microtilmada em Pessoas Jurídicas, em f \ 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 . e alíneas e 7.2.2. 1 da Norma Complementar nº ,, 
O 1/2004. . . 

IJ. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento/ 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação <1i9 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. / a.,_ 7 6, •? l ;i. 

f!:", -1, ~ , 4' -
. ? ºº 70t "5<7,3:> 

Ili. Em atenção à COTA Nº 26 1/20 10/DPF/CdCE/CONÍUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente ~ 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

LMMBR/CGRC 
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a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. _ ) 

{;: ( 2~ ?; 'J ~ ::r, ~ ~ ~ 
(:, L 2í7 ~~~ / IJ.:}p) CONCLUSÃO 

2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será ~ndeferido. 

4. O re ferido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortu ito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 09 de abril de 201 2. 

',· ,: ... -.,~ ~ -.3 
:.j ... .. 

~ Fl...cJ{'.( ...-1,\ .ir· erv'~'I: 
De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 11 73/201 2/CG RC/DEOC/SCE-MC. 

Brasíl ia, j O de abri I de 20 12. 

VILMA VARENGA FANIS 
Coordenado de Serviço de adiodifusão Comunitária 

Substituta 

LHM BR/53000.D28384/09/CGRC 

2 de3 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrô11ica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(6 1)33 11-6 177 

Ofício nº J 5 1-8 /20 I2/CGRC/DEOC/SCE-M C 

Brasília, Jl deabrilde2012. 

Ao Senhor 
JOSÉ PASCUAL DAMBRÓS 
Representante Legal da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA 
Rua Tenente Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº 2.596 - Bairro: Pioneiro 
95 .042-560 / Cax ias do Sul - RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.028384/09. 

Senhor Representante Lega l, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028384/09, na localidade 
de Caxias do Sul / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiod ifusão Comunitária, encaminhamos cópia da N ota Técnica nº 1173, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Posta l (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação sol ic itada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrênc ia de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo so licitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para in formar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SM S e documentos digitalizados v ia internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
imp lica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações o ficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVI 

2de2 
53000.028384/09/CGRC 

_,. . • l 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrô nica 
CONFORME PORTARIA Nº. 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 , •• 
REQUE RIM ENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

,f, 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( X) Outorga. ( ) Pós-Outorga ou ( ) Acompanhamento 
e Avaliação. solic ito, junto ao atua l responsável da unidade na qual o processo se encontra: 

( X ) Vista cio Processo; 

( ) Cópias INTEG RAL dos autos cio processo abaixo; 

( ) Certidão do Processo; 

Relativo ao Serv iço ele: ( X) Rádio Comunitária / ( ) Rádio/TV Educativa/( ) Rádio/TV/ Come rcia l /( ) RTV /( ) ARC 
' ---,,. 

,,. ~i>,S C.:o . 
o me do interessado: M URILO JOSÉ PASQUA LOTTO ___________________ ,...<1t-_·~~rZ-tq_"'>-,. 

~ J_ r:,e ~-e/ .) 
Ende reço completo: RUA TOBIAS DA SILVA N° 267, CONJ. 501 _______________ \,l,-,-;·-•,-----n:~ 

CEP: 90.570-020 ______________ UF' / M unicípio: PORTO ALEGRE/ RS-________ _ 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: NA CONDIÇÃO DE ADVOGADO, INSC RITO NA 
OAB/RS Nº 43.032, PR ET ENDO VERIFICAR AS CONDIÇÕES EM Q UE SE ENCONTRA O PROCESSO 
MENCIONADO PARA FORMULAR DEFESA, COM PLEM ENTAÇÃO O U MEDIDA(S) ADM INISTRATIVA(S) OU 
EVENTUAL (IS) M EDIDA(S) JUDICIAL(IS) QUE ENTENDER DE DIREITO ____________ _ 

O interessado deverá assina la r a sua qualificação, considera ndo os itens abaixo e a inda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação, antes da r ealização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) o u 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados. nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) 1- Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titula res de direito ou interesses individuais o u no 
exercício do direito de r epresentação * ; 

( X) li - Pessoas fís icas ou jurídicas. o u os seus representantes legais. que mesmo sem os tere m inic iado , possa m te r dire itos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* : 

( ) 111 - As Organizações ou as Associações representativas. em defesa de direitos e interesses difusos ** : 

( ) IV - As pessoas ou as Associações Legalmente constituídas ou sem representantes legais em defesa de direi tos e interesse 
difusos**: 

* Representa ntes Legais / Proc urado res - Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB: 

** Organizações/ Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
in1eresse a legado: 

Brasília, 20 de abril de 2012; 

Em atenção à solicitação apresentada e após a veriguação da qualificação de interessado, a nexando a devida comprovação 
junto á este requerime nto, providenciei, na presente da ta, todos os a tos necessários à rea lização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/ Siape do Ser vidor responsáve l pela autorização do requerido 

Informações Adicionais MC-IA -007 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôn ica 
CONFORME PORTARIA Nº. 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCU MENTOS 

Considera ndo o interesse em informações relativas ao Processo de: ( X) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( 
e Aval iação, solicit , j unto ao a tual responsável da unidade na qual o processo se encontra: 

( X ) Vista do Proc sso; 

( ) Cópias I NTEGR L dos autos do processo abaixo; 

' 

( ) Certidão do Proce \ 

Processo nº 53000.007\17/2008- Associação Cultural Esportiva No os Horizontes 

Relativo ao Serviço de: ( X)~ io Comunitária / ( ) RádioffV Educativa/( ) RádioffV/ Co ercia l /( ) RTV /( )ARC 

Nome do interessado: MURI LO J É PASQUALOTTO ___________ ____,,'-------------

Endereço completo: RUA TOBIAS DA ILVA Nº 267,CONJ. 501 ______ ____,,'-------------

CEP: 90.570-020 _________ .,__ __ _ 

Motivação da solicitação e da afirmação da qua ade de interessado: NA C DIÇÃO DE ADVOGADO, INSCRITO NA 
QUE SE ENCONTRA O PROCESSO 

O U MEDIDA(S) ADM INISTRATIVA(S) OU 
OAB/RS Nº 43.032, PRETENDO VERIFICA AS CONDIÇÕES 
MENCIONADO PARA FORMULAR DEFESA, MPLEMENTAÇÃ 
EVENTUAL ( IS) M EDIDA(S) JUDICIAL(IS) QUE TENDER DE D EITO ____________ _ 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, const erando os i ns abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação, a tes da r lização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vist, cert' ões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) 1- Pessoas físicas ou juríd icas, que os tenham dado iníci 
exercício cio direito de representação * ; 
(X) li - Pessoas fís icas ou juríd icas, ou os seus represen ntes legais, q e mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a erem adotadas* ; 

( ) Ili - As Organizações ou as Associações represen tivas, em defesa de d ·eitos e interesses difusos** ; 

( ) IV - As pessoas ou as Associações Legalmente nstituídas ou sem represe antes legais em defesa de direitos e interesse 
difusos**: 

* Representa ntes Legais/ Procuradores Anexar cópia da Identidade e Cópia da rocuração válida ou Cópia da OAB: 

** Organizações/ Associações represent tivas - Anexar cópia de documento que co prove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Brasília, 20 de abril de 2012; 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apr sentada e a pós averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto á este requerimento, P. ovidenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/ Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 

Informações Adicionais MC-IA -007 
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llmo. Sr. 
Octavio Penna Pieranti 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Ref.: Resposta ao Ofício nº 1578/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Processo nº 53000.028384/2009 

ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES -

AMUCA, entidade sem fins lucrativos, com sede em Caxias do Sul/RS, neste 

ato representada por seu Presidente Roberto Mario Eccher, abaixo firmado, 

tendo recebido em 16.04.2012 o Ofício epigrafado enviado à entidade, o qual 

encaminha a Nota Técnica nº 1173/2012 que solicita a complementação de 

documentos nela especificados, vem, a presença de Vossa Senhoria, atendê­

lo como segue: 

A Nota Técnica solicita no item I da Documentação 

Jurídica "Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 

10/06/2009 e Ata de Eleição datada de 21.11.2011, foram devidamente 

registradas no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas." 

Ocorre que a data correta da Ata de Constituição é de 

08.06.2009, sendo que 10.06.2009 é a data de sua averbação no registro 

competente, conforme certidão e cópia da Ata ora juntados. 

Para melhor entendimento da composição da 

Diretoria , aproveitamos a oportunidade para encaminhar a Ata de 01.06.2011 

em que assume a Presidência o vice Roberto Marie Eccher e a Ata de 

09.12.201 1 em que é deliberada a manutenção 

Presidência da Associação devido ao fato d ~~~~ eleito não ter 

_jj_, 05 ki,o//. 
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assumido, conforme termos lançados nas referidas Atas, bem como ~ . c;0~ 

, ~'i>s C0"» 
respectivas certidões cartorárias de registros. 

.)'~ J,Ô\ Á ~ 

~ 1 J 
Atendendo os itens li e Ili letra "a" da Nota Técn~ - s~c,. , 

juntamos os seguintes documentos de toda a Diretoria da AMUCA: 

a) Comprovantes de residência dos dirigentes na área 

de execução do serviço; 

b) Certidões negativas de feitos criminais da justiça 

estadual e federal do local de residência. 

Reiteramos mais uma vez o pedido de URGÊNCIA no 

processamento, tendo em vista a carência de uma emissora verdadeiramente 

comunitária na comunidade de Caxias do Sul, aguardando em nome da AMUCA o 

pedido à apresentação do projeto técnico de instalação da emissora. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Caxias do Sul, RS, 02 de maio de 2012. 

2 
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;, J 

Ata da Assemble.ia Geral de Fundação, Eleição e Posse da Diretoria 
Da Associação dos Músicos Caxienses -AMUCA 

Às 15 horas e I O minutos do dia oito de junho dQ a rua Tenente Corone; Souto Maior, 
número 2596 do Bairro Pioneiro, na cidade de Cru<ia~: no Estado do Rio Grande do Sul, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Atas, foi oficialmente aberta a Assembleia Geral de 
Fundação da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA com sede, domicílio e foro na 
Comarca de Caxias do Sul, RS, com duração ilimitada. Os presentes elegeram para presidir os 
trabalhos o Sr. José Pascual Dambrós e para Secretariar o Sr. Peterson Danda. Agradecendo sua 
indicação, o Presidente dos trabalhos apresentou a pauta, passando à ordem do dia. Iniciaram-se os 
debates sobre a proposta de Estatuto que, depois de analisada e modificada, foi aprovada por 
unanimidade. De acordo com o Estatuto Social, todos os presentes a esta Assembleia são 
considerados associados fundadores e, portanto, membros natos da Assembleia Geral de associados. 
Passou-se ao próximo ponto de pauta, a eleição da Diretoria Executiva. Após o tempo necessário 
para inscrição de chapas e candidatos, foi iniciada a votação, como determina o Estatuto. Foram 
eleitos para a Diretoria Executiva, com mandato de 08 de Junho de 2009 a 08 de Junho de 2013, os 
seguintes Diretores: Para Presidente - José Pascual Dambrós, brasileiro, divorciaço, maior, 
comunicador, portador da carteira de identidade nº 9030402524, inscrito no CPF sob o nº 
484913570-68, residente e domiciliado na Rua Tenente Coronel Souto Maior, nº 2596, apto 02, 
Bairro Pioneiro, Caxias do Sul, RS; para Vice-Presidente: Roberto Mario Eccher, brasileiro, casado, 
maior, músico, portador da carteira de identidade nº 3003589979, inscrito no CPF sob o nº 
218321100-87, residente e domiciliado na Rua Moreira César, nº 402, Bairro São José, na Cidade 
de Cru<ias do Sul, RS; para Secretário: Steici Ramos Candido, brasileiro, solteiro, maior, locutor, 
portador da carteira de identidade nº 6082457257, inscrito no CPF sob o nº 000706120-05, 
residente e domiciliado na Rua Os 18 do Forte, nº 2070, Bairro Centro, Cidade de Caxias do Sul, 
RS; para Diretor Financejro: Vagner Feijó da Silva, brasileiro, solteiro, maior, autônomo, portador 
da carteira de identidade nº 8080134961, inscrito no CPF sob o nº 818938760-04, residente e 
domiciliado na Rua Fernando Adolfo Lopes, nº 11 I, Bairro Pôr do Sol, Cidade de Caxias do Sul, 
RS; para Diretor Técnie-0: Adroaldo Pereira Pezzi, brasileiro, casado, maior, aposentado, portador 
da carteira de identidade nº I 003346648, inscrito no CPF sob o nº I 95457620-04, residente e 
domiciliado na Rua Luiz Rogério Bufon, nº 24, Bairro Jardim Esmeralda. Para o Conselho -Fiscal 
foram escolhidos os seguintes membros: Everaldo Ferreira da Rosa, brasileiro, casado, maior, 
vendedor, portador da carteira de identidade nº 9092446898, _inscrito no CPF sob o nº 
003156150-01, residente e domiciliado na Rua Alzira Alves de Oliveira, nº 430, Bairro Pôr do Sol, 
na Cidade de Cru<ias do Sul, RS; Peterson de Oliveira Danda, brasileiro, casado, maior, Técnico em 
lnfonnática, portador· da carteira de identidade nº 5085375921, inscrito no CPF. sob o nº 
003159490-58, residente e domiciliado na Rua Treze de Maio, nº 1130 Apto 703, Bairro Cristo 
Redentor, na Cidade de Cru<ias do Sul, RS; Deoclécio Castilhos dos Reis, brasileiro, casado, maior, 
músico, portador da carteira de identidade nº 4042491037, inscrito no CPF sob o nº 498~03480-49, 
residente e domiciliado na Rua OI, nº 4492-C, Bairro Santa Lúcia, na Cidade de Caxias do Sul, RS; 
Membros Suplentes: Vinicius de David Zanotto, brasileiro, solteiro, maior, fisioterapeuta, portador 
da carteira de identidade nº 1067770014, inscrito no CPF sob o nº 941489880-87, residente q 
domiciliado na Rua Treze de Maio, nº 1340, Bairro Lourdes, na Cidade de Caxias do Sul, RS; 
Alexandre Varella Rabelo, brasileiro, solteiro, maior, iluminador, portador da carteira de identidade 
nº 9076513 127, inscrito sob o CPF nº 002798470-25, res.idente e domiciliado na Rua Tenente 
Coronel Souto Maior, nº 2596, apto 03, Bairro Pioneiro, na Cidade de Cru<ias do Sul, RS. Nada 
mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a Assembleia, e eu, Peterson, secretário, 
lavrei e assinei a presente ata, que segue assi.nada pelo Presidente dos trabalhos, D~tores eleitos e 

~ ~-
1 t ·7 'é~.''.7i~ 

MÃ
0

RIO . FERRARI 
AU 

.Autentico a presente cópia rep gráfic 
apresentada, do que dou 1,. 

E 

Emo1: RI 21i0 + &ti 

J! TABELIONATO DE CAº "'-'' =_,. 

. 



Volume de Processo Digitalizado II (1747861)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 95

.. 
CERTIDÃO 

CERTIFICO que, a presente "Ata da Assembléia Geral de Fundacilo, de 
08/06/2009", da associação denominada: "ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES 

- AMUCA", com sede nesta cidade de Caxias do Sul, foi averbada, em data de 
10/06/2009, à margem da inscrição nº 5.200, às fls. 228 a 229, no Livro "A" nº 21, de 
"Registro Civil de Pessoas Jurídicas", deste Oficio, estando seus atos arquivados pelo 
processo n°23.974, tendo composta a documentação que instruiu a Inscrição Estatutária 
desta associação. OFÍCIO DO REGISTRO CJVLL DE PESSOAS JURÍDICAS DESTA 
COMARCA DE CAXIAS DO SUL, AOS DOIS (02) DIAS DO M~S DE MAIO DO 
ANO DOIS MIL E DOZE (2012)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Caxias do Sul, 02 de maio de 2012. 

® OFÍCIO DE REGISTRO DE T1TuLOS, DOCUMENTOS E PESSOA JURIDICA DE CAXIAS DO SUL ~ 
Aua Ben10 Gonçalves. 1901 •Centro • Fone: (5') 3209.8700 
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CERTIDÃO 

CERTíFICO que, a p'resente "ATA de 01/06/2011 da Reorganização da Diretoria", 
da associação denominada: "ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES -
AMUCA", com sede nesta cidade de Caxias do Sul, foi averbada. em data de 
I l /07/2011 , à margem da inscrição nº 5 .200 às tls. 228 a 229 no Livro "A" nº 21, 
estando seus atos arquivados pelo processo nº 25.929, do "Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas", deste Ofício. OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
DESTA COMARCA DE CAXIAS DO SUL, AOS TR~S (03) DIAS DO MÊS DE 
MAIO DO ANO DOIS MIL E DOZE (2012)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Caxias do Sul, 03 de maio de 2012. 

~-·~ Oficial Designado 
Márcia C. Leite 

Oficial Substituta 
Denise T. M. da SIiva 

Mariza M. Tsuda 
Fabricla Oscari 

Escreventes 
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ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

1 - HORA, DATA E LOCAL: l 
As 10 horas do dia 21 de novembro de 2011'\ a Rua Tenente-Coronel 
Alvarenga Soutto Mayor nº 2.596. Bairro Pioneiro em Caxias do Sul, RS. 
2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes mais de 2/3 (dois terços) dos associados, todos em dia com suas 
obrigações estatutárias. 
3 - MESA: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores José Pascual Dambrós e Everaldo 
Ferreira da Rosa, respectivamente, para os cargos de presidente e de secretário desta 
assembléia. 
4 • ORDEM DO DIA: 
Pelo senhor presidente foi informado aos associados presentes, devidamente 
convocados na forma do Estatuto, que a assembléia teve por escopo deliberar sobre 
(a) reforma estatutária da entidade a fim de adaptar a nova estrutura diretiva, 
instituição do Conselho Comunitário e cumprir a legislação da radiodifusão 
comunitária; (b) a eleição do nova Diretoria e Conselho Fiscal da entidade devido a 
renúncia dos atuais membros eleitos em Assembléia de constituição, e redução dos 
cargos, bem como a eleição do Conselho Comunitário criado; e, c) resposta ao Ofício 
nº 6381, oriundo do Ministério das Comunicações que sugere o entendimento 
associativo com a Associação Cultural Esportiva Beneficiante Novos Horizontes para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária na área de abrangência requerida 
nessa cidade de Caxias do Sul. 
5 - DELIBERAÇÕES: 
Por unanimidade dos presentes, foram aprovadas as seguintes deliberações: 

. ~.1. Reforma geral do Estatuto Social da AMUCA, com a redução dos cargos da 
Diretoria dos atuais 5 (cinco) para 3 (três), inclusão do capitulo referente ao Conselho 
Comunitário, cujos membros a seguir serão eleitps, passando a entidade a adotar o 
nova redação do Estatuto redigido em instrumento apartado. 
5.2. Devido a renúncia conjunta da atual Diretoria Executiva eleita em Assembléia de 
Geral de Fundação em 06.06.2009 e a redução dos cargos, resolvem eleger nova 
composição da Diretoria da entidade empossados nesta data para novo período de 
mandato de 04 (quatro) anos, os seguintes membros, escolhidos e apresentados em ~ 
chapa única: /2 , 
- Para Presidente: José Pascual Dambrós, brasileiro, divorciado, comunicador, 
residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, .fia Rua Tenente-Coronel Ourval de 
Alvarenga Soutto Mayor nº 2.596, apto. 02, CI-SSP/RS nº 9030402524, CPF/MF nº 
484.913.570-68; / 
- P.ira Secretário; Everaldo Ferreira da Rosa, brasileiro, casado, vendedor, residente 
e domiciliado em Caxias do Sul, RS na Rua Alzira Alves de Oliveira nº 430, CI-SSP/RS 
nº 9092446898 e CPF/MF nº 003.156.150-01; 
- Para Tesoureiro: Alexandre Varella Rabelo, brasileiro, solteiro, maior, iluminador, / 
residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Tenente-Coronel Ourval de 
Alvarenga Soutto Mayor nº 2.596 apto. 03, CI-SSP/RS nº 9076513127, CPF/MF nº 
002. 798.470-25; 
5.3. Para o Conselho Fiscal são eleitos os seguintes membros: 
- Peterson de Oliveira Danda, brasileiro, casado, técnico em informática, residente e 
domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Treze de Maio nº 1.130, apto. 703, CI­
SSP/RS nº 5085375921 e CPF/MF nº 003.159.490-58; 
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• Deoclécio Castilhos dos Reis, brasileiro, casado, músico, residente e domiciliado 
em Caxias do Sul, RS, na Rua 01 nº 4.492, Ci-SSP/RS nº 4042491037 e CPF/MF nº 
498.603.480-49; e 
· Adroaldo Pereira Pezzi, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado em 
Caxias do Sul, RS, na Rua Luiz Rogério Bufon nº 24, Cl-SSP/RS nº 1003346648, 
CPF/MF nº 195.457.620-04. 
5.4. Ato continuo, para a composiçao do Conselho Comunitário da AMUCA criado 
para a funçao de acompanhar a programaçao da emissora, na forma da lei, são eleitas 
as seguintes 05 (cinco) pessoas representantes das entidades abaixo enumeradas: 
5.4.1. Marcos Aurélio de Oliveira, representante da Associação Cultural Esportiva 
Beneficlente Novos Horizontes, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída, 
com sede em Caxias do Sul, RS, Inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.372.926/0001-82; 
5.4.2. Valdir Boelra de Sá, representante do Centro Espírita do Caminho da Luz, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constitulda, com sede em Caxias do Sul, RS, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.708.441/0001-93; 
5.4.3. José Carlos Rosseti, representante do Conselho Comunitário do Bairro 
Ploneíro, entidade sem fins lucrativos, legalmente constitulda, com sede em Caxias do 
Sul, RS, Inscrita no CNPJ/MF sob nº 91 .110.221/0001-78; 
5.4.4. José Gonçalves da Silva, representante da Associação dos Moradores 
Bairro Por do Sol, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída, com sede em 
Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob n• 01 .868.168/0001-86; 
5.4.5. José Soares, representante da Mitra Diocesana de Caxias do Sul, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita 
no CNPJ/MF sob n• 88.667.217/0001-09; 
5.5. Por último, foi decido por unanimidade dos presentes, reunidos com os associados 
da Associação Cultural Esportiva Beneficiente Novos Horizontes, entidade 
concorrente à AMUCA que também requereu a habilitaçao para a execuçao do serviço 
de radiodifusão comunitária na mesma área de abrangência, na cidade de Caxias do 
Sul, RS, que de comum acordo entre as entidades envolvidas resolveram, em 
atendimento ao sugerido pelo Ministério das Comunicações o entendimento 
associativo entre as duas postulantes, de forma que a nossa associaçao (AMUCA) foi 
a escolhida em continuar a habilitaçao naquele órgão com o apoio e desistência 
expressa da Associaçao Cultural Esportiva Beneficiente Novos Horizontes que passará 
a integrar o Conselho Comunitário da AMUCA. A nova ficou de elaborar resposta ao 
Oficio nº 6381 do Ministério das Comunicações, informando a decisão. 
6-ENCERRAMENTO 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e ach;ida conforme, a qual é elaborada 

t
tronicamente, impressa em folhas soltas e assinada pelo presidente pelo secretário 

demais associ~do prese tes. _;,,.-&,;e/ 

José Pascu:!oa rós Everaldo Ferrei;;_-da.Rosa 
~ ' I . ~ --

Presidente da Assembléia Secretário da Assembléia 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, a presente "ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE 21/11/2011", da associação denominada: "ASSOCIAÇÃO 
DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA", com sede nesta cidade de Caxias do Sul, 
foi averbada, em data de 25/ I 1/2011, à margem da inscrição nº 5 .200 às fls. 228 a 229 
no Livro "A" nº 21, estando seus atos arquivados pelo processo nº 26.254, do "Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas", deste Oficio. Tendo a referida documentação, instruída a Iª 
Alteração Estatutária. OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
DESTA COMA RCA DE CAXlAS DO SUL, AOS SETE (07) DlAS DO MÊS DE 
MAIO DO ANO DOIS MIL E DOZE (2012)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Caxias do Sul, 07 de maio de 2012. 

1 OFICIO DE REGISlRO DE TiTuu>s, DOCIJI.IEHTOS E PESSOA JURÍDICA OE CAXIAS 00 SUi. ~ 
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Caxias do Sul • AS • Brasil 

~~::: ·;:~~~:. ·;;;; -~ ··:::;;~~·::~~:;~;;;~~; ---~- ....... . 

lhac:a Otd• l Valor ra,,,.luaitnto• RSS. 20 
S•lo 01:..c o112oooos750,4 Valor B•lo• RS0,25 
C• rtidao por pagina Qtd• 2 Valor &aol...a•oto• RSlO. 80 
Selo• 013 401120000S7SOE~ • Ollfl 011200005'JS066 Valor S • lo• Sl:$;) ,SO 
itroc••••m•nto ll•tronico Qtd• 1 Valor Emolwn•nto• R$2, 90 
S wlo Oll40112000057S061 Valor S • lo1 RSO, 2S 

Id.tiotiUcdo:r I:ligJ.tal 1 Oh.bUOdf10dJ--4Hl•l.tlJ•lctsno ~,,~ 

SflAOIO AOMAN • OFICIAl OESIONAOO 
~C. Leite • OIMI ~ - Fabl'dlOtcwl.~tM. OISM • MarlttM, TIi.ida • ~ 

s!RGIOf~ 
Oficial Designado 

Márcia e. Leite 
Oficial Substituta 

Denise T. M. da SIiva 
Martza M. Tsuda 
Fabrtcia Oscari 

Escreventes 

0 clVIL Of:t> 
<~~ ~d' 

(3-t::, Of,oal l>o,ognodo íl'o 
'& SUGIO ROMAH ~ 

Oflucll Sutntrt1110 
~ MÁRCIA C. LElll C 
o [.,,. ... ,.. ~ 
Q OENISET. AIOTA 0A SILVA J2 
-(>.O FABRÍCI,\ OSCARI ,!) 

OWUZAM. ISUOA ~ 
0-'LtiAsoo\:>~ 
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A:; ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

~ \ , ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA o&& e 
~- -, ~ As.. G, .........:;::.--

~ - HORA, DATA E LOCAL: .• ~ . 2. _ 
As 1 O horas do dia 09 de dezembro de 2011, na Rua Tenente-~rone rn.i.,a1 áe ô55 Co 
Alvarenga Soutto Mayor nº 2.596, Bairro Pioneiro em Caxias do Sul, R~ •• ~• v ~- J,O\i · 
2 - PRESENÇAS: ' Cf 
Estiveram presentes mais de 2/3 (dois terços) dos associados, todos em dia com su~ 

1 
obrigações estatutárias. •'s · ~'h 

3 - MESA: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores Roberto Maria Eccher e Everaldo 
Ferreira da Rosa, respectivamente, para os cargos de presidente e de secretário desta 
assembléia. 
4 - ORDEM DO DIA: 
Pelo senhor presidente foi informado aos associados presentes, devidamente 
convocados na forma do Estatuto, que a assembléia teve por escopo geliberar sobre a 
permanência de Roberto Maria Eccher na Presidência da AMUCA devido a 
impossibilidade de posse de José Pascual Dambrós e ratificação das demais 
deliberações aprovadas na Assembléia Geral Extraordinária de 21.11.2011. 
5 - DELIBERAÇÕES: 
Por unanimidade dos presentes, foram aprovadas as seguintes deliberações: 
5.1. Devido a problemas de ordem particular e profissional, José Pascual Dambrós não 
pode tomar posse e assumir o cargo de Presidente eleito na Assembleia Geral de 
21 .11.2011. Dessa forma, como Roberto Maria Eccher já ocupava a Presidência desde 
01 de junho de 2011 , conforme deliberação em Assembleia de mesma data foi 
decidido pela sua manutenção no cargo, pois vinha praticando de acordo com os 
interesses da associação todos os atos de gestão, sem solução de continuidade./ 
Sendo assim, é deliberada a permanência de Roberto Maria Eccher na Presidência, 
bem como é ratificada a eleição de E vera Ido Ferreira da , Rosa como Secretário ~e 
Alexa_nd[e_V.arella Rabelo como Tesoureiro da associação,/sendo que esses também 
não praticaram nenhum ato em nome da AMUCA, até essa data. 
5.2. São ratificadas Todas as demais deliberações aprovadas na Assembléia de 
21.11.2011 , não modificadas nessa Assembléia. 

6 - ENCERRAMENTO ~;:'9t 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada co ~ a qual é elaborada 
eletronicamente, impressa em folhas soltas e assinada pe o re idente pelo secretário 
e dem · ass ia os presentes. 

MARC OS ' 

I 

9 
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' OFICIO DE REGISTRO DE TITIJLOS, DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE CAXIAS DO SUL .,;;~~ 
Rua Bento Gonçalves, 1901 •Centro• Fone: (54) 3209.8700 ~ 

Gaxias do Sul • AS • Brasil 

Certifico a averbação da ATA de ~Hmbléla G!ral Extraor:l!!tárl" dt 
09/12/11 da associação "ASSOCIAÇ O DOS MUSICOS CAXIENSES -
AM:UCA", à margem da inscrição sob nº: .5.200 às Fls. 228 a 229 do Livro 
"A": 21 e Processo nº: 26.69.5 em data de 03/04/2012. 

SERGIO ROMAN • OFICIAL DESIGN O 
MQrcla C. Le,to . Oliolel S.b1Mu1a. Fabrfclo Oscarl, 0tn1so T.M. da Sdve e Mar'aa M Touca• ~,evenies 

'W ' OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E PESSO. A JURÍDICA DE CAXIAS DO SUL ~• 
Rua Bento Gonçalves, 1901 •Centro • Fone: (54) 3209.8700 ~ 

C8lôas do Sul • AS • Brasol 

REGT!ITRO DE PESSOA ,JURfDTCA 
trotoooladc • prenct&do • ob AO . 2~'1 550 •• Dl /04/ .1 012 • • •ai • t r a.do • cb nc-. 
prccouc 366U • ., Ol/04 /30l.l Varalc A Llnc A, H . 

~•~:t::• ,!t~l:t~;~ ~•~:1!. v;!~:1 a:;=:!~!.~'~,:~ .~•1~.t;!•~!!n~:~ i!t 
•• • u o,a . 

SERGIO ROMAN • OFICIAL OESION 00 
Miroo C Lêtto Oficial Subst1tu1a • Fa.briicltl ~. OtOIIO T M. da $11\/a o aru:a M 'Thuda • Esctevonto, 

MAR'O . FEr>RAP 

:~~l~~~~eggnf~rs:i:~;~~~e~~ t~ai~{g"ª fiedoE~~~a~gu f:rre!ra da Rosa, 
EM TESTEMUNHO DA VERDADE . 

Caxias do Sul, 03 abril de 2012 
Sofange Glani de An Modena E t 

1:mc1: RJ 2,to + ••'• dlgtta1,

7
, o,:at _01 .o,.0l00008.UN2 • screven e 

,~ TABELIONATO DE ÚXIA5 DO SUL Rua - . nL.A...,...c:_ 
~ º -2º18 ·C•~ 020-111 Fone:(S4)J0156773 

M61c,ac le,re Sé11G10 ROMA 
0focoaf SubS111u10 ·Fabncfa~ OFJc I Al o ES I G NA 

. Denise T M da Str,o e O 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Ceri;r,:;c, que est~ doci.me::to esta Ri:GtSTR DO e é Cópia 
de too; iqunl e fiel, na forma e contamo, da via arquivada 
nGS!t: OIIClo. Dou Fé. 

Caxias do Sul 

SÊRGt ROMAN - Ofl,.1ul Ot.!~tgnatJo 
MÁRCIA C. LEITE • Ohc,al Su~Jtlula 

DEN ISE T, M . DA SILVA, FABRICIA OSCARI 
MARl7A M . TSUDA. Escr.,v< nt .. ,. 

0 cNIL Ol; P 
4-~ ~d' 

& Of,oo! ~ gn "" Ü'o 
'J1! siRG,O ROMAM 7 
ILI Of1tlol Subs1tlu10 ti> 
O MÁROA C. LEITE ~ 
g Ewe.enrcs 2?_ 
O DENl(fl. MOíA DA SILVA $? % f/.B?.ICI• OSU.RI J? 

E ~ R ZA lol TSUDA C:, 

~J\SOO~ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL · COMARCA DE CAXIAS DO SUL· RS 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Oficial Designado: Sérgio Roman 
Oficial Subst ituta: Màrcia C. Leite 
Escreventes: Denise T. M. da Silva 

Fabrlcia Oscari 
Mariza M. Tsuda 

CERTIDÃO 

SÉRGIO ROMAN, OFICIAL DESIGNADO DO 
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIl. DE PESSOAS 
JlJRÍDICAS DA COMARCA DE CAXIAS DO 
SUL, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, no uso das atribuições que a lei me confere 

que, à margem da inscrição nº 5.200 às fls. 228 a 229 no Livro "A" nº 21 de 

"Registro Civil de Pessoas Jurídicas" procedi, nesta data a averbação da "ATA de 

Assembléia Geral Extraordinária de 09/12/11 ", da associação denom inada: 

"ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA", com sede nesta 

cidade de Cax.ias do Sul, de conformidade com a respectiva Ata arquivada neste 

Ofício no processo nº. 26.695 de acordo com o que me foi requerido, em petição 

pelo Sr. Roberto Maria Eccher, Presidente da referida associação. O referido é 

verdade e dou fé. Eu, Sérgio Roman, Oficial Designado do Ofício de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas desta Comarca de Caxias do Sul, passei a presente certidão 

aos três (03) dias do mês de abril ano de dois mil e doze (2012), que assino. xxx.xx 

Ca,das do-~S"l,~H de 2012. 

SE I ROMAN 
Oficial esignado 

Márcia e.Leite 
Oficial Substituta 

Denise T. M. da Silva 
Mariza M. Tsuda 
Fabrlcia Oscari 

Escrevente 

1 OÁCIO DE REGISTRO DE TiruLOS, DOCUMENTOS E PESSOA JURIDICA DE CAXIAS DO SUL • 
Rua Bento Gonçalves. 1901 • Centro. Fone: (54) 3209.8700 

caxias do Sul • AS • Brasil . 

R'&C:t~rno D'& PE880 A JURfl>ICA 
,sotooo1UO • psenot&do • ob no. 221560 ee 0J/ot no12 • a-et.u ado • ob nc. psoo•••o 2UU .. 0l/04/2012 v, .-. ao A Llvso At 24 . 

g•;!t:!° ,!!!.P:f ~ s !t:=1!r v;!:!1 ~i::!::. ~•:;;~ .~.i:.J!!4 :!!!f º~::• i!f 
01 , ato, 2s . 

SÉROIO ROMA N • OF IC IAL DESIG ADO 
Mátclll e, Leite • ~ Sub$tiNla • Fe.briei, Otca,t, 0.C-T.M. dl Sitvl I M. Tsoda • Esc1evtt\t81 

Rua Bento Gonçalves, 1901 - Cx. Postal 323 - Fone: 0xx- 54 3209.8700 
95020-412 - CAXIAS DO SUL - RS Fax : 0xx - 54 3209.8749 

""º"º ~ 
tv1ARIO., f.f;88.A8_1 

A T 
Autentico a presente fotoc la ue 
me foi apresentado, 

~mot RS 2,80 • 

1 
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t)f>~&C Prefeitura Municipal de Caxi!'s do Sul ✓ • ~ 

S~ li '"E Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgotoirl!!I. ~ CP ref e,· tu ra 
,, 1 , • Rua Pinheiro Machado, 1631 - Centro • r.,, ~ a X. a s 

95020-170 -Caxias do Sul- RS •'-~ , ~ 1 
~ ----- ________ CNPJ: 88.659.313/0001-05 ___ '";, ~ do Sul 

Consumidor &a~ 
1 ' t'ódÍgo do Consumidor 

ROBERTO MARIO ECHER 
RUA MOREIRA CÉSAR. 402 
BAIRRO SÃO JOSÉ 

Emissão 

26/03/2012 

Competência 

ABRIL 2012 

Hidrômet ro 
Economias 
Grupo/Rota 

AllB168339 
l COMERCIAL 
3 FATIMj 

Responsável: ROBERTO MARIO ECHER 
Data Ligação: 

,, "i ,. - g,'a 
Consumos Verificados em m' v 

07/04/1978 
01/03/2012 
02/02/2012 

Dias m' Consumo Diário/li tros 
Data Leitura Atual: 
Data Leitura Anterior: 
Leitura Atual : 
Leitura Anterior : 
Consumo Cm3): 
Ocorrência: 

Mér.i~ dos Últimos Consumos (Litros) 
3 meses: 39 mil 
6 meses: 42 mil 

12 meses: 34 mil 

000194 
000161 
000033 

Prezado(al 

2012 

2011 

Usuário(a) · 

Abr 
Mar 
Fev 
Jan 
Dez 
Nov 
Out 
Set 
Ago 
Jul 
Jun 
Mai 

28 JZ@:>::~ 33 1178 
30 m: 21 700 
33 f~?i"'v~;T{J 65 1969 
30 80 2666 
29 mm 27 931 
32 - 28 875 
30 mm 27 900 
29 ~~ 25 862 
33 rim 27 818 
30 lW 25 833 
31 - 28 903 
30 - 26 866 

Conforme Decreto Lei 5440 - art. 5 • alíneas 'a' e 'b'. as informações sobre a qualidade da água estão disponíveis no site 
www.samaecaxias.com.br ou no próprio SAMAE. sito à rua Pinheiro Machado. 1631 - Centro - Caxias do Sul - RS. 

Orientação: 
• Onde existe rede de abastecimento . evite usar água de poço para beber ou cozinhar. 

- Procure tampar sua caixa d' água e limpe-a uma vez por ano. 

TARIFA BASICA DE AGUA 
CONSUMO DE AGUA EXCEDENTE 
PECAS/RFSTITUICOES 

Descrição dos Serviço$ 

COLETA E AFASTAMENTO DE ESGOTO 
FMRH Fundo Mun. Rec. Hídricos Lei 7248/2010 
RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

36,20 
185.44 

5.64 
35, 15 
9.53 

94.04 

LEI 6.616 DE 05-12-2006: INSTITUI PROGRAMA VISANDO REUSAR A ÁGUA E USÃ•LA CONSCIENTE E 
RACIONALMENTE. Áfm. f VIDA! __ ~-

7Jãta 7 imite para pagamen o em conveniããos: a or o'tâ1 
30 (trinta) dias a contar da data do vencimento. 

~ Autenticação 

Conta de Serviços Nº 
Código do Consumidor 
ROBERTO MARIO ECHER 

1204042153 
025129.000.0 

Vencimento 
16/04/2012 

R$ irlr-k-lnrk366.00 

Valor Total 
R$ *-A--Jn\+lr366,00 

826_3_000Q003 L 6Ji000337025 2 ____l290_0J)Ol2._04 _L 0000000_00..Ql 8_ 

1111111111 111 111111 1 1111 11 I I 
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Autorizo debitar em minha conta corrente bancária o Código do Consumidor 
025129.000.0 de acordo co~ as informações a seguir: 

Banco: Agência: Conta: 
CPF/CNPJ: Assinatura: 

Nota: Prezado cliente efetue o pagamento desta conta no banco que você indicou acima. 

Vencimento 
,.----~--------------------t---....-v-L0.41201 . .___---I 

* Horário de atendimento: 9:00 as 17 :00 
* Contas vencidas há mais de 30 dias estão sujeitas a corte do fornecimento d'águ 

Re&-1-amação-oore O-C~Rswoo~4-a-t;-da-ai,reser+tã~r-0a-e--0nta~----

Conta de Serviços Nº 
----r;:W4042-l.5.a--__ _, 

ROBERTO MARIO ECHER 
RUA MOREIRA CÉSAR. 402 
BAIRRO SÃO JOSÉ 
CAXIAS DO SUL 

CÓDIGO DO CONSUMIDOR 025129.000.0 
HIDRÔMETRO All8168339 

ON'd ~Od S:29A svna Vn9y ,a 
JdXl'd-.J vns 3a VZ3dW11 'd 'dr;;'d:j 

aiuaweAou en6~ e Jesn 
apod fX>A a edW!( ~\sa ~Í ex!e:> ta'\ 
ens ·en6\! ap epeJJua e e.,qeeJ \2J 

a a}uawe1i0u eiqe:> e adwe1 

ep1wnsuo:> Jas 3"30 OVN 

·en69 ap so4n oon ep~ 
e.,ed efJ\!l!Ues ens, ep 0Jl!I ~ 

8lUa:>sa,:,e a Ja4:,ua ,\e 
exreo eu en69 Je.qua ax1aa 

CEP 95034-000 

3 FATIMj 20 

11319 s1204a3n.txt- remontado.txt 

® 
en6e e1s3 ·soue:> so e1a1u,sap a 
adwn en6\! e anb eJed efüe:isap 

e opuep a seJiauJ0I opuµqe 
8\Uawei\ou en6tp eiue:i e ªJ'Z1!"S3 

·ex1e:> e Jedwn e eJed noJsaJ anb @ 
·soued a S&(>Jeq opuesn 'ez&dwu /'j;' en6, e az,mn a ep)es e a4:,a1 "1, 
ep noJsaJ anô~ns ens, e &J!lªij \!!I •eize" asenb JaAnsa opueno 

ex,e:> ep 0!_!~:>aJU!Sap e 
eJed seJ04 z apJen6y 

·vn~v 31N3WOS 3Zl711íl ·e6Je:isap e opuep a seJ!ôW0I se CD 
·ef uodsa a soued opuezmin ex,e:, ~ opuµqe •en6,,p exie:i e a,ze,.sa I 
ep sapaJed se a opun1 o an6a.qs3 \!::./ a ens, ep 0JIS!6aJ o a4:ia:1 

Prefeitura Municipal de Caxias do Sul 
Serviço Autônomo Municipal de Água (! Esgo 

Rua Pinheiro Machado, 1631 - Centro 
95020-170 - Caxias do Sul - RS 

Fones: (54) 3220.8600 
Fax: (54) 3220.8677 
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14 BRASIL TELECOM CELULAR 5 /A 
Sia Sul Asp LI D Ili e Pai,. SIN • 

Fatura d., Serviços de Telecomunicações 
14 BRASIL 'fELECOM CELULAR 5/ A 

B<asitia • DF • CEP: 71215--000 Av Botges D• M&do11os 512 13' Andar • C• nno 
MATRIZ CNPJ: 05.423.963/0001- l 1 
lnscnção Esladual: 07 441.3561001/93 
lnsc1içao M'-"1icípal 07.441 3561001·93 

li, 1 .. 11, I, li,,,, 1, 11 .. 1, 1, 1. 1 .. li .. 11 .. 11 , 1 li 1 
CTC PORTO ALEGRE AS PL 05 

JOSE PASCUAL OAMBROS 

Po1 lo AIOll•• · AS · CEP: r.oo20-022 
CNPJ. 05.423 9G3/0nOS-45 
lnscnçáo ~tadual. 09612&7 3190 
lnsc,iç~o M11:wc1pal. 2.058.312-5 

RUA RUA TENENTECORONEL DURVAL DE ALVARENGA SOUTTO MAYOR 2596 
PIONEIRO · CAXIAS DO SUL 
95042-560 - RIO GRANDE DO SUL 

llllllllllll li Ili llll li lllllllllllll li llll Ili 1111111111111111 
2000039896577280000006720330200412 

Número da Fatura: 380402881 
.----------- -------- ------- - -- - - ----- .. - - --··- -

Demonstrativo de sua Fatura Oi 
Serviços Conta Oi 
Promoção Oi Conta T atai 2 
Benelicío pra toda vida Oi 
Total em ligações locais 
Total em mensagens/internet móvel 
Total de serviços de Telecomunicações(') 

Total em hgaçoes de longa distância de outras operadoras 
Serviços de parceiros 
Total doações 
Total de Serviços de Terceiros 

Descontos 
Ajustes 
Créchtos anteriores 
Retenção tributária 
Total de Créditos 

Débitos diversos 
Mullas e 1uros 
Parcelamento de déb11os 
Recobrança de valores 
Total de Outros Valores 

Valor a Pagar 

Dados Adicionais 

~alo1(RS) 
54,90 

284,97 
• 8 5,98 

46, 19 
2, 15 

302,23 

6, 40 

º·ºº 0.00 
6,40 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
8, 36 
0,00 
0,00 
8,36 

316,99 

Vencimento: 

Valor a pagar: 

Período: 13/03/2012 a 13/04/201 2 

Data de Emissão: 15/04/201 2 

CNPJ/CPF: 484.913.570-68 

Quantidade de Linhas Telefônicas: 2 

Resumo dos Tribulos 

Base de Cálculo 
Allquola 
Valor 

Serviço Tolecom 
Valor 
Allquola 

Sorv,ço Nà.o Tolocom 
Valor Ass1nat\.l'a 
Aliquola 

Al4 14104/2012 mio 1ocebemos a confirmação do pagamenlo da lalu1a do mis de Mar2012. Tolalizando R$ 281,82 
Cadastro o dolbilo aulomàtico Vorifiquo no verso do seu boloto as inslruçóos do como lazor. Sa voei jà 6 cadas trado, confira na conla • • já oslà disponlvol. 
Pague •ua lalura em dia• ovíle a Suspensáo Parcial/Tot.ul dos Sorviços (Artigo 51 da Rosoluç:lo '77 • Rog do SMP) 
o a cobrança de 1'¼ do µ os pró-rala dia• multa do 2% ao mis po1 atraso. Évíto desposas cfosnocossàllas 
Conlribuiçõos: Pa,a o FÜST (1%) a FU'-lTTEL (0,5%) sobro valor dos sorvlços, nào ropassados às tariras . 
Os códigos do soleyão do pro•ladoras do longa distãncia •ão: 12 CTBC Toíocom, 13 Fona, , 14 B<asi Talocom, 15 Tolofónoca , 17 T13115l1, 2 1 Embrat.ol. 
23 lnlolig, 24 Primo1ra Escolha, 25 Global Villago Tolocom. 27 Aorotoch, 31 Oi, 36 Albra, 41 TIM , 43 Sorcomltl, 45 AT&T, 85 Vispor SA, 89 Vispor SP, 91 IPcorp 
Quer dar um Oi pa genle? Digilo '144 do sou OI, ou 1057 do sou Fixo. t g1âlisl 
lnlernel: www.01.com.bl' 

, ... .... 
\..' . 

·à ~"'l 
V 

02/05/2012 

316,99 

ISS 

o , 00 
O'¼ 

o, 0 0 

ICMS 

275 . 99 
25'¼ 

30, 7 2 
0% 

C.nllal de Alondimonlo da Analel: 1331 • Ao ligar, in1o,mo o no. da 1octarnaçáó ,ogislrada na proslado1a. 
(·)Parte do vafOf' á rafaranta à cobrança dos serviços da conc.assionária da telefonia fixa local (assinatura do telefone fixo. internet ilimitada a ligaçoas locais) e das c0ncas&1onàlias 
do telefonia fixa do longa dislãncia nacional com 31 ou 14, 

............................................... , ..................... ____ _ ___ , ................................................................................. _____ ................................................. ............................................... ~ 

14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A 
Sia Sul Asp LI D 91 B Parlo SIN · 
B<asllla • DF · CEP: 71215·000 
CNPJ: 05.423.963/0001· 11 
lnscriçM Estadual: 07.441 .3561001193 
lnscriçao Munic<pal: 07 .441 .3561001 ·93 

84640000003-6 16990313230-9 17688450380-4 40288100000-2 

1 U li li l li li li li l l li Ili 1111111111111111 

Jose Pascual Dambros 
Número do Cliente: 2301768845 
Numero da Fatura: 380402881 
Código da Conta: 5090197067263 

Data de Vencimento: 

Valor a Pagar: 

02/05/2012 

316,99 
N• ldonbficador pa,a Oibllo Automálico: 401173809667 

~ 

= 
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Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

14 BRASIL TELECOM CELULARS/A 
CNPJ· OS.423.963/0005-45 
INSC. ESTADUAL: 096/297.3190 INSC. MUNICIPAL: 2 .058.312-5 
Av. 8orgos O. Modo~os 512131 An<w •Centro• Porto Alegro • RS • 80020-022 
Ragimo Es~al: NF conl disposiçoos Convl 15/03 VIA: única CFOP: 5307 
Naluroza da Operaçáo: Serviço do Tolocomunicaçõ .. 

Diucriçio 
Oforta Serviços Mõvol 
Sou Plano o, 
Descontos 
Llg~• Locais 
Monsag.ns/lntomot Mõvol 

Tolal Nota Fiscal 

Valor(R$) 
74 .09 
54 ,90 

· 22 ,35 
40 ,93 

2 ,15 

149,72 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

BRASIL TELE.COM SIA 
CNPJ : 76 .535.764/0002·24 
INSC. ESTADUAL: 0962845833 

ICMS(%) 
25 
25 
o 

25 
2S 

Av. Borges do Medeiros · Parte 512 • Centro • PORTO ALEGRE · RS • 90020-902 
Rogimo Especial: NF conl disposiçoos Convl 15/03 VIA: única CFOP: 5307 
Naturoza da Operaçáo: Serviço do TolocomunícaçõH 

Diucriçio 
Oferta Serviços Rxa 
O.scontos 
Llgaçõos Locais 
Longa Dislàncla Nacional 

Tol• I Nota Fiscal 

Valor(R$) 
166,88 
- 50,35 

5,28 
4,48 

126,27 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

TELEFONICA BRASIL SA 
CNPJ: 02.558. 157/0017·20 
INSC. ESTADUAL: 0 9629494TT 

ICMS{%) 
25 
o 

25 
25 

Rua Joao Manool • Parlo 90 8 And. · Centro • PORTO ALEGRE · RS • 90010-030 
Rogímo Especial: NF conl disposiçoos Convl 15103 VIA: única CFOP: 5307 
Nau oza da Oporaçáo: Serviço do Tolocomunlcaçõos 

O.saiçio 
Longa Dislància Nacional 

Tolal Nol• Fiscal 

Valor(R$) 
1,92 

1,12 

AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO 

ICMS(o/o) 
25 

NÚMERO DA NF: 51579 SÉRIE: U 

RESUMO DOS TRIBUTOS 

8aMde~C11lo 
Allquola 
Valor 

ICMS 

149,72 
25% 

37,42 

RESERVADO AO FISCO 

SUB-SÉRIE:4 

2E10.1 F4F.B46A.87F9.333C.2024.5E9D.DOA8 

NÚMERO DA NF: 29239 SÉRIE: G 

RESUMO DOS TRIBUTOS 

BaMde~C<llo 
Allquo1• 
Valor 

ICMS 

126,27 
25% 

31,5& 

SUB-SÉRIE: 

RESERVADO AO FISCO 

8DFE.18BC.9763.1 21A.8863.460E.673E.CCAE 

NÚMERO DA NF: 638 

RESUMO DOS TRIBUTOS 

llaMdo~wlo 
Allquol• 
Valor 

SÉRIE: C3 

ICMS 

1,92 
25% 

0,48 

SUB-SÉRIE: 

RESERVADO AO FISCO 

3B6A.DA27.5A98.0BD1 .5E7D.C3B3.55CB.D20C 

D Autorizo o débito mensal, em minha conta corrente, do valor da nota fiscal / fatura da conta de telefone. Código para 
débito automático 

Nome: _____________________________________________ _ 

CPF/CNPJ: _________ Banco: ____ Agência: _____ Conta Corrente nº: _________ _ 

Data: ____________________ Assinatura: ______________________ _ 

Preencha este cupom, destaque e entregue em uma agência bancária credenciada para autorizar o débito automático. Serviço Gratuito. 
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'v'Xl\7'8 ep sepug6\f seu no ~o ~o 92:L 0080 
auo1a1ai 01ad no Jq·wo~·si6fMMM ai,s ou sepqqo Jas wapod S18.:l op epe1n~U!A 

eiuo~ eu ep(;?iauow o~:5ez,1enie a soJnf ap Ol!P~U~ oe a sag5eJaq!I sessap ºª~ez!leaJ 
e eJed soiuaw,pa~oJd soe 'anbes o wai,wJad anb sag6eni,s Sf? seAqe1aJ sag:5eiuapo S\;f 1 

CAl9.A 

.,,= 
$~ 
!il-
<O- -

!!!!!!!!!!!!!!! 
iiiiiiiiiiiiiii -

11, l,,, l, l, l l, .. , I .. 1,,1,111,, .. 11,, II,,,, 1,, 11 
CíC PORTO ALEGRE RS PI. 05 or"6E POSTAGEM 04/04 12 

EVERALDO FERREIRA ROSA 
RUA ALZIRA A DE OLIVEIRA430 
PIONEIRO 
95042-060 CAXIAS DO SUL RS / 

lllll 1111111 1111111~ 111111111111111 I IIIII Ili li Ili llllllll Ili 
72113070217126'.l0000003564230Q40412 

PARA USO DOS CORREIOS 

MUDOU-SE DESCONHECIDO 
P.ECUSADO ENOEIEÇO lt,ISUFICIENlE 

NÃO EXISlE C N9 INDICADO NÃO PROCURADO 

REMETENTE 
CEPllE IS 
vam s.a. 
1111 PETEI ua, 146/202 sio CRISTOVio 
20f30·391 RlD DE JAEDO 1J 

1111111111111 m 1111111111111111111111111111111111111111 

SAC CAIXA 
(informações. reclamações. sugestões • elogios} 

0800 726 0101 

0800 726 2492 
(para pessoas com deficiência auditiva) 

FAC 

001&8&642 10/04/12 

Ouvidoria CAIXA 
0800 725 7474 

-w.caiJla.gov.br 
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Data Emissão 

EXTRATO DE CONTA DO FUNDO DE GARANTIA - FGTS 

[ Nome do trabalhador 

EVERALDO FmREIRA ROSA l 
I Número do PIS/PASEP J I Número Conta FGTS 7 
1 127. 72886 .67-2 1 09930605736659/00000002274 1 

'-------' 

238 ,96 + 
Total de lançamentos 

1,60 

DESCRIÇÃO DO LANÇAMENTO 

ITO Of,a..A..ROS/ATUALIZACAÓ r,()t,ETARIA 0,003405 S/SALOO 238,96 
ITO DE .A..ROS/A~LIZACAO h()l,ETARIA 0 .003332 S/SAUJO 239.77 

Saldo em 10/02/2012 -- 240,56 

IMPORTANTE: O saldo informado pode se alterar em função de saques/depósitos processados após 

Depósitos nos últimos 6 meses-anteriores a 

JlJH)/2011 
0 ,00 

SETBER0/2011 
0 ,00 

pEZEP,ER0/2011 
JU.H) / 2011 

0 ,00 
OOTIBR0/2011 

O 00 

AGOST0/2011 
0 ,00 

NOVEMIRO / 2011 
O 00 

A: 0$QO 726 OI O 1, para informaçõe .. rec lamações, ugestões e elogios. Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 '2492. 

OUVIDORIA: OS'QO 725 7474, para reclamações não 9lucionada~ e denúncias. 

"ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO: para continuar recebendo o extrato do FGTS, mantenha seu endereço atualizado. 
Havendo mudança de endereço residencial, preencha os campos abaixo e entregue em uma agência da CAIXA ou 
acesse o site (www.caixa.gov.br/fgts) e cadastre sua senha internet para atualizar seu endereço e acessar os outros 
serviços do FGTS on line. Para cadastrar a senha internet é necessário ter a senha do Cartão do Cidadão, obtida 
em uma agência da CAIXA." 

Número do PIS/PASEP 

127.72886 .67-2 
Endereço (Rua / Avenida, número, apartamento, etc) 
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.. ~ .. 
y,..._ • .,..._ CPI l-r g, 

Rua Ma~o de Sonl, 1902 CNPJ 02.0!6.439/0001-38 
Cc:P. 95,012-SôO CaKras do Sul · R$ lc:. 02Bl04ô7'1~7 

CONTA DE ENERGIA ELÊTRICA 

Mh do Faturamento 
Feve,eho ;:012 

Código pi Pagto sem Conta: 5566357,5/01 Nota Fiscal S4ri• Única rr 869,859 Data dfl EmlssJo; 17/02/2012 
Dados da Unidade Consumldora • 

I-Al_E_XANO-=R=-Ec-V,,..AR---ELA_RAB __ E_l.,..0- ~ ----'=.:..:....::..::....::.;.;;.;;;:.=..=..::.:.:.;;.::.;=:.;.:_--------------li 

CPF: 002. 798.470-25 ~ 
RUA OORVAL A. SOOTO 1-!Ala'\ Nº 2596 CASA 4 :li 
Bi\JRRO PIOOEIRO o 
CAXIAS DO SUL • RS .j 

Tipo de 
Medição 
E nergla Ativa BT 

lnformaç6es Técnicas 
N• do Leitura Anterior 

Medidor em 20/01 
6447207 302 

Leitura A.tual 
em 17102 

408 

cu ;go ,,.,.. 04Mo em C010 ; 
--'=-"~=-..e.;_;;"-'-"=--,~ 

Constante de Total Perlodo ent re ~ 
Multipllc.içlo Medido Leituras (dlac): 

1,00 106 kWh 28 ~ 

3 
! 

Ctaesrt!, ao TarWAna. 81--Re~unc,al .. NOfn\111 .. ,_,,on.Dfbic:111 h!cr de Pot6richt .. ! 
~-==-'1.c:m"o=,:..m;.:•;:.;ço"'·'-e=s -=Ac.d,:;1c",o.:;;na==;/s=....:.:=;;:,.,;==="--------c..:\l=a"1o"r""es=F."a=1u"'ra- d-os-----------1,. 

Cori.umo Mtdlo Oirio (kWh) 3,79 
Valor do Consumo 016rio (RS) 2.21 Energ:i• Abv• :==::;:============: 1 CIP· rlummaçào Pi'.ibl!e:a Histórico do Consumo Faturado (1/Wh} 

~ 

ÍÍi 
rr-r-, 

- N N 

~ j i 
o ..... 
CoM~""""''"" 6" O1,to dt1 EnNi?'Jt !R~) 

• ' , . • • o 

0unnUdade )( l ortfa 

,oe kWn O.SS:Z642 

• ti . .. . ~ • 

Volor(R$) 

61.76 
3.M 

• :5 
~ 
" 
! s 
a 

E 
l 
J! 
~ 

1 &agia 
Tran.;.r,,lnto 
Oi~tnbu!çêo 
Encargo: 

!p.21 

' ·º' 14 ,22 

' ·"' 1s.,, 

02/ 03/ 2012 R$65 .41 t ~==========..!========:::::::=~> ICMS 
PIS[087!i) 
COFINS(-4,029'} 

o.s, 
2,48 

Atenção ,==:;:::====~==:::;::======::::: ! 
.__1c_M_S.;__ln_e_1u" ,-'d-'o_n:..:o_i_o_r_a1_a...;P_a...,g:..a_r_ -1i :::t!; ~•rwto RSe, .76 .g 

Tou.l Tribulado RS01 70 t 
Alíquota- 25"'- ICMS R:S1S ,, ~ ._ ___________ ___ ______ _ ____ __. L..C====-_:.;:=-"'=--"----' e 

AVISO PRÉVIO DE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO• partir de 10/03/2012, devido .traso no 
p•r,amonto du cantas wne/datem:01/02/12R$87,56. TotalR$S7,56. /fJ"orarcasoj~ 
ragulartuda.. 

i 
u 

Reser vado ao Fisco: F426.28F6.9805.A68C.7FF6.093C.5006.15D7 

' 
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- ESTADODOROGRAl'OEDOSU. 

-@J-· PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Caxias do Sul / 

C E R T I D Ã 0 NEGATIVA 
/ 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/ 1 

relativo aos 
Certifico que, consultando o banco de dados estadual, / 
registros de condenação criminal, constatei nada haver . 

contra: 
Roberto Mario Eccher J ************************************************ 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 3003589979/RS, CPF 21832110087, brasileiro nato,******************* 
nascido em 07 / 04 / 1957,************************************************ 
em Caxias do Sul Rs, RS - Brasil,************************************* 
filho de* ****** ******************************************************* 
Edith Carolina Bedin Eccher,****************************************** 
Angelo Benjamin Eccher*************************** ******************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Caxias do Sul, 27 de abr' 

3,50 (NIHIL) 
0,1500 URC 

às 13h43min 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 27/04/2012 às 13h43min. 
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20/04/12 :: Portal da Justiça Federal da 41 Região :: 

Certidão 

344a33964d0fd0423dbaef2Sba036bd8 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

/ 
/ 

ROBERTO MARIO ECCHER 

CPF: 
218.321.100/87 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 20/04/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 20/ 04/2012 às 02:01 
• Santa Catarina ( Processo Eletrônico) até 20/04/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Pape l ) até 20/04/2012 às 00:30 

/ 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/04/ 2012 às 23:10 
• Santa Catarina ( Processo Papel) até 19/04/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 20/04/2012 às 14:26 (hora e data de Brasília) ,, 
A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte/ 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/ Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
344a33964d0fd0423dbaef25ba036bd8. 

www. lrf4 .jus. br/trf4/processos/certidaolproc _processa_ certldao. ph p ?string_ cpf:2183211 0087 &s ... 1/1 
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ESTADO DO AIO GRAflOEDO SU. 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Caxias do Sul 

I 
C E R T I D Ã O NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/ 1 

~~~aa CoÍ 
' Fia. :> 1 1t 
"" ~ .'I>~ ,. e:a.s C0">..., 

~· 30" ,;. 
~ 1 ,j" 
Vl 'l/0., 

relativo 
contra: 

aos 
Certifico 
registros 

• ;;; ':, 

que, consultando o banco de dados estadual, 
de condenação criminal, constatei nada haver ,_....___ 

Jose Pascual Darnbros ************************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 9030402524/RS, brasileiro nato,************************************ 
nasci do em 29/03/1964,************************************************ 
em Sao Jose do Ouro Rs, RS - Brasil,********************************** 
filho de************************************************************** 
Cecília Tonielo Darnbros,********************************************** 
Fortunato Joao Darnbros******************* ~*************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Caxias do Sul, 2 

3, 50 {NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 27/04/2012 às 13h4lmin. 
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20/04/12 :: Portal da Justiça Federal da 41 Regíão :: 

Certidão 

45238aa196ddd3c6ec845d634bfa6153 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS/ 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JOSÉ PASCUAL DAMBRÓS 

CPF: 
484.913.570/68 

NADA CONSTA 

/ 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paranã (Processo Eletrônico) até 20/04/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 20/04/2012 às 02:01 / 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 20/04/2012 às 09:01 
• Paranã (Processo Papel) até 20/04/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Pape l) até 19/ 04/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 19/ 04/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 20/04/2012 às 14:21 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
45238aa196ddd3c6ec84Sd634bfa6153. 

www.trf4.jus.br/trf4/processos/certídao/proc__processa_ certldao.php?string_cpf=48491357068&s ... 1/1 
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- ESTAOOOORIOGRAl'OEOOSLL 

~ PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Caxias do Sul 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/ 1 

~~•ª e l . :, 

f, e 
.$\a • • ,l! 

,,, se '"' ô9" o 
~- .,_ o& ~"­

J 1 ~ :, 
\.).-__ Q) 

v•'s - s·~& 
Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 

relativo aos registros o/ condenação criminal, constatei nada haver/ 
contra: 
Everaldo Ferreira da Rosa

1
****************************************** ** 

sexo mascul i no, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 9092446898/RS, CPF 315615001, brasileiro nato,********************* 
nascido em 17/02 / 1983,************************************************ 
em Caxias do Sul Rs, RS - Brasil,************************************* 
filho de************************************************************** 
Gessi de Fatima Ferreira da Rosa,***** ****************************** 
Elias Pereira da Rosa************ 

CUSTAS: R$ 

Dou fé . 

Caxias do Sul, 27 de abril de 2012, às 13h44min 

3,50 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 27/04/2012 às 13h44min. 
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20/04/12 :: Portal da Justiça Federal da 4• Regíão :: 

Certidão 

745f5ee8ef44d37db8242c0cb498a595 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certíficamos que contra a / 
PESSOA FÍSICA: 
EVERALDO FERREIRA DA ROSA 

CPF: 
003.156.150/ 01 

NADA CONSTA / 
nos regístros de distribuíção mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

• Paranã (Processo Eletrônico) até 20/04/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 20 / 04/20 12 às 02:01 
• Santa Catarina ( Processo Eletrônico) até 20 / 04/2012 às 09:01 
• Paranã (Processo Papel) até 20/04/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/04/2012 às 23:10 
• Santa Catarina ( Processo Papel) até 19/ 04/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 20/04/2012 às 14:23 (hora e data de Brasilla) 

A aceitação da presente certidão está condícionada à conferência dos dados pessoais da parte 
ínteressada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http ://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autentlcídade de Certidão") Informando o Número de Controle 
745f5ee8ef44d37db8242c0cb498a595 . 

www. trf 4.jus. br/trf 4/processos/certidao/proc _processa_ certldao. php ?string_ cpf=00315615001 &s ... 1/1 
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SISTEMA THEMIS 

Pág.1/ 1 
à ffiTAOO 00 flO GRA'.""00 SU. 

~ PODER JUDICIAAIO ºªª e 
~ i 

~ 
Comarca de Caxias do Sul { ,i.) ~ 

v ~ 
,.-.si S' 's q(9 

6ª -o 
~- 3,0 ~ 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 1 .J} 
n 

s·l~ , 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: / 
Alexandre Varela Rabelo-"********************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 9076513127/RS, CPF 279847025, brasileiro nato,********************* 
nascido em 04/09/1982,************************************************ 
em Bom Jesus Rs, RS - Brasil,***************************************** 
filho de************************************************************** 
Elisabete Varela Rabelo,*** *** ****** ********************************** 
Cezar Rabelo de Souza*********************** ************************* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Caxias do Sul, 27 

3,50 (NIHIL) 
0,1500 URC 

de 2012, às 13h42min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 27/04/2012 às 13h42rnin. 
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' 20/04112 , :: Portal da Justiça Federal da 41 Região :: 

Certidão 

d70b8b954da852543854b6e91727b32c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificam?s que contra a / 
PESSOA FISICA: 
ALEXANDRE VARELLA RABELO 

CPF: 
002.798.470/ 25 

NADA CONSTA / 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 20/ 04/ 2012 às 02:01 
• R1o Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 20/ 04/ 2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 20/ 04/ 2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 20/04/ 2012 às 00:30 
• R1o Grande do Sul (Processo Papel) até 19/ 04/ 2012 às 23:10 
• Santa Catarina 1(Processo Papel) até 19/ 04/ 2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 20/04/2012 às 14:24 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http ://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
d70b8b954da852543854b6e91727b32c. 

www.trf4.jus.br/ trf4/processos/certldao/proc_processa_certldao.php?string_cpf=00279847025&s ... 1/1 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028384/09 Localidade/UF: 

,.. ~~s C0~ • 

Caxias do Sul/~~-- ~ 1 ;).J ~ 
ti ;-, 

Entidade: 

Aviso: 

ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 

,,y. 1) !:ti - n 
Canal: 198 1..,,,~ 'êr~ ~s - -;; 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (fls.09/12) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição- registro incompleto. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com ralo menor ou igual a 3,5 Km. sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

Se associou com a concorrente. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls. 05 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 05 

. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

frls. 05 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls. 08 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 21/11/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade Declaracao 
Emancicacão 

José Pascual Dambrós 
001.111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Everaldo Ferreira Rosa 
002.222.222-22 Secretário Sim Sim • 

Alexandr Varella Rabelo 
003 .333.333-33 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

Declaração de sede - fls. 05; 
Declaração de vinculo - fls. 05; 
Recolhimento de Taxa - fls. 04. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028384/09 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 198 

13. !conclusão da A nálise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento â Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, constata-se que o 
processo encontra-se juridicamente regular e instruído. 

É o relatório. ~ A Consideracão Suoerior. 
~ / 

·,J...ln . 
' - . -1---1 ., - - - -

Lúcia Helena Mag l:llhães Bueno Rosa 
(Ar alista) 

Í,Ü !}{~ ~~-íJ(lÍhàe.s 1.!uet:c ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028384/09 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S0818 29S1005 
Distância A:B 3.38 

( IBGE ) 
Longitude 51W1112 51W1046 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Ten. Gel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº 2596 - Pioneiro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor. nº 2596 - Pioneiro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.007717 /08 270,00 ARQDEF 

53000.026723/09 610,00 ARQDEF 

53000.028857/09 2.230,00 ARQDEF 

53000.065883/06 2.290,00 SOB 

53000.058590/07 2.430,00 ARQDEF 

53790.000941 /02 2.500,00 ARQDEF 

53000.025082/08 3.930,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

5 53790.001370/98 Caxias do Sul RS 1.270,00 

5 53790.000028/99 Caxias do Sul RS 1.730,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

15/06/2012 Página 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 028384/09 Local idade/U F: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 198 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Nonma 02/98? 
1 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
1 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº 2596 - Pioneiro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
1 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

Não 

Não 

Sim 

A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7 .1 da Norma 
Complementar 01/2004 (vide fl. 05 dos autos). 

Como o processo encontra-se juridicamente instruído, emitido Ofício encaminhando Nota Técnica de exigência em 
15/06/12, solicitando o projeto técnico . 
.. Tem concorrentes arquivados e um sobrestado, do mesmo Aviso, a menos de 4 km. 

15/06/2012 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depa1tamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1710/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.028384/09 

;y{' 
o' . 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Músicos Caxienses -
AMUCA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxias do 
Sul/ RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo observou-se a existência de 
pendências, confonne descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-2ª FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12. l e suas alíneas da Norma nº 
1/20 11, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/ 10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011 , ou seja. 
o Projeto Técnico. conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fo1tuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente wna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos a inda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

lrc/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, J S- de junho de 2012. 

~ -
LETICIA CARDOSO 

Engenheira 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1710/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, .l S de junho de 2012. 

lrc/53000.028384/09/CGRC 

VILMADEF 
Coordenadora de rviço de Radio ifusão Comunitária 

Substituta 
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ANEXO l 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenhe iro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCorn, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no s ubitem 12.1, alínea "a", da Norma 
nº l/20 11. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 1/2011 , ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrênc ia de 
interferências prejudic iais causadas pela estação, serão inte rrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competênc ias fi scalizatórias legalmente 
atribuídas à Anate i. 

c . Planta de arruamento, conforme o disposto no subi tem 12.1 , alínea "c", da Norma nº l /2011 , 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l ) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema iri-adiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM' ) corno os segundos (SS .. ) da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máx imo de 59, bem corno o 
endereço correspondente. nome do município e UF; 

c.4) o traçado de c ircunferênc ia de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pe lo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valo r de intensidade de 
campo no contorno ser de até 9 1 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (do is) 
díg itos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (do is) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM' ) e os segundos (SS'') da latitude e da longitude não deverão 
ultra passar o limite máximo de 59. bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF: 

c . 7) localização das residênc ias dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Noite Verdadeiro; diagrama de irradiação ver1ical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de po larização c irc ular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas d istintas das componentes horizonta l e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1 , a línea "d", da Norma nº l /20 11. Este diagr-ama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no loca l de insta lação do sistema 
irrad iante, atende às condições exigidas no subitem 19.2 .5.1. Caso conh·ário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pe lo profissional habilitado indicando que o loca l prete ndido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra confo rme o disposto no subi tem 19 .2.5.1.1 , j untarnente 
com o respectivo estudo, confo rme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº 1/20 11 . 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a ins.talação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº 1.1 4 1/GMS, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes a lterações ou declaração do órgão compete nte do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a insta lação proposta, conforme disposto no s ubitem 12.1 , 
alínea "r'. da Norma nº 1/201 1. 

lrc/53000.028384/09/CGRC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma di reção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº l /20 11 . 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 1/201 1, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, a línea "i", da Norma nº 1/20 11. 

j. Folha de informações técn icas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº 1/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1 , alínea "k", da Norma nº 1/2011. 

lrc/53000.028384/09/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .!! andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº ..i 5 Jl /2012/CG RC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .25) de junho de 2012. 

Ao Senhor 
JOSÉ PASCUAL DAMBRÓS 
Representante Legal da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA 
Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº 2596 - Pioneiro 
95042-560 Caxias do Sul - RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 53000.028384/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028384/09, na localidade 
de Caxias do Sul / RS, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1710/2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transconido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulaimente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitainos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celulai· e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaininhados po11 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins ,?· 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.028384/09/CGRC 

JOÃO PA~VA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

r 
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... 
Associaçáo dos Músicos Caxlenses 

MINISTtRIO DAS COMUNIC.il. ç,,jEB 
BRJl.8ÍLIA - DF 

53000 034865/20·12-88 

AO St PR OJDILOG.ICOLOGi'CGRLJSPO 
MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 24/1)7/20i2-0:3:04 _ 'ôJ". 3-Ct_) 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUN1CAÇÀO ELETRÔN1CA 
AT. SRA VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
COORDENADORA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SUBSTITUTA 
BRASÍLW DF 

Ref.: Processo nº. 53000.028384/2009; 
Assunto: Nota Técnica n ". 1710/2012; 
Exigências: Oficio n". 2511/CGRCIDEOC/SCE-MC. 

Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, CNPJ nº. 
10.906.687/0001-82, entidade sem fi ns lucrativos, com sede em Caxias do Sul/RS, 
Rua Tenente-Coronel Durval de Alvarenga Souto Mayor, nº . 2.596 - Bairro Pioneiro -
CEP: 95042-560, neste ato representada por seu Diretor Presidente REQUER o 
recebimento tempestivo dos dados de instalação da estação - Projeto Técnico, para a 
prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxias do Sul/RS. 
Para tanto, junta a documentação e lencada no subitem 12.1 da Norma nº.1/2011 , 
aprovada pela Portaria nº. 462 de 14 de outubro de 201 1, publicada no Diário Oficial da 
União de 18 subsequente conforme: 

Documentação Técnica- 2º FASE: 

I - Toda a documentação citada no subitem 12. l e suas 
ai íneas da Norma CompJementar nº. 1/201 1, aprovada pela Portaria nº. 462, de 
14/1 0/20 11 , ou seja, o Projeto Técn ico, conforme detalhado no Anexo I da referida 
Norma. 

Nestes Termos; 
Pede Deferimento. - ---- -

DOCW..rlé>r: ;.J ,\\ :t:.XADO 
NEST,; OA!A 

O-'.)Ct .. ::: 'TO a,ílP.EGUE "El0 •~ ~\-".) 

Em~ l(,E..JJ1•°'4?_ ~t,,M 

~~b11l:~ ~ 

R"' T eoeote - Comoel Dun,al de Alv"eog, So"'o M,yoc 2596 - Bairro Plooelm - 9 5042-560 - Ca,las do 1 RS 
Fone: (54) 8403.2844 - CNP J: 10.906.687/000 1-82 

KQ,-1<:RTP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ t./ &\P'5' ~l1 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica .. "'s - c;a , 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS FMC08 

RELAÇÃO DE ANEXOS 
1. Formulário padronizado contendo as características técnicas de instalação da Rádio Comunitária 

- RadCom: 
1.1. Formulário de informações técnicas RadCom - F 1. 
1.2. Formulário de informações técnicas RadCom - V2. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados -
DELVRAD. 

3. Planta de arruamento em escala com área da localidade objeto da autorização -MPARRRAD. 
- Declaração da entidade constando o endereço da sede da entidade e de seus dirigentes com 
comprovante, conta de Energia Elétrica e outras. 
- Contrato de Locação do Imóvel do proprietário com a entidade - associação AMUCA 

4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e característica da antena transmissora -
DGIHANRAD. 

5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 19.2.5.1 - DEPHRClRAD. 

6. Declaração do engenheiro projetista atestando que o obstáculo não excede aos gabaritos do 
aeródromo na localidade de instalação da Rádio Comunitária - RadCom - DCINAERAD. 

7. Parecer conclusivo do projetista atestado que o projeto de instalação atende as normas técnicas 
em vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de 1(um) quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD. 

8. Anotação de Responsabilidade técnica - ART, referente ao projeto de instalação da Rádio 
Comunitária - RadCom - ART e Certidão de Registro de Pessoa Física do Profissional 
Habilitado. 

9. Declaração assinada pelo representante legal informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade. 

10. Linha de transmissão cabo coaxial de ligação transmissor até antena. 

11. Relatório de conformidade referente às radiações não ionizantes na faixa de 9 KHz à 300 GHz, 
para o sistema de transmissão da RadCom. 

12. Cópia do cartão do CNPJ com validade vigente - CNPJ. 

13. Declaração do engenheiro projetista atestando que o projeto de aprovações de locais atende a 
regulamentação aplicável ao serviço requerido - OCA TNVRAD. 

14. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente . 

15. Planta das instalações de campo com a situação e localização da Rádio Comunitária - Radco 
PLCMRAD. 

FMC 08 (lnfonnações 

\ 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

• Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - PROJETO TÉCNICO 

1 - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

DENOM INAÇÃO DE FANTASIA 

1 RÁDIO SERRANA FM 

3 - LOCALlZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

CGC 

110.906.687/0001-82 

1 RUA TENENTE-CORONEL DURVAL DE ALVARENGA SOUTO MAYOR. Nº. 2.596 
BAIRRO 

IP10NEmo 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

CEP 

195042-560 
E-MAIL 

1 amucaxienses@gmail.com 

CIDADE 

1 CAXIAS DO SUL 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LRsJ 1 29° 08' 08º s 51° 11' 12 .. w 
FONE FAX 

1 (54) 8403.2844 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA lRRADIANTE 
LOGRADOURO 

i RUA TENENTE-CORONEL DURVAL DE ALVARENGA SOUTO MAYOR. Nº. 2.596 
MffiW OM~ 

1 PIONEffiO ~C=AXIA==-=-=:S,=D~O~ S=~------~ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~ @9° 08' 08 .. S 51° 11' 12"' W 

5 - LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligaçãop entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 11. 
··Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1 RUA TENENTE-CORONEL DURV AL DE ALVARENGA SOUTO MA YOR. Nº. 2,596 
CIDADE BAIRRO 

IPIONEIRO 1 CAXIAS DO SUL 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

~ l 29° 08' 08 .. s 51° 11 ' 12 .. w 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

7 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

UIPAMENT 

25.0 

~ XWELL MAY ANTENAS DE COMUNICACÕES LTDA 

Watts 

GANHO max (GI) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

i 0(ZERO) ~8 
1 30,0 1 m 31,5 1 m 

Nº. HOMOLOGAÇÃO 

0680-03-0528 

MODELO 

MMFMVT0l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \)., ?,~ J 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 0, _ ~,/1 , 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrô'Üica · 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - PROJETO TÉCNICO 

8 - LINHA DE TRANSM[SSÃO 
FABRICANTE MODELO 

i RFS - RÁDIO FREOUENCY SISTEMS - KMP IRGC 213 - S0J 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

1 1,5392 ldB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (ri) 

1 0,7016 1 1 40 lm 1 3,848 ldB 

Perdas na linha (PL) = L.*AL 

100 

Eficiência da linha (1\) = 10 -(PL) 

10 

9 - POTÊNCIA EFETlVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=I0 log (Pt. Ght. Gvt. T\) = 10 log ( 0,025xl ,0 x l ,0x 0,7016) = - 17,56 dBk 

Pt = Potência do transmissor. em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'1 = Eficiência da linha de transmissão 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverâ ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena lTansmissora ao limite da ârea de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBµ) = 107 - 17,56- 20 log 1,0 = 89,44 (dBµ) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

11 - OUTRAS INFORMACÕES DE lNTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENH EIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

!CLÁUDIO LORINI 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 51.369-D I RUA TOBIAS DA SILVA, Nº. 267 - CONJ. 501 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 MOINHOS DE VENTO 
CIDADE 

CEP 

1 90570-020 
E-MAIL 

eglorini@lorini.com.br 

LOCAL 

i PORTO ALEGRE 

ASSINATURA 

TELEFONE 

1 3312.1777 

FAX 

1 (51) 3312.1777 

DATA 

28/06/2012 

UF 

LRsJ 
1 
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Associação dos Músicos Caxlenses 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO(Anexo 10) 

Eu, Roberto Mario Eccher, na qualidade de representante 
legal da Associação dos Músicos Caxienses -AMUCA, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, inteITompere i as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, 
sem prejuízo do exercício das competências fiscal izatórias legalmente atribuídas à 
Anatei. 

Caxias do Sul/RS, 28 de junho de 2012. 

Roberto 

CPF/MF 1 

Diretor Presidente 

Rua Tenente - Coronel Durval de Alvarenga Souto Mayor. 2596 - Bairro Pioneiro - 95042-560 - Caxias do Sul - RS 
Fone: (54) 8403.28-14 - CNPJ: 10.906.687/000 1-82 
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Localização do Estúdio e Planta Transmissora - Canal: 198 - Frequência: 87,50 MHz - RADCOM 

Códiqo Descrição do Assunto Distância a Planta Transmissora 

1-• Localização do estúdio principal e planta transmissora da 
0,00 Km j RADCOM proposto. 

LE Descrição: 
Deoto.: Documentacão TRnica 
Emissão: 03 _L. 

Associação dos Músicos Caxienses - A.MUCA. 
Data: 28/06/2012 <..__ / \ 

LORINI ENGENHARIA Canal: 198 Frequência: 87,50 MHz RadCom 
Resp. Projeto: Cláu~ni 

Resp. Emissão: Doe. 1 LM I EE I EM I EF I RT I ET I MD LC I OT Folha EM. Revisar IJ>ata Resp. Proj. 

Proj. I I Assoe. 
1 1 1 1 1 1 1 1 

01 / 01 ( J I I 

Des. I I Código: Planta de Situação Geral Doe.: Escala: V I I 

Conf. I I 
Localízação do estúdio principal e planta 

transmissora 
01/03 S/E I I 

Aprov. I I I I 
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CONTORNOS DE SERVIÇO - Canal: 198 - Frequência: 87,50 MHz - RadCom 

Códiao Descricão do Assunto Distância a Planta Transmissó,'a 

• Figura geométrica da ârea abrangida pelo contorno de 91 dBµ. 1,00 Km 1//1 
LE Descrição: 

Deoto.: Documentacão Tf!'-'.itf1ca 
Emissão: 03-02 1/J~ 

Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA 
Data: 28/06/2012 -YI ./. 

LORINI ENGENHARIA Canal: 198 Frequência: 87,50 MHz RadCom 
Resp. Projeto: Cláucfto ~Ôri i 

Resp. Emissão: Doe. 1 LM I EE I EM I EF I RT I ET I MO LC l OT Folha EM. Revisão ~ Resp. Proj. 

Pro]. I I Assoe. 
1 1 1 l 1 1 1 l 01 / 01 I tj I 

Des. I I Código: Planta de Situação Geral e Doe.: Escala: 111 I 

Conf. I I Contorno de Serviço RadCom 02/03 S/E I I 

Aprov. I I I I 
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COPLAN - Coordenadona ae JJtane1amf::!nLu 

e Gestão Terri torial de Caxias do Sul 
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Data: JULHO 2012 
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DESCRIÇ,\O DA LEGENDA 

LOCAL DE I TA LAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE PRETENDIDO(PROPOSTO): 
t ,orRE(O: RUA TENENT E-CO RONEL DURVAL DE Al,\'ARENGA OUTO MAYOR, ,. 2S96 
C EP: 9S042-560 - BAIRRO PIO EIRO - CAXIAS DO llL/SC 
COORDE'.'JADASGEOGR,\FICAS: LAT : 29° 08'08 .. 

LONG \\ : SIº 11' 12" 

LOCAL DA EDE DA ENTIDADE: 
r,m:Rf(O: RUA TENENTE-CO RONEL DURVAL DE ALVARE 'GA OUTO M YOR, N· 2S96 
CEI': 9S042-560 - BAIRRO PIONEIRO - CAXIAS DO Sl!L/SC 
COORDENADA GEOGRÁFICAS: LATS: 29° 08' 08 .. 

LO:-iG W: SIº 11 ' 12" 

TRAÇADO DA CIRC ll 'F ERÊNCIA DE l (llM) KM DE RAIO 
ÁREA ABRANGIDA PELO CONTORNO DE ERVIÇO. 9 1 dBu; 

ESCALA: 
1:10.000 

LEGENDA: PLANTA DE ARRUAMENTO 

DATA: 
ILHOno12 

RESP.: 
'. Lorini 

~INI ENGENHARIA 

P. f..\l lSSÃO, 

u. 
I I 

" 
( F I I 

;()V. I I 

173 'l "' 171 m - i 
.1" 

igentes 

~rio Eccher 

erreira da Rosa 

~arella Rabelo 

1 

A OC IAÇÃO DO, MUSICO CAXIE~ E AM CA 

CAXIAS DO SUL - ESTADO DO RIO GRA."/DE DO S L 

DESCRIÇÃO: 

RÁDIO COMUNITÀRIA - RADCOM 

CA AL 198 - F 87,50 MI 12. - RADCOM 

CAXIAS DO SUURS 

DOC. LM EE EM EF RT ET MD LC OT FOLHA 

AS OC 01/0 1 

C DIGO: MAPA ARRUAMENTO DOC.: f CALA: 

03/03 1: 10.000 

... t=-
1,11 

r , ... ....... 
..,,, 1 

1 I 

-
MAPA DA AREA URBANA 

Projeção UTM - Fuso22 DATUM: SAD 69 
Esc. 1: 10000 

Prefeitura Municipal de Caxias do Sul 
SEPLAM - Secretaria de Planejamento Municipal 

SUI - Sistema Único de Informações 
COPLAN - Coordenadoria de Planejamento 

e Gestão Territorial de Caxias do Sul 

·-1 

-

.... 

Data: JULHO 2012 
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••• 
Associação dos Músicos Caxienses 

RELAÇÃO COMPLETA DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS 
CAXIENSES - AMUCA 

1. José Pascual Dambrós, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Tenente­
Coronel Durval de Alvarenga Soutto Mayor nº 2.596 - apto. 02, CI-SSP/RS nº 9030402524, 
CPF/MF nº 484.913.570-68; 
2. Roberto Mario Eccher, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Moreira César 
nº 402, CI-SSP/RS nº 3003589979, CPF/MF nº 218.321.1 00-87; 
3. Steici Ramos Candido, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Os 18 do Forte 
nº 2.070, CI-SSP/RS nº 6082457257, CPF/MF nº 000.706.120-05; 
4. Vagner Feijó da Silva, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Fernando 
Adolfo Lopes nº 11 l , CJ-SSP/RS nº 8080134961, CPF/MF nº 818.938.760-04; 
5. Adroaldo Pereira Pezzi, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Luiz Rogério 
Bufon nº 24, CI-SSP/RS nº 1003346648, CPF/MF nº 195.457.620-04; 
6. Everaldo Ferreira da Rosa, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Alzira 
Alves de Oliveira nº 430, CI-SSP/RS nº 9092446898, CPF/MF nº 003.156.150-01 ; 
7. Peterson de Oliveira Danda, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Treze de 
Maio nº 1.130, apto. 703, CI-SSP/RS nº 5085375921 , CPF/MF nº 003. 159.490-58; 
8. Deoclécio Castilhos dos Reis, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 01 nº 
4.492-C, CI-SSP/RS nº 4042491037, CPF /MF nº 498.603.480-49; 
9. Vinicius de David Zanotto, residente e domiciliado em Caxias do Sul , RS, na Rua Treze de 
Maio nº 1.340, CI-SSP/RS nº 1067770014, CPF/MF nº 941.489.880-87; 
1 O. Alexandre Varella Rabelo, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Tenente­
Coronel Durval de Alvarenga Soutto Mayor nº 2.596 apto. 03, CI-SSP/RS nº 9076513127, 
CPF/MF nº 002.798.470-25. 
11. Marcos Aurélio de Oliveira, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS na Rua Clotilde 
Tibolla nº 342 - CI-SSP/RS nº 70684503,57, CPF/MF nº 765.853.100-63. 
12. Rosangela da Silveira, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Henrique 
Fracasso nº 918 - Bairro Fátima, CI-SSP/RS nº 1077717609, CPF/MF nº 807.33 1.740-00. 
13. ,Juliana dos Santos Chepp, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Clotilde 
Tibolla nº 342 - BaiITo Fátima, Cl-SSP/RS nº 3061578567. 
14. Joaquim Rodrigues Borges, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Isabel 
Pezzi nº 627 - Bai1To Fátima, CI-SSP/RS nº 5066175216, CPF/MF nº 79 1.615.619-91. 
15. Valdomiro Cardoso Oliveira, residente e domiciliado em Caxias do Sul , RS, na Rua Isabel 
Pezzi nº 834 - Bairro Fátima, Cl-SSP/RS nº I 023238155, CPF/MF nº 232.634.660-20. 
16. Adão Mello, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Mário Mutti nº 264 -
Bai1To Fátima, Cl-SSP/RS nº 703065084, CPF/MF nº 429.075.600-00. 
17. Rudimar de Faveri, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Dr. Vicente 
Bonancine nº 575 - Bairro Nsra Fátima, Cl-SSP/RS nº 5055682008, CPF/MF nº 652.409.010-75. 
Esta é a relação completa dos Associados. 

Caxias do Sul~ 

Roberto M- ·· 
CPF/MF nº 1 
Diretor Pres dente 

2012. 

Rua Tenen1e - Coronel Durval de Alvarenga Souto Mayor, 2596 - Bain-o Pione iro - 95042-560 - Caxi 
Fone: (54) 8403.2844 - CNPJ: 10.906.687/000 1-82 
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Associação dos Músicos Caxlenses 

,... -... 
,,, t>'l>s '-'O 

. "->,.._ 

~ r 3.2-G ~-
, ( / :li 
~ - 'í> ;f? 

V S . c;<?l'-9 ,1 

Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, Inscrita CNPJ: 10.906.687/0001-82, 

sede na Rua Tenente-Coronel Durval de Alvarenga Souto Mayor, nº. 2.596, 

Bairro Pioneiro - Caxias do Sul/RS. 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA- 23/12/2011 

PRESIDENTE: Roberto Mário Eccher, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 
Moreira César, nº. 402, Bairro Pio X, Caxias do Sul/RS, inscrito no CPF: 218.321.100-87 
e RG: 3003589979. 

Secretário: Everaldo Ferreira da Rosa, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Alzira 

Alves de Oliveira, nº. 430 - Bairro Pôr do Sol, Caxias do Sul/RS, inscrito no 
CPF: 003.156.150-01 e RG: 9092446898. 

Tesoureiro: Alexandre Varella Rabelo, brasileiro, residente e domiciliado na 
Rua Tenente-Coronel Durval de Alvarenga Souto Mayor, nº. 2.596 - Bairro Centro, 
Caxias do Sul/RS, profissão de pedreiro, inscrito no CPF; 002.798.470-25 e 
RG: 9076513127. 

Caxias do Sul/RS, 28 de junho de 2012. 

Roberto Maria 
Diretor Preside te 
CPF: 218.321. 100-87 e RG: 3003589979. 

Rua Tenente · Coronel Durval de Alvarenga Souto Mayor, 2596 - Bairro Pioneiro - 95042-560 - Caxias do Sul - RS 

Fone: (54) 8403.2844 - CNPJ: 10.906.687/0001-82 
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Associação dos Músicos Caxienses 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇOS(Item 12.1, letra c.) 

Na qualidade de Diretor Presidente da Associação dos 
Músicos Caxienses - AMUCA, com sede na local idade de Caxias do Sul/RS, 
Rua Tenente-Coronel Durval de Alvarenga Souto Mayor, nº. 2.596 - Bairro Pioneiro -
CEP: 95042-560, pretendente à execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nessa localidade: 

A entidade possui o seguinte endereço e localização: 

Endereço: Rua Tenente-Coronel Dui-val de Alvarenga Souto Mayor, nº. 2.596 
Bairro Pioneiro - CEP: 95042-560 - Município de Caxias do Sul/RS 

Localização: Coordenadas geográficas: 
LAT S 29ºS 08 ' 08 .. 
LONGW 5l ºW 11 ' l T 

O dirigente Sr. Roberto Mario Eccher, possui o seguinte endereço: 
Endereço: Rua Moreira César, nº. 402 - Bairro Pio X 

CEP: 95034-000 - Município de Caxias do Sul/RS 

O dirigente Sr. Everaldo Ferreira da Rosa, possui o seguinte endereço: 
Endereço: Rua Alzira Alves de Oliveira, nº. 430 - Bairro Pôr do Sol 

CEP: 95042-060 - Município de Caxias do Sul/RS 

O dirigente Sr. Alexa ndre Varella Rabelo, possui o seguinte endereço: 
Endereço: Rua Tenente-Coronel Durval de Alvarenga Souto Mayor, nº. 

2.596 - Bairro Centro 
CEP: 95042-560 - Município de Caxias do Sui/RS 

Caxias do Sul/RS, 

Robe110 M 1 

CPF/MF n 

Rua Tenente - Coronel Durval de Alvarenga Souto Mayor. 2596 - Bairro Pioneiro - 95042-560 - Caxias do Sul - R 
Fone: (54) 8403.2844 - CNPJ: I0.906.687/000 1-82 

Dht\'RAD 
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,. ~~~Co . ~ 
~ fü ~-
Ul...,P , •. d 'O 
¼ -. ,.._o, 
~ , ·, ç,"" 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICJ( 

Rua Mano de Bons 1902 CNPJ 02.016 439/0001-38 MI• de Faturamento 
Abnl 21112 CEP 95 012-680 Caxtas do Sul · RS IE 02910•87447 

Nohl Fisc•I $4ri<, Única N" 670,082 D•hl do Em/nlo: 16/0412012 

Dado• da Unidad~ Con•umldora 

Rtl!ERTO IWUO ECOIER 
CPF: t18 321.100•87 
RUA lmEIRA CESM Nº 402 APTOl 
BAIRRO rolTRO 
CAXIAS DO SUL • RS 

lnfortn11ções r«nlcu 
Tipo de 
Mecfiçto 
Energ"' AUva BT 

Leitura Anterior 
em 14/0S 

43176 

Leitura Atual 
em 14/04 

43992 

0809298-2 
Código ,-n OINo •m CollU ' ~..::.:::========------11 

J 

Constante de Total Perlodo entre ! 
Multipllcaçlo Medido Leitura, (dias): 

1 00 816 kWh 31 

J 
~__:ª==:;,.=IO~T .. ~tili~a:~~:;;::::~•:.:":!:ol/S==.:: .. ::.;•~T~-=<:::•:_ _____ _!;F,::-=:..;do::..::P:;",.,.="::•c:·~---------~l 

lnfomvç/Hs AdicTOMJs v.!orM" Farundos 

Consumo"'""" D,-<•Wht 26 32 DHcri<to Quontldodo X Tor11o 
Vtlor do Conaumo Diiino (RS) 15.37 Enll/O'•Atiiva ate 11.Wh 0 , 584069 

CIP'· Num,naçao POblita 
Hl•t6rlco do Conaumo Faturado /l<Wh) ConoçlO ,.., do 02112 

iiiiiiiiili:i 
1 i i 1 1 1 1 i 1 1 1 1 i 1 

iiiiiiiiiii!i 
ComponentH do Cu,to d• EJ\ergfa (RS) 

Eno,pa llS.32 

UU1tafft6t O. 02/12 
M'Olf"I ... 02/1..2 

Voloftl!S) 

476, 60 
tz.ll 
Z. 17 
7.77 
s.:1 • ~ 

1 

t 
; 
i 
1 
t 
5 

T,_,.,,...... ll.07 
o..~ 10,.13 02/ 05/ 2012 R$503 ,92 i ,:=====================~> En<-- S7, 14 
ICMS 119.IS 
PIS(0.8211) 4. 39 
COANS(4,24•) Z0.Z0 

As demonsrraç.6u contãbels soclotãrlas 1udltadas d• 31.12.2011 da 
Companhia oncontram,se dlsponlvels no 1ltewww.cprtcom.br/r1, 

===========;--;::==/C=MS==,n=c=,l.lf=do=no=-r;=o,=,=, •=P=,g,=,==:j 
1-------------''----lu 

Alenr;ao t "' 

:::: ~•tulo R$'70 00 J 
Touô T•b<l- R$47U0 ,• 

~------------------------~ ~"'~•~•~ta~25~1'~-~•CM=S~IU=1~18~,1~5--~ i 
AVISO PREVIO DE SUSPENSA O DO FORNECIMENTO a partJr d• 0i/10512012. ó.vldo orniso no pagamcnro d/IS 
contas vencidas em-OV04/12 RS213,21 Tot•I RS213.21. Ignorar c•~7• regulamndo. u 

. -
' 
1 ' e ----------------,! 

Reservado ao Fisco: 85F3.416E.6706.5A48.8797.2662.1987.A649 ~ 
! 
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((\l:ST5 Ã~s Co""' CÀI\A - ·"~·,e, ôr,.c:, Co,, 
~ FI °â. Data Ermssão Folha 

f\JNO(HIÉ (INW<TI1' 00 tr.Mro DC smv,Ça" > "'" C\ 
uJ R:1br,,-Í7 fil 06/05/2012 ?J 1 

EXTRATO DE CONTA DO FUNDO DE GARANTIA - FGTS u 'ô : ' 
Qi 0Ct ") 

lnformaç_ões ao trabalhador • , _ 
SITUAÇOES QUE PERMITEM O SAQUE DA CONTA VINCULADA: despedida sem justa causa; culpa recíproca o-S fôrçá mai~; 
extinção da empresa/supressão da atividade/nulidade do contrato de trabalho; término do contrato de trabalho no prazo determinado; 
aposentadoria; suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a noventa dias; necessidade pessoal em razão de 
desastre natural que atingiu a residência do trabalhador em município que tenha decretado situação de emergência ou estado de 
calamidade pública; falecimento; ter, o titular da conta, idade igual ou superior a setenta pnos, trabalhador ou dependente portador do 
vírus HIV • SIDNAIDS; trabalhador ou dependente acometido de neoplasia maligna • CANCER; permanência do titular, por três anos 
ininterruptos, fora do regime do FGTS. para contratos de trabalho extintos a partir de 14/07/1990, inclusive (após a aquisição do direito 
e a partir do mês de nascimento) : permanência da conta vinculada do FGTS do titular, por 3 anos ininterruptos, sem depósito e cuja 
movimentação tenha ocorrido até 13.07.1990, inclusive; e, utilização em Moradia Própria. 
PROCEDIMENTOS PARA O SAQUE DA CONTA VINCULADA - munido de documento de identificação pessoal, Cartão do Cidadão 
ou Cartão de Inscrição PIS-PASEP e Carteira de Trabalho e Previdência Social • CTPS do titular, apresentar o Termo de Rescisão de 
Contrato de Trabalho ou documento comprobatório do direito do saque em agência da CAIXA ou em agência da rede bancária onde a 
CAIXA não_ esteja presente. , 
UTIPZAÇAO EM MORADIA PROPRIA: o trabalhad,or deverá consultar o agente financeiro escolhido para atendimento. 
CREDITO DE JUROS E ATUALIZAÇAO MONETARIA - o saldo da conta vinculada é atualizado mensalmente, com base no 
indexador aplicado à caderneta de poupança com aniversário no dia 01 de cada mês. Os valores já creditados, também, são 
acrescidos de juros que podem variar de 3% a 6% ao ano, conforme a taxa de juros devida à conta vinculada. 

I Nome do trabalhador 

I 
Í Catego

0

r

1

ia l Í Número do PIS/PASEP l I Número Conta FGTS :J 
1 EVERAl..00 FERREIRA ROSA 1 1 127.72886.67-2 li 09930608703760/000000044681 
~------------- - - ---~ 
I · · -ne do empregador I ÊJase [ Data Admissão l [ Valor Base Cálc. Rescisório l 
1· fRCPICO FERRO LIDA RS 01 /04/2011 84,54 
~-----------------------~ 
Saldo Anterior 

84 ,05 

Histórico dos lançamentos 

+ 
Total de lançamentos 

0,49 

DATA CÓD DESCRIÇÃO DO LANÇAMENTO 
10/031201 011 CREDITO DE .JlllOS/ATUALI ZACAO I.O'ETARIA 0 .002466 S/ SALDO 84 ,05 
10/041201 011 ,.REDITO DE JlROS/ ATUALIZACAO M()l,EfAR IA 0 ,003536 SISALDO 84,25 

Saldo em 10/04/2012 

84,54 

VALOR 
0 ,20 
0.29 

TOTAL R$ 
84,25 
84 ,54 

IMPORTANTE: O saldo informado pode se alterar em função de saques/depósitos processados após 

Depósitos nos últimos 6 meses anteriores a 

AGOST0/2011 
0,00 

NOVBtiR0/2011 
0 ,00 

FEVEREIRO 
SETENBR0/2011 

0,00 
DEZBIBR0/ 2011 

0 ,00 

<JJT1..13R0/2011 
0,00 

JAtEIR0/2012 
0 ,00 

SA C CAIXA: 0800 726 O 1 O 1. para informações. reclamações, sugestões e elogios. Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492. 

OUVLDORIA: 0800 725 7474. para reclamações não solucionadas e denúncias. 

"ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO: para continuar recebendo o extrato do FGTS, mantenha seu endereço atualizado. 
Havendo mudança de endereço residencial, preencha os campos abaixo e entregue em uma agência da CAIXA ou 
acesse o site (www.caixa.gov.br/fgts) e cadastre sua senha internet para atualizar seu endereço e acessar os outros 
serviços do FGTS on line. Para cadastrar a senha internet é necessário ter a senha do Cartão do Cidadão, obtida 
em uma agência da CAIXA." 

Número do PIS/PASEP 

127 .72886.67-2 
Endereço (Rua/ Avenida, número, apartamento, etc) 
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AB IDADE - RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

Vore pode contribuir com a ecologia e com a sustentabilidade do planeta. acesse o endereço www.caixa.gov.br, 
clique em ''FGTS'' e conheça os serviços por celular do FGTS. 

Os trabalhadores que possuem a Senha do Cidadão cadastrada podem fazer a adesão ao Serviço de 
"Mensagens Via Celular" e passar a receber informações da conta vinculada FGTS no seu telefone celular. 

Com esta solução simples vore participa de uma ação importante para a economia de papel e colabora 
com a preservação do meio ambiente." 

CAl~A 

-
iiiiiiiiiiiõiii 
~ 

a,iiiiiiiiiiiõiii ;_ ~-~==== -.;;;;;;;;;;;;;; 

11.1 .. ,1 ,1.11.,. ,1 •• 1.,1.111,, .. 11.,11.,,,1 .. 11 
CTC PORTO ALEGRE RS PI.. 05 

EVERALDO FERREIRA ROSA 
RUA ALZIRA A DE OLIVEIRA430 
PIONEIRO 
95042-060 CAXIAS DO SUL RS 

111!1 li llíll !111111111111111111111111111111111111111111111111 
7211307021216170000001856930210512 

l!llll lllll lll llll lllllmlll ll llll Ili ll ll l llllllllll li Ili 

SAC CAIXA 
(informações. reclamações. sugestões e elogios> 

0800 726 0101 

0800 726 2492 
(para pessoas com deficiincia auditiva> 

FAC 

Ouvidoria CAIXA 
0800 725 7474 

- .caiJte.gov.br 
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Rua Maria de Bani, 1902 CNPJ 02.016.439/0001-38 
CEP, 95,012-580 Caxias do Sul • RS IE; 02-910487447 

Nota Fisnl S~rio IÍnlc a N" 840. 124 

CONTA DE ENERGIA ELÊTRICA 

Mis de Fatu~m,nto 
Maio 2012 

Dahl de Em1sslo: 21/05/2012 

1---:-===:-,-=.,,,-.,-,==-:----....::Da=do::.•;;..;;,d,;;,a.;;U.;.nl.;.d;;.;~;.;d;.;c..;Con;;.;;.;;.;s;.;um=l::.d,;;,Jta;.;..c _ _____________ ---lj 
AUXAlllRE VARELA RABELO ~ 
CPF: 002. 798.470•25 ., 
RUA llJRVAL A. SOOTO HAJ(.R N' 2596 CASA 4 t 
~O:~'% SUL · RS 556635 7. 5 l 

c_..;Cc:ódlg=::.º.c.f»IO=,;;,IH;;;bko=.;;•.;.;m;.;C;;.;°""'='---1l 1------------- -----'-"-'-(orma _ ___.çoe_·_s_T_i_cn_r._ca_s _________________ -;j 
Tipo do 
Modlçto 
Energia Atlva BT 

Nºdo 
Medidor 
6447207 

Leitura Anterior 
em 18/04 

leitura Atual 
em 21/05 

795 

Conotante do Total 
Multiplicação Medido 

651 1.00 f44 kWh 

Porlodo entro 
Leitura• (dlu): 

33 

. 
~ .. 
l 
i. 1---=ªc:º=:"'c.:·fi'-=c=_.,"'-'-T•nf::;;M=• ·_,Ba,:1,'.fl'é'o-"sl-=doo=clc:• l;..•.;,;Nc:°"":=•:,.•,;;Mc:.:°"=º'"tb<""c'-'•'--------'F-'o'-="'"-'-=do'-P"'o""lt"nc"'l"'•-•------------1• 

lnformaçõu Adiclona1s Valores Faruradott 
Conwmo MlkMo Oi6no (kWh), 4,38 
Vllllo, da Con&umo Ohlno (RS)· 2,S. 
Perdu do Trancfon,, O 0,-

H1stônco do Consumo Farurado (kWh) 

... 
!e o .... 

6 

líilii 
- N N N N N 

~ i i i i i 
0, l,l. :::E< :E 

C".orMIC: .. ,ntaz. oa.Cudo m En~{;;.s:J 

Eno,gJ• 
TranlfflíSslo 
Dl•tnbuiç.flO 

l:n••go, 
ICMS 
PIS(0,87~) 
COFINSJ3.99~) 

27.46 

S.4' 
19.32 

6.56 
20.96 
0.73 

3.34 

Arençao 

Ouentldlde X Taftfa Valor(A.S) 

En-,i•Ativ• i•4kWh 0.SB2l61 83.86 
3.6S 
o.u 
l,SS 

·0.31 
0.80 

CIP• llumm-,aa Publica 
Coneçac m6s OCI 03/12 
Multa m•s de 03112 
86r,us ltaipu • •ri. 21 da Lei 10-4ll/2002 
Juros mhcs. 03/12 

. ' 
01/ 06/2012 R$90 ,17 t ::::::=======::::::'..:'==========~> As demonstrações contábeis societárias e regulatórlas auditadas de 

31/12111. estão disponíveis no site www.cpfl.eom.br/rf. 

JCMS lnclU/do no To1"1 a P/lgar =::: ~.,ailo R$83.H i. 

~":::"25'";'. RS.~s, RS20.ue i ~===~-----~---~! 
AVISO PRf.VIO DE SUSPENSA O DO FORNECIMENTO a pa,r,r de 09/0&"2012. dovtdo arraso no pagamcnro das 
conras vencidas em-02105112 R$70,32 Torai R$70.32 Ignorar caso Ja ragul,1mado 

., ' u 

.. .- .. _:_~ . . -:r -:- -.... . - ~ - ~ - . ..._ - - - -

, 
> 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO ~,..eo 
~ Fls. 

r RII 

. . . . :Jo.SE. r f,4r W 4-l .{),4-M(l/l.L) J 01.S' 
Os s1gnatanos deste instrumento, de um lado .................................................................................................................... :,si ... _ .. -;o 

qualificação ...... J3~/.i.f..{«?.J.°q{J__l········~f?y ... f. .. /}J_IÍ..[f~.?.Q .......... ~ ...... f!Y?./?:t!..!T?. .. < ........ Çµ/__~ 
........ T?!..~.................................................................................. CNPJ (C.P.F.) .......... 9..~f-1.&.l<!..$...T.:!?. .. ::: .. ~1. ..................... . 
e, de outro lado, ................ /V'1.f!..0.. ........... .C.. .. l:t.~.(Çf.~····~J. ..... t.J..~-!.:..:P.:!.. .... ~ .... ~-!..1.?. ... ... P.9..}(!..( 
qualificação ........ /1.TJ..'!..(4!..i!J..~.-!.. ........ ~ .... Pf § .... f::l..?.1. ~t?f ....... lJ.~.f!?..~.±7.?J!..1:J ...... 4. .. 4?t.!2p.r ~ 

iê;(t~i~.gi:::r::·;g·~i~fi,-;;~1·~~·~t1·Z~~ii~~·~·~~i~;g·~~~~=~i~;P.F.) ... l..t?..:.1qf .:.~t!.l.q'!f!~ .... ~ .. ~~;?;B·;·o -
O . . d . h d " 1 d r'' d . 1·. d ,J./1 .fM-t}t/é!L \)) ~1 

primeiro nomea o, aqui c ama o o oca o , sen o propne ano o ........... ~ ...................................................... 0 .......... 1 

sito nesta ...... &..-:t ....... T~~~!..-ef. ....... Ç{?.4.P...~~.( ..... f?.<!.L..~1:f. ... sf.J:?..P...77?.. ........ !!/..1:z?J..t., .... ?.F..=J.~Sca:-o; 
ao segundo, aqui designado ·o locatário", mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas, ou sejam: 

11)- O prazo de locação é de ..... Z .. !t°!:'!.tR..?. ... ( ............... ~.~ ..... ~.f...~!. .................... ) meses a partir de .... t9f. .. ,ft.[ 
.......... f.v.l./1:if.c.Q ............ ~ ....... ~ f.~ ...................... e a terminar em .... .f!..~ ..... ~ .... ~.1:.1..~ ........ !!!!:. .... r2:f?/.f... .......... . 
data em que o' locatário se obriga a restituir o imóvel completamente desocupado, no estado em que o recebeu, independentemente de 
Notificação ou Interpelação Judicial, ressalvada a hipótese de prorrogação da locação, o que somente se fará por escrito. 

§ único: Caso o locatário não restitua o imóvel no fim do prazo contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, 
o aluguel mensal reajustado nos termos da Cláusula Décima Oitava, até a efetiva desocupação do imóvel objeto deste instrumento; 

21) - O aluguel mensal é de ..... !.J[;__ ... ~ /···~······ ( ....... T.~ .~~ ......... ~J ........ --::::::::. ........ . 
............................................................................................................................................................................................. ),que o locatário se 

compromete a pagar pontualmente, até o dia ....... ✓...iP.. ....... f§r. ...... ~ ...... /.':!:~~?.. ........................................................................... . 
.. .. ...... ...... ... .. ........ .... .. .. . ... .. ... .... .. .. . ... ... .. .... .. .. .... .. ....... ... .. .... . , na residência do locador ou de seu representante; 

3!) - O locatário, salvo as obras que importem na segurança do imóvel, obriga-se por todas as outras, devendo trazer o imóvel 
locado em boas condições de higiene e limpeza, com os aparelhos sanitários e de iluminação, fogão, papéis, pintura, telhados, vidraças, 
mármores, fechos, torneiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, para assim, 
restituí-los quando findo ou rescindido, este contrato sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, 
as quais ficarão desde logo incorporadas ao imóvel; 

4!) - Obriga-se mais o locatário a satisfazer a todas as exigências dos Poderes Públicos, a que der causa, e a não transferir este 
contrato, nem fazer modificações ou transformações no imóvel sem autorização escrita do locador; 

5!) • O locatário desde já faculta ao locador examinar ou vistoriar o imóvel locado quando entender conveniente: 

6!) - O locatário também não poderá sub-locar nem emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem preceder consentimento por 
escrito do locador; devendo, no caso deste ser dado, agir oportunamente junto aos ocupantes, a fim de que o imóvel esteja desimpedido 
no término do presente contrato; 

7!) - No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o locador desobrigado por todas as cláusulas deste contrato. ressalvada 
ao locatário, tão somente. a faculdade de haver do poder desapropriante a indenização a que, por ventura. tiver direito; 

8!) - Nenhuma intimação do Serviço Sanitário será motivo para o locatário abandonar o imóvel ou pedir a rescisão deste con­
trato. salvo procedendo vistoria judicial. que apure estar a construção ameaçando ruína; 

9!) - Para todas as questões resultantes deste contrato, será competente o foro da situação do imóvel. seja qual for o domicílio 
dos contratantes; 

11J!) • Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que não comporte o processo executivo, será cobrado em ação compe­
tente. ficando a cargo do devedor. em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos; 

111) - No caso de morte. falência ou insolvência do ............ fiador ................ o locatário será obrigado dentro de 30 dias a dar 
substituto idóneo, a juízo do locador, sob pena de incorrer na cláusula seguinte; 

12!) - Fica estipulado a multa de ......... 3.. .... M§;.!.€f:f:. ........ ~ ...... !.1..0...9...f::..~.( ...................................................... .. 
............................................................................................................................................................................. na qual incorrerá a parte que 
infringir qualquer cláusula deste contrato: com a faculdade, para a parte inocente. de poder considerar simultaneamente rescindida a locação, 
independentemente de qualquer formalidade: 

13!) - Assina ............... também o presente. solidariamente com o locatário por todas as obrigações acima exaradas. o ........... . 

Sr . ............................ =·········································································································· ........................................................................... . 

qualificação ....................................................................................................................................................................................................... . 

............................................................. , ........................................................ CNPJ (C.P.F.) ............................................................................. . 

Cônjuge ................................................................................................................................................................................................... . 

cuja responsabilidade. entretanto, perdurará até a entrega, real e efetiva das chaves do imóvel locado; 

14') - Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações. bem como as despesas a que o proprietário for o 
eventuais modificações feitas no imóvel, pelo locatário. não ficam compreendidas na multa da cláusula 121• mas serão pagas · 

........... Cód. 6330-5 

' 
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I 

15!) • Em caso de falecímento de qualquer parte contratante. os herdeiros da parte falecida serão obrigados ao cumprimento 
integral deste contrato, até a sua terminação; 

161) • Estabelecem as partes contratantes que, para reforma ou renovação deste contrato, as partes interessadas se notificarão 
mutuamente, com antecedência nunca inferior a cento e vinte dias, findo este prazo, considera-se como desinteressante para o locatário, a 
sua continuação no imóvel ora locado, devendo o mesmo entregar as suas chaves ao locador, impreterivelmente no dia do vencimento deste 
contrato; 

171) • O imóvel, objeto de locação, destina-se exclusivamente a .......... ~.~ ............ ~ ........ A. .... ~ .. <!.(;A ........ , .... . 
não podendo ser mudada a sua destinação sem o consentimento expresso do locador; 

18!) · Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será reajustado de acordo com o índice de reajustamento 
que seja considerado oficial, de acordo com a legislação em vigor na época da eventual prorrogação deste contrato. O locatário concorda, 
desde já, com esse sistema de reajustamento do aluguel; 

19') · O locatário se obriga a pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás. água e esgoto; e as despesas 
ordinárias de condomínio; 

211!) - A falta de pagamento, nas épócas supras determinadas, dos aluguéis e encargos, por si só constituirá o locatário em mora, 
independentemente de qualquer Notificação, interpelação ou aviso extra - judicial; 

21!) - Se o locador admitir, em beneficio do locatário, qualquer atraso no pagamento do aluguel e demais despesas que lhe 
incumba, ou no cumprimento de qualquer outra obrigação contratual, essa tolerância não poderá ser considerada como alteração das 
condições deste contrato, nem dará ensejo à invocação do Artigo 1.503 - inciso I do Código Civil Brasileiro, por parte do fiador, pois se 
constituirá em ato de mera liberalidade do locador; 

E por assim terem contratado, assinam o presente. em ..... •. ......... vias, em presença das testemunhas abaixo: 

....... ~ .. Y...(1:J.. ....... f!!?.. ... [.~/ ...... , ...... Q.f ..... de ........ tJ..i1 .. t;:?., ....................... de .?:?.(?. .. . 

l;;~T/~ 
................................................................ ( ................................................... . 

liJ;:;. -;,~ foi o_ 

:~ 
............................................................................................... , ....... .............. . 

1 

TEST~r,UNHAS: 
ttf..f11Jê;e-7-o ~ ,1En 

.......... 0..~-~b..~ .............. .fr..?.(::!.~!..01 ........... .. 

íOri✓ 

~?~:~ 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Apresentado hoje para registro e apontado sob Registrado sob o N• de ordem .............................. . 

o Nº de ordem ..................................................... do do livro .......... Nº .... ......... de registro .................... .. 

protocolo A, Nº ....................................................... .. ....................... de ............................................................ . 

............................................................................. , ...................... de .......................................................... de ................... .. 
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M MAXWELL May Antenas de Comunicações Ltda 

ANTENA DE FM PARA EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRI¾ 
1. TIPO: Dipolo aberto de meia onda. 

2. POLARIZAÇÃO LINEAR: vertical ou horizontal: 
A antena de FM, modelo MMFMVTOI representa o elemento 
básico da linha de antenas profissionais omnidirccionais. 

3. GANHO: 2, 15 dBi em relação ao elemento isotrópico. para 
l(um) elemento, com excelente unifom1idade angular no campo. 

4. OMNJDIRECIONALIDADE: Recomendada principalmente 
para estações operando em regiões planas ou montanhosas, 
igualmente recomenda para operações urbanas com irradiação 
em todas as direções de mesma intensidade. 
A Radiação no plano vertical apresenta ângulo de + - 25 graus, 
oferecendo boa concentração no plano horizontal(redução de 
potência irradiada para cima e abaixo da antena). 

5. ALTA CONFTABIUDADE: Isolamento e redundância das 
linhas, precisão no isolamento de umidade, permitem aplicação 
de potência de 500 W, por elemento . sem perdas da antena. 

6. ÓTIMA RELAÇÃO DE ROE: Foi mantido muito cuidado 
durante o projeto e testes, na determinação da melhor dimensão e 
espaçamento, para otimização de ganho e ROE, em toda a faixa 
de FM. 

7. BANDA LARGA: O projeto da antena apresenta perfeito 
casamento de impedância e relação de ganho em toda faixa de 
FM, sem ajustes. 

8. ROBUSTEZA: Construção em metal nobre "latão", garante 
o máximo de robustez e confiabilidade e pennite sua utilização 
em condições adversas, com grandes velocidade de vento. 

Características Técnicas e de RF: 
Tipo Dipolo aberto de meia onda 
Polarização Linear Vertical ou 

Horizontal 
Diagrama HoriZomal 
Ga11ho/Isorrópico 
Faixa de Freqtiê11cia 
ROE de entrada 
/111pedá11cia 
Material de co11srrução 
Co11ecror 
Potência Máxima 
Carga de Vemo 
Peso Torai 

Omnidirecional 
2.15 dBi/elemcnto 
87.5 à 108 MHZ 
1.2 
50 ohms 
metal nobre "latão" 
N - fêmea 
500 W/elemento 
desprezível à 162.5 Km/h 
2,5 Kg - com suportes fixadores 

ROE de I elemento da Antena 

'" .. 
·;: ',. -<" e: ',. o 
·;:; 
~ 
"' 

',. 
~ "' .. 
-o " º e: o ... 

, .. 
11 N .. ,O ti tJ t.J t4 t !> tt tJ tt N 10010H0)10jl .. 10,10tlt110I 

Mostra do elemento da Antena 

Fixação da Antena no Tubo no Topo da Torre 

Momagens de Amenas - com mais de um elememo 
número de ganho potência campo 
elementos (dBi) máx. ( W) E/E l 

1 2.15 500 1.00 
2 5.1 O 1.000 1.40 
3 6.85 1.500 1.67 
4 8.12 2.000 1.96 
6 9.85 3.000 2.37 

Freqüência(MHZ) 

Comportamento da Onda Estacionária Diagrama de Irradiação Horizontal Diagrama de Irradiação Vcrtica 

Rua OolorH Ouran. 1031 • Bairro Lombu do Pinheiro - Cep: 91540-220 - E-mail: muwellmay@maxwellmay.com -Telefone: (051) 9968.2329- Porto Alegre/R 
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280 

270 

260 

LE 

LORINI ENGENHARIA 

Descrição: 

NV 

1..,.... _____ ~ 
Direção de 
Máx.Radiação 
Az.: 150º NV 

Antena Dipolo 
Az: 150° NV ­
Zero Diagrama 

Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA 

Canal: 198 Freqüência: 87,50 MHz RadCom 

80 

90 

100 

Resp. Projeto: 

RESP. EMISS O: DOC LM EE EM EF RT ET MD LC OT FOLHA EM. REVISÃO 

PROJ. I I ASSOC 0 1//01 

DES. I I 

CONF I I 

APROV. I I 

CÓDIGO: --------Diagrama de Irradiação Horizontal --------
DOC.: ESCALA: 
01/02 S/E 
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\ . 

ÍTEM 
AZIMUTE VALOR VALOR 

Graus e/emâx. e/emáx2
• 

1 o 0,750 0,5625 
2 10 0,810 0,6561 
3 20 0,870 0,7569 
4 30 0,920 0,8464 
5 40 0,925 0,8556 
6 50 0,935 0,8742 
7 60 0,940 0,8836 
8 70 0,950 0,9025 
9 80 0,960 0,9216 
10 90 0,970 0,9409 
11 100 0,995 0,9900 
12 110 1,000 1,0000 
13 120 1,000 1,0000 
14 130 1,000 1,0000 
15 140 1,000 1,0000 

17 160 1,000 1, 
18 170 1,000 1,0000 
19 180 1,000 1,0000 
20 190 1,000 1,0000 
21 200 0,995 0,9900 
22 210 0,970 0,9409 
23 220 0,960 0,9216 
24 230 0,950 0,9025 
25 240 0,940 0,8836 
26 250 0,935 0,8742 
27 260 0,925 0,8556 
28 270 0,920 0,8464 
29 280 0,870 0,7569 
30 290 0,810 0,6561 
31 300 0,750 0,5625 
32 310 0,680 0,4624 
33 320 0,600 0,3600 
34 330 0,580 0,3364 
35 340 0,600 0,3600 

,6 

17 
LE Descrição: 

Dopto, Doo,mern,~ 
Associação do Músicos Caxienses - AMUCA Anexo: 04 

LORINI ENGENHARIA Canal: 198 Freqüência: 87,50 MHz RadCom 
DATA: 28/06/2012 

Resp. Projeto: Cláu ini 

RESP. EMISSAO: DOC ILM IEE IEM IEF LC IOT FOLHA EM. REVISÃO DAT4i R ~P. PROJ. 

PROJ. 1 I ASSOC 1 1 1 1 01//01 I j,,/ 
DES. 1 I CÓDIGO: DOC.: ESCALA /1/ 1 

CONF 1 I Tabela de E/MAX do diagrama da J 1 

APROV. 1 1 antena 02/02 S/E I 1 
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LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 
(item 12.1, letra "e") 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno de 
802 metros, no local de instalação do sistema irradiante, coordenadas geográficas 
LAT S: 29º 08' 08" e LONG W: 51° 11' 12" possui desnível maior que 30 (trinta) 
metros, com relação à cota nos pontos do terreno no raio de 1 (um) Km em torno do 
local do sistema irradiante, atendendo à exigência do item 19.2.5.1.2 da Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária nº. 1/2011 , instituída pela 
Portaria n ° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da união de 18 
subseqüente. 

Declaro também, que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 19.2.5.1.2 da referida Norma. 

DEPHRCIRAD 

Nome do Engenheiro: Cláudio Lorini 

Endereço para Correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto Alegre/RS 

PABX: (51) 3312.1777 

E-mail: eglorini@lorini.com.br 

Registro no CREA nº: 51.369- D/RS 

Porto Alegre/RS, 28 de junho de 2012. 

Cláudio Lorini 
Registro no CRE 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. S01 - Cep: 90S70-020- Porto Alegre/RS - PABX: (0xxSJ) 3312.1777 - Home Page: www.lorlnl.com.br 
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LORJNI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS (Item 12.1, letra/.)) 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação 
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da Associação dos Músicos 
Caxienses - AMUCA, na localidade de Caxias do Sul/RS, não excede os gabaritos da 
zona de proteção dos aeródromos, Portaria nº. 1.141/GMS de 05/12/1987. 

Porto Alegre/RS, 28 de junho de 2012. 

Registro no 

Rua Tobias da Silva, 267 _ Conj. SOi - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (OxxSl ) 3312.1777 - Home Page: www.Jorinl.com.br 
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LORINI ENGENHARIA 
, ,.~s Con.. 

, ~s e " -,~ 
. Ô O~, ~ -Fls_ ~ "2., 

~ :,3~ ~j \,L) RI,~~ g 
, ' v ~ 'Q 
~ (( .ii~vq,01 
vC\ ,/1 & - s 
•s - s ' 

LAUDO CONCLUSIVO(Item 12.1, letra g.)) 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da Rádio 
Comunitária - RadCom, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei nº. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.V. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto nº. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.V. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei nº. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.V. de 27 de 
setembro de 1977; 

- Lei nº. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.V. de 09 de 
dezembro de 1977; 

- Portaria nº. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no D.O.V. de 
26 subseqüente. 

- Portaria nº. l.141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

- Normas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norma Complementar 
Nº 1/2004. 

- Que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 
l (um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, item 12.1 
letra "g". 

Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto Alegre/RS 

PABX: (51)3312.1777 

Registro no CREA Nº: 51.369-D/RS. 

Região da instalação da Rádio Comunitária - RadCom. 

Porto Alegre/RS, 28 de jun e 2012. 

Registro no C 

DELCRAD 

Rua Tobias d_a Silva, 267 - Cooj. S0J - Ccp: 90570-020 - Porto gre/RS - PA.BX: (0:uSl ) 3312. 1777 - Homc Page: www.lorini.com.br 
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ANATEL 

Azln-aaa NMT 

0 781 

30 716 

60 780 

90 802 

120 689 

150 710 

180 695 

210 692 

2•0 718 

270 8'7 

300 eoo 
330 717 

Analógico/Digital: Analógico 

Curva: UIT-1546 

Latitude: 29S080800 

HCl(m): 30 

G Max Sl(dBd): O 

Demais Perdas(dB): 0,3 

Municlpio: Caxias do Sul - RS 

Eficiência: 0,655 

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 

HNM1 EJEmax tEIEmPr ERPN(kWI 

71 0,750 0,562 0,009 

116 0,920 0,6'8 0,01' 

52 0.940 0 ,88' o.ou 

30 0.970 0,941 0.015 

1'3 1.000 1.000 0,016 

122 1,000 1,000 0,016 

137 1,000 1,000 0,016 

140 0,970 0.941 0,015 

11• 0,9•0 º·™ 0,014 

185 0,920 0,8'6 0,014 

232 0,750 0,582 0,009 

115 0.580 0.338 0.005 

Data de Geração: 22/07/2012 13:27:52 

ERP60m(kW) 

0,011 

0,032 

0.012 

0,007 

0.051 

0,0,1 

0,0,8 

0,0,8 

0,032 

0,08' 

0,057 

0,012 

Análise Técnica - FM/TV 

Serviço: FM 

Canal: 201 

Longitude: 51 W111200 

Pot. TX (KW): 0,025 

Comp.Linha-L(m): 40 

Atenuação(dB/100m): 3,848 

Cbt(m): 802 

Erp máx(KW): 0,016 

Intervalo Radiais: 30 

C.Proo(i<m) C1(i<ml C2(lan) 

2.•50 1,242 2,4.50 

3,575 1,769 3,575 

2_5.42 1,313 2,S'2 

2.105 1, 115 2,105 

•.232 2.073 4,232 

3,9°' 1.930 3,9°' 

4,140 2.033 4.140 

4,091 2,005 4,09-1 

3,802 1,785 3.802 

4,558 2,188 4,656 

• .393 2,060 •.393 

2,509 1,233 2,509 

.u 
C3(kml Leg..-.da 

8.414 0%-100ll 

9,389 0%-100ll 

8,398 0%-100ll 

5,122 0%-100ll 

11.0,t1 0%-100'1, 

10,128 ~-100'1, 

10,782 ~-100% 

10,713 ~-100% 

9,406 0%-100'1, 

12,139 0%-100ll 

12,23' 0%-100ll 

6,921 0%-100'1, 

S/GAnatel • Sistema de lnlormaçoo 
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CONFE AI CREA RS Registro de Cootrato de Acervo TécDico sob forma de 
Anotação de RespoosabUldade ncDica - Lei Federal 6496/77 -•==-- !:=.."'::'..~ Cooselbo Reglooal de Engeobarla e Agrooomla do RS 

Dados da ART A1têncla/C6dlgo do Cedente 2796-0/16734-7 Nosso Número: 21071360006418445 

Tlpo:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Participação TécDica: INDIVIDUAUPRINCJPAL 
V 

Convêo.io: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 
~~"\ J 

~C-oo-t-ra-ta_d_o _________________________________________ ~_;::.;,;;.._~ ~ f 
Carteira: RS051369 Profissional: CLAUDIO LORINI E-mail: eglorini@lorini.com.br V4' 
RNP: 2201508100 Titulo: Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

Nome: ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS CAXIAENSES - AMUCA E-mail: amucaxieoscs@gmail.com 
Endereço: RUA TENENTE-CORONEL DURV AL DE ALVARENGA SOUTTO MA YO~e'laone: (54) 8403.2844 CPF/CNPJ: 10.906.687/0001-82 
Cidade: CAXIAS DO SUL Bairro: PIONECRO CEP: 95042560 UF:RS 

ldeotificacão da Obra/Servico 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS CAXIAENSES - AMUCA 
Endereço da Obra/Serviço: RUA TENENTE-CORONEL DURV AL DE ALVARENGA SOUTTO MA YOR. CPF/CNPJ: I0.906.687/0001-82 

Cidade: CAXIAS DO SUL Bairro: PIONECRO CEP: 95042560 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimeosão(m'): Vir Cootrato(RS): 2.000,00 
Data Inicio: 28/06/2012 Prev.Fim: 28/09/2012 Custo da obra(RS): 0,00 

Hooorários(RS): 2.000,00 

Eot.Classe: SENGE/RS 

Atividade Técnica 
Projeto 

Projeto 

Projeto 

Descriçllo da Obra/Serviço 
PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO DO SERVIÇO DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA NA LOCALIDADE DE CAXIAS DO SUL/RS, CANAL 198, 

FREQUENCIA 87,5 MHZ. 

10flll7/Z0 J 2' DANCO ,., 1 OflA3 Tl Jq: 0~: ZZ 

834314849 0491 
lllJV IDUIU 1\ 1-\li 0800 729 56 78 

CUMl-'IUJVAN I E DI: f'AliAMENTO DE T lTUI OS 

BA1 J BRASIL S. A. 

00 t90000091U 101 136000064 184 4 5182453990000004000 
NOSSO NUMERO 2107136000b41844o 
CONVENIO 02107136 
CONSEI 110 l!L G IONAL DE ENGENHAR 1 
AGENl l '1/1 llll. CEDENTE 
OAl~ ~[NClMENTO 
DAf• 1 PAGAMENTO 
VALUI UO DOCUMENTO 
VALUJl COBRADO 

2796/00011:i/34 
HJ/07/2012 
16/07/2012 

40,00 
40,00 

Quantidade UDid. 
1,00 UN 
1,00 UN 

1,00 UN 

--- -- -- ---------==------~,.-------ll---ll+-........ --~4----~ 
Declaro serem vq@adciras as in ações acima De acordo 

NR.AIIII tll" til 111 1 A.0EA.216.AFE.ObC,330 CI.AIJDIOLORINI ASSOCIAÇÃO DOS 
LEIA tlll \I )' li I l)Mll CONSERVAll ESlE DOCUMENTO. -----,,_L..:~--,.---'-----__Jll,_ __ ;___+-~-------...J 
ENTRE OU 11 , 1 N~ ORMACOES. 

\ 

~ 
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., e. f ... 

t:)0 • • "">i 
Associação dos Músicos Caxienses 

• a, 

~· ~1.\0 ·a. 
-~ ,") 

~ 

DECLARAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO(Item 12.1, letra i.~ .... =-"o, 

Eu, Roberto Mario Eccher, na qualidade de representante legal da 
Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, declaro para os devidos fins que o: 

- Horário de funcionamento: 00:00 horas até 23:59 horas, 
ininterruptas. 

Caxias do Sul/RS, 28 de junho de 2012. 

Roberto Ma 
CPF/MF nº 

Rua Tenente• Coronel Durval de Alvarenga Souto Mayor, 2596 - Bairro Pioneiro - 95042-560 - Caxias do Sul - RS 
Fone: (54) 8403.2844 - CNPJ: 10.906.687/000 1-82 
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Product Data Sheet RGC213-50J 

RGC213 RGFLEX"' Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

Product Description 
• RGC series 
DUAL SHIELDED (aluminium foil plus tinned copper braid shield), 
TRISHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foi!) and 
QUADSHIELD (aluminium foi! plus tinned copper braid shield plus aluminium foi! plus tinned copper braíd) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Internet service provider, rual telephony 
and satelite communication applications 

Application: OEM jumpers, BTS lnler-cablnet connectlons, GPS Unes, Mlcrowave IF cabling 

Features/Benefits 

Technical Features 
Structure 
lnner conductor. 

Dlelectrfc: 

CopperW.re 

Outer conductor. 1 st shleld: Al/PET foíl bonded to lhe core wlth 
100% of coverage: 2nd shleld: Tlnned copper 
brald wflh 78% of coverage 

Jacket: Polyethylene, PE 

Mechanical Properties 
Welghl, approxlmately 

Mlnlmum bendlng radlus. slngle bendlng 

Mlnlmum bendlng radlus, repealed bending 

Bendlng momenl 

Max. tensile force 

Recommended / maximum ciamp spaclng 

Electrical Properties 
Characteristic impedance 

Retatíve propagatlon veloeily 

Capacitance 

lnductance 

Max. operatlng frequency 

Jackel spark tesl RMS 

Peak power ratlng 

RF Peak voltage rating 

·[ DC-resistance lnner conductor 

~ DC-reslstance outer conductor 

Recommended Temperature Range 
Slorage temperalure 

lnstallation tempere!ure 

Operalion temperalure 

Other Characteristics 
Flre Performance: 

~ VSIIVR Performance. 
j O!her Opllons: 

1 s 
§ 

ª 

Halogene Free 

[mm (in)] 

(mm (ln)J 

(mm(ln)J 

(mm (ln)J 

(kg/m {lblft)] 

(mm (in)J 

(mm (in)J 

(Nm (lb-fl)J 

(N (lb)] 

(m {fl)J 

(O] 

(%) 

(pF/m (pF/ft)] 

(µH/m {µHlft)J 

(GHz) 

M 
[kWJ 

M 
(O/km (0/lOOOft)) 

[O/km (0/lOOOft)) 

1·c <ºFJJ 
1·c <ºFJI 
1·c (ºFJI 

(dB {VSIIVR)J 

2.55 (0.100) 

7 .25 (0.285) 

8.14 (0.320) 

10.34 (0.407) 

0.120 (0.081) 

50.0 (1.97) 

205 {8.07) 

50 +/- 2 

80 

82 (25.0) 

0.205 (0.062) 

3.0 

3.5 (1.06) 

8.0 (2.43) 

-70 lo +85 (-94 to +185) 

-40 to +85 (-40 lo +185) 

-50 to +85 (-58 to +185) 

1 

RGC213 RGFLEXN Foam-Oielectric Coax 
Braided Cable 

Fre uen AUenuation 
MHz dB/100m dB/100ft 
0.5 0.555 0.169 
1.0 0.784 0.239 
1.5 0.841 0.256 
2.0 0.971 0.296 
10 1.57 0.479 
20 2.05 0.625 
30 2.38 o. 725 
50 2.97 0.905 
88 3.86 1.18 
100 4.15 1.26 
108 4.34 1.32 
150 5.20 1.58 
174 5.63 1.72 
200 6.10 1.86 
300 7 ,63 2.33 
400 8.96 2. 73 
450 9.53 2.90 
500 10.0 3.05 
512 10.2 3.11 
600 11.2 3.41 
700 12.2 3.72 
600 13.2 4.02 
824 13.4 4.08 
894 13.9 4.24 
900 14.0 4.27 
925 14.3 4.36 
960 14.6 4.45 
1000 14 9 4.54 
1250 16.9 5.15 
1500 18.8 5.73 
1700 20.2 6.16 
1600 20.9 6.37 
2000 22.3 6.80 
2200 23.8 7 .25 
2300 23.9 7.28 
3000 27 .o 8.23 

1 
.lã ~-------------- ~--------------------- - --------~----------l 
~ .__....CR-'-'F--'S'--"-T-'-'h.C.e--'C:...cl~ea=r:....C.cc..c..ch-"-o""'ic'-'e'-®-=--_._------'-R-'--'G'---C-'--2=-1-'--'3'-----"-5-"-0J"--___ ___._ __ R_e_v:_A_o_, _20_.s_e_p_.2_00_s_-L-____ ___ _, 

Ptease visit us on the Internet at http·lfWww rtswodd com/ 
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LORINI ENGENHARIA 

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE: 

J".) LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE RADCOM. 

..... ...... ( ~.,.- • ')~ 

~ - 34ci . -
, , .1 

\))_ ''í l 
Apresentamos as coordenadas geográficas da estação transmissora de Radcom: .. 

0"s . ç,'IJ J 

LAT S 29º 08' 08" e LONG W 51° 11' 12" 

2".) FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO: 

Freqüência: 87,50 MHz. 

3".) VALORES DECLARADOS E CALCULADOS PARA ESTE TIPO DE SERVIÇO: 

a) Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

a.l) Freqüência(f): MHz 

- 10 à 400 w-Iz 

Intensidade de campo E(V/m): 

28V/m 

a.2) Relacionada com a potência da rádio comunitária e sistema irradiante. 

a.2.1) Densidade de potência de onda plana equivalente: 

Seq(W/m2
) = 2,0 W/m2 

Emáx = 28 V/m 

Emáx = 28,0 V /m 

Smáx = 2,00 W /m2 

a.2.2) Detalhamento do cálculo da EIRP(Potência Efetiva Irradiada): 

EIRP = Paset - L feeder - Lcon + Gantena 
EIRP = 13,98 - 1,5395 - 0,3000 + 0,00 
EIRP = 12,14 dBW 
EIRP = 16,37 Watts 

Onde: 
Paset: Potência na saída do equipamento( dBW). 
Lfeeder: Perda no cabo coaxial RGC213-50J(dB). 
Lcon: Perdas nos conectores(dB). 
Gantena: Ganho da antena em ( dBd). 

RCTAFMOIOl Folha nº. 01/04 
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a.2.3) Raio mínimo para densidade de potência de máxima radiação: 

S = P/A 

P: Potência irradiada, Watts. 

A: 4nr2. 

rmin = ~ (P/47t Smáx) 

16,37 0,81 metros 

rmin= 41t 2,0 

rmin = 0,81 metros, do sistema irradiante(raio mínimo de proteção). 

4".) CONCLUSÃO: 

º _,/ ~ 
~~ -~eOí 

Com raio mínimo de r min = 0,81 metros do sistema irradiante, 
intensidade de campo máximo E = 28,00 V/m, densidade de máxima potência de 
radiação Smáx = 2,00 W/m2

, então, , concluímos pela viabilidade técnica da instalação 
proposta, pois com base nos valores calculados, locais verificados e área mínima de 
proteção. Não existem trabalhos ocupacionais permanentes e população, que sejam 
expostas as radiações não ionizantes, e também não excedem aos valores previstos pela 
ICNIRP e CEMRF- Resolução ANATEL nº. 303 de 02 de julho de 2002. 

5º.) PROFISSIONAL HABILITADO: 

- Cláudio Lorini 

- Registro no CREA nº: 51.369-D/RS 

- Porto Alegre/RS, 28 de junho de 2012. 

- Assinatura: 

RCTAFMOIOJ Folha nº. 02/04 
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DECLA RAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o 
vistoria executada, as emissões provenientes da estação transmissora da Associação dos 
Músicos Caxienses - AMUCA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
RadCom cuja instalação está proposta para a localidade de Caxias do SuJ/RS, 
coordenadas geográficas: 29°08'08" S; 51°11'12" W, utilizando a freqüência de 
87,50 MHz e altura física do sistema irradiante de 30,0 metros do solo, não excedem ao 
valor de intensidade de Campo (E) de 28,0 V /m, com densidade de potência de 
irradiação equivalente (S(máx.)) de 2,0 W /m2 e raio mínimo para densidade de potência 
de máxima radiação de 0,81 metros de distância do sistema irradiante, nem aos valores 
estabelecidos na publicação "Guidelines for Limiting Exposure to Time-V arying Eletric 
Magnetic and Eletromagnetic Fields(até 300 GHz)", da Comissão Internacional para 
Proteção contra Radiações Não Ionizantes - ICNIRP e Resolução ANATEL nº 303 de 02 
de julho de 2002. 

DCIC~IRPOl 

Porto Alegre/RS, 28 de junho de 2012. 

Cláudio Lorini 
Registro no CRE 

Folha nº. 03/04 
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Associação dos Músicos Caxlenses 

DECLARAÇÃO SOBRE RADIAÇÕES NÃO IONJZANTES(ltem /2.J, letra k.) 

Declaro, em conformidade com as nonnas vigentes, que a 
estação transmissora de RadCom da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, 
na localidade de Caxias do Sul/RS, atenderá, quando do licenciamento da estação e 
como condição indispensável para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento 
sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na 
Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatei n.º 
303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a 
campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na 
tabela constante da referida Resolução. 

Caxias do Su l/RS, 28 de junho de 2012. 

Roberto M i 
CPF/MF nº 
Diretor Pres dente 

Rua Tenente - Comnel D"M I de Alvarnnga Somo Maym, 2596 - Bairro Pioneim - 95042-560 - Ca,i,s do i 
Fone: (54) 8403 .2844 - CNPJ: 10.906687/000 1-82 
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03/07/12 Comprovante de lnscriçao e de Situaçao Cadastral - lmpressao 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
6 9.S (.I') ....._ 

...... "> 
--------------- -;:)'iG \ 

Contribuinte, •• _ 

u-"~ 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\€r qualquer di'.€rgência, providencie junto à ô 

RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.906.68710001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MUSICOS CAXIENSES • AMUCA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAj 

ASSOCIACAO DOS MUSICOS CAXIENSES - AMUCA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATlll1DAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R TENENTE CORONEL SOUTO MAIOR 

[çEP l l ªAIRROIOISTRITO 
'---1 9_55_.0_42_-_56_0 ___ _,_ _ PIONEIRO 

NÚMERO 

2596 
1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO 
CAXIAS DO SUL 

DATA DE ABERTURA 

10106/2009 

i_J 
1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

10/06/2009 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 :~~~~~O ESPECIAL 1 ~.~:~.~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

ri fJ ''6 () 
- c_,·30. 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 03/07/2012 às 09:27:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

[ Voltar j 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/07/2012 

www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 1 1/1 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÁS NORMAS VIGENTES 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto 
de aprovação de local da estação da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, na 
localidade de Caxias do Sul/RS, atende à regulamentação aplicável ao serviço requerido. 

Porto Alegre/RS, 28 de junho de 2012. 

Cláudio Lorini /) 
Registro no f º $ .369-0/RS 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. S01 - Cep: 90S70-020 - Porto AJegre/RS- PABX: (0xxSI) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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Cettificadp de Homologação 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTDA 

Certificado de Homologação 
( 1 ntran sfe rível) 

Nº 0680-03-0528 
Validade: lndetenninada 

Emissão: 12/02/2009 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Página l de 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº TEL li - 183 , emitido pelo OCO - ACTA - Supervisão Técnica 
Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria li 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Salda Designação de Emissões 
(MHz) (W) 

87 4 a 108 O 250 180KF3E 
87,4 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos deve~ estar ajustados na{s) potência{s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatei. 

Observações: 
Este certificado subst itui o de mesmo número l io em 1. '?003. 

1... .stitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Resolução Anatei nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
caracterlsticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGCT=53103&idtHis... 19/07/2012 
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Pára-raios ! 31 ,5 metros 

Balizamento noturno 
Antena dipolo de meia onda 
Canal: 198 F: 87,50 MHz 
Centro de fase: 30,0 metros -~ 

Linha de 
Transmissão 

Guarita de abrigo 
/ dos eq,;pamentos 

0 

LE 
LORINI ENGENHARIA 

RESP. EMISSÃO: 

PROJ. 00 

DES. I I 

CONF I I 

APROV. I I 

DESCRIÇÃO: 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 
CANAL 198 - F: 87,50 MHz - RADCOM 
CAXIAS DO SUURS 

DQC. uM EE EM EF RT ET MO LC OT FOLIIA 

ASSOC 01/01 

CODIGO: PLANTA DAS INSTALAÇÕES DOC.: ESCALA: 

DE CAMPO. S/E 

Cota: 802 metros 

1, 

li 
/ I 

OEPTO.: DOCUMENTAÇÃtfCNICA 

ANEXO: 15 /jF/ 
DATA: 28/06/2012 ~/ 
RESP. PROJETO/ // 
EM. REVISÃO /DA1f ltESP. PROJ. 

\.. I li 

;r, 
(/ I 

I I 

Rua Tobias da S ilva, 267 - Conj. S01 - Cep: 90S70-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (OxxSl) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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IMSEDEX 

. . . Ja/lji/tlli!IIIIIIUII 
Cor,s11ltorw, Pro1e1os e lnswlaçoes 

,, 
AO ,· •.-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ':> 1 

1 

PROTOCOLO GERAL ,.., ..:J O~/ 
ESPLANADA DOS MINISTÉRJOS, BLOCO " R" -TÉRREO 
CEP. 70044-900 - BRASÍLIA/DF 

J i 
A 

Rua Tobias da SIiva, 267 - conj. S01 - PABX: C0••S 1) 3312.1777 - Home Page: www.lorlnl.com.br - , 70- 020 - Porto Alegre/ RS 
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Mlnlatjrlo das Comunlcaç6u 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028384/2009 Localidade / UF: CAXIAS DO SUL/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DOS MUSICOS CAXIENSES - AMUCA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: 198 

~ . A Entidade é uma, 

Processo 
rssociação 

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

m face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma 
omplementar nº 01/04, constata-se que o processo encontra-se juridicamente regular e instruído. 

• o relatório. 
Consideração Superior. JS 01 -2,,0 B 

' \ 

15/01/2013 PAgina 1 de 1 
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Mlnlst6rto du Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.028384/2009 Localidade / UF: CAXIAS DO SUURS 

Entidade: ASSOCIACAO DOS MUSICOS CAXIENSES - AMUCA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: 198 

~. A Entidade é uma: 

Processo 
f ssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Everaldo Ferreira da Rosa 003.156.150-01 1 ° Secretário 21/11/2011 
21/11/2015 

ROBERTO MARIO ECCHER 218.321.100-87 Presidente 09/12/2011 
09/12/2015 

Alexandre Varela Rabelo 002.798.470-25 1° Tesoureiro 09/12/201 1 
21/11/2015 

~- Conclusão Geral (Parecer Legal) 

~1.10.13 - Considerando alteração na diretoria, a Entidade deve remeter os seguintes documentos: 

Declaração de fiel cumprimento da normas e demais declarações pertinentes ao representante legal. 

Ê o relatório. 
Á Considerar..<10 Suoerior. 

01/11/2013 Ptglna 1 de 1 
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Mlnlst6rto du Comunlcaç6ea ?:>'ôs Co"' 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão f·Fls_:353 \ . 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão tRubrlct 'vlf . .g 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM ~~S' .... ' ~"aº' 

ldentltlcaçlo do Processo 

Número: 53000.028384/2009 Localidade/ UF: CAXIAS DO SUL/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DOS MUSICOS CAXIENSES - AMUCA 

Aviso: 28 Canal: 198 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

RUA TENENTE CORONEL SOUTO MAIOR Nº 2596 - B. PIONEIRO CAXIAS DO SUL· RS 

Endereço Estúdio: RUA TENENTE CORONEL SOUTO MAIOR Nº 2596 - B. PIONEIRO CAXIAS DO SUL -

Endereço Sede: TENENTE CORONEL SOUTO MAIOR Nº 2596 - B. PIONEIRO CAXIAS DO SUL - RS 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
VIII item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplícáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? ínº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
jetermina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 111, item 6.11) 

11 . Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
je 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 1 b. Modelo : 1 SP5025 

01(11/2013 - P,ig.irta 1 de 1 
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c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0680030528 1 e. Potência (W) : 1 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: 
1 

c. Categoria : 
1 

d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Maxwell May Comunicações Ltda b. Modelo: 1 MMFMVT01 

c. Altura: 1 30,0 1 d. Ganho Máximo: 1 o 20. Intensidade de campo(dBu): 89.44 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em relação à segunda análise técnica. 
entidade encaminhou toda documentação técnica elencada em Norma, atendendo satisfatoriamente ao disposto no 

ubitem 12.1 e suas alíneas. 
apa da documentação: 
Roteiro de Análise Técnica Radcom: fl. 313; 
Formulário de Informações Técnicas: fl . 319; 
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom: fl. 353; 
m, 01/11/2013. 

01111'2013 

'l?párino Cruz Ge.irim 
Coordenação Ger~ de ne-Ji:f•J'':is~c Comunitária 

Enge::nhci.-o/Analista ti.:" >. ?e ... t".itura 
Matricula: 202300,1 

P;lglna 2 .. 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2934/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.028384/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Músicos Caxienses -
AMUCA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxias do 
Sul/ RS, protocolizado em 26/06/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Ata de Assembléia Geral realizada em 09/12/2011, remetida 
pela Entidade, na qual foi deliberado um novo Presidente, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

✓ 

emar/CGRC 

a. Prova de que o Presidente Sr. Roberto Mário Eccher, é brasileiro nato ou t> f V 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado ( cópia 
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", d~ ·i/J ) 

orma Complementar nº 01/2004. Não serão aceitos, a título de comprovaçãoL 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

b. Declaração, assinada pelo Presidente Sr. Roberto Mário Eccher, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, 
de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "i", da Norma Complementar nº 01/2004. 

c. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subi tem 7 .1, alínea "h", 
da Norma Complementar nº 01/2004. 

d. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar nº 
01/2004. 
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3. 
pendências. 

e. Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g", da 
Norma Complementar nº 01/2004. Q )" ( f_.e , '2;&-1 ) 

f. Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação 
de fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "l", da 

V Norma Complementar nº 01/2004, se houver. 

g. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou comerc1a1s; 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

MARIA ALVES R GUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2934/2013/CGRC/SCE-MC. \.._ 

Brasília, q de ~ \J~~ ~"\ de 2013. 

emar/53000.028384/09/CGRC 

GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenad r eral de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 º andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Oficio nº 6 c2.9 6 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ~ de ~\J~e 2013 

Ao Senhor 
ROBERTO MÁRIO ECCHER 
Representante Legal da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA 
Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº 2596 - Pioneiro 
95042-560 Caxias do Sul / RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do 
53000.028384/09. 

Senhor Representante Legal, 

Processo nº 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028384/09, na localidade 
de Caxias do Sul / RS, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2934 / 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

Coord ador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE F" '-Pi. 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO/AORESS 

CEP / CODE POSTAL 

uf. 6296 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.028384/09 
ROBERTO MÁRJO ECCHER 
ASS ~ 'ISIC'OS CAXIENSES - AMUCA 

. CEL. DUR L DE ALVARENGA SOUTTO MA YOR 
.RO ' 

CAX~L/ RS 

::==================::::::::===== ======~===========~========: NATUREZA DO ENV O/ NATU E DE L 'ENVO 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU Rl=.CEPTEUR 

\ÍfN f ç~f) 
Nº DOCUMENTO DE IDENTI 
RECEBEDOR / ÔR:~......,"tAr-EDIDOR 

75240203-0 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE • EMS 

_ D SEGURAPn "''LEI IR nt:ç1 ARI: 

DATA OE RECEBIMENTO 

°]gjl];°i2_ 

DANSLEVEk 
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JG 02865997 7 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

UN DADEDEPn 
_J_J_ _J_J _ 

~o-· 
h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOM OU RAZÃO c::nri.11 1)0 REMETENTE NOM OU R4/~nN SOC/ALE DE:. L EXPÉDITE:UR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de SenlÍços de Comunicações E letrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasíiia-DF 

••••• -• •• 

h 

_J_J _ 

h 

UF 
BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº j ,J. .3 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, / J de ~~ 

Ao Senhor 
ROBERTO MÁRIO ECCHER 
Representante Legal da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA 
Rua Ten. Cel. Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº 2596-Pioneiro 
95042-560 Caxias do Sul / RS 

de 2014. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do 
53000.028384/2009. 

Processo nº 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028384/2009, na 
localidade de Caxias do Sul / RS, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 77 / 2014, que 
dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. , 

a. 
2. Comunicamos, por fim, o prazo d&'.30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR PoJal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera admirústrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma nº 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comurúcações, ressalvados os casos previstos no subitem 11.2.2 
da Portaria nº 197 de 01/07/2013. 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 77/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo nº 53000.028384/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Músicos Caxienses -
AMUCA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxias do 
Sul/ RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I. ,/A. entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio do oficio nº 6296, datado de 04/11/2013, AR Postal em 12/11/2013, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente, ou seja, a entidade não encaminhou os 
seguintes documentos: 

emar/CGRC 

a. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área V 
urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7. l , alínea "h", 
da Norma Complementar nº 01/2004. 

b. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão / 
mediante assinatura, a entidade não tem corno integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar nº 
01/2004. 

c. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou comerciais; / 
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CONCLUSÃO ~ 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA. 

4. Dessa forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Analista/ Administradora 

de 2014. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 77/2014/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação nº 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

de 2014. 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e A vali ação 

emar/53000.028384/09/CGRC 
2 de2 

.. 
1 
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PREENCHER COM LETRA DE FORM.A; 
,-------=:::::::;:::::,_ ___ :::::__ -_ -_ -_ -_ -_ -_ ---~- -_ -_ -_ -__ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ ..:._ =-__ 

~••-co'>J. 
NOME OU RAZAO SOCI 

ENDEREÇO/ ADRE• 

CEP / COOE POSTAL 

Of. 123 /2014/CGRC/SCE-MC 

53000.028384/09 • o ~-FII. t;.BJ-1 % .. 
w Rútli1cll . ~ 

ROBERTO MÁRIO ECCHER U ~ 
ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXlENSES - AMUCA ~C\ 'ô9 
RUA TEN. CEL. DURV AL DE ALVARENGA SOUTIO MA YO~, N-

2596 - PIONEIRO 
95042-560 CAXIAS DO SUL/ RS 

DECLARAÇÃO DE- CONTFUDO (SUJE=ITO A VERIFICAÇAO) DISCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RECEPTEUR 

r 
Nº DOCUME O DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75240203-0 

• EMS 

D SEGURADO ' VALEUR DÉCLARt 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

?HJ 1W I ~ 
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m 
CORREIO( 

BRÊSIL 

JG 09144312 5 BR 

TENTATIVAS OE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

_j_j_ 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 BrasHia-DF 

•••••-••• 

h 

_J_j _ 

h 

UF 
BRASIL 
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llmo. Sr. 
Sarnir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnimt11ar~Rw oAi couut-uc.6.ç,:1ea 

M. • té • d c . 6 81'i'º ::iru.4 . oF 1ms rio as omumcaç es ... · -
Brasília/DF 53000 070·t06l2013-80 

SEPRO!OILOGJCOLOGt'CGRL.ISPO 

Ref.: Resposta ao Ofício nº 6296/2013/CGRCISCE-M~ l1i•·::01s-16 .... '3 - ~-< "-- C 
Processo nº S3000.028384/2009 

ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES -
AMUCA, entidade sem fins lucrativos, com sede em Caxias ·do Sul/RS, neste 
ato representada por seu Presidente Roberto Mario Eccher, abaixo firmado, 
tendo recebido em 12.11 .2012 o Ofício epigrafado enviado à entidade, o qual 
encaminha a Nota Técnica nº 2934/2013 que solicita a complementação de 
documentos nela especificados, vem, a presença de Vossa Senhoria, atendê­
lo como segue: 

A Nota Técnica solicita na letra "a" do item 2 a prova 
de nacionalidade do Presidente Roberto Mário Eccher e nas letras "b" a 
"g" do mesmo item as Declarações de acordo com as alíneas "i", "h", "j", "g" 
e "1" do subitem 7.1 da Norma Complementar nº 1/2004. 

documentos: 
Dessa forma, encaminhamos os seguintes 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do 
Presidente Roberto Mário Eccher para o cumprimento da letra "a" do item 2 do 
da Nota Técnica; 

b) Declarações conjuntas exigidas nas letras "b" a 
"g" do item 2 da Nota Técnica. 

Reiteramos mais uma vez o pedido de URG~NCIA no 
processamento, tendo em vista a carência de uma emissora verdadeiramente 
comunitária na comunidade de Caxias do Sul. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Caxias do Sul, RS, 20 de novembro de 2013. 

Roberto 
President 

DOCUMENTO AN9ADO 
NESTA DATA 

I 1_ -··----
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CAIITEIRA OE IOENTIOAOE 
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lll!.\lo/9 '3003589979 F:i.t~ 04/03/200 
- ROBERTO MARIO ECCHER 
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'ANGELO BENJAMIN ECCHER 
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. ...... 

DECLARAÇÕES 
0~'5 Co-?) · 

~-As.~2 %. 
1 .J ~ubór/ 7 ~ 
ü .J (t 

IS) ~ ~ 
Nós abaixo assinados, todos os Diretores e representantes legiis- d~ 

ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA, com sede na 
localidade de Caxias do Sul, RS, para o fim de cumprimento dos subitens 7 .1, 
alíneas "i", "h", "j", "g" e "I" da Norma Complementar nº 1/2004 declaramos: 

1. Em atendimento ao item "b" do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

2. Em atendimento ao item "c" do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que todos os dirigentes da entidade residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade; 

3. Em atendimento ao item "d" do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pes.soas que, nessas condições, participem de outra entidade det,htora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; ✓ 

4. Em atendimento ao item "e" do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que o endereço completo da sede da entidade é 
Rua Tenente-Coronel Curvai de Alvarenga Soutto Mayor nº 2.596, Bairro 
Pioneiro em Caxias do Sul, RS; .. · · 

5. Em atendimento ao item "f' do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que o nome de fantasia escolhido é "SERRANA FM". 

6. Em atendimento ao item "g" do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que a entidade não J11antém vinculos que a 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à adm"nistração, ao dominio, ao 
comando ou a orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, politico­
partidárias ou comerciais; 

Roberto 
Preside 

) 

Caxias do Sul, RS, 19 de novembro de 2013. , 

Alexandre Varela Rabelo 
Tesoureiro 

Everaldo Ferreira da Rosa 
Secretário 

/ 
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llmo. Sr. 
Sarnir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

M IMIBTÊRIO DJl. 8 COM UNIC.ü. ç,jea 
ERJl. rsru.o. . OF 

53000 007519j2014-99 

Ref.: Resposta ao Ofício nº 123/2014/CGRC/SCE-MC SEPRO.OILOG•'COLOG.1'CGRL/SPO 
Processo nº 53000.028384/2009 
ESCLARECIMENTO/RECONSIDERAÇÃO 

iõi02i'2014-10:i1 p_(., 
'-:)e,f\ 

ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES -
AMUCA, entidade sem fins lucrativos, com sede em Caxias do Sul/RS, neste 
ato representada por seu Presidente Roberto Mario Eccher, abaixo firmado, 
tendo recebido inesperado Ofício nº 123/2014 epigrafado, enviado à entidade, 
o qual encaminha a Nota Técnica nº 77/2014 que dispõe sobre o inesplicável 
indeferimento de nossa tão esperada Autorização para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, vem a presença de Vossa Senhoria, esclarecer 
o que segue: 

O Ofício e Nota Técnica referidos aduz que a 
motivação que levou a decisão de indeferimento de nosso pleito foi de que "A 
entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação 
solicitada por meio do Ofício nº 6296, datado de 04.11.2013, AR Postal 
em 12.11.2013, restando comprovada a falta de interesse processual da 
requerente, ou seja, a entidade não encaminhou os seguintes 
documentos:" (segue na N.T. 77/2014 a relação de parte da Documentação 
solicitada na N. T. nº 2934/2013 que acompanhou aquele Ofício). 

Os Documentos solicitados na N.T. nº 2934/2013 que 
são em parte reproduzidos na atual se resumem na prova de nacionalidade do 
Presidente Roberto Mário Eccher e mais 06 (seis) Declarações a serem 
firmadas pelos dirigentes e representantes legais da entidade requerente. 

Pois não é verdadeira a afirmação acima negritada, 
uma vez que essa requerente respondeu o Ofício nº 6296 datado 
04.11.2013 e recebido por essa entidade no dia 12.11.2013. 

Segue em cópia anexa cópia do requerimento no 
Protocolo Geral nesse Ministério das Comunicações em 29.11.2013 sob 
nº 53000.070106/2013-60, portanto, 17 (dezessete) dias após o 
recebimento do Ofício, cujo prazo era de 30 (trinta) Üut;UMENTOANEXADO 

NESTA DATA 

__J _ _J_ 
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0'l>s Co-?J. 
~-Fls. .36~ % 

1 J .., Segue a informação do andamento do docum~ · · . -:/ 
enviado, extraída do sistema CPROD, disponível do site desse Ministéti~, sl' 

;:; -
o qual reforça o cumprimento das exigências de forma tempestiva, e a 
apresentação dos documentos que o acompanharam, consubstanciando 
em erro grosseiro a decisão de indeferimento de nosso pleito tão 
esperado pela comunidade a ser servida pela estação. 

De qualquer forma, na hipótese de não serem localizados 
os documentos protocolizados em 29.11 .13, seguem anexo novamente a cópia 
autenticada da carteira de identidade do Presidente de nossa entidade e as 
Declarações assinadas por todos os dirigentes enviadas naquela oportunidade. 

Esperando termos esclarecido o erro cometido 
requeremos: 

a) A Reconsideração da decisão de Indeferimento e a 
agilização na Autorização para a execução do serviço 
pleiteado; 

b) Reiteramos mais uma vez o pedido de URGÊNCIA 
no processamento, tendo em vista a carência de uma 
emissora verdadeiramente comunitária na comunidade 
de Caxias do Sul. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Caxias do Sul, RS, 03 de janeiro de 2014. 

2 
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llmo. Sr. 
Sarnir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Ref.: Resposta ao Ofício nº 6296/2013/CGRC/SCE-MC 
Processo nº 53000.028384/2009 

côP\A 

. :_ 

• G'C~RI 0 

ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES -
AMUCA, entidade sem fins lucrativos, com sede em Caxias do Sul/RS, neste 
ato representada por seu Presidente Roberto Maria Eccher, abaixo firmado. 
tendo recebido em 12.1 1.2012 o Oficio epigrafado enviado à entidade, o qual 
encaminha a Nota Técnica nº 2934/2013 que solicita a complementação de 
documentos nela especificados, vem, a presença de Vossa Senhoria, atendê­
lo como segue: 

A Nota Técnica solicita na letra ~a·· do item 2 a prova 
de nacionalidade do Presidente Roberto Mário Eccher e nas letras "b' a 
·'g" do mesmo item as Declarações de acordo com as alíneas "i", "h", "j", "g" 
e "I" do subitem 7.1 da Norma Complementar nº 1/2004. 

Dessa forma, encaminhamos os seguintes 
documentos: 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do 
Presidente Roberto Mário Eccher para o cumprimento da letra ··a•· do item 2 do 
da Nota Técnica; 

b) Declarações conjuntas exigidas nas letras ''b" a 
"g" do item 2 da Nota Técnica. 

Reiteramos mais uma vez o pedido de URGÊNCIA no 
processamento, tendo em vista a carência de uma emissora verdadeiramente 
comunitária na comunidade de Caxias do Sul. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Caxias do Sul, RS, 20 de novembro de 2013. 

(\ J ! y 

1'\ . . ~~ 
Roberto M ~o E ec 
Presidente { 

\ 
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Acompanhe seu Processo/Documento 
(Cí'~OD Controle de Processos e Documentos) 
t,••roter,o d.u Cornu!'llcaç.~ 

Níimcm tlu Pml:esso: s3000.01010s12013.so 

1 nlc rC',sado~: 

RAOIOOIFUSAO COMLNTARIA • RB'BelTE AO PROCESSO N' 53000.02838412009, OACIO N' 62%/2013/CGRCfSCE­
,\ ~'i ltnlo do Pml:t'.S'iO: MC, NOTA TECNICA N' 293412013, ENCAMINHA COPIA AUTENTICADA DOR. G. DO PRESIOENTEEOECLARACOES 

CONJLHT AS EXIGIDAS NAS LETRAS "B" E "G" 

\ )1 
\l \ 

1 R \.\1 11 

!)t:RVICO DI: APOIO SERVIÇO OI~ APOIO 
/\l)MI ISTR/\TIVO DA 

03/ 12/201 3 
ADMINISTRATIVO A 

~1-Clff I ARl1\ DE COORDENAÇÂO-GEIUL 0-t l '.Y2013 08:S8 
(OMU ICAl./\0 

12:40 
DE R/\DIODlrUSÃO 

11 F I IHJNIC,\ COMUNITÁRIA 

SERVICO 1')1- APOIO 

C...I RVl(O 1)1 02, 1212(11 J 
AD'v11NIS'I R/\ nvo D,\ 

SITRr.-1 /\RI:\ DI llJ 1212011 09:..:IO 
PRO l'OCOI.O GERAI. 14:30 

COMUNICACAO 

ELETRO IC/\ 

~1:-RVl(O l>I· 
TRAMIT/\NDO 

02/ 12/2013 SERVIÇO DE o:: 12'2(1 13 14 :30 
PRO IUCOI.O Gf' R/\1. 14:30 PROTOCOLO Gf"R/\1. 

' • .'':'t /SPOll rCOTI/COINf /OlSIS . 01Vt$30 de Desenvolvimento de S1s1en1<1s 
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t' 

-T1-,.,-,,11,--,,,--, .-,,-,~•~s ..-,,1,:-,,.., .. ...., .... ..,,r>, "';;""'"f....,..,."t 

• ....,CARTEIRA DE IOENTrOA.OE 

1. 

~~~, '3003589979 f:#~o 04/03/200 
••~t ROBERTO MARIO ECCHER 

l/ALIOA EM TOOOOTERRtTOAIO ~~CtONAl 

, 

,~~LO B~;JA?1i~:6~~ 
EDLTH CAROLÍW!i -BEDIN ECCHER 

~~ll)A:)( ;•~::•.,\i • .. · / • D,UAOENASCU,11,'.HlO 

~ .:C-A~IAS DO sup.~ ··p ~.; 07/04/1957 
ooo """'"' C NASC Z2·2'3'8 CAXIAS DO SUL R 
Il.v B54 PL 52v; ~ 

:,o:;!.3..21100/~.- \\. , - ·. ~~***"'***!* 
'Õ4"85109 ~~~ ""oo"'•"°" 

LE1N 1 60E 

;r,>" 

I! CAXIAS 00 SUL . AS • &MSIL 
.,_ Z,-TABEU ONATO OE NOTASF:..Wu •(S4jlll1.2717 •FON;{S4) J221.ffll1 

R ~ di> HffV•I, l~~~;::9Luz Bale~ • Tabolll 

Selo o,gaa1,.,. 0128 01 1300009 
-,., AUTENT I CA 

.. Cer1if1co que e'ità repfock.tÇlo, 1,1erso e ,nvers i 

- -\"-oi . \ 
' . ' 
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' " ' ~,z.s Co"> 

DECLARAÇÕES f ... ,%8 \ ~~J i 
Nós abaixo assinados, todos os Diretores e representantes leg~ -da# 

ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS CAXIENSES - AMUCA, com sede na 
localidade de Caxias do Sul, RS, para o fim de cumprimento dos subitens 7.1, 
alíneas "i", "h", "j", "g" e "I" da Norma Complementar nº 1/2004 declaramos: 

1. Em atendimento ao item "b" do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

2. Em atendimento ao item "c" do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que todos os dirigentes da entidade residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade; 

3. Em atendimento ao item "d" do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

4. Em atendimento ao item "e" do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que o endereço completo da sede da entidade é 
Rua Tenente-Coronel Curvai de Alvarenga Soutto Mayor nº 2.596, Bairro 
Pioneiro em Caxias do Sul, RS; 

5. Em atendimento ao item "f ' do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que o nome de fantasia escolhido é "SERRANA FM". 

6. Em atendimento ao item "g" do item 2 da Nota Técnica nº 
2934/2013/CGRC/SCE/MC que a entidade não mantém vínculos que a 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou a orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político­
partidárias ou comerciais; 

Caxias do Sul, RS, 19 de novembro de 201 3. 

Alexandre Varela Rabelo 
Tesoureiro 

Everaldo Ferreira da Rosa 
Secretário 
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Ministério da Comunlcaç6ea 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

I'' 

Número: 53000.028384/2009 Localidade/ UF: CAXIAS DO SUURS 

Entidade: ASSOCIACAO DOS MUSICOS CAXIENSES - AMUCA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: 198 

1,. A Entidade é uma: 

Processo 
f ssociação 

~- Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Alexandre Varela Rabelo 002. 798.4 70-25 1 º Tesoureiro 09/12/2011 
21/11/2015 

Everaldo Ferreira da Rosa 003.156.150-01 1 ° Secretário 21/11/2011 
21/11/2015 

ROBERTO MÁRIO ECCHER 218.321 .100-87 Presidente 09/12/2011 
09/12/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ANALISE: 
Regular e instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
ia) requerimento de outorga: fl. 1; 
b) CNPJ, nº 10.906.687/0001-82: fl. 8 e 346; 
~) comprovante de pagamento da taxa dle cadastro: fl. 20; 
d) re lação de associados: fl. 76 e 325; 
le) manifestações de apoio: fl. 27 à 61; 
f) estatuto social, datado de 21/11/2011, rg.-PJ: fl. 70 à 75; 
g) ata de fundação, datada de 8/6/2009, rg.-PJ: fl. 13 à fl. 14 (verso); 
h) ata de eleição, datada de 9/12/2011, rg.-PJ: fl. 298; 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 18, 20 e 21 ; 
) comprovante de residência: fls. 300, 302 e 303; 
) declarações do anexo 3: fl. 5, 362 e 368; 

m) certidões criminais das justiças estadual e federal: [ESTADUAIS: fls. 304, 308 e 310] [FEDERAIS: fls. 305, 309 e 
~1 1 ]; 
p) declarações de fiel cumprimento: fl. 6, 362 e 368; 
~) consulta aos sistemas de fiscal ização da Anatei: fl. 70 e 71. 
MANDATO: 4 ANOS. 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

17/03'2014 P~ 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunic~ção Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311 -6281 

Oficio nº l B ,.q /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, .. 
Ao Senhor 
ROBERTO MÁRIO ECCHER 
Representante Legal da Associação dos Músicos Caxienses 
Rua Tenente Coronel Durval de Alvarenga Soutto Mayor, nº 2596 - Pioneiro 
95.042-560 / Caxias do Sul - RS 

de 2014. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.028384/2009. 

Senhor Representant~ Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028384/2009, no qual 
essa entidade requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidadç de Caxias do Sul / RS, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
1166/2014/CGRC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da 
decisão de indeferimento, cuja autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela 
procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a final ização do exan1e dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez fo i tramitado para a equipe responsável no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 

-- _/'"~ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA . 
Coordenador-O~ Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº l 166/201 4/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Referências: Processo nº 53000.028384/2009. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de solicitação da Associação dos Músicos Caxienses, entidade que 
requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Caxias do Sul / RS, para reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica nº 
77/2014/CGRC/SCE-MC, encaminhada por meio do Ofício nº 123/2014/CGRC/SCE-MC, 
datado de 13/1/2014, AR Postal em 28/1/2014. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à aprec,açao e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos termos da Portaria de 
Delegação nº 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela entidade supramencionada, o qual visa a 
manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação nº l/2009, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 12/5/2009, que teve por objetivo convocar as interessadas à obtenção de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotam.ente do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e Avaliação, fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, pelos seguintes motivos / 
expostos: 

Dispositivo Documento Descricão 
Faltaram as seguintes declarações: (i) 
declaração de que os dirigentes residem 

Norma Subitem 8.1 .2 
na área da comunidade a ser atendida; 

nº (referente ao Declaração conforme modelo do Anexo 
(ii) declaração de que a entidade não 

1/2011 subitem 8.1 3 
possui diretores ou associados que 

alínea " f") 
participem, nessas condições, de outra 
entidade outorgada; e (iii) declaração de 
que a entidade não mantém vínculos de 
subordinação. 

3. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver refom1ada a decisão. 

53000.028384/2009/CGRC 
J de 2 
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, 
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Data de recebimento do Oficio (AR Postal) Data do envio / entrega da documentação Tempestividade 

28/1/2014 l 8/2/2014 (X)Sim ( ) Não 

4. As alegações da requerente merecem as seguintes considerações: 

I. O indeferimento do pleito foi baseado na premissa equivocada de que a 
entidade não havia respondido às exigências contidas na Nota Técnica nº 2934/2013, 
encaminhada pelo Oficio nº 6296, de 4/11/2013. Com efeito, no prazo assinalado para o 
cumprimento das exigências, não foi juntada qualquer nova documentação ao processo, dando a 
entender que a entidade não providenciara quaisquer diligências com vistas à instrução de seu 
pedido. 

II. Ocorre, no entanto, que a entidade havia, sim, encaminhado documentação 
em resposta ao Oficio de Exigências, que, todavia, apenas recentemente veio a ser anexada ao 
processo (fls. ); atraso que culminou no indeferimento errôneo do pedido de outorga. 

IlI. Já em fase de recurso, a entidade encaminhou correta e integralmente toda a 
documentação elencada na Nota Técnica de Indeferimento nº 77/2014/CGRC/SCE-MC, ficando 
em conformidade com as determinações estipuladas pela Legislação Específica, não havendo, 
portanto, impedimentos legais quanto à continuidade da realização dos procedimentos de análise 
dos autos. 

CONCLUSÃO 

5. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação-Geral 
de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo 
interposto, levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, 
a fim de que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação. 

À consideração superior. 
Brasília, 1 1 de --"e,-

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

de 2014. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Aval ia ão. /'fl IIAAuA I\Jlll 

= Brasília, ~ de 'VV VifVJIJ de2014. 

~-
SAMIR ~O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1166/20 /CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação nº 166, de 18/ l 0/2012, publicada no DO 19/10/2012. 

OCTAVIO PE 
Diretor do Departamento de A 

53000.028384/2009/CGRC 

de 2014. 

2 de2 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunjcação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N!!. 1175/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referências: Processo nº 53000.028384/2009. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Associação dos 
Músicos Caxienses - AMUCA demonstra interesse em executar o Serviço de Radiod ifusão 
Comunitária na localidade de Caxias do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em atendimento 
ao Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União de 12/5/2009. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravant~ passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerirr'lento em 26/6/2009, às fls. 1, subscri to por seu representante legal, nos termos do art. 
12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo becreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998, confonne segue: 

REQUERENTE 
Associação dos Músicos Caxienses 

QUADRO DIRETIVO 
Roberto Mário Eccher - Presidente; 
Everaldo Ferreira da Rosa - Secretário; e 
Alexandre Varela Rabelo - Tesoureiro. 

LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 
Endereço: Rua Tenente Coronel Souto Maior, nº 2596, bairro: Pioneiro, 
na cidade de Caxias do Sul, estado do Rio Grande do Sul. 
Coordenadas geográficas: 29º08'08"S de latitude e 51 °11 ' 12"W de 
longitude. 

LOCALIZAÇÃO DO ESTUDIO 
Endereço: Rua Tenente Coronel Souto Maior, nº 2596,.bairro: Pioneiro, 
na cidade de Caxias do Sul , estado do Rio Grande do Sul. 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encérrava em 30/7/2009 . . 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Rad iodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e a Nonna Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANALISE 
Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. preceitos do Código Civil e adequado às finalidades Ok, fls. 70 à 75 
da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
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, 

Complementar nº 1, de 2004. 
Ata de constituição e ata atual · de eleição dos 

2. 
dirigentes registradas, em conformidade com os Ok, fls. 13, 14 
preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades e (verso) e 298. 
requisitos da Lei nº 9.612, de 1998. 

3. 
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade Ok, fls. 18, 20 e 
dos dirigentes. 21. 

4. 
Manifestações, de apoio à iniciativa da requerente, 

Ok, fls. 27 à 61 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

5. 
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Ok, tis. 318 à 
Norma Complementar nº 1, de 2004. 349. 
Declarações relativas aos integrantes do quadro 
administrativo da requerente, demonstrando a sua 

Ok, fls. 5, 20, 76, 
6. 

regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", " i" e 
300, 302, 303, 

·'j" da Norma Complementar nº 1, de 2004, e ainda 
325, 362, 368. 

demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados. 
Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos 
últimos 5 anos do local de residência, bem como se Ok, fls. 70, 71, 

7. em desfavor destes há existência de imputação de 304, 305, 308, 
execução de serviço de radiodifusão clandestrna em 309, 310e311. 
atenção ao disposto na Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

5. No Aviso de Habilitação em referênéia, e considerando a distância de 4km 
entre as interessadas, foi analisado também o requerimento das seguintes entidades: 

I. Associação Cultural e Comunitária Pró-Desenvolvimento da Periferia, 
objeto do processo nº 53000.058590/2007, que resultou em arquivamento, tendo em vista que 
a entidade não encaminhou ~ocumentação básica para avaliação técnico-jurídica do 
requerimento: 

ITEM MOTIVO 
Subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar Não encaminhou a 
nº 1, de 2004 documentação 
Art. 9° § 2° e incisos da Lei nº 9.612, de 19 de Não encaminhou a 
fevereiro de 1998 documentação 

II. Associação Cultural Esportiva Comunitária, objeto do processo nº 
53000.026723/2009, que resultou em arquivamento, tendo em vista que a foi flagrada 
prestando o serviço de radiodifusão sem licença, após a publicação do Aviso nº 1/2009: 

JTEM MOTIVO 
A1t. 70 da Lei 4.117, de 1962 Executar o serviço de 

radiodifusão sem outorga. 

III. Associação Comunitária Moriá, objeto do processo nº 
53790.000941/2002, que resultou em arquivamento, tendo em vista que a entidade não 
encaminhou documentação básica para avaliação técnico-jurídica do requerimento: 

53000.028384/2009/CGRC 
2 de 4 
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ITEM MOTIVO 
Subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar Não encaminhou a 
nº 1, de 2004 documentação básica. 
Art. 9º § 2° e incisos da Lei nº 9.612, de 19 de · Não encaminhou a 
fevereiro de 1998 documentação básica. 

IV. Associação Rádio Comunitária Amigos do Bairro Santa Fé, objeto do 
processo nº 53000.028857/2009, que resultou em arquivamento, tendo em vista que f1 foi 
flagrada prestando o serviço de radiodifusão sem licença, após a publicação do A viso nº 
1/2009: 

ITEM MOTIVO 
Art. 70 da Lei 4.117, de 1962 Executar o serviço de 

radiodifusão sem outorga. 

V. Associação Cultural Esportiva Beneficente Novos Horizontes, objeto do 
processo nº 53000.007717/2008, que resultou em arquivamento, tendo em vista que a ,> 
entidade entrou em acordo com a Associação dos Músicos Caxienses, abdicando do pleito de 
outorga em favor desta última: 

ITEM MOTIVO 
Art. 9°, § 4° da Lei 9.612, de 1998 Acordo. 

10.3, alínea "a" da Norma Complementar nº 1, Acordo. 
de 2004 

VI. Associação Comunitária Santa Catarina, objeto do processo nº 
53000.065883/2006, que resultou em arquivamento, tendo em vista que a entidade não 
encaminhou documentação básica para avaliação técnico-jurídica do requerimento: 

ITEM MOTIVO 
Subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar Não encaminhou a 
nº 1, de 2004 documentação básica. 
Art. 9° § 2° e incisos da Lei nº 9 .612, de 19 de Não encaminhou a 
fevereiro de 1998 documentação básica 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, confoff11e 
check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília, 1 f: de ~ ~ 0 

j 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico-Administrativo 

53000.0283 84/2009/CG RC 

de 2014. 
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de 2014. 

De acordo. 
À consideração do Sr. Coordenad,or-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

C7 l!: Brasílio z= 
ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador 

de 2014. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, /ff de -~ 

SAMIR A~D0 GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 

De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

de 2014. 

OCTAVI 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, /1 de {/{/-~ 

2/jOQL ' 
de 2014. 

53000.028384/2009/CGRC 
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MfNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0342/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Concretização de Acordo. 

Referência: Processo nº 53000.0077 J 7/08. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 . Trata-se de concretização de acordo proposto entre entidades interessadas em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxias do Sul / RS. 

ANÁLISE 

2. Em resposta ao ofícios de acordo encaminhados à Associação Cultural Esportiva 
Beneficente Novos Horizontes - Processo nº 53000.007717/08, à Associção dos Músicos 
Caxienses - AMUCA - Processo nº 53000.028384/09, as seguintes entidades promoveram 
entendimento associativo visando à execução comum do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

3. Desta forma, a Associação Cultural Esportiva Beneficente Novos Horizontes 
passa a integrar o quadro da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA na qualidade de 
associada e terá seu processo indeferido conforme solicitado pela mesma através do Termo de 
Acordo datado de 30/08/20 I. I e Ata de Assembléia Geral datada de 2 1111/20 11 . 

4. Diante da concretização do acordo, deverá ser promovido o desentranhamento da 
documentação constante dos autos do processo nº 53000.007717 /08 de modo a realizar-se a 
anexação dos originais no processo nº 53000.028384/09, propiciando a soma das manifestações 
de apoio das entidades que se associaram. 

5. Outrossim, em substituição à documentação desentranhada, deverão ser anexadas 
cópias autenticadas das manifestações de apoio nos autos do processo de origem correspondente. 

CONCLUSÃO 

6. Por todo o exposto, opinamos pela efetivação do acordo, e indeferimento do 
processo da Associação Cultural Esportiva Beneficente Novos Horizontes. 

LHMBR/CGRC 
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, n'-
~ 1c::onsideração superior. 

Brasília, 09 de abri I de 20 12. 

LÚCIA HELENA 

a. aa s..,-.,\i,; ;,; r<>c:• . 
: 231~1 ~-

~!1'0\Ul•CU€o-.:A!O: 

De acordo. À cons ideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Bras ília, 9 de abril de 201 1. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

rasília, f deabrilde20 12. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0342/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC e 
determino o desentranhamento e a anexação dos referidos autos dos processos mencionados. 

Brasília, '1 de abril de 2012. 

OCTAVlOP 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

LHMBR/53000.007717/08/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMVNlCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrónica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrónica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(6 1)3311-6177 

Ofício nº J_ 5 1-0 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 9 de abril de 2012. 

Ao Senhor 
MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural Esportiva Beneficente Novos Horizontes 
Rua Clotilde Tibola, nº 342 - Bairro Nossa Senhora de Fátima 
95.043-040 Caxias do Sul/ RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.007717/08. 

Senhor Representante Legal. 

l. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.0077l7/08, na localidade 
de Caxias do Sul / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 0342, que dispõe sobre os 
motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

2. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mé1ito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subi tem 1 l .2.1, da Norma nº l /20 11, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

:A PIERA TI 

CGRC 
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V_, 

llmo. Sr. 
Octavio Penna Pieranti 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Ref.: Resposta ao Ofício nº 1570/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Processo nº 53000.007717/2008 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA 

BENEFICIENTE NOVOS HORIZONTES, entidade sem fins lucrativos, com sede 

social em Caxias do Sul/RS, neste ato representada por seu Presidente Marcos 

Aurélio de Oliveira abaixo firmado, tendo recebido o Ofício epigrafado em 

16.04.2012, o qual encaminha a Nota Técnica nº 0342/2012 que relata a 

concretização do acordo com a Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA em 

que essa entidade executará o serviço de radiodifusão comunitária na área 

requerida e nossa associação passará a ser associada nos termos propostos. 

Sendo assim, nossa entidade não tem nada a opor a 

concretização do referido acordo, abrindo mão de qualquer prazo de recurso que 

por ventura tenha .dagui para frente que impeça o acordo celebrado. 
a,: 

Por fim, reiteramos mais uma vez o pedido de 

URGÊNCIA no processamento, tendo em vista a carência de uma emissora 

verdadeiramente comunitária na comunidade de Caxias do Sul, aguardando em 

nome da AMUCA o pedido à apresentação do projeto técnico de instalação da 

emissora. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Caxias do Sul, RS, 02 de maio de 2012. 

r\ ,,"',.., k~ Ô<, 01.~ 
\ M~rcos ~urélio de Oliveira 

' 

Presidente l DOC_U_M- EN_T_O_A_t_~E- Y_'.A_D_O:l 

1 NESTAOA;A 

\ L ,~,-j 
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?REENCHERCOMLETAADEFORMA 

NOME OU F!Af.ÂO SOCIAL DC 

l 1 1 

ENDEREÇO/ADRESSE 

' 1 
CEP / CODE POSTAL 

Of.J S!.\0/2012/CGRC/DEOC/SCE - MC 
53000.007717/08 
MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA 
Ass. C ult. Esportiva e Beneficente Novos Horizontes 
Rua C:lotilde Tibola. 342 _ N~A Sé.lJHO~.o. ,. ,,_ 
9s.0-b -0.JO C'a'\ias do Sul - RS i>é Ff\ 11 r\l\A 

1 1 

1 1 

DECLARAÇÃO OE Coi..EúDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCR/MINAC/ON NATUREZA DO ENVIO/ NATURE Di: L'i:/WOI 

O PRIORITÁRIA/ PRJOR/TA/RE 

0EMS 

O SEGURADO/ VALEUR Di=CI.ARÊ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATIJRE DU RtCEPTêUR DATA DE RECEa;: .. ENTO 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÔRGÀO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO/ 
SIGNATURE DE L'AGENT 

i0,lf1=t~<S / 
DR ESSE DE RETOUR DANS LE VERS A{ ,S 

75240203-0 FC0463/ 16 

h 

N ·i"-
"'~N ~ . 

~~~ . 
'.,.~ • , .~ O DAS COMUl"HCAÇÕES 

S~ .... reta r:a de Seniços de C . -
Dcpa rtam,,nto d , O omumcaçoes E le trônica 
r. ' • . e utorga de Sen ·iços 
}_spiauada dos Minis tér ios Bloco R 
.Ed. Ane~o Ala Oeste sala 300 . ' 
70044-9oo Brasília-DF 

h 

o o o o om-or=no o=r--~~uF ~BRA~SIL 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11. l da Norma nº 1/2011, a análise do processo nº 
53000.007717/2008, da entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA BENEFICENTE 
NOVOS HORIZONTES, na localidade de Caxias do Sul/RS indica a necessidade de 
arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Oficio de 
indeferimento nº 1570, datado de 09/abril/2012, AR Postal em 17/abril/2012, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 15 de junho de 2012. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

/CGRC 

Brasília, JS de ~ 

VILMA D FÁTIMA AV ARENGA FANIS 
Coordenadora~e Serviço de R:iodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2012. 
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De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília. 

JOÃO pAili,ó SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Vaf/53000.007717/2008/CGRC2 de 2 

de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,. 

SECRETARIA DE SER VIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROUIV AMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.058590/07 

LOCALIDADE : Caxias do Sul UF:RS 
ENTIDADE: Associação Cultural e Comunitária Pró-Desenvolvimento da Periferia 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.058590/07, na localidade de Caxias 
do Sul/RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Cultural e Comunitária Pró­
Desenvolvimento da Periferia" não encaminharam a documentação técnica e jurídica exigida pela 
legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção c~mtí~qs na legislação específica, especificamente indicados no subi tem 7 .1 e 
alíneas da Norma Complementar()'l/2004, bem como no art. 9°, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério das 
Comunicações em Brasília. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de omunicação Eletrônica, conforme 
determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. / 

/ Brasília, ,2 ~ de agosto de 2009 

?,1/ ~ 
/_ CARLOS ALB TO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 1 

Brasilia,J':\- de agosto de 2009 
J' ~------- / 

ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Sq/RADCOM/ 53000.058590/07 / Caxias do Sul/RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ.4.0 ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 33 11-6177 -Fax: (61 ) 33 1 I-6617 

Ofício nº 3 9 6 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~-).de agosto de 2009 
Ao Senhor (a) 
Márcio do Prado Bischoff 
Associação Cultural e Comunitária Pró Desenvolvimento da Periferia 
Rua dos Relojoeiros nº 35- Centro 
95047-520- Caxias do Sul/RS 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor(a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.058590/07, na localidade de Caxias 
do Sul IRS. no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a Demonstração de fnteres e apresentada pela requerente, cumpre-nos info1mar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fw1darnento a seguir: 

No intuito de autorizar a Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comu11üária na localidade em questão. este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocon-e que a "Associação Cultural e Comunitária Pró 
Desenvolvimento da Periferia11 não encaminharam a documentação técnica e jurídica exigida pela 
legislação específica. • ' , \ ~ 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado. constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica. especificamente indicados no subi tem 7. l e 

~ alíneas da onna Complementar 01/2004, bem como no art. 9º. §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em BrasOia. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Sq/RADCOM/ 53000.058590/07 / Caxias do Sul/RS 
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or. 3963 1000'RADC0\1 DOSISSCE- MC 

E 53000.058590/07 
M.Á.RCIO DO PRADO BISCHOFF 
A . Cl ' LTllRAL E COi\rl' 'ITt\Rli\ PRÓ DESEN\'. DA PERIFERI ,\ 

c RUA DOS RELOJOEIROS. 35 · CENTRO 
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NOME [EGiVEL DO RECEBEDOR NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

'\c{x_u. o ~ ~.xcidc ·:) e Ko r" -f 
N DOCUIAENTO DE IDENTIFICAÇ40 DO 
i'lECEBEC•OR ôR,,Ãu EXPEDIDOR 

16CJ 
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SIGr,.,\T ,q1; DE L A/'::ENT 

:t.> Q:,6 ··Hh) 'J Q 0 

JATAIRE 
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CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE OE OESTU,O 

BVRéAtl DE DEST/ffAT/DN 

~- • J ... ~ L .... :. -

• > 
ENCEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

., 
. . 

7520020~0 FC0<63 16 1· 1 >- 1 86 nm, 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicayão Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº .53(XO o5&. 5JO/U t , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, · assim, qualquer 
trami'tação pendente. 

i.niciais/CGRC 

B ili 
1 / 

ras a, .:,'.; 

SIBELALE RAPÓRTELLAMATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

S~ . ,. r , tn.. rr 
u,J'.,J,:) ...,t:,1.1:1! 1ft nfrl~.1.a 

.: : 1 , 32:;59:i 
U>Of,X;,'\il~, ;: " •· .,·. " -t1'.\•-j,•.,."4.; ~Sl1'J.~ 

CORAC11.,G~EOCISC 

de fl'Y°Cw.J de 2011. 
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MlNJSTÉRJO DAS COMUNl CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E letrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Bras ília - DF 

(61)331 1-6177 

Ofício oº ./;J i:y; /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ,J,f de JcJL/10 de 2011. 

Ao Senhor 
UBIRAJARA DE ALMEIDA MONTEIRO 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Amigos do Bairro Santa Fé 
Rua dos Tanoeiros, nº 111, Bairro Santa Fé 
95.047-580 Caxias do Sul /RS 

Assunto: lndeferimento do Processo / Processo oº 53000.028857 /09 

Senhor Representante Legal, 

l. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028857/09, na localidade 
de Caxias do Sul IRS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitáría •. e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mésmo t'oi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. Consta que, após a publicação do Aviso de habilitação nº 28 de 12/05/09 
com prazo final em 30/07/09, esta entidade prestou serviço de radiodifusão sem autorização, 
conforme consta do auto de infração nº 0004RS20090102 datado de 14/10/09, devendo o seu 
processo ser indeferido. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que aP.resente razões s 3-cientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Comp.lementar nº O 04, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

CGRC 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 

I 
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53000.028857/09 
UB!RAJARA DE ALMEIDA MONTEIRO 
Assoc.iução Rãdio Comunitá rio Amigos do Bairro S;rnlll Fé 
Rw, dos Tunociros, n• 111, llairro Santa F<! 
9S 0.17-580 Cn,ius do Sul /RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

l. Frente ao disposto no subitem 9.3 da Norma Complementar oº 01/2004, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arquivados pelo seguinte fundamento: 

I. As entidades não apresentaram pedido de reconsideração dentro do prazo 
legal estabelecido no Edital de Notificação de 1 de novembro de 2011, de Indeferimento dos 
processos, publicado no Diário Oficial da União de 17 de novembro de 2011, tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso de tempo e restando comprovada a falta de interesse processual das 
requerentes. 

UF LOCALIDADE N" DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE MOTIVO DO ARQUIVAMENTO 

BA JACOBINA 53640.000531199 ASSOCIAÇÃO DE D!FUSÃO COMUNITÁRIA NÃO ATF.NDEU AO DOU DE 
RÁDIO SISAL FM 17/11/2011 

BA JACOBINA 53640.000555/02 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO NÃO ATENDEU AO DOU DE 
AGRlCOLA DO BAIRRO OURICuRl E 17/11/2011 
ADJACÊNCIA 

BA SALVADOR 53000.06428011 O ARO VERDE-ASSOCLA.ÇAO COll1Ul\'!T ARIA NAO A TENDEU AO DOU DE 
SUSTENTAVEL 17/11/2011 

MA PRESIDENTE 5iooo.030596/09 ASSOCIAÇAO DOS RADIALISTAS NÃO ATENDllU AO DOU Dll 
MÉDJCE . COMUNJT ÁRJOS DE PRESIDENTE MÉDICE - 17/11/2011 

~ MA 
MA SANTAINES 53000.022378/10 ASSOCIAÇAO EDUCACIONAL E BENEFICENTE NAO ATENDEU AO DOU DE 

SANTA TEREZINHA 17/11/2011 
MA SÃO BERNARDO 53000.023664/1 O ASSOCIAÇÃO ECO DE SAO BERNARDO· NÃO ATENDEU AO DOU DE 

ECOSAB 17/11/2011 
MO SAO DOMINGOS 53000.013 779/1 O ASSOCIAÇAO DO BAIRRO CRUZEIRO NAO ATENDEU AO DOU DE 

DO PRATA 17/11/2011 
MO SERRO 53000.000569/03 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RADIO NAO ATENDEU AO DOU DE 

CRIATIVA I FM 17/11/2011 
PA MOJU 53000.064894/1 O ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE NÃO ATENDEU AO DOU DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE MOJú 17/11/2011 
ESTADO DO PARÁ 

PB CAMPINA 53000.000487/03 CLUBE DE MAES ANITA CABRAL NAO ATENDEU AO DOU DE 
GRANDE 17/11/2011 

PB CAMPINA 53730.000100/99 ASSOCIAÇAO DE RADIO COMUNIT ARIA DE NAO ATENDEU AO DOU DE 
GRANDE SÃO JOSÉ DA MATA 17/1 1/201 1 

PE ARAÇO!ABA 53 l03.000091/02 ASSOCIAÇAO DOS MORADORES OE NAO ATENDEU AO DOU DE 
A.RACOIABA 17/11/2011 

PE CARUARU 53000.057718/05 GRUPO l\/ANEIDE SANTOS NÃO A TENDEU AO DOU DE 
17/11/2011 

PE CARUARU 53000.071643/06 GREMIO LIVRE ESTUDANTIL PROFESSORA NÃO ATENDEU AO DOU DE 
MARIA COMBÊ DIAS 17/1 1/2011 

PE SANTA CRUZ DO 53103.000763/98 ASSOCIAÇAO E MOVIMENTO COMUNIT ARJO NÃO ATENDEU AO DOU DE 
CAPIBARIBE RÁDIO SANTA CRUZ FM 17/11/2011 

PE SANTA CRUZ DO 53103.000093/01 ASSOCIAÇAO COMUNlTARIA DE NÃO ATENDEU AO DOU DE 
CAPIBARIBE RADIODIFUSÃO LIBERTAÇÃO FM OE SANTA 17/1 1/201 1 

CRUZ DO CAPIBARI.BE 
PI BATALHA 53000.013006/10 ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARlA DOS NÃO ATENDEU AO DOU DE 

RADIALISTAS DE BATALHA 17/11/2011 
PI BATALHA 53000.023957/10 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA BATALHENSE NAO A TENDEU AO DOU DE 

DE RADIODIFUSÃO 17/11/2011 
PI NOVO SANTO 53000.028685/09 ASSOCIAÇAO OE COMUNJCAÇAO NAO ATENDEU AO DOU DE 

ANTÔNIO COMUNITÁRIA DE NOVO SANTO ANTÔNJO • 17/11/201 1 

cmar/CGRC 
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PI º ' PR SÃOJOSEDOS 53740.000662/02 ASSOCIAÇAO BENEFICENTE SARA NOSSA NÃO ATENDEU AO DOU DE 

PINHAIS TERRA 17/J 1/2011 
PR SAOJOSÉDOS 53000.027845/1 O ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE BORDA DO NÃO ATENDEU AO DOU DE 

PINHAIS CAMPO 17/11/2011 
PR SAOJOSEDOS 53000.025533/07 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNlAO NAO ATENDEU AO DOU DE 

PINHAIS 17/11/2011 
RJ RIO DE JANEIRO 53770.001429/99 ASSOCIAÇÃO COMUNITARlA RADIO NAO ATENDEU AO DOU DE 

RENASCER 17/11/2011 
RJ RIO DE JANEIRO 53000.039776/03 IRADIO COMUNlTARIA POSITIVA DO JARDIM NAO ATENDEU AO DOU DE 

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 17/11/201 1 
RJ RJO DE JANEIRO 53000.054299/07 ASSOCIAÇÃO AFRO RIO DE ASSISTENCIA NAO ATENDEU AO DOU DE 

SOCIAL 17/11/2011 
RJ RIO DE JANEIRO 53 770,000442/99 ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIO RPN NAO ATENDEU AO DOU DE 

FM 17/11/2011 
RJ RIO DE JANEIRO 53770.000717/01 GREMIO RECREA TTVO ESCOLA DE SAMBA NAO ATENDEU AO DOU DE 

ACADEMICOS DA BARRA DA TIJUCA 17/11/2011 
RJ RIO DE JANEIRO 53000.022448/J O CENTRO DE ESTUDOS PESQUISAS E AÇÕES NAO ATENDEU AO DOU DE 

DE GUARA TIBA 17/11/2011 
RJ RJO DE JANEIRO 53000.016098/1 O ONG F:S ESPERANÇA E AMOR NAO A TENDEU AO DOU DE 

17/11/2011 
RR ALTO ALEGRE 53000.027768/11 ASSOCL.A.ÇÃO DE RADIO COMUNTTARIA DE NAO ATENDEU AO DOU DE 

ALTO ALEGRE 17/11/2011 
RS CAXIAS DO SUL 53000.028857 /09 ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA AMJGOS NÃO A TENDEU AO DOU DE 

DO BAIRRO SANTA FÉ 17/11/2011 
RS CERRO GRANDE 53000.020175/07 ASSOCIAÇAO COMUN!TAlUA DE NÃO A TENDEU AO DOU DE 

DO SUL RADIODIFUSÃO DO INDAÍA-CERRO 17/11/2011 
RS CHARQUEADAS 53000.003407/10 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS LOCUTORES NAO ATENDEU AO DOU DE 

AMADORES DE CHAROI.JEA.DAS • ABLAEC 17/11/201 1 
RS SÃO LOURENÇO 53000.050414/08 ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA PARA O NAO ATENDEU AO DOU DE 

DO SUL DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL 17/11/2011 
DA VILA BOA VISTA 

RS TRES COROAS 53000.023951 /05 ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNTT ARIA NAO A TENDEU AO DOU DE 
ENCOSTA DA SERRA 17/11/2011 

SE GARARU 53000.023638/l O ASSOClAÇAO DE RADlODIFUSAO NAO ATENDEU AO DOU DE 
COMUNITÁRIA DE GAAARU 17/11/2011 

SE NOSSA 53000.023904/l O ASSOCLWÃO DE R.<\DlODIFUSAO NÃO ATENDEU AO DOU DE 
SENHORA DO COMUNITÁRIA DE SOCORRO· ARACOS 17/11/201 1 
SOCORRO 

SP ATIBAIA 53000.018259/04 POWER ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DE BAIRRO NAO ATENDEU AO DOU DE 
17/11/2011 

2 . Saliente-se qúe, ~'pós o esgotamento do referido prazo, quaisquer documentações 
encaminhadas pelas entidades no sentido da revisão da decisão de indeferimento não poderão ser 
analisadas. Desta fonna, não há qualquer tramitação pendente. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de dezembro de 2011 . 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, P< ~ de ~W'llv-vde 2011. 

SIBELA LEANÍ>RA PORTELLA MA TIAS 
emar/despacho de arquivamento- CGRC 
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Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, ·2,.- de~ de 20f<L 

OCTA illEIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

., 
''. \ i. 

ernar/despacho de arquivamento-CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROUIV AMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53790.000941/02 
LOCALIDADE: Caxias do Sul UF:RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Moriá 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53790.000941/02, na localidade de Caxias 
do Sul/RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Comunitária Moriá" não encaminharam a 
documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a uwiabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no sub item 7 .1 e 
alíneas da Nomrn Complementw,01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

1. .. \ . 
), 

Em face do exposto, o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério das 
Comunicações em Brasília. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Co unicação Eletrônica, conforme 
determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

rasília, J. ·-1 de agosto de 2009 

~ ~~RFSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 

Brasília, J :}- de agosto de 2009 

/,._,.(/ ~ 
ZILDA BEATRIZ sn, v A DE cAMPoskREU 

Secretária de Serviços de Comun.icaçã~etrônica 

Sq/RADCOM/ 53790.000941/02 / Caxias do Sul/RS 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ ICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 33 11-6617 

Ofício nº 3~ 65/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor (a) 
Daniel dos Santos Mello 
Associação Comunitária Moriá 
Rua Graciosa Fabro nº 250- Diamantino 
95100-000- Caxias do Sul/RS 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor(a) Representante, 

Brasília, ,2 "t de agosto de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53790.000941/02, na localidade de Caxias 
do Sul IRS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente. cumpre-nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No u1tuito de autorizar a Entidade interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão. este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidade a apresentarem a doctunencação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocon-e que a "Associação Comunitária Moriá" não encaminharam a 
documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e•fren~à ausência dos docwnentos e requisitos bá icos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção conlidos na legislação específica. especificaniente indicados no subi tem 7 .1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. bem como no art. 9º. §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicaçõe em Brasília. 

Atenciosamente. 

ZILDABEATRIZSILVADE CAMPOS ABREU ,,,, 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

/ 

Sq/RADCOM/ 53790.00094 I /O:! / Caxias do Sul/RS 
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NOME OI 

ENDER 

CEP l l':C 

or. 396s,.2009l ocowoos,sscE - ,1e 
53790.00094 l/02 
DANIEL DOS SANTOS MELLO 
ASSOC. COMUNITÁRIA I\IORI.<\ 

RUA GRACIOSA FABRO, 150 - DIAMANTINO 
95100-000 CAXIAS DO SUL·RS 

DECLAR.AÇAv DE CONTEUD<J (SLIJE DISCRIMINACION 

ºAIS / PA~S 

1 1 1 1 

NATURl:.:.A DO ENVIO / NATURE DE L EN\'O, 

D PRIORITÁRIA , PRIORITILIPE 

• EMS 

D SEGURADO/ VAL.EUR DÉCLA.'?É 

-
J 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE E RETOUR DANS LE V 
75240203-0 FC0<63/ 16 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 53 i 9C ~ · 94J /r}.2 , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, , assim, qualquer 
trami'tação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasília, 3J de~] de 2011. 

, ~ELA LEANDRA PÓRTELLA MA TIAS 
Coôr&hadora de .$~de iuldiõ"cliftt§ão Comunitária 

l,1;;:t • jl. •. ~ 
Co::roen!!OO"a d: ~ '\ •ç:)S d~ " ·'..li! ·! j. :. :r.~~~'13 

C0RACICG~CO:- X!3C 

I 
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MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comurucação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0589/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.026723/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Esportiva 
Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxias 
do Sul / RS. 

ANÁLISE 

2. Frente à análise do processo, em atendimento à Cota nº 
73/201 llM:MM/CGCE/CONfüR-MC/AGU, ao Despacho nº 638/2011/RZL/GAB/CONmR­
MC/AGU e mediante consulta realizada no sistema SPADO da Anatei, informamos o que se 
segue: 

l. Consta que, após a publicação do A viso de habilitação nº 28 de 12/05/09 
com prazo final em 30/07/09, esta entidade prestou serviço de radiodifusão sem autorização, 
conforme consta do auto de infração nº 0003RS20100065 datado de 12/05/10, devendo o seu 
processo ser indeferido. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confom1e disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar nº 01 /2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 
Brasília, .1Z de julho de 2011. 

-d +?od ,.4? •À' 1 êVle. ili~ e>: ctit' 't\~'-: · 
ELIANEMARIAALVESROGUES ,. t-f.,~,.,.- ~rp,* 

Adro. . d /Eli • ~I"' 1rustra or ane , :_..,0J.: 
\· . ,;r" 

cmar/CGRC 
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. ~,; 

Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, J ~ de \u li vJ de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, l '.J de~ de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0589/ 1/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília,oZ.$ de F de 2011. 

emar/53000.026723/09CGRC 

D ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

2 de2 
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..:/'•~ ~;,\~ :. ·~· 
-.....:.!::~ ~ 

J\.1IN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloc9 R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(6 1)3311-6177 

Oficio nº 1.25 'il /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasíl ia, J g de ;5..J.h.c~ de 2011. 

Ao Senhor 
ANTONIO DE OLIVEIRA HOFFMANN 
Representante Legal da Associação Cultural Esportiva Comurutária 
Rua Prof. Ivamir Machioro , nº 227 
95.043-480 Caxias do Sul IRS 

Assunto: Indeferimento do Processo / Processo oº 53000.026723/09 

enhor Representante Legal, 

l. Tendo em _';ista a análise realizada no processo nº 53000.026723/09, na localidade 
de Caxias do Sul ~S. 11.õ,_ qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Cornunitári! e considerando a docwnentação já apresentada pela requerente. 
infonnamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

1. Consta que, após a publicação do Aviso de habi litação nº 28 de 12/05/09 
com prazo final em 30/07/09, esta entidade prestou serviço de radiodifusão sem autorização, , 
conforme consta do auto de infração nº 0003RS20100065 datado de 12/05/10, devendo o seu 
processo ser indeferido. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompan11a, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de , 
indeferimento do processo (Norma Complement nº 01 /2004 ·tens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

C'GRC 

ALBUQUERQCE 1 ETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 
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Df l 
NC J ,-...ZAO SOCIAL DO 0ESTII li --- , 

ENOE:JtEÇO/~ORFSSE 

j 1 ' ! 
e 1 OOE P0$1Al 

Of. 4258 /2011/CGRC/DEOC/SCE - MC · j 
S3000.026723/09 
ANTONIO DP. OLIVEIRA I IOl'FMANN 
Represent•nte L<i!al da A>1od1çio Cllltural Espor1iYa Comunltiri• 
Rua Prof. lvamir Macliioro , n• 227 
95.043-480 Caxi•• do Sul IRS 

1 

1 

:>ECL->.AÇÃOOE CGHTEVOO i$VJEltO""- '.rt;;t~ÇÁOJ 01.S~ •~e. Ou ' !'U.luRlz.A 00 E~.,,o f N.ATURé OE LEfNOJ 

.

1 

'.:::J PRIORITARl,,.1 F'RtORlrAIRE • 

----- ---------- Cws 
!!-:=:--------------; 

L___ 0 SEGURADO I VALEU/! DECLARÉ 

FCQ,,11631 '15 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar nº 01 /2004, a 
análise do processo nº 53000.026723/09, da entidade Associação Cultural Esportiva 
Comunitária, na localidade de Caxias do Sul / RS indica a necessidade de arquivamento pelo 
seguinte fundamento: 

1. A entidade não apresentou solic itação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento nº 4258/11 , datado de 28/07/11 , AR Postal em 12/08/ 11 , restando comprovada a 
fa lta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 07 de novembro de 20 11. 

:él?i'a-1i1e ... 'f<cc/ 1clFVf> ~ -;-.. ·· -:~ . _'.~ ~·• 
ELIANE MARIA ALVES RODRIG~fo,.-.., .:,_~ .:,:'."::,.;.~ ::. 

Administradora r;~-j.>-, 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Gera l de 
Radiodifusão Comunitá ria. 

emar/CGRC 

0 
• wl-<.l, r) 1 f ... l~,,..-,·-. .) 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, .S de "'-v'v ... ... hv, de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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i\11~1 TÉRIO D/\S COMUNICAÇÕES 
ecrctnria ck Serviços de Comunicnção Eletrônicn 

Coordenação-Gemi de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada do M inis1érios. Bloco R. 3 !? m1dar 7004.t-900 - Brnsília - DF 

(61)331 1-6177 

Oficio nº G c2 B o /2013/CG RC/SCE-tvlC 

Brasília. 

Ao Senhor 
SIOINEI LUIZ LIBARDI 
Representante Legnl da Associação Comunitária Santa Catarina 
Rua Maueo Gianelb. nº 11 60. bai rro: Sama Catarina 
95.034-1-t0 Caxias do Sul - RS 

de2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa ú .-\n;ílisc do Processo nº 
53000.065883/2006. 

·enlior lfrpn:scntantc l ,cgal. 

' Tendo cm vista a :múlisc realizada no processo nº 53000.065883/2006. na 
localicfadc de Caxias do Sul / RS. no qua l essa entidade requer autorização parn execução do 
Sen ·iço de Rad iodi fi.t sôo Comunitária. encaminlmmos cópia da Nota Técnica nº 1927 / 2013. que 
dispõe sobre os motivos do indefcrimcmo do pedido da entidade . 

.3. Comunicamos. por fim. o prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de 
recebimento deste oricio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. 
para que a entidade aprcscmc recu rso :i autoridade que proferiu a decisão. a qual. se não a 
rccon iderar. a encaminhnrá à autoridade imediatamente superior. a quem caberá a decisão linal 
na csfcr:i admi nistrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas. o processo ser:í 
arqui\'aclo e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

-t. Ressaltamos que apenas sení acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito. em conformidade com a Lei 9.78-t de 29 de janeiro de 1999 e ainda. de acordo com 
o disposto no subi tem 11.2.1. da ·orma nº 1120 1 1. não serão considerados. no julgamento do 
recurso. documentos e informações que a entidnde recorrente deYeria 1er apresentado em 
momento anterior. seja por fo rça das exigência constantes do aviso de habilitação. seja por 
soliciw~•fio cio linistério das Comunicações. ressa lvados os casos prc,·istos no subitcm 11 .2.2 
da Po,·taria n" 197 de 0 1/07/2013. 

S,\ i\llR Ai\1.-\:"/ 
Coordenador-Ci ral de Ra<liodi !"t1s:io Comunitürin 

pr < 1,lll 
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. ,1IN ISTÉRIO DAS COMUKICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrónica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica 11º 2927/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: lndcforimcnto do Pedido de Outorga. 

Rc fcrência: Processo nº 53000.065883/2006 

SU.M,-\RIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunit.1ria Santa 
Catarina para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. na localidade ele Caxias do 
Sul / RS. 

AN.Á LISE 

' t\ entidade deixou <lc encaminhar. no prazo estabelecido para habilitação no 
,\ vi:m ,t 1 /2009 ( de 12/5/2009 a 30/712009). comprov:-ição da maioridade e nacional idade dos 
dirigentes. mediante apresentm.;ão de documentos tais como cópia do RG. Ccnidão de 
Casamento ou de Nascimento. dentre outros. 

3. As pendências indicadas acima conlig,uram moti,·o de indeferimento sutmírio do 
pedido de outorga. Por tratar-se de documentação necessária à habilitação da candidata no 
ccrt;1111e. de,·cria ter sido entregue necessariamente dentro do prazo estabelecido no A ,·iso nº 
1/2009 - isto é. mé a data de 30/7/?.009 - cm menção ao art. 9. * 2º. Ili e IV da Lei 9.612. de 
1998. 

CONCLUSÃO 

-L Em focl'.' do exposto. constatou-se a necessidade de indeferimento cio 
rcqucrimemo de :111tori:wçào desta entidade. 

5. o ~sta fo rma. a entidade de,·erá ser comunicada acerca do indeferimento mediamc 
olicio cn\·iado por ,\R Postal. resguardando-se o direito de a mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão. a qual. se não o reconsiderar. o encaminhará à autoridade 
i111edia1amen1c superior. :-i quem caberá a Jecisão tinnl na esfera administrativa. Transcorrido 
Transcorrido o prazo estabelecido no oficio sem que haja respostns. o processo s~rá arquh·ado e 
qualquer soli citação encaminhada será considerada intempestiva. 

p1 e ·e ,l(l" 

,\ consideração superior. 
Brnsíl ia. \ 

PEDl~O LllfS B.-\RRETO VI:\. NA ROCHA 
.·\nalista Técnico-.-\dministrati\"O 

de 20D. 
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De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, ~ de /4~ f/?1,4 ,ÍYJ, 

/ ?e--
SAMIR AM~O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador.:Óeral de Radiodifusão Comunitária 

de 201 3. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2927/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação nº 166, de 18/ l 0/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

de 2013. 

p,/53000 065883/2006/CGRC 
2 de 3 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr6nlca 

Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 

Rádio Comunitária - RADCOM 

RB/açlo Entidades 11m AndalT1flnfo - Sr.si/ 

UF Municiplo Processo Nº Aviso Status Entidade latitude Longitude Endereço Bairro Cep Representante 

RS CAXIAS DO SUL 530000658832006 
28 ~~D SANTA FM 

Quantidade de processos: 

Quantitativo doa Proc:uaos conforme o Status da EntldadN Autorizadas 

iAROD 
Tola! EF 

RS 1 , 
Total 1 , 

Legenda de Status 
Slgla Nome Descrtçlo 
AAP AAP-AGUARDA Caso em que o processo principal está instruldo e o processo de concessão de Assentimento prévio está em andamento. 

ASSENTIMENTO PRÉVIO 

ACO ACO - AGUARDA ACORDO Caso em que duas ou mais entidades estão com processos regularmente instruldos, e diante da Impossibilidade de 
convivência entre as emissoras foi proposta a associação entre elas. 

ACPRE ACPRE-AGUARDA 
CONCORRENTE EM PRE 

Caso em que a Entidade Concorrente entrou com pedido de reconsideração e este aguarda análise 

ADR ADR • ANÁLISE DE Caso em que a entidade apresentou documentação e a mesma foi anexada aos autos para análise. 
DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA 

ADRREN ADRREN - ANÁLISE DE Caso em que a entidade apresentou documentação, em atendimento à exigência jurídica e/ou técnica, e a mesma foi 
DOCUMENTAÇÃO DE anexada aos autos para análise. 
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AGR AGR-AGUARDANDO Caso em que o processo está instruldo aguardando elaboração do relatório final para ser encaminhado à Consultoria Jurldica 
RELATÓRIO FINAL do Ministério das Comunicações. 

APA APA - ASSENTIMENTO Caso em que foi arquivado o Processo de Assentimento Prévio. 
PRÉVIO ARQUIVADO 

APRTT APRTT • AGUARDA Caso em que outra entidade da localidade teve seu processo reconstítuldo e ainda nao foi finalizado. 
FINALIZAÇÃO PROCESSO 

ARQCDI ARQCDI • ARQUIVAMENTO DE Caso em que o Ministério das Comunicações cadastrou demonstração de interesse, registrou o pleito em sua base de dados 
DEMONSTRAÇÃO DE e o considerará na elaboração dos próximos Planos Nacionais de Outorga e seus respectivos 

ARQDEF ARQDEF • ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

Caso em que o processo leve a sua tramitação concluída e foi encaminhado ao arquivo. 

ARQPOS ARQPOS • ARQUIVAMENTO Caso em que o processo de Pós-Outorga jurldico loi finalizado e encaminhado ao arquivo. 
DE PÓS-OUTORGA JURIDICO 

ARQPOT ARQPOT • ARQUIVAMENTO Caso em que o processo de Pós-Outorga Técnico loi finalizado e encaminhado ao arquivo. 
PÓS-OUTORGA TÉCNICO 

ARQREN ARQREN - ARQUIVAMENTO Caso em que o processo de renovação foi finalizado e encaminhado ao arquivo. 
DEFINITIVO RENOVAÇÃO 

ASP ASP - ANÁLISE DE PROCESSO Caso em que está sendo leita a análise de Processo de Assentimento Prévio. 
DE ASSENTIMENTO PRÉVIO 

ATO ATO· ATO ASSENTIMENTO Caso em que loi publicado o ato de assentimento prévio do processo em questão 
PRÉVIO PUBLICADO 

AUT AUT - PORTARIA Caso em que a entidade recebeu a autorização para executar o serviço de Radiodilusao Comunitária, por meio de Portaria 
AUTORIZACAO Ministerial, publicada no Diário Olícial da União. 

CDI CDI • CADASTRO Cadastro de Demonstração de Interesse - Caso em que a entidade manifeta interesse em executar o serviço em determinada 
DEMONSTRAÇÃO DE localidade e solicita a sua inclusão em Aviso de habilitação futuro. 

DEC DEC • DECRETO LEGISLATIVO Caso em que o ato de autorização ministerial foi deliberado pelo Congresso Nacional por meio de Decreto Legislativo. 

DEN DEN • DENÚNCIA Caso em que o processo està com suspeita de denúncia. 

DEV DEV - DOCUMENTO DOCUMENTO DEVOLVIDO 
DEVOLVIDO 

ECD 
-.; 

ECD • ENC PROCESSO Caso em que loí enviado documento ao Conselho de Defesa Nacional, solicitando assentimento prévio. .• 
CONSELHO DE DEFESA 

/ 
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• 1 • 

PORTARIA Nº , DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.028384/2009, resolve: 

Art. 1 º .Outorgar autorização à Associação dos Músicos Caxiensis, com sede à 
Rua Tenente Coronel Souto iylaior, nº 2596, bairro Pioneiro, na cidade de Caxias do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar util izando a frequência de 87,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação .. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

. ' 
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'· 

EMnº /2014-MC 
Brasília, de de 20 14 . 

• 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Músicos Caxienses, sediada no Município de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiod ifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3., Co!llo se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
es~as ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028384/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3,0 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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' • ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N" 0384/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.028384/2009-38 

INTERESSADO: Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1 - Exploração de Serviço, de Radiodifusão 
Comunitária, no Munic1pio de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padróes legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Min!stro de Estado das Comunicações. 

1 - DO RELA TÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municipio de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Tecnica n'' 1175/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 
372/373, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
d ·Jcumentos exigidos legalmente o dia 30/07/2009. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 26/06/2009, conforme consta do requerimento de fls. 
01, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária , a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2º, da Lei nº 9_612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (09/12, Art. 2° , 
letra "e'', fls. 09; e, fls. 70/74, art.2u); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fl. 13/1 4' e 298 ); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 18/26); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas pâra o serviço (fl. 06 e 362); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 27 /282). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 23 (fl. 73). consta a 
previsão de instituição de conselho comunitáriq, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, não chegaram a ser utilizadas como 
critério de desempate, pois a duas únicas concorrentes habilitadas se associaram, fazendo 
com que não fosse necessária a aplicação do critério de representatividade em tela. As 
demais concor,rentes que participaram do certame tiveram seus processos arquivados, nos 
termos da Nota Técnica n11 1175/2014/ CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 372/373. 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR'ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. Q comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n!! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI , definindo a coml')etência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11 - As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1· assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111· fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- ~laborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos . 
a) ou instrumentos cqngêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. ' 

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração 'de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério · Público Federal, expediu a COTA nº 
261 /2010/DPF / CGCE/E:ONJUR-MC/ AGU, por meio da qual orientou a SCE a adotar 
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providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu 1',()~. G~ J 
quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei 9 

de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da 
Lei nº 9.612; de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade,· documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se, também, a solicitar a juntada de 
declaração noticiando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com o fim de comprovar · sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos dita_mes legais. 

11. Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal, dos últimos 05 (cinco) anos, do local de residência (fls. 
304/311 ). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela ent idade, foi expedido o Despacho de fl. 71, por intermédio do qual faz menção que nos 
últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clàndestina. 

Ili · DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participaram da seleção as seguintes ent idades: 
(i) a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E COMUNITÁRIA PRÓ DESENVOLVIMENTO DA 
PERIFERIA · Processo 53000.058590/2007, que teve seu processo arquivado por não apresentar 
a documentação necessária; (ii) a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA COMUNITÁRIA · 
Processo 53000.026723/2009, que teve seu processo arquivado por prestar serviço de 
radiodifusão sem a necessária outorga; (iii) a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MORIÁ - Processo 
53790.000941 / 2002, que teve seu processo arquivado por não apresentar a documentação 
necessária; (iv) a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO SANTA FÉ - Processo 
53000.028857 /2009, que teve seu processo arquivado por prestar serviço de radiodifusão sem 
a necessària outorga; (v) a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA BENEFICENTE NOVOS 
HORIZONTES - Processo 53000.007717-2008, que teve seu processo arquivado por ter 
celebrado acordo com a Associação dos Músicos Caxienses, abdicando do pleito; e, (vi) 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA CATARINA - Processo 53000.065883 / 2006', que teve seu 
processo arquivado por não apresentar a documentação exigida no aviso de habilitação, tudo 
conforme foi-noticiado na Nota Técnica n" 3428/2013/ CGRC/ DEAA/ SCE-MC, fls. 379/380. 

15. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas dos arquivamentos 
dos seus processos por intermédios dos ofícios: nº 1570/2012, fls. 375, AR fls. 377; nº 
3963 / 2009, fls . 380, AR fls. 381; nº 4259 / 2011 , fls. 383 e Edital de fls. 385; nº 3965/2009, fls. 
390, AR fls. 391 ; nº 4258/2011 , fls. 394, AR fls. 395 e nº 6280/2013, fls. 397. 

16. Foram j untados aos autos os atos constitut ivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o ~eu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de·entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

-~ 
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17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de ·apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
juridicas da localidade, estando toda a documentação de a·cordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 1175/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 3 72/3 73. 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pieiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
· entidade, através das quais se denota que, em face d~les, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não ,foi ve.rificada nenhuma espécie-de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão 'ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos pâragrafos 11 '? 

12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 612, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de ,1998. 

21.. Por derradeiro, resta informar que o Congressn Nacional deverá apreciar ·a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3º do art·. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. • Diante do exposto, esta Consultoria :Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 31 de março de 2014. 

Clá(J/.~ 
Advogada da União 

Coordenadora de Assuntos Judiciais Substituta 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS.COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

Ci::SPACHO N° 1140/201 4/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.028384/2009-38 

INTERESSADO: Associação dos Musicos Cax1enses - AMUCA. 

ASSUNTO: Requerimento sol icitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munic1pio de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nº 0384/ 2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

de 2014. 
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PORTARIA N2 419 , DE 22 DE MAIO DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de j unho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.028384/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação dos Músicos Caxiensis, com sede à 
Rua Tenente Coronel Souto Maior, nº 2596, bairro Pioneiro, na cidade de Caxias do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direi-to de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.6 12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 87,5 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 
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Jlf • l t"ptncOtAI Ili Ccrrnsào J)Cr&&ll': Ôtz.\os, aitid,dt) ou 

.mloiid\d:) 
l\' • de:mnSl& o instsuroç~ dr procuso, pAI'« a apu.raçào 

ck piâriC"o COl'lt'lâria ao Côo@o dt Eôo do So','tdot Pi.bi co, btm 
como dil fCnc:icu r con,'Oea,çôts, 

\ dt:)ipnar tcbtor; ~1• os processos, iaclah-c dtntft os 
mernbc<K Sl,plnuo d., Conissào, ju.sã :ic;id.mrntc. 

VI . orittUII °' tt!IO.ah 05 d.t CE '.\,,1c . ordenai ~ dtb.1ld t 
c:ondur as ckl b<-r~6c:l. 

\11 • 1tpU1.ll o, votos enitido'5, profc-rir ' 't'l o dt qualidade e 
... J,"fOd:lr't\l: u dK.lJ«s. 

\"Ili . & ~e,.u COfl11"t'lffld • J P"'• u.1efa_, esp«fie& &OS de· 
m.,i, int.rg1Mlt", d., CE :\IC t 

JX · p:.-i1ic.1r os d(fll'Ús alOS de: adninisuac6o em 1eral 
n«-t.HNicM 40 fuorim;un:1no d.i cocriuAo 

P.,:iásnfo \Dico A dn ü.\o axc,hu1 nt1- in,;iso \11 dc,era stl 
1C:c-1t"ll~da ~b Co,rin ílo na primri1• scss.\o tubk qucntr 

(O 

A1_l oii Ccct'IJ<l< ~ , ~nn.i,- mcrril,os. dà Cccni)t-10 ck Ed-

1 • o:nni n.ir as n~trri.u que fies forem rubnl('âd.u, c:mi• 
nndo '"'t!C' cond1si,'O e fundott'IIC'oQdo 

li • s.olicitm infom~õtt " rtspeiio de: mitit'W sob c:.u.me 
cb e-omissão, 

Ili ptdi[ vhb dr nntt!"i.a ffll cklbm1ção. 
IV . fa:zt1 1c-Luór:ios. 
\ ", junifi'car !loO P1<-Jidcn!t Mt«1p3di.rn:,nc t por t"tc'tllo, 

t"\ffin.uw a1smci.u ou afastanYotos. r 

dmlt 
\ "J. rq)l'esmta: a Comin .1i0, poi dcltp.t.;M dr: seu P,esi-

A1t lO C'onl)t'tt k'I Stâ"lnrio--E«ttuSvo 
1 • otJ,'lflÍZM a qMW t a l)llUUI d.Is ft'Uflhkl <" JdSt fUl.1: o 

.JPOio rêmico op('raciooal t lo-gi,tico.;, Comisslo, 
ll prottdC"T ao re-ahtro d.as rtuni.)(s e- à e-b~I\AO de- suas 

111 • iusm.1it .ai nntniid rnbur tidas i dr-iUn.,._-àu da 
Ct~K. 

I\'. ,oli\.'it31 a pcc,ia m,.nifts~ào dl Coos:al:O!ia Jod:tica 
p;;va dinrnu dmid.u jut ~icru \obre ma,t,é,fa o t<r ckibctocb peL, 
Conisd...,; 

\ " duen,-o~•·u ou SUpt_l'\'\$,IOCllll: a t hl-o:-açào de etcudi» t 
pa:-e, crc-t ;> urnn uóh:ados .como ,ubsmoi 110 pt:OCU50 dt w:rtm<b 
\e dcch lo da-Coni 4do df: Ebta, 

\ ' I • cootdtu1 o uabah o d.a Stc1tra:ia,E.,tnm,,a, ban eo• 
f\10 O doos tq>rtStt'll~ttl bc:ais , 

,~u • íomc-ctr .!p<>fo ternico , 1dni niur1ti,-o :ri Cou i sdo dt 
F nca.; 

\'Ili · t",11;;C<1.ICII e eh: pubi.::idadc 3Q'i ;af~ fV eorrp:1fflci:\.d.1i 
Sec,rwi;,.-E:ctC'\ltÍ\-n; · 

t~ • nntifintt .ll4 f\o'l11t4 t olldar .tgmlts p{blico$,. Ôf!Am t 
tnt~ 1,,i!l!a aptt'~t.tr .:u rlíontucõts e subsijios "is.ando i ÊIH• 
tn1ç.)c, dt" p n.x:tdiffl('rrtD fob aixcciaç&o dl couiss.lo. 

.X • coordtfl;s: o dtfttn0Mrrrn10 de. .tÇÕU ob)tth;wi,do a 
di,~nrinilÇ.\o. t 111P.C:ititf.-'° e- UtÚl.1J11C'llilO s001c ilica no !nbito do 
Miniscnio da~ Conuoic-H;ôe-'l. e 

.\'.J • e:tn-u~ outrM 1tivid1cks ckt,rn1it11do, pc h Coniolo 
de E-::iu 

Diário Oficial da União - Srção 

P;ar~:rifo \Eko C'onpete ..O-J. dn:mis. int~tmnte-s cb S«tc,. 
,:,r\.,,,E.,crvri, -:i fomecer o 1Vpont: :u:lrnini,trati,-o ntco.wio l'lO d'· 
Jffl,vMmmlQ Cl\l oerci:'Ío das fun,;6('s do Srar tário-E.'lecutivo 

C-APITL"l.0 \1 

~~S 1t~~os da Comiuào de Êtit a cunpiirào nnn• 
d.110,. não coinC"idtn1e1, de u-ês .lOOJ, pc--nnitid& om.s ..-..ka r~on• 
du1Ao 

~ 1 ° Os rmtld.i.tos OOIJ pnn-eiros ll"ffnb101 ãt\l bJt', e su 
pln11ts s3o dr um, doi\ t tru .mos, ut.uH'lrddos no ,110 dt de­
upu,cào 

½ ~ Pod-rli .ser iteonct.17.:ido urm 1:.i.it11 '"' l'lO c:,rgo dt 
~nbitl dai Corrisikl de Erica o •cr,idar plbi co qu<" for dt\tpado 
p.w C\ll~ir o mmdato coq:,lemenla!. (',UO o ITUJTIO ltoba se ini• 
ciildo mtt~ do 11aa,rurso da nYrack do pnudo c-51abt'=-d do no ffllll· 
dato origin.irio 

§ 3,ci, ~.t hipô,esc de o n ... od.11:o C'0nip~ mtt1f&" u:r in i::io apo1 
o tl.111KUISO d.i nsrt!Mk do pn~ ,csobdecido no m.,ncbto OCÍ· 
rin,i:io. o mcnixo dl Coni ss.io de Etica que- o u.aca podc1~ s~: 
coc1duzido inwdiai.mtat<" ao po11t1io, 1mi:1c1Pi'° tt•,uW & tris a l'IO$, 
permítindo• tlt llffl\ Wlic.1 rtc0nô.lçào "° n~ndacb 1cpb t 

C~PITl..l.O \li 
, DEVERES E. RFSl'OS<;ABILIOAOES DOS ~IF.\IBROS 

OA co,ns~Ao DE ETICA 
AH 11 O~ c.1bal 1ot W Coni\W dt,'tln k'.r dnen,"01'.idn 

coin t drricbdt C' Mavi:iu.'t:, dos sc:guinlts pr_inc~ . 
1 • prou-çlo à hoara e .; imagtm do pcu0-3 in,"C' s~~ 
li • proc~io ;i idmtidndr dõ cknunClilllfC". e 
Ili iodt"-pmdmci.J e in1>4r.:.faili.~dt de ,~1 membrc» no 

l'lpllr<1ção dos fatos. 
Al1 13 O merril-fo dl C.cnriuio não po<kra p3ftit1pa, de 

PfOCCcinn10 no qual tta'b1 lido idc-ntifKMO 1CU i111)tdin·c1'HO 00 
,u,ptu;Ao 

pou.un !~:'e~0r:!: !':;;ti, "?=~tp:r:.:.t t: 
11K"t1~os da Cuni )sào de\nik> m in(offllOOOS com i,r:i,1N.'.'cdnir:i& ~ s 
dntuis io1c@la1tt'j do Cokgibdu 

Art 14 Oã-K o ~C'din,i:m:o do n"Cnixo d., C«niulo de 
Etic.a quMdo: 
1 • ttnh.t ior.:us~ &tno ou 11:!.di1t"IO oo (tito, 

li - o processo m,ul.·tt Sff'idor que lle s.cj.i di1tt:1 t hie 
r:arquic.an'C"flte sup,erio1 (lll rubouin:iiMlo: 

OI • renha p.utic-ip.ldo ou ""~ª A pv1Kip.v, ('ln outro PfO-

;:::.~~.~::ti~=ti!i~~~~~~IOin~;=.amJJ:ª0000 tk~: 
:nµct tiv~ 1:':ÔGJU&n, c02rpml:lc-iros ou prumtn allé o lc-tcri."O sn,u. . 

IY • e,1cja i ri@mido Judcial ou adn:iaísU~lh'1ncnte com o 
cknunci1111.t...-, dc:n'llGdildo ou i.Gvrsri,ado, ov com 01 íC$pt('IÍ'-'01 C'õn· 
j u1u, COftll'Mheiros ou pe.rN>t'U a« o tCR"ei,o Jrau: ou 

\' ~ foi sni C'1XJjurr . .:ottl)aflhâro ou p.vni.tt illii' o cricnlo 
grau o dtauaci.antt. d...,,unciado ou inves:tigado 

Alt 1~ Ocont' a suspciçio do mcmbto q.i:a,do: 
1 • for urigo b rim) ou noll>lío desa!C'CO do dnnu:icialltr, 

dcnund3do ou investi1ado, ou de seu te;;pccri,"C" cóajuett. com 
panheiros ou pa1entt-s a:., o tcicdro i:au; ou 

U • íor n tckt1 OQ <k'-'C'dor do dmunci;'Wtitt. deouoci.1do ou 
imutigado. ou ck ~s 1tspc.:lh"Os cõnju1u. cou1J,J.Dhdro,- oa pa. 
ltntC'S a\t O IM:tifo ft.SU 

Art 16, As rmtttias tx,llmio.x!.u fll!IJ rruni&-J cb Comiuào = ~~;~ts!t,bc~r~·~~~ ~=t~ii:~Psj.ti~ Z'l:tJ:! 
dt 199~. ~ m Lei D• IJ 1Z7. dr JS dt nO\~tl'Xl'fo dt 1011 

oiíntN·S:~:!=.: s~~~t :l'c:;;,~;03~t!::.';: 
fonro I do Co Jc,ri>do 

CAPITL1.0 \lfl 
DAS OISPOSIÇôES FISAIS 
Att t '"' Ento su_iricos • tsit Regimc:nio Jntet110 os :1.ge-ct:r, 

pimlcc-1 eo1aecd:io n.u unida.'.k1 00:ninistro'ltiv,s do :0.1i.nh.1Crio cl.n 
Conunicaç&-1 

Pn:-Ç!afo \mico Enrcodt se f)O( qtmt púbico. pra 01, r.,, 
dute Regimma:> lntm10. todo aqtil'le qut, poc (o,i;,1 ck ri, CQftuato 
ou qua~u aro juddii:o, pttnt Stf'l(:01 de- naru11"~ ptm\llllffllt 
lt'n.-,c,r"Att11 C"tC'rpcfonal OtJ t' \t'f111t;,~ ,,indo'\ que '-t'm rrrn'blli~.lo li• 
nancdt.l, tsMO dirtli'l oo indirt'111m::ntc to ~liniuoio Gn Coml• 
11k111çb« 

(('dioYCI~~ ~ ,t., C;:~~S:arº~~i~í:Jo:~.:: l~,~~(tr& 
CEP PR e d.xun:ç,tos iimihrc$ produido.s ~ b !,.«retlrid E"culiva 
da Con-.uio de Etice Pd>l c-5 dA C.ua Ci,il da Ptt1idâ'ici, d., Re­
p\Vl ca 

Ait 19 Cabffi i Ccmiuio dirimi1 111, dinid.u e ,r.ch r 01 
casos otrinos dtconm1t, da .ipl caç.io druie Rr;immto hnrmo 

l'O.RTA RU ,._. 419, DE 12 OE \L.\JO 0( 101' 

O ),U:<ISTRO DE ESTADO DAS CO~l1.;1'1CACôES. '" 
,uo ~ 1uiu atrbii<óts, coasldefaodo o di,pono ao inciJO li do .v1 
9C-r -111 l9 do Reg"liur"mlo 00 Sr1,i~-1 d: Radiodifu,io Com.1nl1Mi.t 
.spro"ado pd:, D«-re10 a" l 61~. dt 3 &- junho dt 1998 a.1 Lei n° 
9.61l. de 19 de Ít\'t'tdco de: 1998, r tmdo cm ,ist1 o que coon.1 do 
'Processo Admnhtr~iw a°-$3000,02838.S..:1009, tes.o).·e-: 

AA 1° Ou110~1 .1Ulórir.aç.5o a Anodaçio do.t MÍl.ilC03 Ca­
J.\ellffl, cem ~dr ii 1':u1 Te-no,tt' Coront:1 Souto :\laia.. n• l.596, 
b;1irro Pimeico. M cid.adt- dt Cobd do Su~ Euado do Rio Gnlnde. do 
Sa\ pa!a c~tculas o Stniço dt Radioc:Uusào Cou:uniala. s,tb pruo 
dr dez anos. ,rm dittiau dt r,id a:i,idade 

P~aro \mico A ~ IOrinçàl> lir-fCMt •4 pc.b Ld nº 9 612, 
dr 19 dr k'l,'t': M10 dr 199S. ~ h mb~cnln. seus re,u L.IYfltos e 
nom,u conltkn-.::a:a:es 

r o tn:, . •,; ~1J.1c, 

. ,../ yal:, '?ts-
N' I ZO. qninla-fe~a. l~ ~• ~~- %1 

An ~• A eni:id.Jdt" mi:IOriDd.t de,"t:rã...;~ uti lizando a 
6cqufflci.a dt i-.s ~tH2. 4:.,r_. 

..\tt 3" Eur ato tOl'ntu;c produz.iui eir1i'oitaé'iais ~ ' de· 
U,eraçA,;, do Cot1pt-'$-'SO ?-:aúon;:i\ nos Wn:nos do§ ;<4,;•_..:,.., ~~; ~ 
C«iniNÍ,CSo, de\'ffldo n eati:d.lde iniciar a e.,«uç~ do Se!'~o, em 
c-.v4tec dc!iniâ,-o, no prazo dt ttis n-c:so a cootr d.1 &13 de JKJ• 
bic:"(lo do ,HO de- dc llxi,\(ào 

A11 -4• &u Pi.1: r.11:ia ,nua em ,i101 ne data de- ,,u pu­
bi , ,o;i!o 

V,\ l l.O BEJ\MRDO SIL \',\ 

PORTARL.\ ;.• •lO. DE l! D[ ~UIO DE, 101' 

O \lrNISTll.0 DE ESTADO DAS COc\-lL':<ICAC:ÔES no 
tHO dt \UtJ nibui~õo, <ocu.idf'tM'do o dispono no Ul.dso li do ftrt 

~o " ~t 19 do R("fUbittnto do Sct\'iÇo de- Racioditu,~o C"oJ'm• 
nita.-ia. apto,...SO peb Oecnto no 1613, de 3 dt JuMo de 19!JlS oa 
Lt1 DO 9 61 :., dt 19 de (r,utif"O de- 1998, e 1eodo rm ,um o que 
c:oana do Pioc:t'HO Adninin:01i,'O n• ~:000061006 )Oll, tt $o}..•r 

Art lo Ou1orgo,r ilUtorizaçào ã As~oci~ .W Tupi1;itins ~ 
Apoio a Educ.-.>çio Oibu e: L.uer • ATAECl., com t.edr ,1 Ru11 O~. 
locie :'!3, Qu~ .:!S • Cenu-~ na cid4dc de Tupiratics, Esr....1o de 
Tocanli11s,. pai.l c:crtum.r o s~,;,o de R.sdi1.)difusào Corwuit:iri.i, peb 
piam dr da i.UlOS , iffll dire-itu dr u cl,sividadt. 

P.vq,núo \Slk:o. A i!lltoriZJK6o :rgC'f•k'-à peb ld no 9 612. 
de 19 dr re,"tttiro <k 199S. )eu subsequcotes. t('U.S rc,ukt:ntntos e 
notm.u COf'r1tlemenl,i:ttS • 

Att ~o A a'lltid.l<k ,i,u1orizad.a ck,T1á opt:rm udzMdo a 
fte-quênciA dt r .S~lHz. 

An Jo futl' ato sourntr pl:'oduzin eíritos ~g,Js ""º' dc­
l b-et.)Çào óo Con,re·uo }:Kiond no, i.emlO'S do ½ 3: do :1.'1. : ~3 d., 
Cons~tuk~. dt'-'ffldo o1 entíd.lde inic:i.u oJ r_•u t uçiS., do ser,.i,;o, em 
canitet ~liniõvo, no p1Am dt 1tii m:srs B coam: da d.no de pu• 

blíc.w;&:t do ,uo de dd bc:r.v;lo 
AH ,lg faa Portaria roeu rm ,;RO'! na dala J,r } U D pu• 

b&.:.çlc,. • 

PA LLO HERMRDO ~JL\A 

l'O RURU :,• • 21. D[ !! D[ ~U IO D[ 101' 

O ~U1'1HRO DE ESTADO DAS CO~-n: :<ICACÔE~. no 
a.so de. ~tltlJ auibni( t\n , cor1~idt:rando o disposto n f\ in;-h õ li do ,,rt 
9o t aJt 19 do ReplunentO do Serviço de Raciodifu,;\Q C'onu• 
n1wia. apt'o,'ldo pd,, Oe~mo oo ! 61~ ck 3 de Junho de 1998 n:s 
Lri no 9 6Jl, dr l9 de ft,"t:rtt!o dt 1998, r 1endo eu1 ,·i,;1:;L o que 
coasta. do ?tocrsso Adl:rinistra1i,'0 o0 ~~000 06-'008 201 l r<Sô~ r 

Art lo Ou1011'at au.ta.'\l3Çào i Auoci1JÇ.\o S.Jnta ~1ad11 de 
Oifu• e C.Ulruu. • AS:\IDDCEC, can s,e:d(: i Rua 09, nº 19 • Cenao. 
no cidodc: ck S..ina Mo:i"' do TocMrin1, Esbdo do Toc~ntiru, para 
el(«utD.r o Scnico de Rodoclifus.\o Cotn.1nicuia. pd, pt.1m d, d:,1: 
IID°'· tem diicito Jt e!\l.'l1,i,id.dc-

P1111111Ja!o \S1k o A au"1riDçào re-11:n•k'.'•â pclis Ln 110 9 61!, 
de. 19 de r,,~e-ho de 1998, lds SUbS<"quenlt's , Jt"US r...-ru krntntDs t 
normal corrp~1=nes 

An 1o A enticbk ;1u1ocú.-b dr-'Crá opmu uaiz.:indo a 
' f1c-qufflc:ia dt S7.9 ~1Hz 

At1 3o Eue ato s0tl1:1ut J)foduzira eftll<'IS k-JAi$ "J>Ol dt· 
lbe:J~.W do Cooguoo ~Kioad o~ k'nnot do t 3: do :.tt ~23 <b 
Constitui.;:® . de,Jfldo .1 ('11.titbde iniciar .'I <-'tcuçl.3 do sen.i.;:o nn 
c.,1.i1cr dt1iníth'O, ao p:4!0 dt' !-tis mostt A C:0001!' de. ci!m dr pu 
bi t ;,c:;ào do ato de dclbt'rai;l o 

Art Jo ÊstJ P« tatia earr.1 em \iJoc H d.,1'1 dr ! U3 pu, 
bi,;111;io 

P,\L.LO 8El!.MRDO ~IL\,\ 

PORTARIA ., • • 21. 0[ 12 D[ ~LAIO O[ 2014 

O Mll\1STRO DE ESTADO DAS CO~lt;\"ICAC'ÕES. no 
u~ dt fOH ,1uibnii;&, , eon"C.idrfMdo o di~no no in,: h ~ li do 11tr 
~e m1 19 doRr~Lvm:ito do ~yiçodt Ramodi:,;isào Cornmitâri:I. 
apro,.ido ptb o~ .. nto n° 2 6l~. & J dt junho de 199S na Lei o• 
9 612. de 19 de ft,"Meiro de 199S. t 1'11do ffll ,Ua o qic conna do 
~ oc:cn o Acbninin:.1ti,'O aº ~JOOO 01l':'l8 10. t<:soh -c: 

M J• O\a01gar i,uco1izaçào ·a Auoc:l.\(ào Con,uli1~-i.:i, d<: 
Rodiod:ifiuio de P1t~Miii. conl udc n111 Ru:1 Pro(u sor111 h.xtrro 
B.vr~ c1.1, Sill-a.. nºSO, Bllino Gua1ajuba.. c o '.\fonic ipio de- Pa?.1t antii. 
EuDdo do Ri@ de Jo1ari10, puo cu~uw o Stl"•i t -> de Ro1Jíodiíu,~o 
Canmít.iiia. pt"b v1uo d< J.e.z .wos. sem dí1ci1o dt r~clHh idAdr 

P.na,a!~ \l'lic:o A .iu1Qti~ào 1e-5cMMi µe-Q Lei n' 9 61~. 
de 19 dt Ít"'tttllo de 1998, leis ,ubuque-a1u . t t'\IS 1tgulune11,toi t 
11orm.u C'CMq)ktn:nto:n 

_.n =-.: fatt 3tO ,omenle produzira r(t'ito.J l-g.tii :ipos de· 
l be-:aç60 do COllS,C'HO ;-.;1c:ioaal nos ICnnc>f do t , : do 11:'1 223 da 
C«)strt\lt(.k>, de,'r'Ddo ,11 enlid.\d< l11iciiu a t.\C<UÇá:, do wrvico, tm 
c..:i to- ckfiruti,'O. no pnuo dt itÜ macs a (011~ da datl. <k pu 
bi.:.açlo ó., .ato dt dt l btrac;OO 

An 1° Esta P~ cui.l entra c-1n ''.fDr na dat.l dt ma pu 

PAll.0 OE.Rv\RDO ~L\A 

E,u cb(vmen10 p?dc- •~ ' 'Crific,acio no mdttrço t"k:trMico btip;,. www 1n p ·t...aamiàd:â.hffl 
pd,, ,ow,o ()))1 ~IJ 06l 600():J 

DootrtYa.to assin:1do di,g11:11ll:motr coafotnY .\f]> n1 2 200, 2 de- 14 OS ~001 que in~titui • 
Jaí:1ncsunu11 de OUl,'tS Nb, cas Bca.,icira • lC'P•Brosil 

I 
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MINISTÉRJO DAS COMUN1CAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n.2: 53000.028384/2009-38 

I 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo fisico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 20 de março de 2015 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemmiog, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 20/03/2015, às 10:38, conforme art. 3°, Ili, "b", da Portaria MC 
89/2014. ----- ' 

~ 

❖~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnando o código verificador 0425157 e o código CRC 3866633B . 

... 

20/03/2015 10:4 I 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo fisico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no 
Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca 
para arqmvo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se 
darão no âmbito, do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

• 
~!,; éô 
ieletrõn!GI 

Brasília, 30 de março de 2015 . 

Documento assinado e letron icamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de 
Serviço de Apoio Administrativo, em 30/03/2015, às 08:05, confonn e art. 3°, m, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

~~llõir,."I!~·❖~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html __ g informando o código verificador 0439254 e o código CRC 7E6BC572. 

https://sei.mc.gov .br/sei/controlador.php?acao=docwnento _ imprimir_ web&acao _ orig... 30/03/2015 
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Oficio nº 0039/15-SAJ 

Em 27 de janeiro de 2015. 

À.Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF . . 

Assunto: Restituição de processos. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

· Encaminho a Vossa Senhoria os processos c~nstantes da relação anexa, tendo em 
vista que as Exposições de Motivos respectivas foram restituídas a esse órgão pelo Sistema de 
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Governo Federal, para reavaliação do novo 
titular da Pasta 

/ 

~~S1_( 
~ETAUFtl<.DAUD. 

Chefe de Gabinete da Sub,chefia ~ara Assuntos Jurídicos da 
· Casa Civil da Presidência da República 

NUP: 53670.000082/2002-36 
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ANEXO AO OFICIO SAJ 39/2015 -

·::·-í
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53670.000082/2002-36 (2 VOLS) MC 620 - 2011 
53000.037813/2009-68 (1 VOL) MC 623 2011 

53000.019667/2003-01 (2 VOLS) MC 492 2011 
53000.008050/2002-71 (2 VOLS) MC 608 2011 
53000.043206/2003-41 (1 VOL) MC 776 - 2011 
53830.00093212001'"35 (1 VOL) MC 661 2011 
53000.049063/2007-13 (1 VOL) ' MC 778 2011 
53720.000307/2001-31 (1 VOL)· MC 148 2011 

53000.029232/2008-71 (1 VOL) E 53700.001.139/1998-820 (1 VOL) MC 617 2011 
53000.019200/2010-82 (1 VOL) MC 113 2013 
53000.008104/2003-80 (1 VOL)- MC 275 2011 

_ 53000.045805/2003-08 (1 VOL) MC 413 2011 
53000.038220/2003-23 (1 VOL) MC 11 2011 

· 53000.041176/2003-39 (1 VOL) MC 195 2011 
53000.013135/2003-52 (1 VOL) MC 173 . 2011 
53000.024521/2009-65 (1 VOL) MC 660 2011 
53000.0011TT/2007-74 (1 VOL) MC 862 2011 
53000.049395/2004-47 (2 VOL) -- MC 393 2011 
53000.038912/2009-67 (1 VOL) MC- 619 2011 
53000.021.486/2003'"37 (1 VOL) MC 211 2011 
53000.015122/2003-18 (1 VOL) MC 194 _ 2011 

•. 53000.003567/2004-36 (1 VOL) MC 120 2011 
53000.019718/2007-11 (1 VOL) MC 192 2011 

50710.000089/1994'85 (1 VOL) E 53000.005012/2004-29 (2 VOLS) Me· 663 2011 
· 53000.068928/2007-32 (1 VOL) MC 662 2011 

- 53000.025840/2007-26 (2 VOLS) MC- '669 2011 
53000.005865/2004-61 (2 VOLS) MC 723 2011 
53740.000393/2002-24 (2 VOLS) MC 614· 2011 
53650.001219/2002-16 (2 VOLS) : MC 615 2011 
53000.097238/2006-27 (1 VOL) MC 621 2011 
53830.003162/2002-63 (1 VOL) MC 534 2011 
53000.010630/2007-33 (1 VOL) MC 66 2011 

53720.000524/2002~10 (2 VOLS) -MC 196 - 2011 · 
53000.016549/2009-29 (1 VOL) MC 190 2011 
53000.014091/2008--92 (1 VOL) MC 188 2011 
530QO.ô02906/2004-67 (1 VOL) MC , 189 ,2011 

53000.0238482008--39 (1 VOL) E 53830.001169/1998-11 (1 VOL) MC 624 2011 -
53000.019584/2007-38 (2 VOLS) MC 157 2011. 

- 53740.000421/2002-11 (2 VOLS) .MC 166 2011 
53000.042346/2005-64 (1 VOL) MC 768 2011 
53830.000645/2001 -25 (1 VOL) MC 653 .2011 

.. 53000. 008018/2002-96 (1 VOL) MC 718 2011 
53000.004815/2001-13 (1 VOL) MC 788 2011 
53650.000701/2000-69 (1 VOL) MC 789 2011 
53710.000552/2002-48 (1 VOL) MC 163 2011 

53000.009012/2003-17 (2 VOLS) MC 859 2011 
53528.000481/2004-11 (1 VOL) .. MC 187 2011 

53000.018006/2003-51 (3 VOLS) MC _- 531 - 2011 
53710.000729/1993-54 (1 VOL) E 53000.018835/2003,.33 (2 VOLS) MC 119 2011 

53000.017316/2003-58 (1 VOL) MC 193 2011 
53000.008237/2005-18 (1 VOLl MC 719 2011 

53000.094154/2006-14 (1 VOL) MC 725 2011 
. 53000.002527/2004-77 (1 VOL) MC 740 - 2011 
53000.038211/2003-32 (1 VOL) MC 741 2011 

53000.057324/2005-07 (2 VOLS) ' MC 405 2011 
53000.001 TT5/2003-1 O (2 VOLS) MC 458 _2011 
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53000.003518/2004-01 (2 VOLS) MC 863 2011 
53000.01987612.005-17 (2 VOLS) MC 198 2011 

- 53000.040924/2007-90 (1 VOL) MC 528 2011 
53000.020489/2003-53 (1 VOL) MC 529 2011 

53000.024652/2007-81 (1 VOL} MC. 618 2011 
53000.03511.0/2005-71 (2 VOLS) · MC 165 2011 
53000.042503/2003-70 (1 VóL) MC 239 2011 

53740.002036/2000-39 (1 VOL) E 53000.046662/2009-39 (1 VOL) MC 401 2011 
53528.Õ00043/2004-44 (1 VOL) MC 726 2011 
53000.033282/2007-72 (1 VOL) MC 764 2011 

53000.007243/2Q10..15 (1 VOL) MC 666 2011 
53000.002899/2004-01 (1 VOL) MC 668 2011 
53000.003707/2007-19 (1 VOL) MC 722 2011 
53000.033984/2007-56 (1 VOL) MC 240 2011' 
53000.038465/2008-65 (1 VOL) MC . 616 2011 

53000.025225/2010-15 (1 VOL) . MC- 203 2011 
53.000.021672/2008-81 (2 VOLS) MC 667 2011 

53528.000562/2004-11 (1 VDL) MC 628 2011 
-53000.063659/2005-56 (1 VOL) MC 780 2011 
53000.033766/2004-79 (1 VOL) MC 322 2011 

53640.001066/1997-35 (2 VOLS) E 53000.069391/2007-28 (2 VOLS) MC 274 2011 

53000.004549/2005-52 (2 VOLS) MC 880 2011 

53000.050773/2007°88 (1 VOL) MC 627 2011 
53000.004116/2011-46 (1 VOL) MC 775 2011 
53000.007133/2003~24 (1 VOL) · MC 430 2011 
53790.000959/2002-22 (1 VOL) -MC 431 2011 

53000.040872/2007-51 (2 VOLS) E 53710.000888/2002 (1 VOL) MC 602 2011 
E 53710.001027/1997 (1 VOL) 

53528.00123012003-64 (2 VOLS) MC 197 2011 

53000.01966812003-48 (2 VOLS) MC 428 2011 
. 53000.055695/2:007-16 (1 VOL) MC 601 2011 
53000.043428/2005~26 (2 VOLS) MC 743 2011 

53000.043604/2007-91 (1 VOL) E 53650.001793/1997 (1 VOL) MC 629 2011 
53720.000064/2002-11 (2 VOLS) ( MC 664 2011 
53000.024307/2008-28 (1 VOL) MC 765 2011 

53000.043936/2010-71 (1 VOL) MC • 777 2011 
53000.065542/2010-74 (1 VÓL) MC 781 2011 

53000.041415/2008-65 (1 VOL) MC ' 207 2011 
53710.001236/2000-21 (1 VOL) E 53000.038736/2007-00 (2 VOLS) MC 736 2011 

53000.038206/2003-20 (1 VOL) MC 427 2011 
53000.035688/2008-71 (1 VOL) MC 766 2011 

53000.025124/2007-49 (1 VOL) -, MC 785 2011 
53000.020959/2003-89 (2 VOLS) MC 739 2011-

53000.015534/2004-39 (2 VOLS) MC 872 201 1 

53000.011723/2003-51 (1 VOL) MC 169 2011 
53000.036133/2007-65 (2 VOLS) MC 625 2011 

536°10.002069/2002-11 (2 VOLS) MC 672 2011 

- · 53528.000354/2004-11 (1 VOL) MC 738 2011 

53000.001344/2003-53 (1 VOL) MC 191 2011 

53830.000633/2001°53 (2 VOLS) MC 201 2011 

53000.045005/2005-41 (2 VOLS) MC 737 2011 

53000.042668/2010-71 (2 VOLS) MC 783 2011 
53000.051937/2006-11 (2 VOLS) MC 866 2011 

53000.046467/2003-13 (1 VOL) MC 869 2011 
53000.018126/2010-87 (1 VOL) . MC 879 2011 

53000.02994812005-26 (1 VOL) MC 881 201 1 

53000.000369/2006-82 (1 VOL) MC 208 2011 

' 53000.043118/2010-79 (2 VOLS) MC 626 2011 

53000.034204/2003-61 (2 VOLS) MC 857 - 2011 
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53000.048053/2009-14 (1 VOL). MC 864 2011 
53000.031438/2010-86 (2 VOLS) MC 865 2011 
53000,008101/2002-65 (3 VOLS) MC 398 2011 

.. 53000.014311/2003-73 (1 VOL) MC 532 2011 
- 53740.000413/2002-67 (1 VOL) MC 174 2011 

', 

53710.001118/1999-91 (2 VOLS) MC 610 2011 
53000.034209/2003-94 (2 VOLS) MC 720 .2011-
53000.039533/2007-22 (2 VOLS) MC 724 2011 
53000.016307/2011-50 (1 VOL) MC 727 2011 

- 53000.038217/2003-18 (1 VOL) MC . 767 2011 
53000.002426/2004-04 (2 VOLS) E 29104. 051261 /1983-68 (2 VOLS) MC 861 2011 

53000.046584/2006-20 (2 VOLS) MC 871 2011 
53000.029615/2007-69 (1 VOL) MC 770 2011 
53000.029611/2007-81 (1 VOL) MC ·771 2011 

53720.000184/2001-38 (2 VOLS) MC 526 2011 
53000.002902/2003-06 (3 VOLS) MC 791 2011 
53000.072155/2006-16 (2 VOLS) MC 70 2012 

53790.000381/1999-84 (1 VOL) E 53000.005496/2008--30 (2 VOLS) MC 200 2011 
53000.022598/2003-13 (2 VOLS) MC 773 2011 
53000.002973/20()4;81 (2 VOLS)· MC 774 2011 
53000. 001490/2013-51 (1 VOL) MC 75 2014 

53000.037683/2007-00 (3 VOLS} MC 120 2012 
53000.025519/2007-41 (1 VOL) MC 146 2012 
53000.049899/2008~"91 (1 VOL) MC. 170 2012 
53000.037564/2011-25 (1 VOL) MC 72 2014 

53650.000995/2001-18 (2 VOLS) MC 66 2012 
53000,044847/2004-02 (3 VOLS) MC 65 2012 
53000.025024/2003-99 (2 VOLS) MC 69 2012 
53000.010376/20.08--54 (2 VOLS) rviC 119 2012 
53740.000060/2002-03 (2 VOLS) MC 125 2012 
53000.038213/2010-51 (1 VOL) MC 98 2012 

53000i098411/2006-97 (3 VOLS) MC 61 2013 
53710.000552/2002-48 (1 VOLS) MC 218 2011 
53000.004401/2004--37 (1 VOL) MC 147 2012 
53000.020222/2003-66 (1 VOL) MC 200 2012 

53000.003929/2004-99 (2 VOLS) MC 162 2012 
53000.030111/2009-53 (7 VOLS) MC 81 . 2014 
53000.062401/2011-81 (2 VOLS) MC 98 2014 
_53000.011728/2010-11 (1 VOL) MC 82 2014 
53000.056160/2011-31 (1 VOL) MC 83 2014 
53000.064008/2012-11 (1 VOL) MC 84 2014 
53000.064006/2012-13 (1 VOL) MC 85 2014 
53000.028384/2009-38 (1 VOL) MC 86 2014. 

53830.000258/2001-99 (1 VOL) E 53000.04552_9/2007 {1 VOL) MC 14 2013 
53000.016106/2006-95 (1.VOL) MC 206 · 2012 

53000.026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000.042938/2009 (1 VOL) MC 255 201'2 
,53000.037303/2011-13 (4 VOLS) MC 16"3 2013 

53000.032347/2008-43 (1 VOL) E 53000.000443/2000 (1 VOL) MC 293' 2012 -
53820.000486/1996-96 (1 VOL) E 53000.064231/2011 · (1 VOL) MC 265 2012 

53000.026815/2009-21 (1 VOL) MC - 118· 2012 
53670.001184/2001~98 (1 VOL) E 53670.001174/2001-52 (2 VOLS) MC 97 2014 

E 53000.001509/2001-25 (1 VOL) 
53000.003696/2007-77 (3 VOLS) MC 171 2012 
53000.060663/2011-19 (1 VOL) MC 101 2014 
53000.059407/2013-32 (1 VO L) MC 92 2014 

53000.061318/2011-94 (2 VOLS) MC 94 2014 
50710.000930/1 994-61· (2 VOLS)- E 50710.000930/1994 (1 VOL) MC 459 2011 

53000.055431/2010-50 (2 VOLS) MC 104 2014 
53000.029337/2009-1 O (1 VOL) ' MC 48 2014 
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53000.028132/2009-17 (4 VCiLS) MC 50 2014 
r 53000.010042/2007-08 (2 VOLS) MC 64 2012 

53710.000385/2001-54 (4 VOLS) · MC 141 2012 
53103.001337/1996-13 (1 VOL) MC 68 2012 

53000.043193/2011-11 (5 VOLS) MC 174 2013 
53000.020885/2010-18 (1 VOL). MC 177 2013 

29640.970260/1992-38 (1 VOL) E 53640.000164/2002 (2VOLS) MC 878 2011 · 
53000. 059021/2011-69 (1 VOL) MC 102 2014 
53000.021339/2010-96 (1 VOL) MC 39 2013 
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EM nº 00094/2015 MC 
  

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028384/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 0384/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028.384/2009-38 
INTERESSADO: Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 
 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 
 
I – DO RELATÓRIO 
1 A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo 
relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1175/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 372/373, o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 
30/07/2009. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 26/06/2009, conforme consta 
do requerimento de fls. 01, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, a 
entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à 
análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço 
de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (09/12, Art. 2º, letra “e”, fls. 09 e art. 2º, fls. 70); 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fl. 13/14 e 
298); 

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 18/26); 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fl. 06 e 362); e 

v. manifestações de apoio à iniciativa (fls.27/282). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 23 (fl.73), consta a previsão de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são igualmente 
de competência da SCE, elas não chegaram a ser utilizadas como critério de desempate, pois a duas únicas 
concorrentes habilitadas se associaram, fazendo com não fosse necessária a aplicação do critério de 
representatividade em tela, enquanto as demais concorrentes que participaram do certame tiveram seus 
processos arquivados, e conforme constou da Nota Técnica nº 1175/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 
372/373. 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se devidamente 
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instruído. 

7. Eis o relatório. 
 
II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 
 
8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a 
competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao 
secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 

suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo; 
V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já 

efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

 
9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 
Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, por meio da qual orientou a 
SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro 
diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da 
entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se, também, a solicitar a 
juntada de declaração noticiando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço 
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com o fim de comprovar sua idoneidade moral para a 
prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais dos 
seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência (fls. 304/311). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi expedido 
o Despacho de fl. 71, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na 
localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

 
III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da 
Norma Complementar no 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participaram da seleção as seguintes entidades: i) a Associação Comunitária 
Cultural e Comunitária Pró Desenvolvimento da Periferia – Processo 53000.058590/2007, que teve seu 
processo arquivado por não apresentar a documentação necessária; ii) a Associação Cultural Esportiva 
Comunitária – Processo 53000.026723/2009, que teve seu processo arquivado por prestar serviço de 
radiodifusão sem outorga; iii) a Associação Comunitária Moriá – Processo 53790.000941/2002, que teve seu 
processo arquivado por não apresentar a documentação necessária; iv) a Associação Rádio Comunitária 
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Amigos do Bairro Santa Fé – Processo 53000.028857/2009, que teve seu processo arquivado por prestar 
serviço de radiodifusão sem outorga; v) a Associação Cultural Esportiva Beneficente Novos Horizontes – 
Processo 53000.007717-2008, que teve seu processo arquivado por ter celebrado acordo com a Associação 
dos Músicos Caxienses e vi) Associação Comunitária Santa Catarina – Processo 53000.065883/2006, que 
teve seu processo arquivado por não apresentar a documentação exigida no aviso de habilitação, tudo 
conforme foi noticiado na Nota Técnica nº 3428/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 379/380. 

15. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas dos arquivamentos dos seus processos por 
intermédios dos ofícios: nº 1570/2012, fls. 375, AR fls. 377; nº 3963/2009, fls. 380, AR fls. 381; nº 
4259/2011, fls. 383, Edital de fls. 385; nº 3965/2009, fls. 390, AR fls. 391; nº 4258/2011, fls. 394, AR fls. 
395 e nº 6280/2013, fls. 397. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e de 
eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 
1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, 
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 
1175/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 372/373. 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão em 
consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar 
nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se 
denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade 
para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela 
entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 
de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 
deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, de março de 2014. 
 
 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

 
DESPACHO Nº 1139/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO Nº 53000.028.384/2009-38 
INTERESSADO: Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA. 
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ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 
 
Aprovo o PARECER Nº 0384/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

 
Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

 
Brasília, de 2014. 

 
SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 
DESPACHO Nº 1140/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028.384/2009-38 
INTERESSADO: Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 
 
Aprovo o DESPACHO Nº 1139/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 0384/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

 
 

Brasília, 27 de junho de 2014. 
 

 
JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 
 

DESPACHO S/Nº 
 
Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de direção desta 
Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico 
para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 
 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 
  

Brasília, 10 de junho de 2015. 
  

Alan Trajano 
Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro · 

Coordenação-Geral de Serviços dp Gabinete. 
Esplanada dos Mínist~rios_, Bloco R, Sala 721 - 7_0044-900 Brásília-DF -Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n9 19960/2015/SEI-MC 

Brasília, 24 de junho de 2015. 

Ao.Senhor 
GABRIEL FERRAZ A/DAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da · 
República ---' Substi?-Jto. 
Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasília-DF 

. 1 ·' . 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 
. -

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3.714, de 3 de · 
janeiro dé 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: . . · 

EM nº 00083/2015 MC e,c~ 

· - 53000.000127 /2013 

EM nº 00084/2015 MC ,,:: .. /~ 

- 53000,028478/2009 

EM nº 00087/2015 MC 

- 53000.053959/201 O 

EM nº 00088/2015 MC 

:.;-53000.047616/2011 

' ' .... 

EM n° 00089/2015 MC (,:_.,/ · 
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. - 53000.028337/2012 

EM nº 00090/2015 MC (--"·' 
• ... ___ "' .. ,H, -• 

- 53000.064008/2012 

EM oº 00093/2015 MC e✓.~ 

- 53000.001388/2013 

EM nº 00094/2015 MC/~,--~: .. i/t)f/tt>»·.,.,::c::. 

- 53000.028384/2009 

EM n° 00095/2015 MC 112- ,. j: ,/rxf?r,,1,,;-,.,,.0:...-

- - 53000.053917/2012 

EM nº 00096/2015 MC C- 2 j t,é'th ,,,M:::­

- 53000.000317/2013 . 

. EM nº 00097/2015 MC e:.- e!. ,,·:;).ç0:,,,,?:, 

- 53000.003793/2012 

EM nº 00098/2015 MC e(. :2 ;j.')!lü<n-U-;, 

- 53000.021819/201 O 
,, 

EM n°00101/2015 MC6'.- í-f 1t-'·úEli/n,,,?t-,"" 

- 53000.015303/2012 

EM nº 00102/2015 MC C ,2 . j {1Jlf.•n1L::: 

- 53000.029325/2009 

EM n°.00104/2015 MC t:: "~? /:)f}c:e,;-,.-z.,,._,,-

; - 53000.027485/2009 

EM n° 00105/2015 MC ll.-2 /1/t~';Jft--n:"',7 
. . '-

-
- 53000.036914/2011 

.. EM nº 00106/2015 MC e p;,-,::;;:- c(,).,VY•V-7 

- 53000.054585/2011 . 

EM nº 00108/2015 MC 

- 53000.023655/201 O 
./ .' . 

EM nº 00109/2015 MC - e_ 

- 53000.023661 /201 O 

. !J . 
"" J ··1'f,l. _....,,./-.. ~~! . ' (,, ~;,,.·1~-' /", f ;/ .... • ...,:> 

_':.>-'" 
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EM nº 00111 /2015 MC (J.._,, 

ô 

--~ ~/[) tt:{{/)~"1r,:~ ... ~ 

. . 

. - 53000.006409/2009 

EM n° 00112/2015 MC 
. . 

- 53000.019859/2008 

EM n° 00113/2015 MC (_ ___ Z -· [.i!)(!ut~n.i--:> 

- 53000.020885/201 O 

EM n° 00114/2015 MC (!,;.· 2 

. - 53000.054603/2012. 

/) I - ..• 
I O f • ,··,· _.; ,,,',',{/--'-, 1./ ( . ./ '~ ,.,. v t•' · .,, • 

EM nº 00115/2015 MC<,/' 
. .-..~ t 

- 53000.038016/2006 

EM nº 00116/2015 MC/'.'.>;~; 

- 53000:012984/2010 

-- - 53000.013790/201 O 

.,-:-; 

EM nº 00118/2015 MC ('..:, . " / .,;; 

- 53000.027679/2012 

EM nº 00119/2015 MC ,t;: 

- 53000.002920/2012 

EM nº 00120/2015 MC 

-- 53000.048738/2012 

r/'. 
(,.' 

Atenciosamente, _ 

·-
-WENDY BATISTA DE ARAUJO 

Coordenadora-Geral Substituta 

1'.f;,;;tlii i" . , Documento assinado ~letronicamente p_or Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
~~1;;:';u~: @ de Serviços do GabiJ;iete,Substituta, em 24/06/2015, às 18:29, tonforme art. 3º , III, "b", da __ 
~1:ewk,kà Portaria MC 89/2014. 

., 
' : . 1 
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;,:1'",i!::.,;t:::A':il!:'.:::!~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

~ '~-~~ informando o código ve1ificador 0573011 e o código CRC C2E5C~67. · 

Criado por nelsonk, versã.o 4 por nelsorik em 24/06/2015 18:27:22. 



Despacho Interno Consulta1 0576070         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 21

~!!@ 
ele1r6nJea 



Ofício 387 /2016 - Supar/SEGOV. (1154761)         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 22

Presidência da República 
Secretaria de Governo 

Subchcfia de i\ssuntos Parlamentares 
Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto -- 70150-900- Rrasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 - supar@presideneia.gov.br 

Ofício nº 387 /2016 - Supar/SEGOV. 

Brasília, 23 de maio de 2016. 

Ao Senhor 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, conforme relação abaixo, 9 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oítiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

~- Processo J nstitu içiio Cidade UF EM TIPO 
5J000.00J089/20 J O Rúdio e Televisão Rio Preto Silo Benedito do Rio MA 259 FM 

1.tda (1 Volume) Preto 
53000.027954í2010 - GR Sistema de Prata MG 258 FM 

Comunicação Ltda (l 

-·-- ----- ··-- i o_l~!!!!L_ ···- - .. --- - ---
53000.0S8098/2011 Renova - Associação (Juissarnii RJ 56 Conrn. 

Comunitária A Voz de 
Quissamã (J Volume) 
Associaçiio Rádio São Sebastião do Alto RJ 187 Comu. 

53000.064272/201 O Comunitária Atividade 
Altense FM (2 Volumes) 

·-· 
Assoe. dos Músicos Caxias do Sul RS 94 Comu. 

53000.028384/2009 Caxicnses - AivlUCA (2 
Volume.&__ ____ --- -- ····-

Renova - Associação .Jaboticaba RS 223 Comu. 

53000.029284/2013 
Comunitária para 
Desenvolvimento Culturnl 
Três Múrl.ires (l Volume) 

··--
Associai,:ão Cornunit,íria Barra do Ouro TO 95 Comu. 

53000.0539I712012 Cultural e Educativa de Vila 
Nova (J Volume) 

53 720.000345/2002 
A2 Comunicações Ltda. (1 Aurora do Pará PA 250 FM 

Volume) 

53720.000345i2002 
A2 Comunicações Ltda. (J Água Azul do Norte PA 251 FM 

Volume) 

A tenciosarnente, 

,?.1:!f-------/1 
PAULO MAURÍCIO TEIXEIRA DA COSTA 

-r 
i \ 

NUP: 00030.000560/2016-82. \PI 
""ubchefe-Adj unto 

(} ) 
"°' 



Despacho Interno Consulta1 1155654         SEI 53000.028384/2009-38 / pg. 23

~!!@ 
ele1r6nlca 



A
ne

xo
 C

om
pr

ov
an

te
 d

e 
R

ec
eb

im
en

to
 (1

16
03

04
)  

   
   

 S
E

I 5
30

00
.0

28
38

4/
20

09
-3

8 
/ p

g.
 2

4

EM n!! 00094/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

··-
7;_ 

• 1 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de AutorizaÇ. o e spectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, e plore o se Yiço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Gran , 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Br si 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o servi o 
de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, n a 
demonstração de receptividade da filosofia re criação desse braço da radiodifusão, de mane· a a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelê ia, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028384/2009 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constituçionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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EM nº 00322/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028384/2009-
38 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MIN ISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.Y(61) 2033-7444 

Oficio nº 31185/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhámento de Políticas Governamentais - SAG 
Casà ~ivil da Presidência da República 
Brasíl ia/DF 

Assunto: Concessão de outorga / 

• 
Senhor Subchefe, 

.·, 

' . 
Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto hº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, 

en.caminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de orig inal. que tratam de concessão de 
outorga · 

NºEM NºPROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

277/2017 , 53000.050613/2011-15., !Associação ~e Radiodifusão_ Coml!nitária de Cultura e Educação de Barbacena 

l278/2017 53000.029406/2013-63 I !Associação Comunitária de Radiodifusão Dom Othon Motta 

. , 
1279/2017 53000.019532/2013-18 1 Associação Comunitária de Radiodifusão Varginhense -,,. 

280/2Ôl7 53000.02576J/20 13-63 1 !Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão 

1281/20"7 53000.047616/2011-'? 1 t IAssociaçãQ Comunitária de Desenvolvimento Social E Cultural Chaleense 
~ 

~ 

282/2017 53000.051583/20 l 2-ti5 / !Associação Comunitária de Cómunicação e Cultura 

283/2017 53000.027679/2012-92/ IA_ssociação Comunitária de Radiodifusão de Jequitibá 

.-
1286/2017 53000.02~337/2012-90 / !Associação Virgolandense Comunitária Cultural (AVCC) 

r 

1287/2017 53000.000298/2013-4 7 1,., lAssociação Comunitária Recreiense de Radiodifusão 

28.8/2017 53000.013790/2010-30, !Associação Montesclarense de Co":unicação e Assistência . 

,, -289/2017 53900.006400/20 14-5 5h !Associação Movimento Comunitário Com Rádio Local Prata FM 
' -

2Q0l20)7 53000.053959/2010-94' !Associação de Desenvolvimento Cultural da Rádio Difusão de Mataraca 
, 

...._ --- - - --

• 1 

. 

I 

20/07/20 I 7 15:36 

, 
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- ~91/2017 53000.003387/2012-64; !Associação Comunitária de Cultura e Comunicações Princ;sa FM 
.,, 

~92/2017 53000.037303/20J 1-13 / !Associação de Radiodifusão Comunitária Cachoeira FM 
' I . 

~93/2017 53000.059667/2010-65 ~ Associação Universitária de Curitiba· 

' 
~94/2017 53000.038549/2012-85, !Associação Comunitária de Comunicação e Cultúra de_ l~atu (AC)) 

. 
295/20 17 53000.015303/2012-31._, !Associação de Rádio Comunitária de Castanheira 

296/2017 53000.03403 1/2012-72 9 !Associação Beneficente Renascer Aquiçlauanense 

297/2017 53000.069957/2013-60 _,. IAssociaç~o Comunitária Rádio Gaúcha FM de Bataguassu 

~99/2017 53000.0S5538/2011-89 1 !Associação de Radiodifusão Comunitária Jaraguari 

-
302/2017 53000.027485/2009-9 I, !Associação Cultural E Social de Assis Chateaubriand ' 

1303/:2017 · 53000.065780/2013-22 1 !Associação Comunitária de Palmas - PR . 
1304/2017 53000.029337/2009-JO 1 !Associação Comunitária Cultural e Artística de Matelândia 

. 

l305/20L7 , 53000.041679/2013-86.1 !Associação Rádio Comunitária Feitor!ª FM 

1306/2017 ~ !Academia Cultural de Santa Helena - ACULT 53000.038653/2013-51 (' . 

1307/2017 53000.044719/201 1-80 t !Associação Coloniense de Radiodifusão Comunitária 
l 

1308/20 l 7 53000.05~ 112/20 l l-87i, ~ssociação de Comunicação. Cultura e Desporto 

309/2017 53000.058945/2013-18 1 !Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém-PE 

310/2017 53000.048415/2012-72} Associação Comunitária de Radiodifusão de Ribeirão . 
~ 

~11/-2017 53000.068058/2013-40 t Associação Comunitária Tancredo I eves ,, 
315/2017 153000.040584/2013-45 , Associação Comunitária da Comunicação de Nova Granada 

J 

316/2017 53Ó00.046274/2013-34 , Fundação Educativa João Paulo li 

317/2017 53000.028132/20,09-17 I Associação de Radiodifusão e Amigos do Caminhoneiro ltabaianense ., 

318/2017 5300Ó.029284/2013-13 ~ !Associação Comunitária para Desem·olvimento Cultural Três Mártires 

319/2017 153900.026664/2015-14 / !Associação do Movimento de Desem olvimento Social e Radiocomunicação da.Cidade de São 
Pedro do Butiá 

320/2017' 53000.065762/2013-41 1 !Associação de Comunicação Comunitária Radio lbicuí FM 
- , 

321/2017 53000.032006/20 11 -73 ' IAssociaç~o de Radiodifusão Comunitária Tigre FM 

\ 1322/2017 153000.028384/2009-38 • !Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA 
---

2 de 3 20/07/20 17 15:36 
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t323/2017 53000.049242/2012-1 &i{ 

1324/2017 53000.036914/2011-36 i 

1325/2017 53000.031931/2012-68 1 

1326/2017 53000.058079/20 11-95 / 
-

1 

t327/20J 7 53000.056615/20 i°l-18 I 

1328/2017 53000.064008/2012-1 1·' 

1329/2017 53000.064001/2012-91 t 

330/2017 530Ó0.040830/2013-69 .• 

331/2017 53900.041768/2015-41 f 

, 332/2017 53000.026544/20 11-29 l 

333/2017 53000.0S5760/201 l-81, 

334/2017 53000.028045/2013-38I 

Atenciosamente, 

' . 
Sociedade Educadora Patuense 

~ssociação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio . 
. 

~ssociação Comunitária Vale do Uatumà 

-
~ssociaçào Artística e Cultural Vale de Autazes 

~ssociação Comunitária Centro Educacional Lar Cristo Rei 

~ssociação Santa Maria de Difusão e Cultura - ASMDDCEC 

~ssociação Milênio de Apoio a Criança e Adolescente de Brasilândia 

~ssociação Comunitária Caraguatatuba 

~ssociaçào Comunitária de Comun\caçào de Cajob· 

Associação Cultural Comunitária a V~z de Embu-Guaçu 

~ssociação Rádio Comunitária Ilha FM 

~ssociação Educativa e Comunitária Serrana de Cunha 

MARACl MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete po Ministro 

/ 

r 

-
. 

' 

,-
-

sei•· Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e 
• J?. Delegação de c'ompetência Portaria Nõ 1.3 17/2017, em 19/07/20 17, às 14:57, confonne an. 3°, Il i, "b", das Portarias MC aº ., ........... w ------J 89/2014 e•MCTIC nº 34/20 16. , 

• ~ A autent1c1dade do documento pode ser conferida no site hup://sei.mc gov.br/venfica.html mfom1ando o código verificador 

•

, · oo 

. . 2037785 e o código CRC BCSE172A. 

[!J . . • •· ·, . . . . . 

Em caso de resposia a este Oficio. fazer referência expresso a: Oficio n' 31185/2017/SEI-MCTIC • Proce>so n'012S0.000256l20 16·1 l • N° SEI: 
2037785 

-

-

20/07/2017 IS:36 
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Joao Paulo Soares Coelho

De: Joao Paulo Soares Coelho
Enviado em: quarta-feira, 14 de março de 2018 12:49
Para: SUPAR - Atos Oficiais
Cc: 'arthur.valerio@mctic.gov.br'; 'giordano.rossetto@agu.gov.br'; Revisao - SAJ; 

Sergio Viana Cavalcante; Edmar Alves de Jesus; Eugenio Cesar Almeida 
Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto:  Processos de Radiodifusão - SAJ - EM nº 00322/2017 MCTIC, de 
20/07/2017 - Outorga de RadCom em favor da Associação dos Músicos 
Caxienses - AMUCA em Caxias do Sul/RS

Prioridade: Alta

Prezados Srs., 
 
Boa tarde. 
 
Reiteramos o pedido de devolução da EM nº 00322/2017 MCTIC, de 20/07/2017 - Outorga de RadCom em
favor da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA em Caxias do Sul/RS (Processo nº 53000.028384/2009-
38) a fim de que o MCTIC proceda ao saneamento dos vícios de instrução processual identificados pela
Subchefia Adjunta de Infraestrutura da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais, ora frisados: 

 
 
“ 

1.                  Em referência ao processo 53000.028384/2009-38, que versa sobre a
outorga de RadCom para a Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA na
localidade de Caxias do Sul/RS, constataram-se os seguintes erros na inserção
de documentos no processo SEI-PR VOLUME 2 - EM 322 2017 - MCTIC 
(0259693):  

a.       Nota Técnica n° 1166/2014/CGRC/SCE-MC (fl. 90) consta a pág. 1 de
2, falta a pág. 2 de 2; 

b.      Na fl. 91 tem parte de uma Nota Técnica, pág. 3 de 4, que não está
identificada, portanto faltam as págs. 1, 2 e 4; e 

c.       Nota Técnica n° 2927/2013/CGRC/SCE-MC (fl. 104) consta pág. 2 de
3, faltam as págs. 1 e 2. 

2.                  Também não foi possível localizar no processo a Nota Técnica n°
1175/2014, a qual é indicada no Despacho da Secretária de Radiodifusão (fl.
129 do VOLUME 2 - EM 322 2017 - MCTIC (0259693)) que se posiciona
favoravelmente ao deferimento do pleito em favor da Associação dos Músicos
Caxienses – AMUCA 
3.                  Considerando tal situação, tem-se o entendimento, s.m.j., que há a
necessidade de solicitar os supracitados documentos ao MCTIC para que seja
possível a manifestação por parte desta AS/SAINF/SAG.” 

 
 
Respeitosamente, 
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De: Joao Paulo Soares Coelho  
Enviada em: quarta-feira, 13 de dezembro de 2017 15:46 
Para: SUPAR - Atos Oficiais; Revisao - SAJ 
Assunto: ENC: Processos de Radiodifusão - SAJ - EM nº 00322/2017 MCTIC, de 20/07/2017 - Outorga de RadCom em 
favor da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA em Caxias do Sul/RS 
Prioridade: Alta 
 
Prezados, 
Por gentileza, solicito a devolução da EM ao MCTIC em razão dos defeitos formais indicados pela SAG na mensagem 
abaixo mencionada. 
Respeitosamente, 
 

 
 
 
 
 
De: Eugenio Cesar Almeida Felippetto  
Enviada em: quarta-feira, 13 de dezembro de 2017 11:11 
Para: Joao Paulo Soares Coelho 
Cc: Thiago Silva Serrat de Oliveira; Beatrice Kassar do Valle 
Assunto: Processos de Radiodifusão - SAJ - EM nº 00322/2017 MCTIC, de 20/07/2017 - Outorga de RadCom em 
favor da Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA em Caxias do Sul/RS 
Prioridade: Alta 
 
Prezados, 
 

1.                  Em referência ao processo 53000.028384/2009-38, que versa sobre a outorga de RadCom para a
Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA na localidade de Caxias do Sul/RS, constataram-se os 
seguintes erros na inserção de documentos no processo SEI-PR VOLUME 2 - EM 322 2017 - MCTIC 
(0259693):  
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Assessor Jurídico 
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a.       Nota Técnica n° 1166/2014/CGRC/SCE-MC (fl. 90) consta a pág. 1 de 2, falta a pág. 2 de 2; 
b.      Na fl. 91 tem parte de uma Nota Técnica, pág. 3 de 4, que não está identificada, portanto faltam as

págs. 1, 2 e 4; e 
c.       Nota Técnica n° 2927/2013/CGRC/SCE-MC (fl. 104) consta pág. 2 de 3, faltam as págs. 1 e 2. 

2.                  Também não foi possível localizar no processo a Nota Técnica n° 1175/2014, a qual é indicada no
Despacho da Secretária de Radiodifusão (fl. 129 do VOLUME 2 - EM 322 2017 - MCTIC (0259693)) que se
posiciona favoravelmente ao deferimento do pleito em favor da Associação dos Músicos Caxienses –
AMUCA 

3.                  Considerando tal situação, tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade de solicitar os
supracitados documentos ao MCTIC para que seja possível a manifestação por parte desta AS/SAINF/SAG. 

4.                  Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ, no sentido de verificar a necessidade de restituição
do processo ao MCTIC, com vistas à complementação de informação e de documentação. 

 
Atenciosamente, 
 
Eugênio Cesar Almeida Felippetto 
Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Infraestrutura 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Casa Civil da Presidência da República 
Fones: (61) 3411-3855 / 3852 
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53000.028384/2009-38
 

Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República
Brasília, 14 de março  de 2018.

Aos Protocolos da SAJ, SAG e SUPAR
 
 
Assunto: Devolução de Exposição de Motivos Nº 322/2017 do MCTIC.
 
1.            Informa devolução de Exposição de Motivos Nº 322/2017 do MCTIC , a pedido da SAJ,
conforme disposto a seguir:
 
1.                  Em referência ao processo 53000.028384/2009-38, que versa sobre a outorga de RadCom
para a Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA na localidade de Caxias do Sul/RS, constataram-se
os seguintes erros na inserção de documentos no processo SEI-PR VOLUME 2 - EM 322 2017 - MCTIC
(0259693):

 a.       Nota Técnica n° 1166/2014/CGRC/SCE-MC (fl. 90) consta a pág. 1 de 2, falta a pág. 2 de 2;
 b.      Na fl. 91 tem parte de uma Nota Técnica, pág. 3 de 4, que não está identificada, portanto faltam as

págs. 1, 2 e 4; e
 c.       Nota Técnica n° 2927/2013/CGRC/SCE-MC (fl. 104) consta pág. 2 de 3, faltam as págs. 1 e 2.

 
2.                  Também não foi possível localizar no processo a Nota Técnica n° 1175/2014, a qual é
indicada no Despacho da Secretária de Radiodifusão (fl. 129 do VOLUME 2 - EM 322 2017 - MCTIC
(0259693)) que se posiciona favoravelmente ao deferimento do pleito em favor da Associação dos
Músicos Caxienses - AMUCA. Log Edmar Alves de Jesus/ SAJ.

  
 
 

GLAUCE PEREIRA DA SILVA
 Especialista

Documento assinado eletronicamente por Glauce Pereira da Silva, Especialista(GR II), em
14/03/2018, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0542919 e o
código CRC 29A3747C no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 53000.028384/2009-38 SEI nº 0542919
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53000.028384/2009-38
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Brasília, 14 de março de 2018.
Senhora Chefe de Gabinete,
 
Assunto: Devolução da EM 322 2017 ao MCTIC
               
1.            Considerando as deficiências de instrução processual verificadas no bojo do presente feito,
consistentes na ausência e incompletude de documentos essenciais à análise e à manifestação desta
Subchefia, circunstâncias essas devidamente apontadas no documento SEI nº 0542857, solicita-se, de
ordem, a devolução da Exposição de Motivos nº 322/2017-MCTIC ao Ministério de origem para que
sejam adotadas as providências de sanatórias cabíveis.

  
JOÃO PAULO SOARES COELHO

 Assessor

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Soares Coelho, Assessor(a), em 14/03/2018,
às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0542859 e o
código CRC C1A6F8AC no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 53000.028384/2009-38 SEI nº 0542859
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EM nº 00168/2018 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Músicos Caxienses - AMUCA, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028384/2009-38 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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